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SENHORES: 

A emigmção de chinas, principalmente con tratados para serviços ruraes e fabris, 
tomou nos ultimos annos em Macau rapido desenvolvimento. Consideraveis interes
ses se crearam ali, mais ou menos directamente ligados com o denominado -trafico 
dos culis" e o governo da colonia, récónhecendo a importancia d'este lucrativo 
commercio, buscou, tolerando-o, minQ~ar-l.hc os inconvenientes, combater-lhe e co
bibir-Iha os abusos; promulgando n'esse.intuito successivos e cada vez mais aper
tadQs regulamentos, e adoptandp medidas severas, organisando activa vigilancia, e 
creando funccionarios e estabeleciment.ó$ ~xclu~;ivaniente destinados a fazer cum-
prir OR rigorosos preceitos da policia é da a~.n.tiÍlistração. , 

Baldados foram os esforços e o zéló dós governadores, para evitar abusos e cri
mes, que uma triste experiencia veiu provar por fim serem inevitavel consequencia 
de uma emigração dolosa mente provocada, e que a administração só podia fiscalisar 
cfficazmente emquanto os emigrantes se demoravam em Macau e em relação aos 
açtos ahi praticados. 

Numerosas catastrophes, odiosas e repetidas violencias, abusos repugnantes e 
inevitaveis fixaram sobre o trafico dos culis a attenção das nações civilisadas, e 
altrahiram sobre elle a animadversão geral. Governos, que haviam não só tolerado, 
senão promovido a emigração china contratada, pozeram-Ihe mais tarde successivas 
peias e acabaram por combate-la activamente: a opinião formou-se por ·fim, e exer
ce~ a sua natural e justa influencia. 

Portugal tem entre as suas mais honrosas tradições a de haver sempre acom
panhado, e muitas vezes precedido as outras nações da Europa no movimento pro
gressivo das idéas e dos factos em favor da humanidade, movimento benefico que 
é um dos mais elevados e mais essenciaes caracteristicos da éi vilisação christã. 

Os abusos e crimes praticados na emigração dos culis não podiam ser nem fo
ram desattendidos pejo governo portuguez; mas n'este, como em outros assumptos 
de natureza analoga, temos sido mais de uma vez injustamente tratados por uma 
opinião artificiosamente exaltada, e nem sempre movida pela sinceridade e pelo 
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desinteresse. Desde que se estabeleceu a emigração por Macau o governo da colonia 
promulgou regulamentos, pelo menos tão rigorosos como os que por essa mesma 
epocha foram adoptados em outros portos da China; mais tarde o rigor dos regula
mentos cresceu com. o augmento e maior gravidade dos delictos coÍpmettidos pelos 
instigadores e agentes da emigração; até que por fim, reconhecida a impossibilidade 
de pór cõbro aos abusos e reprimir róra de Macau as violencias, que parecem ine
vitavelmente acompanhar o trafico dos culis, o governo de Sua Magestade resolveu 
ordenar que terminasse definitivamente a emigração contratada por Macau. To
mando esta resolução, o governo compriu um dever, que o nobre e desinteressado 
espirito da nação portugueza, as suas gloriosas tradições, e a sua dignidade impe
riosamente lhe impllnham. 

Julgo necessario, senhores, fazer-vos uma resenha dos facJos que precederam 
a resolução do governo, e expor-vos os motivos que a dictaram; factos e motivos, 
que achareis justil1cados e comprovados nos documentos ·que venho submetter á 
vossa elevada apreciação. 

Não auctorisam as leis na China a expatriação; comtudo é antigá a · emi-
gração n'aqnelIe imperjo, e as auctoridades, se ostensivamente a não con~en

tem, toleram-a pelo menos ou mesmo parecem considera-la como um meio de 
acudir aos males resultantes da superabundancia de população. Não tem sido esta 
superabundancia e consequente miseria da população as causas principaes da 
emigração, vist.o que não são as regiões do centro e do norte da China, incompa
ravelmente as mais povoadas, que dão emigrantes, mas sim a região do sul, cujos 
habitantes lêem espirito inq uieto e em prehendedor, e natural tendencia a buscar 
melhorar de fortuna pelo trabalho e pela especulação. 

Na Formosa o numero de chinas excede tres milhões; numero proximamente 
igual se acha estabelecido em Annão, Sião, e portos dos Estreitos; sendo elles que 
principalmente exercem n'estes paize~ a agricultura, a industria e o pequeno com
mercio. Na Cochinchina e em Camboge, em muitaS das ilhas do archipelago indiano, 
nos estabeleci mentos europeus de Java e Fili ppinas, na Malesia e na Polynesia· a 
emigraçã"o china cresce cOl1tinuadamente, e a ella se deve em grande parte o desen
volvi mento da agricullura e das mais uteis industrias. 

ExpansilJilidade dara- É grande a expansibilidade da raça chineza; e, a des'peilo de todas as leis re-
ça chineza. pressivas da emigração e de todos os embaraços que, em consequencia dos· abusos e 

crimes praticados até hoje, a· esta possam juslamente levantar-se em nome da phi
Janlhropia e da moral, hão de os chinas proseguir a sua providencial missão de po
voadores da Asia, da Amcrica, e, talvez em epocha não remota, da mesma Africa. 
São os chinas aptos· ao trabalho, pacientes, sobrios, bons agricultores, e, de mais, 
supportam sem grave inconveniente a acção de climas tropicaes, que para as raças 
europêas são profundamente deleterios. As circumstancias que ficam indicadas ex
plicam, por uma parle a multidão de homens dispostos a emigrar que se encontram 
na China, e por oútro lado o empenho com que sao procurados para as regiões 
tropicães os emigraütes-d'aquelle imperio. 

Principio da /'imigração. Quando, pela abolic~o da escravatura, faltaram aos trabalhos da agricultura e-
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ás industrias correlali\7as os necessa.rios braços . n'alguns dos principaes centros de 
prod'ucção tropical, buscou-se acudi.r com emigrantes asiaticos a esse mal gra\'is
simo, que ameaçava estancar algumas das mais abundantes fonles da riqueza uni
\'ersal, e da grandeza commercial da Inglaterra. O costume de engajar chinas para 
o archipelago e paizes proximos do imperio, sem contrato definido de locação de 
serviços, ha muito que existia quando essa necessidade de promover a emigração 
asiatica se fez urgentemente sentir pelos annos de 184.5 a 1846, segundo se amr
ma em documentos officiaes apresentados ao parlamento inglez em i 853. Um espe
culàdol' transportou de Amoy para a ilha de Bourbon os primeiros carregamentos 
de china3 contratados; segundo uma estatistica nos mesmos documentos publicada, 
a emigração pelo porlo de Amoy teve o seguinte desenvolvimento: 

Emigrantes 

i8iã......................................................................... i80 
i8í6 ...... : .................................................................. 200 
i8i8... .... .. ......... .. . .... .. . .... . . .. ...... . . .. ..... ..................... i20 
i8í9 . .............................................. . .......................... 280 
i8ãO.. .. . ... ... . . ........ .... .. .... ..... ... ... . .. .. ... ... .. .... ..... .. .... . . .. i:OOO 
i8ã!.......................................................................... 2:069 
i8ã~, 8 mezes .•..•..•.••••.•....•.•..•...• ~ • • . • . . . . • • . . . . • . . . . • • . • . . . . . . • . . . • • • !: 739 

E~tes emigrantes culis tiveram os seguintes destinos: para Havana, 990; para 
Demerara, '469; para a ilha Bourbon, a80; para a Austl'alia, 2:66ü; para as ilhas 
Sandwic.h, 380; para Batanhas no grupo das Filippinas, 600; para a California, 
ou provavelmente para o Peru, 350; para o Peru, 420. Estas informaçõss estatis
ticas têem imp0l'lancia, porque mostram a origem do trafico dos culis, e a direcção 
que desde logo tornou a emigração. 

Dê Cantão e districtos circumvizinhos logo se estabeleceu lambem a emigra
ção contratada, embarcando os culis nos portos Wampu, Caming, Macau e Hong
Kong. A estatistica da emigração nos primeiros annos é a seguinte: em !8i8 emi
graram :lpproximadamente 10 chinas para a California, e em t849 emigraram 900; 
em 1850 emigraram 3: 1 iR; em 1851 emigraram 3:508, e durante os primeiros 
seis mezes de 1852 embarcaram nos portos acima indicados 15:000 chinas para a 
California. Alem d'estes. foram para a America do Sul 2:025 culis. 

Estas indicações, que se encontram nos documentos inglezes, estão longe de ser 
de uma rigorosa exactidão; dão ellas comtudo. idéa do rapido crescimento da cmi
graçã~ contratada debaixo da pressão das circumslancias. Com cffeito, segundo se 
"ê dos documentos inglezes acima citàdos, em 1852 já existiam contratos com es
pocul~dores inglezes de Amoy para a remessa á Hav~na de 8:000 culis e a Deme
rara de 2:000, afóra numerosos engajamentos que-se faziam em outros portos. 

Dados estatisti cos. 

N'esse mesmo anno de 1852 o governo britannico manMva aos seus consu]es Questionariodo gover. 

na China um questionario sobre emigração, pedindo prompta e especificada res- no inglez. 

posfa. Tinha por intuito este questionario indagar se a emigração de chinas tornava 
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incremento, e se a ella se oppunham algumas difficuldades; se para West-Indias eram 
os clllis trabalhadores apropriados; qual o preço do trabalho na China; qual a qua
lidade, habitos e caracter dos emigrantes; cuslo da sua emigração e transporte; 
conveniencia de fazer engajamentos ou de conduzir os chinas como trabalhadores 
inteiramente livres. O gover~o brilannico buscava acudir com os traLalhadores asia
ticos ás suas colonias productoras de assucar, onde a abolição da escravatura ti
nha causado consideravel escassez e consideravel augrncnto de preço do trabalho. 
A concorrencia dos paizes productores de assucar, onde o trafico doa escravatura se 
conservava ainda, tornava mais difficil a situação economica d'aquellas colo"nias 
i nglezas. " 

Por ser curioso, e dar clara idéa d'esta situação, citarei um periodo de uma 
das importantes cartas do conde Gray sobre administração colonial i. A carta é da
tada de i3 ue julho de i852. 

Ull iniucs do ~onucG f'ay IS. A principal desvantagem, dizia o conde Gmy, a que elles (os prodnctores de 
~~:~'c trabalho nas colo- aSSllcar das colonias inglezas) se queixam de estar sujeilos~ em concorrencia com 

os productores de assucal' estrangeiros, é a ~reada pela continuação do trafico da 
escravatura, que lhes permiue obter uma grande quantidade de trabalho barato. 
D'esta desvantagem tambem o governo procurou livra-los; com este intuit.o, assim 
como por mais altos principios de humanidade, fizeram-se todos os esforços para 
suppl'imil' o trafico ue escravos pelo uso vigoroso do nosso poder naval, e congratu
lo-me em dizer, com tal resultado, que as ultimas noticias recebidas da costa de 
Africa, quando eu saí do ministerio, apresentavam aquelle detestavel trafico como 
estando quasi extincto, e tenho satisfação em ver que os actuaes m,inistros de Sua 
Magestade estav]lm habilitados a aconselhar a Rainha que informasse o parlamento, 
ao encerrar a ultima sessão, que, por agora, o trafico de escravos está inteiramente 
supprimido n'aquella parle da costa de Africa onde anles tinha maior extensão . . 

«Mas havia outras medidas que pareciam ser ainda mais urgentemente reei a 
madas para o restabelecimento da prosperidade das colonias productoras de assu
caro A prosperidade e bem estar de todas as classes de habitantes d'aquellas colo
nias depende de poderem continuar com vantagem a cultura do assucar, não só 
porque este ramo de industria constitue a sua principal origem de riqueza, senão 
porque, se ena cessasse, não haverá já motivo para a reside~cia de habitantes euro
peus n'um clima incompativel com a sua constituição, quando é certo que estes se 
não podem ausentar sem dar um golpe fatal na civilisação. dos negros. 

«Em muitas d'eslas colonias, porém, havia pouca prob~bilidade de que a cul
tura do assucar podesse co.nliouar mais tempo, sem que a quantidade de trabalho 
proveitosa para os plantadores podesse ser augmentada, e o seu custo effectivamente 
reduzido. Esta era a unanime opinião de todas as pessoas interessadas na produc
ção do assucar colonial, e não havia l'asão alguma para pôr em duvida a sua exa
ctidão. Por isto os' plantadores e negociantes em relações com as West-Indias e a 
Mauricia eram insistentes em seus pedidos, para a adopção de medidas que au-

1 The Colonial Policy of lord John Russel ad1ninist'rQ.tion~ by Earl Gray. , 
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gmentassem os supprimentos de trabalho pela e,migração. Era nosso desejo o mais 
ardente satisfazer estas reclamações o mais possivel, aindaque nos parecia erro de
pender muito exclusivamente da emigração. De accordo com isto, fizemos quanto 
em nosso poder , cabia para promover a intl'oducção de trabalhadores da India, 
Africa e Madejra (unicos sitios onde havia probabilidades de os obter), não insis
tindo em nada mais senão na obse'rvancia d'aquellas precauções que a devida at
tenção pela humanidade imperiosamente requeriam., 

Depois de discutir as difficuldades de promover a emigração africana livre, o 
conde Gray proseglle assim: 

«Como o supprimento de trabalho que podia obter-se de Africa era tão mes
quinho, fizemos o possivel para sllpprir a deficiencia d~ outras regiões. Com este 
fim continuámos, e~ creio, consideravelmente melhorámos as disposições que pre
viamente haviam sido adoptadas para alcançar emigrantes da India para aquellas 
colonias que julgavam conveniente entrar n'essa despeza. Tambem procurámos abrir 
na China uma nova fonte de suppl~imento de braços. Ha dois ou tres annos o dr. 
GulzlatT voltou da China, e eu aproveitei-me da opportunidade para indagar que 
probabilidade havia de obter emigrantes da China, d'on(~e eu estava convencido 
flue elles podiam vir" e com vantagem, ape~ar do mau resultado da tentativa que 
fóra poucos annos antes feita na Ma~ricia. Elle exprimiu a opinião de que gr~nde ' 
numero de trabalhadores de superior qualidade, e costumados á cultura do assucar, 
se podiam alcançar da China, indicando os meios por que isto se podia conseguit .. 
Communiquei esta informação aos governadores da Trindade e Guyana, e tambem 
puz em relação pessoal com alguns dos principaes proprietarios das West-Indias 
residentes n'este paiz o dr. Gutzlaff. Posteriormente informações addicionaes se 
alcançaram sobre o mesmo assumpto do dr. Bowring (nosso consul em Cantão), as 
quaes foram igualmente communicadas aos governadores, e mr. White (um cava
lhg:iro intelligentissimo da Gqyana, que fóra mandado ' d'aqueJIa colonia a CalcUlá 
com o fim de inquirir se as disposições para alcançar _emigrantes da India para a 
Guyana e Trindade não podiam ser melhoradas) foi enviado ~ China para reco
nhecer ali mesmo que medidas deviam tornar-se para alcançar trabalhadores do 
raiz. Mr. White fez um muito habil relatorio sobre o· assumplo, e obteve otTereci
mentos de algumas casas commerciaes altamente respeilaveis para emprehender o 
transporte de emigrantes chinas para as West-Indias; e quando saímos do ministe.: 
rio estavam as combinaç~es tão_ adiantadas que, a menos que não fossem poste
riormente alteradas, eu julgo que durante o actual anno terá logar a primeira re
messa de trabalhadores d'aquelle paiz para a Guyana e Trindade.» 

As palavras citadas do conde Gray merecem particular ' attenção, porque ex
plicam factos importantes directamente ligados com a extincção do trafico da es
cravatura na Africa; e ao mesmo tempo fazem conhecer as causas que provocaram 
o rapido crescimento da emigração dos culis para todos os paizes tropicaes, onde 
a falta de braços ameaçava paralysar a prodl1cção e aniquilar a riqueza publica. 

Quando se promoveu a 
Quando se procurava excitar por meios mais ou menos directos a emigração emigração chineza já ti· 

. . I . . 1 ., h . f nha havido catastroJlhe~ aSlatlca para as co omas lng ezas, Ja aVia actos numerosos que provavam que es- e crimes. 
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sa emigração não era isenta de perigos para os emigrantes, e que n'ella se prati
cavam e podiam continuar a praticar-se graves offensas contra a humanidade e a 
justiça. 
. Em agosto de i852 o dr. Bowring, consul britannico em Cantão, escrevendo 

ao conde de Malmesbury, dizia já: • Taes horrores, miserias e atrocidades de toda 
a especie, tão horrivel mortalidade, taes actos de pirataria e assassinato, têem an
-dado associados com o transporte de culis para regiões es"trangeiras, que a com-
mum humanidade não permilt.e olhar com indifferenç~ o que está tendo logal'; e eu 
vejo com profunda magua, em vez de um tranquillo, regular e progressivo syste
ma de bem dirigida emigração, dando tempo para a conveniente escolha e oppor
tuna organisação de corpos regulares de chinas, termos uma repentina il'rupção 
de uma frota de navios, cuja pr~sença simultanea é, receio, provavelmente em ex
tremo prejudicial a um arranjo ·tal qual seria mais ben~fico para os honestos inte
resses dos i ntcressados 1). 

Um anno proximamente depois os Colonialland and emigration commissionérs 
diziam n'um relatorio, onde se accusam grandes irreg'ularidades c abusos commetti
dos na emigração dos culis, que a emigração para as 'Vest-Indias só havia sido 
até áquella epocha: de t.res navios conduzindo 8i t colonos, dos quaes f 64 mor
reram 'em viagem para a Guyana ingleza; de dois navios conduzindo 699 colonos, 
dos quaes IG morreram em viagem para a Trindade. D'esta ultima colonia não so
licitavam mais emigrantes; da Guyana pediam mais 1:500, e da Jamaica pediam 
2:000 culis. 

Medidas humanitarias Buscavam os agentes inglezes ao promover a emigração melhorar-lhe as con-
da ad,min,islração i~I~le- dições de modo a tirar-lhe o caracter de violencia e crueldade de flue n'ella se ob-
za. InJusllças da opmlll.o ' , 

a respeito de Portugal. servavam deploraveis manifestações; fazendo esta justiça aos funccionarios d'aquella 
nação, não se póde comtudo deixar de reconhecer que havia n'elles disposições 
accentuadamenle hostis contra a emigração, que buscava outras paragens que não 
fossem as colonias da Gran-Bretanha. Pondo porém de parte esta circumslancia, 
que facilmente se explica, deve reconhecer-se que a administração ingleza, apesar 
do grande interesse que Linha em promover a emigração de culis para as suas 
colonias, mostrou sempre inspiral'-se de um nobre e elevado espirito de humani
dade, e sempre buscou acudir aos males inherentes ·á emigração, com prompto, 
3indaque nem sempre efficaz r:cmedio. Só n'uma cou~a temos nós, os ,portugueze~, I 
a queixar-nos da administração, ou antes da opinião da-Inglaterra.; c é de não ter 
feito sempre recta justiça aos nossos esforços em fàvor dos emigrantes chinas, e á 
solicitude com a qual procurámos' sempre oppor medidas energicas e regulamen-
tos rigorosos aos vicios e crimes do trafico dos culis. , 

Esforços da Inglaterra Em t.853 (lO de dezembro) mr. White, agente da emigra.,Ção na ChlOa, infor-
:;;;ã:.esenvolver a crni· mava os cOQlmissarios da emigração das difficuldades que encontrava pa"ra promo

ver uma regular saída de culis para as West-Indias, pelos elevados fteles que os 
navios exigiam em relação ao numero de emigrantes que a lei ingleza permittia 
que conduzissem segundo a proporção estabelecida entre os passageiros e a tone
lagem; sendo facil aos navios que conduziam chinas a. portos não inglezes ,trans-
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portar numero muit? mais subido de emigrantes, por isso que não ficavam sujeitos 
aos regulamentos inglezes. Ao mesmo tempo mr. White lembrava a conveniencia de 
se crear em Hong-Kong um deposito para recolher os emigrantes, a fim de evitar 'as 
fraudes e enganos a que estavam sujeitos, conservando-se ao alcance dos especu
ladores e embarcando-se sem a auctoridade poder exercei' sobre elles uma activa 
fiscalisação. Esta idéa, a que o governador de Hong-Kong deu mais tarde a sua ap
provação, como se vê de um despacho d'esse governador ao duque de Newcastle 
(5 de' junho de i854.), realisou-se posteriormente em Macau, com a creação da su
perintendencia, de que adiante darei noticia. 

O parlamento inglez, para facilitar o transporte de coolis, reduziu de i5 a i 2 
pés o espáço exigido a bordo dos navios por cada emigrante nativo da Asia ou Africa. 
Este acto foi communicado ao governador de Hong-Kong em despacho de 9 de 
setembro de i853. 

Ao passo que a emigração t~mava incremento, os abusos multiplicavam-se c 
attingiam maiores proporções. 

O governo britannico, sem abandonai' o plano de encaminhar os trabalhadores . Lei ingleza sobre na

chinas para as suas colonias, não se descuidava em tomar meJidas que julgava ef- ~~~~;:~ra transporte de 

ficazes para combater os vicios e coarctat' os abusos da emigração, Em 1855 o par-
lamento 'promulgou uma lei para regular o lran!;porte de chi nas a bordo de navios 
inglezes ou partindo de portos inglezes (An act for the regulation of Chinese passen-
gers ships). O fim d'este acto do parlamento era prevenir a repetição, a bordo de 
navios britannicos, ou partindo do territorio britannico, dos graves abusos 'que se 
praticavam no transporte de emigrantes chinas; e n'este intuito determinou que os 
navios ficassem sujeitos a certos regulamentos que limitavam o numero de passa-
'geiros e determinavam as condições hygienicas, as provisões, a agua, os medicamen-
tos que deviam ~xistir' a bordo: demais, ao governador de Hong-Kong cumpria fi
xar a duração das viagens segundo os portos e as monções, e modificar e. alterar, 
segundo as i ndicações da experiencia, os preceitos estabelecidos em relação a' abas
tecimento dos navios. Os preceitos essenciaes d'esta lei ingleza, destinada a prote
ger os cl1lis, foram, como veremos, adoptados igualmente em Macau. 

Duas graves diffic111dades encontrou a administração. i ngleza quando quiz dar Duas dilliculdadcHon-

· . - d Ch' 1· dI' . d' trarias á emigração para a emlgraçao a ma para as suas co onlas um esenvo Vlmento proporclOna o as as colooias ioglczas, 

necessidades de braços que n'essas colonias se fazia dolorosamente sentir. 
Uma foi a impossibilidade de promover a emigração de pessoa~ do sexo femi

nino, visto a absoluta repugnancia das mulheres honestas da China para a expa
triação: esta difficuldade, aliás invencivel, deu sempre e com rasão á emigração 
dos culis um caracter nada conforme com os sentimentos, costumes e opiniões da 
nação ingleza. 

A outra difficuldade, que sempre obstou a que a emigração se fizesse em con
dições regulares, com perfeita espontaneidade, como emigração livre, emfim, e não 
como trafico de escravos seduzidos ou violentados, foi a imprescindi vel necessida
de de corretores ou alliciadores que fossem ao interior do imperio engajar emigran
tes. A este proposilo já em i854. sir George Bonham se exprimia nos seguintes 

~ 
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termos, informando o conde de Clarendon ácel'ca das difficuldades de promover 
uma emigração regular para as West-Indias. (Correspondence upon the subjets of 
emigration (rom Chfna (1.S55). ,Temos de buscar trabalhadores no continenle; e 
ahi está a difficuldade. Surpondo que os homens das vizinhanças de Çanlã'Ü, Ma
cau, Vampti e Cumsingmnn são convenienles para a emigração, o emprego de ag"en
tes aUiciadores que vão ao continente parece indispensavel; e n'csle ponlo a nossa 
experiencia em Amoy nos provou a necessidade de grande cautela 'e circumspec
ção, por' ser quasi impossivel oppor-se ás extorsões e villaniás perpetradas por 
aqnelles agentes i ndigen3s D. , 

Ordenançadei851so" Para minorar os graves inconvenientes que então se observavam já no'empl'ego 
brc corretores cm Hong" d ." b"d d b· I" "d d" " d 
Kong. OS corretores, cUJa lmpro 1 a e a cu Iça lavla excita' o e ten la a excitar eu a vez · 

mais, o governador de Hong-Kong em conselho promulgou em novembro de 1.S57 
uma ordenança regulando e limitando o emprego· d'aquelles agentes subalternos da 
emigração. Os pontos essenciaes d'aquella ordenança eram os seguintes: poderem 
sei' corretores só pessoas com licença, afiançadas e approvadas pela auctoridade. 
e com um deposito de 5:000 dollars; serem as licenças revogaveis a cada infrac~ 
ção peJos magistrados judiciaes; serem as licenças validas só no anno em .que eram 
concedidas e custarem 200 dollars. As transgressões d'esta ordenança estavam su
jeitas a penas que Íam da multa' de 5.0 dollars e prisão até dois mezes, até á 
multa de 400doUars e prisão até seis mezes. A experiencia veiu mostrar a ineffi
caciad'estas rigorosas medidns sobre 'corretores, que os regulamentos em Macau 
tambem adoptaram. 

Os rcconhecidos vi cios Estns disposiç.ões tomadas pelo govérno briLannico, no intuito de melhorar as 
~;;:lji~~'1~~ã~C~::::~~i~ condições da emigração dos culis, cuja utilidade para as colonias ing]ezas era muito 
nuação depois de i856- apreciada mostram claramente Clue l" á n'aquella epocha (iS56-iS57) os·vicios es· 
1857" ' I . 

senciaes d'aquella emigração eram conhecidos e haviam sido maduramente ponde-
radog; e coml.udo a emigração chineza continuou, protegida ou pelo menos tolernda 
por alguns governos durante annos, de certo na esperança de poderem estir.par-Ihe 
os vicias e reprimir-lhe os ahusos por meio de adequados regulamentos. O govei'no 
portuguez em Macau, levado da mesma esperança, dominado pelos me_smos senti
mentos, consentiu tambem a emigração dos culis, sujeitando·a porém a regulamen-

) 

los maduramente meditados e rigorosos. 
Para reconhecer. que na epocba l'eferidaeram apreciados já com notavelluci

dez e exactidão os dereitos da emigração chineza, que o tempo não fez depois senão 
tornar mais evidentes, aggl'avando-os, basta ler uma correspondencia de Sir John 
Bowring, governador de Hong-Kong, que se acha entre os documentos mandados 
publicar pelo pàl'lamenlo inglez em iS·5S. O governador de Hong-Kong exprime-se
nos seguintes termos: 

Opiniões do governa- f Penso que ha na China grande excesso de trabalho_ que póde vantajosamente-
dor de .J)on~-Kong ~o. ser transferido 'para as colonias. sendo a condição do . erni O"rante grandemente me-
brc a emlgraçao cm 18,,6. ' e 

1horada, obtendo-se a segurança~ 1.0, da lealdade e justo cu~prirnento do contrat~ 
original; 2. 0

, convenientes arranjos para a viagem de mar; 3.°, segurança de, t.er
minado o pl'aso do contrato, o emigrante sei' repatriado s.e o desejar. 
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«Receio porém que nenhuma segurança adequada se possa conseguir para levar 
a effeito est.as tres condições. O embarque ·dos culis está agora quasi todo localisado 
eni portos não legaes, onde não existe fiscalisação consuiar, c onde, não póde duvi
da~-se, prevalecem repugnantes· abusos ·e· nbominações. Os corretores empregados 
cm alliciar emigrantes, 1em sido até aqui gente de pessimo caracter, e são fI'cquen
temente sacrificados á vingança popular, e por fim, n'alguns casos, mandados matar 
pelos mandarins. Os lucros do trafico, os enormes premios dados pelo engajamento 
de emigrantes, natural e necessariamente criam agentes da mais baixa e mais ruim 
condição. No que respeita aos contratos feitos entre plantadores e emigrantes nas 
nossas proprias colonias, não ha duvida que a auctoridade local lhes póde dar pleno 
effeilo; mas em muitos outros paizes a correspondencia do Foreign Oflice mostrará, 
receio, que a legislação não ministre _ sufficiente prot.ecção . ao lavrador emigrante. 

c Seguranças para o conveniente tratamento dos culis durante a viagem podem 
ser satisfactoriamente alcançadas, se os navios, livres de angariarem os seus emi
grantes onde podérem, forem obrigados a apresentar-se n'um porlo onde uma su
perintendencia de emigração e l'espectlVOS funccionarios cstejar~l estaLelecidos. Desde 
a promulgação do Chinese Passengers art, que obriga todos os navios inglezes de 
emigrantes a vir a Hong-Kong para legalisal' os seus papeis, só me consta de uma 
unica vez, em que uma ·carga de emigrantes fosse conduzida a Hong-Kong com o 
tim de preencher as condições do acto, ainda que ienho rasão para acredilar que 
muilos embarques lêem lido logar em Svatov, Consingmnn ~ Macau, logares onde 
não ha nenhum agente britannico para fiscalisal' ou prevenir as irregularidades 
li ue possa m dar-se. 

I Don a maior importancia á condição de que, Jepois Je terminado o contrato, 
haja obrigação de repatriar os emigrantes. Esta condição tem sido invariavelmente 
repellida pelos contratadores, mas supponho que póde ser imposta. 

• Não ha duvida que seria para desejar que corresgem enlre os chinas todas as 
possiveis informações que os podessem attrahir aos logares do seu destino; mas 
taes informações subiriam infinitnmfmte de valor se fossem ministradas pelos seus 
proprios patricioR, que os houvessem precedido nos paizes para os quaes · elles são 
convidados. Se a reputação de uma cQlonia britannica estivesse bem ·estabelecida 
n'um districto do Kuantung ou Fukian, nenhuma opposição local impediria a emi
gração para essa colonia. O governo de Hong-Kong seria um grande auxiliar para 
as colonias, se a emigração se podesse montar sobre bases convenientes, se fosse 
possivel -realmente assegurar bons contratos, com modas passagens, regular trata
mento c ulLimamente o transporte dos emigrantes para à sua terra natal; é porém 
impossivel fechar os olhos para não ver as difficuldades de· toda a questão, quer em 
relação ao caracter dos agentes empregados, á natu·reza da, concorrencia com os 
navios de todas as nações, e, sobretudo, á tentação que largos lucros .offerecem á 
violação da lei .• 

Repetiam~se já então com deploravel frequencia os ·actos criminosos emprega- As queixas contra a 

dos pelos corretores para _obterem numerosos emigrantes. O resultado-eram con- emigração são antigas. 

flictos a bordo dos navios de clllis, tentativas de révolta e de incendio só reprimi-
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das pela força; já por serem muitas vezes facinoras e piratas os que se apresentavam 
como emigrantes, já por se exaltarem até á d~esesperação os culis pacificos ao ye
rem-se enganados e sujeitos a maus tratos a bordo. A mortalidade a bordo dos 
navios' de transporté era sempre excessiva, e muitas vezes attingia .proporções que 
bem provav~m, não só as pessimas condições hygienicas dos navios, senão tambem 
a má e insufficientissima alimentação e a falta .de tratamento dos enfermos . . 

As queixas contra o modo por que os culis eram tratados em Cuba e no Perú 
eram frequentes, e deram mais de uma ve1. logar a correspondencias int.ernacio
naes, e até á prohibição temporaria da emigração para o Perú em navios inglezes. 
Segundo se lê n'uma correspondencia officia] dirigida ao dr. Bowring em i854., 
o consul inglez na Ha~ana informava: • Que os emigrantes chinezes em Cuba eram 
considerados como escravos. Se é assim, prosegue a correspondencia, é meu dever 
.punir os nossos navios e subditos empregados em promover um serviç~ ligado com a 
escravatura e o trafico de escravos. Se os emigrantes chinezes foram submettidos 
por proclamação do vice-rei ao tratamento ou condição de escravos, 'os contratos 

Caso de confliclo a I'CS- com elles feitos em Amoy foram claramente violados,. Em i854. <> governo inglez 
pei,lo de culis nas ilhas recebeu uma grave denuncia das crueldades praticadas no Perú contra os culis 
Chmchas, entre os gover- " , 
nos britannico e perua- particularmente empregados na extracção do guano nas ilhas Chinchas. Em virtude 
no. d'essa denuncia sir John ·Bowring publicou em Hong-Kong uma proclamação, na 

,qual dizia que: «Havendo chegado ao governo de Sua Mageslade Britannica authen
ticas informações das intoleraveis crueldades e oppressões praticadas com os emi
grantes chinas conduzidos em navios inglezes ás ilhas Chinchas ou do guano, e ahi 
redulidos ao estado de escravidão, faz saber a todos os consignatarios, proprieta
rios e commandantes de nâvios britannicos na China que lhes é absolutamente 
prohibido conduzirem emigrantes ás ditas ilhas'. Este assillnpto esclareceu-se pos
teriormente, e mostrou o. governo peruano que havia exageração nas accllsações 
formuladas c-ontra o tralamento dos culis nas Chinchas; comtudo o governador das 
mesmas ilhas, dirigindo-se ao ministro dos negocios estrangeiros, em junho de i854, 
diz-lhe: «Em relação aos asiaticos occupados nos trabalhos d'estas 'ilhas ha sem 
duvida que descriminar duas epochas distinctas: a decorrida até dezembro proximo 
passado, em que viv~ram debaixo da subordinação de seus respectivos patrões, e a 
que decorreu até hoje, em que o supremo governo, creando)uma auctoridade n'estas 
ilhas, tornou impossivel todo o genero de mau tratamento •. Em relação á primeira 
epocha não nega o governador os factos incriminados, mas limita-se a dizer: «A 
epocha a que se refere o nosso consu] em Cantão diz respeito ao tempo em que o 
supremo governo não tinha n'estes trabalhos uma participação tão immediata, po
rém ·não é crivei comtudo que jamais se houvesse tratado de aniquilar os asiati
cos, porque a conveniencia oe seus mesmos patrões exigia a sua con'servação, e 
esta é incompativel com o mau tratamento, a fome e o excessivo trabalho,. Depois 
da troca de esclarecimentos; e de haver assegurado o governo peruano que tinha 
adoptado medidas para evitar os abusos nas ilhas Chinchas, foi levantada a prohi
bi ç,ão a9s navios e su bditos inglezes de transportarem cu1is . ás referidas ilhas em 
janeiro de 1855. 
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A despeito de todas as queixas que contra o trafico de culis se levantàvam, a Apesar das queixas 

emigração cóntinuava a fazer-se em larga escala, não só pOl' meio de contratos de ~~~i:~guea emigraçãOdOs 

locação de trabalho, senão tambem livre, aindaque mais na apparencia do que na 
realidade; e as nações que tinham relações com· a China, e careciam de braços, 
tornavam parte n'aquellas operações, que não toleravam unicamente, mas que promo-
viam. Mr. White, agente inglez encarregado de promover a remessa de culis para as 
West-Indias, com tal zêlo o fazia que obrigou sir John Bowring é\ recordar-lhe que, 
como funccionario do governo de Sua Magestade; tinha outros deveres a cumprir do 
que procurar meramente culis· para as West-Indias, e que em tal situação devia ser 
particularmente cauteloso em não sanccionar ou commetler actos illegaes. 

O governo francez em 1855 tinha um contrato para a introuucção de 900 culis 
na Guadalupe e Martinica com emprezarios do Havre. 

A fórma dos contratos dos culis engajados para Cuba era já na epocha a que Contratos de Cllli s e 

nos referimos e tem permanecido sem notavel alteral'ão a seguinte: Obrirravam-se suas condições princi-
, . '" ~ paes . 

OS contratados a trabalhar em officinas, ou fabricas ou no campo com a soldada de 
3 duros por mez, uma regular alimentação, designada no contrato, e duas andainas 
de facto por anno: o tratamento nas doenças era gratuito, e a soldada era conser
vada nos primeiros qu·inze dias de doença: a contrato durava oito annos a contar 
da chegada a Cuba: os adiantamentos feitos em dinheiro e roupa antes do em
barque para Cuba· eram descontados a rasão de 1 duro por mez. Os contratos para 
Demerara não difIeri~m dos que se faziam para Cuba em nenhu ma condição es
sencial, segundo se vê dos documentos publicados pelo governoinglez. Para Sydney 
eram os contratos por cinco annos. . 

Com a emigração propriamente contratada com as clausulas e condições que fi- Emigração li vre ou as

cam indicadas, havia, como disse ,já, e ha ainda, a emigração que póde chamar-se sim chamada. 

livre, aindaque participando da nat.ureza de um engajamento. Sobrecargas chinas 
de navios que fazem a navegação entre as costas da China e os paizes vizinhos, 
obrigam-se com proprietarios d'essespaizes a levar-lhe um certo numero de traba-
lhadores; para este fim annunciam nas terras da China que dão passagem gratuita 
a emigrantes, ficando o sobrecarga, em yirtude d'esta concessão de passagem, com _ 
o direito de dispor dos serviços do emigrante por um anno. É este um negocio mui · 
commum e bastante lucrativo. 

A emigração para a California, resultado da descoberta das minas, tomou na Emigração para a Ca

China um rapido e consideravel desenvolvimento. Segundo se lê n'um despacho do lifornia. 

governador de Hong-Kong de t85t, o processo para haver passageiros livr~s para 
a California era o segui nte: cU m corretor de passageiros em Hong-Kong (não r~-
ras vezes · um testa de ferro, que se não encontra poucas horas depois da partida 
do navio) manda os seus alliciadores ao continente, e estes ao receberem cêrca de 
5 dollars de signal dão a cada emigrante que quer embarcar 'uma senha com 
o.sêllo do corretor por conta de quem tratam. Com aquella senha o emigrante vem 
a Hong-Kong, onde no acto do pagamento da differença do preço da passagem e res-
tituição da senha do agente lhe é dado um bilhete de passagem para a California. 
Por este modo o corretor póde receber o dinheiro de uma carga de passageiros an-



Estatistica. 

tes de haver obtido pela compra ou fretamento de navio accommodação mesmo para 
um pequeno numero d'aquelles passageiros. Se o preço do freie é elevado, os do
nos dos navios podem muitas vezes correr o risco da confiscação do navio no poi,to 
de desembarque, em consequencia de infracções de lei, e coml,udo ter seguro um 
lucro na transacção J. Por esta relação yê-se a insufficiencia das leis sobre navios 
transportes de passageiros chinas, e os abusos a que necessariamen1e eslaria su
jeita n'nquella epocha a emigração denominada livre ou espontanea da China para 
a California. . 

Algu ns dados estatisticos tornarão patent.e o progresso rapido da emigração, 
tanto cont.ratada, corno não r.ontl'alada. 

Um mappa inleressante adjunto a uma correspondencia de sil' John Bowring 
mostra o desenvolvimento que, pelos annos de 1854-1855, tinha a emigração não 
contratada em Hong-Kong. Este mappa, referindo-se á emigração livre ou espon
tanea e não contratada, prova de um modo eVIdentE} que o syste'ma dos contralos, 
que a lantos e Ião honiveis abusos deu Jogar, não é indispensavel para que a emi
gração se desenvolva, em relação com as tendencias dos chinas a emigrar c com as 

. necessidades de braços em diversas regiões, onde o clima é nocivo aos europeus e 
não o é aos asiaticos. De 1 de dezemhro de 1854 a 31 de setembro de 1855 o nu
mero e destino dos emigrantes partid-os de Hong-Kong_e não contratados foi~ para 
a Australia t 0:467, para a California 3:042, par,a portos da China 1:375, pa~a as 
Filippinas t!, para Sião 50, para Singapura 46. . 

Segundo uma es~atislica do consulado do Perú em Cantão foi o numero de cu
lis embarcados ali para este paiz desde t849 até t,854 o seguinte: 

1849 .............. ... ................................... . ....... . 

. f850 . ......... . .... . ...............................•.............. 

t851 .......... , ... , .............................................. . 

1852 ..•........ . .......•.....................•.........•...•...... 

j853 ............•................•.. . .... ...•...................... 

1854: ............................•..........•...................... 
. ) , 

Numero 
do culis em-

barcados 

75 

i:465 . 

i:t63 

i: 350 

~:070 

1:233 

7:356 

Numero 
do mortos 

em üagem 

25{ 

13 

t05 

i31 

49 

549 

Da emigra.ção contratada para Cuba n'estes prime.iros annos, em que se esta- . 
beleceu o trafico dos culis, temos os seguintes dados, que se encontram n'um des
pacho de 31 de dezembro de t,857 do consul inglez em Cuba. De 1847 a 1857 
inclusive o numero de culis embarcados para a Havana foi de 23:928; os morLos 
em viagem foram 3;3f~2. Chama desde logo a attenção a enorme mortalidade a bordo, 
tanto dos navios qu'e conduziram colonos chinas para o Perú, corno dos que os con
duziram a Cuba. 

Principio da emigra- A emigração de colonos engajados começou em Macau alguns annos depois de 
ção cm Macau. se haver estabelecido a corrente de emigração de outros porl.o·s da Chi na para V<i-
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rios ' raizes tl'Opicaes, excitada pela cubiça ou promovida pelas suggeslões de agentes 
interessados em haver braços onde o trabalho dos escravos ía faltando. Dois fran
ce'zes primeiro e um negociante- macaista logo depois abriram em 1851 o exemplo 
da emigração em Macau. Os primeiros 'clllis, que saíram da colonia em navio pOl'
luguez e por conta de um portuguez foram ~50 rlestinados a Callau de Lima: os 
contratos d'estes ~ulis eram proximamente iguaes áquelles que acima citei, sendo 
por oito annos o engajamento e a soldada de 4 patacas por mez. 

Não tardaram os abusos ã apparecer logoque a emigração se desenvolveu; d'isto Abusos.Prirneirasme

são prova é\S medidas, dictadas por um alto espirito de humanidade, que o então dillas conlra cllcs. 

governador de Macau, o sr. visconde da Praia Grande, successlvamente adoptou 
para cohibir aquelles abusos. . 

O primeiro acto de administração tomado com o fim de regular a emigração 
em Macau foi a portaria de t 2 de setembro de 1853. Ordenou-se n'esla portaria: 
que se desse parte ao governo do logar dos depositos de colonos, nu mero d'estes e 
navios em que deviam embarcar; qne se tratassem os colonos em logar apropriado; 
que se fizessem inspecções medicas aos depositos; que se submellessem ao governo 
os regulamentos d'esses depositos; que se inspeccionassem os navios de transporte 
de colonos para se verificar o seu estado, condições hygienica~, ,abastecimentos, etc.; 
que fossem obrrgados os agentes de emigração a tratar e fazer saír da cidade os 
chi nas incapazes de emigrar. Como se vê, as disposições (l'este regulamento são 
principalmente destinadas a salvaguarda.' a sande dos colonos, e a evitar a esLes e 
á colonia os perigos das epidemias resultantes da aceumulaç,ão de uma população 
miseravel. 

A experiencia não tardou em mostrar, que não bastava acudir pela saude e bem Allicia ção . 

estar physico dos colonos nos depositos e nos navios, mas <lue tambem era indis
pensavel ' pÔI' limites aos perniciosos abusos commeuidos por uma classe de agen-
tes subalternos, a que a necessidade de allrahir emigrantes deu origem. A procura 
de cnlis crescia rapidamente, a emigração espontanea era insufficiente para satis· 
razer aquella procura, e os emprezarios d'este trafico tiveram que mandar a loga-
res afa~t.ados da Chi na, corretores que attrahissem, com suas promessas mais ou me-
nos fallazes, enganos e embustes, os emigrantes aos portos de embarque. A con
correncia entre os agentes d~ emigração fez crescei' rapidamente os proventos dos 
corretores; estes levados da cubiça não hesitaram em recorrer aos meios mais con
demnaveis 'para augmentarem o numero dos engajados, cada um dos <luaes repre
sentaria para elles um avultado lucro. Para acudir a este mal gravissimo, julgou o 
gQvernador de Macau dever publicar um regulamento especial, em novembr~ de 
i855, no intuito de asseguraI' a esponta~eidadé da emigração. 

N'este regulamen to ordenou-se:. o registo dos contratos de engajamento no tri- R0~ulamrnto de {855. 

buna] da procuratnra; a visita do procurador .dos negocios sinicos aos depositos 
para indagar se havia emigrantes i1ludid08, sendo uma d'eslas visitas na vespera 
do embarque dos emigrantes, um i nquerilo analogo feit.o pelo capitão do porto a 
bordo dos navios. 

Apesar das suas disposições salutares, este regu]~ento não deu- o desejado m~:t~~rnCi:l do l'el(ula. 
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resultado, entre outros motivos, cuja acção se fez sentir sempre sobre todos os ou
tros regulamentos successivamente promulgados em Macau, porque nada dispunha 
directamente sobre os corretores, principal origem dos abusos que se trat.ava de' re
primir. A necessidade de um novo regulamento logo se fez sentir em Macau, e o go
vernador, em 5 de junho de i856, estabeleceu preceitos que limitavam a liberdade 
dos agentes e corretores da emigração, e punham a.té certo ponto' côbro á sua ir
responsabilidáde. 

As prin~ipaes disposições do novo regulamento eram as seguintes: para ser cor-
retor haveria que obter licença do procurador, só valida por um anno, e que dar 
fiança de 200 dollars; os engajados deviam, logoque chegassem a Macau, ser apre
sentados na PrOCllratllra para ser informados de tudo o que os interessava em rela
ção aos engajamentos; a existencia de emigrantes nas casas dos corretores, illudidos 
e enganados pelos corretores, era causa de multa de iOO dolars a primeira vez, e 
de perda de .licença a segunda; aos corretores cumpria pagar o transporte para suas 
terras aos engajados incapazes de -emigrar; os crimes de coacção e violencia con
tra os chinas engajados ficavam sujeit,os ás leis, alem da multa; os agentes de {'mi
gração ficavam obrigados a informar a auctoridade dos depositos, navios de embar
que de colonos, condições dos contratos e destino; as regras hygienicas já estabe
lecidas eram ampliadas e reforçadas; o registo dos contratos dos colonos era obri
galorio, e n' estes contratos deviam declarar-se as clausulas do engajamento; as visi
tas dos medicos e do procurador, nos depositos, com o fim de observar e punir os 
abusos eram preceituadas de novo; feitos os seus contratos eram os chinas obrigados 
a cumpri-los, ou a indemnisar os agentes das despezas feitas, sendo o sustento cal
culado a rasão de iOO sapecas por dia; pelas contravenções os agentes deviam pa
gar muÍtas de 50 a 300 patacas. A~em d'isto o regulamento estabelecia preceitos 
para os navios de transporte de chinas, analogos aos adoptados pela legi~lação in
gleza, sendo o cumprimento d'elles garantido por um deposit.o de i:OOO patacas, 
e as infracções sujeitas a grandes multas. Comparando a data d'este regulamento e 
as suas principaes disposições com a dat.a e disposições dos regulamentos inglezes 
que ficam citados, recon hece-se quanto, em Macau, o governo era solicito em cohi
bir os abusos- contra os culis e em minorar os sofirimentos d'estes desgraçadoS, e 
quanto eram injustificadas as interesseiras accusaçõe~ que c-onlra a colonia por tu
gueza levantavam aquelles mesmos que promoviam a emigração, e para isso usavam 
da interferencia dos corretores. 

Edital de J859 conlra Em março de i 859 o conselho do governo em Macau publicava um edital cen-
abusos da ~migração e a surando OS abusos que se haviam introduzido nos depositos de culis e applicando-
troca de chmas- ' 

lhes todo o rigor do regulamento de t 856; determinando que se fechassem os de-
positos abertos sem licença; e mandando que fossem os contratos na procuratura 
assignados peranie duas testertlUnhS\s. -Esta ultima disposição é a revelação de um 
abuso que tomou grandes proporções e deu origem a graves crimes. Succedia com 
frequencia que os chinas que se apresentavam a assignar os conlratos não eram os 
mesmos que depois emLa(cavam. 

Por meio de criminosos enganos eram levados a bordo chinas não contrata-
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dos, e ahi detidos até á . partida dos navios; a apresentação do::; falsos contrat.os 
servia para enganqr a auctoridade, para enganai' os pobres emigrantes servia o jogo, 
Q opio e muitas vezes uma simples promessa de que o verdadeiro eugajado viria to
mar o seu logar a bordo anles da partida. Algumas vezes lambem esses contratos 
falsificados serviram. para entrarem . nos navios, como emigrantes, gl'andes crimino
sos que em viagem praticavam actos de pirataria e de incendio. 

Por esJa epocha (abril de t859) publicaram os principaes magistrados de ~a- Proclamaçlio chineza 

nhai e Puanyu uma proclamação contra os promotores e corretores· da emigl'aç,ão, sobre a emigração, 

cuja importancia era evidente, e foi justamente apreciada pelo governador de Ma-
cau, o qual a mandou publicar no Boletim do governo. Os topicos principaes da 
proclam3ção são os seguintes: 

t Que viera ao conhecimento d'elles (magistrados) haver uma classe de vaga
bundos que infestavam aquelles logares, e enganavam os pobres e mancebos, di
zendo-lhes que os estrangeiros os queriam ter ao seu serviço mediante grande re
muneração, e levando-os a Macau e outros logares para serem vendidos para paizes 
estrangeiros .. O nOIPe vulgar que se dá a este trafico, diz a proclamação, é o de 
venda de leitões (chui-chay). Os individuos d'esla sorte roubados são .arrancados 
ás suas proprias carnes e sangue, porque ficam p~ra sempre separados dos seus 
domicilios patrios. Não ha crueldade nem perversidade a que não excedam esta. 
crueldade e perversidade. Mandam os magistra,los perseguil' os culpados e extin
guir as casas e estabelecimentos onde tal trafico se praticava; e pl'omellem fazer 
um regulamento deixando ver aquillo que é permittido e o que é prohibido .. Desde 
a data d'esta proclamação, dizem os magistrados, quando os estrangeiros continnem 
a ~ssalariar individuos ou contratar ,trabalhadores' para os paizes estrangeiros, te
nham todos quantos estivérem dispostos para isso a precaução de indagar se os of
ferecimentos que se-lhes fazem são de boa fé, para que não venham a ser victimas 
dos maus designios dos alliciadores: no caso de ser verdade" que venham a uma 
convenção, clara e distinctamente, quanto á questão de remuneração, quanto ao 
tempo por que devem servir·e o logar p3ra que se destinam, e se terão a faculdade 
de communicar-se com suas 'familias e amigos, e mandar-lhes recursos de dinheiro; 
de mais, que consigam que 'se lhes lavre un1 contl'ato especial em que' se contenham 
todas essas condições, para que possa servir de prova do que haja convencionado; 
e quando de um e oUtro lado forem conformes em taes condições, não haverá en
tão objecção a que sáiam para o estrangeiro. Sobretudo prevenimos a todos, dizia a 
procl<\mação, que não dêem incautamente credito aos fascinantes embusteS' que lhes 
fazem os taes malvados; e aquell~ que não obrar com esta preeaução, facilmente 
caírá no laço, e se encontrará, sem possibilidade de remissão, na qualidade de escravo 
em paiz estranho, onde de nada lhe servirão os seus pezares e arr'ependimentos .• 

Os termos d'este documento e o de alguqs actos internacionaes de .que ao Não consideravam as 

diante darei relação mostram que apesar da severidade das suas leis contra a emi- a~ctoridadesehinczasi~-
, telramente defeza a eml-

gração, a administração chineza não considerava, n'aquella cpocha, como inadmis- gração. 

sivel e absolutamente defeza a saída para paizes estrangeiros de chinas contratados 
ou não; de modo que a accusação feita á administração de Macau; de ir 'de en-

3 
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contro ás leis do impel'io e ás severas prcscripções do governo chinez, era tão des
tituida de fundàmenlo como muitas outras com que se buscava deprimir o nome 
portuguez; ao passo qu·e se émpreg'avam todos os meios. para provocar a emigra .. 
ção que tão severamente se ·condemnava, sem se porem em pratica, para lhes mi
norar os inconvenientes, meios mais sevel'Os do que os empregados em Macau. 

Como prova da-conla em que foram sempre tomadas em Macau as justas' pon
derações do governo chinez, e do cuidado com que se buscou em todas as occasiões 
evitar que á sombra da bandeira portugueza se praticassem ~s abusos que o mes
mo governo condemnou, convem recordar as resoruções tom·adas pelo .governador 
de Macau, o sr. visconde da Praia Grande, ácerca do transporte de colonos e pas
sageiros chinas em navios portuguezes. 

Probibiçao nos navios Em oflicio de 8 de agosto de i 869, isto é, IlOUCO depois de ter' conhecimento 
portuguczes de recebCl· .e da citada l)roc1amação e de outros actos do governo da China o governador dizia .I 

transportar colonos chl- ' 
nas se~ intervenção das ao nosso vice-consul em Amoy~ que, havendo-lhe constado que lorchas portugue-
auctondades clnnczas. • , 

zas se empregavam em receber colonos chlnas n aquelle e em transporta-los para 
outros po'ntos, e querendo obviar aOs' abusos que se podiam commctter, ordenava ao 
dito vice-consnl não consentisse. que nenhuma embarcação portugueza recebesse 
colonos chinas, nem passageiros chinas de qualidade alguma, sem que tenham sido 
examinados pela auctoridade chineza., e sem que as embarcações fossem munidas 
de um certificado das mesmas auctoridades, affirmando a liberdade de taes passa
geiros. Em portaria de 22 do mesmo mez foi prohibido ás embarcações que nave
gassem nas cost.as da China com bandeira' pOl'luguéza transportarem colonos chinas 
a fim de emigrarem para paizes estrangeiros. 

Regulamento adoptado ' Quando por occasião de offensas feitas n~ China á Inglaterra e á França, es ... 
em Cantão pelos alliados . d . . . 1· d· - d fi d i 85 7 
durante a occupaçãod'a- tas uas potencias enviaram a I uma expo lçao, e se ap,o eraram, no 1m e , 
quella cidade. da' cidade de Cantão, tralaram ellas de tomar medidas sobre a emigração, no in-

tuito de, evitando alguns dos graves inconvenientes que a expel'iencia fizera reco .. . 
nhecer, a tornar mais regular. Foi principalmente para evitar as ruins .praticas dos 
agentes da emigração c seus corretores nas casas de deposito de culis destinados 
.. a paizes estrangeiros », que as auctoridades, estabelecidas temporariamente em 
Cantão, promulgal'am um importante .... egulamento. Estabelecia-se a obrigação ,de 
obtel' licença. para abrir casa de emigrantes; para isso o agente estrangeiro tinha 
de ministrar esclarecimentos ·ao seu respectivo consul, e de sujeitar á approvação 
do governo os regulamentos do seu estabelecimento e as condições dos engajamen .. 
tos que tencionava fazer com os culis: estes regulamentos e condições dcvianl es
tar claramente escriptos á porla dos depositos ou .barracões; aos inspeclol'es da emi· 
gração assistia o direito de visi lar os barracões, para reconhecerem 'se cada errá
grante tinha copia do eontrato, e eslava bem instruido da natureza dos engajamentos 
que tomava, assim como para velarem pela saude e .condições hygienicas dos emi
grantes; a inspecção devia ser diaria, e a assignatura, dos contratos ser feita em 
dO,is dias da semana, pelo menos, não podendo os emigrantes assignar senão pas
sados quatro dias depois de registados pelos inspectores e em presença dos .inspe
ctores; no acto de assignal' contràto os inspectores deviam verificar a liberdad~do 
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emigrante e o seu pleno conhecimento do acto 'que praticava; dos emigrantes .em'
barcados em cada n.avio se devia formar uma lista authenticada pelos inspectores, 
e o agente tinha a pagar duas pataças por cada emigrante, como emolumento da 
inspecção: os engajadores de emigrantes ou corretores devi<:tm ser registados 'e re
ceber um passe ou auctorisação, e s6 a esles se podia dar remllneraçãô pelos emi
grantes que conduzissem ao .deposito a cujo serviço se achassem, sendo os agentes 
estrictamente responsaveis por toda a infracção; só nos navios inspeccionados com
petentemente podiam embarcar-se emigrantes nos limi,tes e c.ondições designadas 
por essa inspecção. f 

Levada pelo sincero desejo de me.lhorar· sempre as condições daemigl'ação, pór Regulamento de 30 de 

b b . d I h . . f . abril de t860, Creação do 
CÕ ro aos a usos, e aproveitar to os os me oramentos que a expenencla losse 10- superint ~'ndcnte da emi. 

dicandn, a administração de Macau promulgou em 30 de abril de 1860 um novo gmção. 

regulamento, no qual, não .só consignou disposições analogas . -ás, de Cantão, rna~ 

ampliou e melhorou estas em müitos pontos. O regulamento de 1860 creou um su-
perintendente da emigração chineza, responsavel pela execução dos preceitos sobre 
emigração, e deu-lhe para o. auxiliar um interprete da lingua chineza: ao superinten-
dente cumpria assistir aos exames feitos na procuratul'a, segundo os preceitos do 
regulamento de 1856, e assignar os contratos conjuntamente com o procurador. 
Cumpria-lhe igualmente: tel' um livro de matricula dos emigrantes; dar a estes co-
pia dos contratos, e todos os .nec~ssarios esclareci mentõs, não permittindo a assi,-
gnalura dós mesmos con tratos senão seis dias, ,pelo menos, depois da matricula. 
Det.erminava o regulament.o que os agentes de em.igração não podessem, . no intel'-
vallo entre a. matricula e a assignatura do contrato, deter estes nos depositas, nem 
obriga~los a pagar sURtento, vestuario e despezas de viagem. Os colonos, assignados 
os contratos, deviam receber os adiantamentos estipulados, e ser transferidos para 
hordo dos navios ,que .0$ deviam transportar. Os menores de vinte e cin~o annos 
não podiam, sem auctorisação paterna, contratar-se. O cumprimento do contrato 
·ou pagamento de indemnisação pelas despezas feitas, era obrigação do colono; e 
para este caso consideravam-se despe~as legaes as dos adiantamentos feitos aos. co-
lonos, o seu susLento e vestuario. Considerava o regul~mento condições esSeflciaes Condições do~ conLra

dos contratos: L°, duração não maior.do que oito annos; 2.°, beneficio para o co- los. 

lono da legislação dos paizes para onde emig~asse; 3.°, liberdade do colono comple-
. fa, e sem restricções, terminado o tempo do contrato; 4.°, redacção dos contratos 
em , chinez e na lingua do paiz para onde se fizesse a emigração; 5.°, a obrigação 
dos ~ngajadores de facilitar meios de communicação com suas familias aos emi
grantes. Os chinas resolvidos a .emigrar ~inham que ir matricular-se, . des~compa
nhados dos empregados dos depositos e corretores, na procuratura. Os regulamen-

_tos internos dos depositas careciam da approvação do superintendente, o qual devia 
visitar os depositas, assim como os navios d,e emigrantes, a fim de faz.er rigorosa
mente cumprir os regulamentos. Os regulamentos e a formula dos contratos deviam 
estar ·affixados á porla e no, interior dos depositos. Aos portllguezes era vedado ir 
ao territol'io china fazer engajamentos, e aos navios portnguezes transportar em,i
grantes 'para Macau ou para outro qualquér porto n~ China. 
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Preceitos regulamenta- . Pouco depois de publicado este regulamento, em t 2 de outubro 'de i860, -o go. 
res sobre navios de emi- d d M b I' . b . d . d 
grantes e outros assum- verna or e acau esta e eceu Importantes preCeItos 80 re os navIOs es1ma OS ao 
plos. transporte de emigrantes, e ainda sobre a emigração em geral. Resumem-se no se .. 

guinte este~ preceitos: prohibição de receberem os navios numero de emigrantes 
senão na proporção de um por cada duas toneladas; dever de seguir a bordo d'esses 
navios um regulamento approvado pelo superintendente, e por este fiscalisado; res·: 
ponsabilidade dos capitães pelas repressões praticadas a bordo sobre os colonos 
que commellessem delictos, não podendo aquellas exceder a sim pIes detenção; res
ponsabilidade do agente pelas lesões feitas aos emigrantes nas compras que fiz-es
sem a bordo; limitação ao indispensavel do numero de empregados em cada. esta
belecimento, sendo estes fiscalisados pelo superintendente; exclusão de qualquer
engajamento para os chinas que por duas vezes recusassem assignar contrato; pro
hibição de certos eugajamentos durante delenÍlinadas monções; affirmação do di
reito do governo de fechar todos os estabelecimentos, ou qualquer d'elles, quando 
o julgasse conveniente, sem ter por isso de dar explicação alguma, assim como do 
direito de pór termo ás expedições de colonos chinas do porto 'de Macau seis me-zes 
depois de publicada a prohibição. 

AInglaterrae aFrança . Esta serie de medidas adoptadas em favor dos emigrantes chinas, mostra aso" 
:~o~~~::. a elDigração licitude com que a administração em Macau procurava aéudir com prompto reme

dio aos males que se íam descobrindo successivarnente na emigração. N'aquella 
epocha não era a emigração dos culis considerada geralmente como uma cousa con
demnavel, antes pelo contrario as nações que buscavam por meios mais ou menos 
violentos introduzir o seu commercio no Celeste Imperio, e derrubar as tradicionaes 
barreiras que o governo chinez oppunha a toda a communicação com os outros po
vos,, com os barbaros, não se olvidavam de'preparar e excitar a emigração dos culis. 
Nas instrucções dadas pelo conde Clarandon ao conde EIgin por occasião d'esle ir 
como commissario plenipolenciario de Sua Magestade a Rainha Victoria á China 
em i857, encontra-se a recommendação expressa «de tentar obter um formal reco
nhecimento da pal'te do Imperador da China do direito de seus vassallos dos dois 
sexos, e de todas as classes, saírem do paiz, se assim o desejarem J; e isto era assim 
recornmendado em tão important.e occasião, 'porque o governo britannico havia re- , I 

cebido de muitas partes. representações muito serias contra a prohibição actual
mente em 'vigor da emigração dos subditos chinas. Quando os aHiados, dep'ois de 
urna rapldà e victoriosa expedição, rlictaram cm Pekim convenções supp]ementares 
aos tratados de Tien-Tsin ; que a impotente ('esistencia dos chi nas impedíra de ra
tificar opporlunamente, fizeram inserir n'aquellas convenções (de ~4 _ e 25 de ou
tubro de 1860) ·a obrigação do Imperador, por' um decreto, ordenar ás aucto"l'idades 

_ superiores de cada jurisdicção, que os chi nas que quizessem servir nas colonias in
glezas ou · outros paizes de alem mar, gosariam de inteira liberdade de engajar-se 
para este fim, e embarcar-se em navios (inglezes ou francezes) em toqos os portos 
da China abertos ao commercio, de, endó fazer-se, de accordo entre os represen
lantes das duas nações e as auclol'idades chinas, regulamentos para proteger oS 
emigrantes, segundo as Circumstanc,ias o e~igissem . . 



"os l;egulament03 na nossa colonia de Macau nenhum outro intuito tinham se .. 
não próteger os -cmigrnnles, e assegurar a espontaneidade da emigração; c, ainda 
que não existia tratado, nem convenção que hou\'esse forçado o governo do impe .. 
rio a dec1arar livre a emigração, o facto era que essa emigração não encontrava el .. 
ficaz impedimento por parle das allctoridades, que ns leis que a prohi )iam eram 
consideradas letra morta, e que ella se fazia havia muitos annos já á sombra da 
bandeira de quasi todas as nações que tinham commercio com a Chi na. 

Nos tres annos de 1856 a i858, a emigração em Macau foi de 19:9iO culis, Estatislicadacmigra-
. ,. ção ('1\1 Macau e Hong-

emquanto que .só de Hong·Kong eHa fOI no mesmo peflodo de 56:256. Desde o Kong. 

fim de t 858 até á promulgação do novo regulamento; em abril ele 1860, foi a emi
gração por Macau de 12:603. 

Á med.ida que a emigração tomava desenvolvimento, os seus inconvenientes Causas d:\ incllicacia 
- 'd d _. f - d" dos I'rgulamentos. aprcsentayam maJOr gl'avl a e, e tornavam-se mais manl estas; sao ISSO prova os 

regulamentos ácerca d'ella adoptados nos diversos portos por "onde se fazia, e prin-
ci palment.e · em Macau. O mal, porém, era irremediavel, e todas as medidas ado· 
ptadas desgraçadamente inefficazes. Havia pnra isto duas rasões bem patentes: a 
emigração na sua origem, e no seu ultimo destino ficava sempre fóra do alcance 
dos regulamentos e das auctol'idades que, nos portos de embarque presidiam aos 
engajamentos, e procuravam assegurar a liberdade plena dos engnjados, quando 
estes se destinavam a paizes estrangeiros. Os abusos e deliclos dos corretores no 
tel'l'itorio chioa cresciam constantemente, apesar dos actos de violenta repressão 

, contra elles empregados yarias vezes pelas auctoridades chinezas; as catastrophes 
e· crimes a bordo dos navios que transportavam culis multiplicavam-se e atlingiam 
proporções que enchiam de horror o· mundo civilisado; n'alguns dos paizes para 
onde os culis eram conduzidos, as leis e os costumes não lhes defendiam sufficien
temente a \'iqa e os dire~los, de mo~o que entre os asiaticos e os escravos a difTe
rença, quando a havia, era em detrimento ·dos culis. 

Em principios de i862 foi. promulgada nos Estados-Unidos uma lei prohibindo Lei dos Estados Uni. 

O trafico dos culis aos cidadãos americanos. Esle acto do conaresso americano me- dos pr~IJÍbind~ o trafico 
. ~ do~ cu lI s aos CIdadãos da 

rece ser conhecido, não só pela doutrina, mas por haver precedido de mais de dez republica. 

annos as medidas de analoga natureza.adoptadas ultimamente pelo governo inglez 
em Hong-Kong, o que é mais uma prova de que a opinião adversa á emigrflção 
contratada, ao trafico dos culis, só ultimamr.nle se tornou definitiva e geral. A lei 
american~ de i862 prescreve a prohibição a todos cs cidadãos dos Estados Unidos 
ou estrangeiros ali residentes, por si· ou por interpostas pessoas, de construir, equi-
par, ou por outra qualquer fórma preparar, já corno capitão, como propl'ielario, ou 
com qualquer outro titulo, um navjo destinado a receber da China, ou de outro qual-
quer logar, 9S habitantes ou subdilos chinas, designados culis, para os trallsportar 
a um paiz estrangeiro, com o fim de serem vendidos ou transferidos por um numero 
de annos ou um tempo· qualquer, como servos ou aprendizes, e empregados em ser-
viços ou lavores de qualquer. natureza; sendo os navios encontrados em contraven-
ção sujeilos a confiscação, perseguidos e julgados em qualquer dos. tribunaes dos 
Estados Unidos. As pessoas, por qualfJuer modo implicados .n'estas contravenções, 
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ficam sujeitas a processo, podendo ser condemnadas a multa não ex,cedente a 2:000 
patacas, e prisão não superior a um 3:nno. As disposições severas da lei não se 
applicam (assim o diz expressamente o artigo 4.(\ dá mesma lei) á emigração volun
ta ria de subditos chinas, nem aos navios conduzindo passageiros n'estas condições, 
quando assim se prove por certificados dos consules dos Eslados Unidos.. 

Regulamento estipula- Nas convenções de Pekim estipuladas em i860 pela Inglaterra e França com 
na commissão de Pekim I - C l . b I . ' d' fI· I 
de i866. O mpeno lIna, esta e eceu-se, como aClma lsse, que se ormu afIa um regu a-

mento para assegurar aos emigrantes chi nas as necessarias garantias para o s,eu 
bem estar moral e physico. Este promeuido regulamento foi concordado entre os 
representantes da Inglaterra e França e o prin~ipe Kung só em 5 de março de i 866. 
Até , esta epocha a emigração de culis fez-se nos' porlos a,bertos, e principalmente, 
no de Cantão, em conformidade com os regularpentos promulgados pelos alIiados, 
e de que já dei noticia. 

Recorde!TIos brevemente as condições da emigração que os dois governos al
Jiados consideravam legalisada, para melhor se comprehenderem as estipulações 
do regulamento assignado em Pekim em i866. 

Especi!'sdeemigração. Tres eram a~ especies de emigração que n'aquella epocha se faziam e que ainda 
ultimamente existiam, mais ou menos ligeiramente modificadas, nos portos da China. 
Uma que se póde considerar como emigração livre e duas como emigração con
tratada. 

Muitos chinas saíam e sáem do imperio voluntariamente e sob sua propria res-, 
ponsabilidade, para irem no estrangeiro occupar-se no commercio, ou em traba~ 
lhos manuaes de diversas naturezas. Estes emigrantes, que buscavam principal
mente n'aquel1a epocha a California, a Australia e os portos dos Estreitos, aind~ 
que não contratados não podem considerar-se, pela maior parte, inteiramente li
vres; pois se obrigam ao menos por um ajuste verbal,. a pagar o custo de sua pas
sagem 'por meio de serviços pessoaes. Como n'esta qualidade de emigração não ha 
contratos ostensivos, póde ella considerar-se emigração livre, e como tal não 'sujeita 
aos regulamentos que para a emigração contratada se estipularam. ' 

Antes de saírem da China, os emigrantes que se destinavam para as colonias 
inglezas das West-Indias, para Cuba e para o Peru obrigavam-se formal e expressa
mente por um contrato a servir, sob certas condições e po.r certo tempo, a quem 
9S engajava, como remuneração do cust.o de passagem que lhes era gratuitamente 
dado _,e da segurança de certas vantagens que lhes eram promettidas no paiz a que 
se destinavam. Claro é que n'esta fórma de emigração, que especialmente se deye 
chamar contratada, os emigrantes sacrificavam, por certo num~ro de annos, .a sua 
liberdade de acção e empenhavam o seu trabalho, muitas vezes sem mesmo se pode
rem remir de suas pesadas obrigações. D'esla emigração contratada não se póde 
deixar de formar duas distinctas especies, senão pela natureza dos engajamentos, 
pelo meDos pela ordem de garantias dadas aos emigrantes. 

A emigração contratada destioada ás colonias inglezas .distingue-se considera
ye]menle, não ha duvida., da 'que se dirige para o Perú e para Cuba. ., 

Os agentes de emigração engajando culis para o Pení ou para Cuba, não .ti-
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nham outro intuito se'não o, de fazer uma e'speculaç~o commercial. Os culis impor
tados como mercadoria pelos especul~dorcs, eram entregues a quem mais dava pe
los contratos que punham á sua inteira disposição o trabalho e a liberdade dos 
mesmos culis. Esta venda temporaria de homens, só nos limites do tempo, na exi .. 
goo sold'ada que os contratos asseguravam aos culis, e na mais apparente do que 
real liberdade com que esses contratos eram feitos, se distinguia do verdadeiro tra
fico dé esc'ravos. É comtudo certo que esta especiü de emigração teve por largos 
annos uma existencia geralmente reconhecida e acceite pelas nações, e que para se 
regular se estipulou a' convenção de Pekim i866. 

A emigração de culis para as colonias inglezas difIere essencialmente da que 
fica descripta, embora seja tambem fundada em contratos de locação de serviços, 
por tempo limitado e com clausulas fixas e determinadas. Na emigração ingleza são 
os chinas engajados pelos agentes do governo, e os seus serviços prestados unica
mente aos fazendeiros a quem os governadores das colonias os cedem, sob sua 
immediata e constante auctoridade e fiscalisação. 

O ,governo inglez é, nas suas colonias, o importador' dos culis, e não abandona 
estes durante todo q tempo que dura o contrato. Dadas estas breves indicações so:
bre o estado da emigração chineza na epocha em que se estipulou por um acto in
ternacional, o regulamento para a emigração contratada, facil será avaliar os pre.;. 
ceitos do mesmo regulamento, e reconhecer que n'elle se buscou melhorar quanto' 
possivel -o que- até ali estava estabelecido nos portos onde a emigração se fazia já. 

Eis as prescripções essenciaes do regulamento de i866. 
Os seis primeiros artigos da convenção reproduzem, com poucas differenças, as Prescripções da com· 

disposições adoptadas já nos regulamentos vigentes n'aquella epocha ácerca de es- missão de Pekim. 

tabelecimentos de emigração; contratos, agentes e corretores. Segundo a conven~ 
ção, ~ pessoa que quizesse abrir uma agencia de emigração devia dirigir-se ao seu 
consul respectivo, provando a sua respeitabilidade pessoal e ,a sua sujeição ás leis 
elo seu proprio paiz no referente á emigração, e dando-lhe conhecimento do regu-
lamento e formula de contratos que pretende adoptal' no seu estabeledmento. Al-
cançada a approvação do consul, este pede ás au.ctoridades chinezas a competente 
licença; a qual .não póde ser retirada, nem os regulamentos e formulas dos contratos 
ter alteração, sem expressa annuencia e auctorisação do respectivo consul. Regula-
mentos e contratos devem affixal'-se nos estabelecimentos, e podem circular no 
territorio copias d'elles toda a vez que sejam legalisados pelas auctoridades chine-
zas e consulares. 

A responsabilidade dos agentes de emigração perante as leis do seu proprio 
paiz é aflirmada na convenção: assim como ahi se preceitua a responsabilidade 
perante as auctoridades do seu paiz, dos 'empregados chinas das agencias, os quaes 
carecem para se occupar n'esses serviços de uma licença especial. 

Do artigo 7.0 ao i4.0 occupa-se a convenção das condições a que devem estar 
sujeitos os engajamentos e contratos, em relação aos emigrantes chinas. A inscri
pção no registo do age,nte , em presença de um inspector · delegado pelo governo 
cbinez é o primeiro acto de todo o que quer emigrar. A assignatura dos contratos 
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não' póde fazer-se senão passados quatro dias depois da inscripção no registo, sendo 
isto feito em presença do delegado china, e lidos e explicados os mesmos contra-
tos. Os contratos devem especificar: " " 

i.o O logar de destino e o tempo do contrato, não podendo este exceder a cinco 
annos, e devendo o emigrante recebe .. no fim a somma eSlipubda " como custo de 
regresso á\ patria; e, no caso do emigrante entrar em segundo contrato de cinco ao
nos, ter a titulo de premio, e sem prejuizo do pagamento da repall'iação no fim do 
segundo contrato, quantia igual a metade da estipulada como custo do regresso; 

2.° O direito do emigrante a ser repatriado, com a sua familia se a tiver na 
sua companhia; 

3. 0 O numero de dias de trabalho e o numero de horas de trabalho em cada 
dia; não podendo exceder a seis o numero de dias de trabalho por semana nem a. 
nove e meia o das horas de trabalho por dia; garantir-se ao emigrante a liberdade 
de tratar com seu .patrão das condições do trabalho que lhe compete, e dos de qual
quer trabalho extraordinario; 

4:. o O sala rio, alimentação, vestuario e outras vantagens; 
5. o Tratamento medico gratuito; 
6.° A sornma destinada. pelo emigrante para determinadas pessoas. 
Aos emigrantes, em caso de incapa~idade para o trabalho, é devido o custo de 

regresso, embora não terminasse o praso do contrato. Aos menores não é permiuido 
contratar-se sem devida auctorisação. Assignado o contrato fica o emigrante á dis
posição do agente, mas antes de embarcai- deve ratificar o seu contrato perante o 
empregado china; a bordo, c vinte e quatro horas antes da partida, são inspecciona
dos os emigrantes e forma-se a lista definitiva; os que recusam emigrar depois d'este 
exame, pagam o seu sustento ao estabelecimento "de emigr.ação a rasão de cem sapecas 
por dia, e não pagando são entregues aos magistrados chinas. Só a titulo de pre
mio poderá ser dada, antes da partida, qualquer quantia ao emigrante; cqmo adian
tamento, para ser descorHado pelo salario, só é possivel dar-se-lhe o equivalente a 
seis ·mezes para empregar exclusivamente na sua familia; adiantamenfos em via ·· 
gem ou no ' p~iz onde se em pregue o emigrante contratado são nullos em relação 
a qualq uer reélamação feita contra o emigrante. 

Do artigo 15.0 até ao 24. :0 trata a convenção de regras <te policia e fiscalisaçã.o, 
que não difIerem essencialmente das estabelecidas nos regulamentos ant.eriormente 
em vigor, quer em Cantão quer em Macau. Os emigrantes ficam sujeitos aos regula
mentos dos estabelecimentos em que entram, e sendo turbulentos podem ser detidos 
e entregues ás auctoridades chinas. Os delegados dos cOllsul~s e d~s auctol'idnQes 
chinas podem sempre entrar nos estabelecimentos para manter a ordem, fiscalisar 
e cumprir todos os seus outros deveres. O agente da emigração paga tres palacas 
por cada emigra.nte adulto, a 'titulo de despezas de inspecção. Os navios de trans
porte devem ser approvados pelos consules, em relação com as leis de seus respe
ctivos paizes; as auctoridades chinas p.odem protest.ar contra as resoluções dos con
sules e a partida dos navios ser suspendida até decisão da legação do paiz a que 
pertencem os navios. Ao chegarem ao seu destino os navios com emigrantes ha a 
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inspecção e verificação de documentos pelos respectivos consules; as listas ,dos emi
grantes, com as notas dos consules, voltam aos portos de embarque para ' serem 
entregues ás auctoridades chinas. 

O artigo 22.° da convenção estabelece dois preceitos de grande valor: 
t° Que na distribuição dos emigrantes o marido não possa ser separado da 

mulher, nem os paes dos filhos menores de quinze annos; 
2.° Que . nenhum trabalhador seja obrigado a mudar de patrão sem seu consen

timento, excepto no easo de passar a outro dono a f:lzcnda cm que esleja empre-
gado. . 

A convenção ~ermina por uma Declaração do principe Kllng nos seguintes ter-
mos: 

c Sua alteza imperial o pri nci pc Kun (J declal'Oll oulrosim cm nome · do govcrn o Do~ l araçiO do pl'inci-
• o . pc 1 ll llg. se u carac tor' 

de Sua Magestade o Imperador da Clnna: L°, que o governo chma não põe obsl.a- hos til á emigração por 

culo á emigração livre, isto é, á partida de subdilos chinas que embal'quem por sua Macau. 

propria vontade, á propl'ia custa para paizes estrangeiros, mas que tod:ls as tenta-
tivas destinadas a obrig:lr chinas a emigrar com contratos Jivel'sos d':lquelle que se 
estabelece no presente regulamento, são formalmente prohibidas c serflO perseguid:ls 
com o maximo rigor da lei; 2.°, que a lei do imperio impõe pena de morte aos que 
por fraude ou violencia,. roubam chinas a fim de expatria-los contra vontade; 3.°, <]ue, 
visto as operações dos agentes de emigração, no intuito de subministrar culis a pai-
zes estrangeiros, serem auctorisadas em todos os portos abertos, quando feitas de 

, conformidade com este regulamento e sob a simultanea inspecção dos consules e 
das auctoridades chinas, se conclue que onde esta inspecção não p6de ser exer
cida, taes operações são formalmente pl'ohibidas .• 

Tinha esta Declaração do principe Kung um intuito manifesto: tornar difficil, 
senão impossivel, a emigração de culis contratados por Macau, declarando illegal essa 
emigração, e sujeitando a severas penas a intervenção dos chi nas em todas as ope
rações que com ella tivessem relação. Como esta Declaração se encontra n'uma con
venção com a França e a Inglaterra, destinada, não a prohibir, senão a facilitar e 
legalisar a saída. dos culis da China, apesar de ter havido factos numerosos de abuso 
e violencia por parte dos corretores e agentes, catastrophes pavorosas no mar e 
queixas repetidas e severas contra o trafico dos culis, não é para admirar que ás re
clamações de caracter mais ou menos official, e aos clamores apaixonados da imprensa 
ingleza e franceza, faltasse aquella auctoridade e prestigio que s6 lhes podiam dar 
uma sincera abnegação, uma philantropia desinteressada. N'aquella epocha, como 
se vê das instrucções dadas a Lord Elgin, dos artigos dos tratados impostos á 
China pelos alliados e dos termos da convenção de i866, a idéa de abastecer de 
trabalhadores as colonias das regiões tropicaes, preoccupava mais do que outra 
qualquer idéa os agentes das potencias europeas na China; por isso se buscava 
restringir o direito de tirar do imperio trabalhadores contratados, e torna-lo um 
privilegio das nações que tinham tralados com a China; por isso se formulava uma 
convenção regulando_a emigração, e n'ella se inseria a Eeclaraçãp doprincipeKung, 
cuja significação não póde pôr-se em duvida quando se çonhecem os faclos que a 

4 
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precederam e que se lhe segniram. Não me parece necessario insisl~ sobre este ns
sumpto, que tem hoje, por assim dizer, um interesse puramente historico; creio po; 
rém conveniente_recordar alguns factos para se reconhecer que o governo portuguez 
buscou 'sempre eslar de accordo com o governo china, e se esforçou incessante
mente por dar aos emigrantes auxilio e protecção em tudo quanto d'elle dependia. 

Noticia das negociações A historia do nosso tratado de commercio e amisade com a China ó mnito com-
do tratado de commercio - . 
cntrePortugaleaChina. plexa para que seja passiveI expo-Ia aqui; como elJa porém se l~ga estreitamente 

com o objecto ·de que estou tratando, indicarei de passagem os seus pontos ca-
pitaes. ' 

'Em i3 de a'gosto de 1862 celebrou o governadol' de Macau, o sr. visconde da 
Praia Grande, um tratado de comm'ercio e amisade com a China em termos ana10-
gos aos dos tratados que então já tinham com o mesmo imperio a França, a Ingla
terra, a Russia e os Estados Unidos; havia porém Il'aquelle tl'atado dois artigos, o 
2.0 e o 9,°, que tinham directa e necessaria relação com a nossa posição cm Ma
cau, e tendiam a definir pelos termos de um pacto internacional, senão_ explicita, 
pelo menos implicitamente, uma questão de soberania lel'l'itorial, que de fact.o e de 
direito ha muito se acha resolvida. Quando em i8{14 foi o gO\'ernadur de Macau, o 
conselheiro José Coelho Rodrigues do Amaral, a Tien-Tsin, a fim de proceder á troca 
das ratificações, encon lI'ou da parte dos plenipotenciarios chinezes ditfi'cllldades, que 
ao nosso representante pareceram insuperaveis, e que deram Ioga.' a um protest.o e 
á inlel'l'upção das negociações. As difficuldades levantadas pelos plenipotencial'ios 
chinezes tinham por causa a inlerpre'tação dos dois artigos 2.0 e 9.0 do tratado, que 
apresentavam l,aes differenças nos textos portuguez e china, que todo o accordo de 
um com outro era impossive~ sem previas e essenciaes declarações interpretativas. 
O accordo não póde conseguir-se; a aceitação do texto china não era possi\~el, por 
pór em duvida os nossos direitos e prejudicar os nossos interesses; o conselheiro 
Amaral voltou a Macau sem se haver ratificado o tratado: a negociação ficou pen-
dent~, e nós sem tratado c.om a China. ' 

. Aquella l'esistencia da parle dos negociadores chinezes em ratificar um tratado, 
regular e pacificamente negociado e assignado, não de\'e causar Sl1 rpreza, não só . 
pela cil'cumstancia que fica apontada da divergencia dos textos, cuja origem é na 
verdade difficil de explicar, senão porque a repugnanciaJ tradicional dos chinas 
em pór-se em relaçõe~ com o.s egtrangeiros lova o governo do imperio a pór obsta
culos, emquanto lh'o permiUem as circumslancias, á r.onclusão de pactos interna
cionaes. Quando cm j un110 de 1859 os ministros de França· e de Inglaterra se en
caminhavam a Pekim, a fim de procederem á ratificação dos respectivos tratados, 
assignados em Tien-Tsin no annó de t858, a guarnição de Taku oppoz-se pela força 
á passagem d'aquelles ministros, e d'ahi resultaram os factos que forçaram a China 
a acceital' as condições que os alIiados lhe impozeram nas convenções de Pekirn, a 
que já-anteriormente me referi. 

No artigo 9.0 do nosso tratado-um d'aquelles em cuja redacção ha divergen
cia enlre os textos portuguez e chinez-trala-se do representante dos interesses do 
imperio em Macau. Segundo o texlo portugnez este não leria caracler diverso do 
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dos consulesdas outras nações residente na colonia; segundo o texto chinez 
poder-se-ía entender, e assim o quizer'am int.erpretar os negociadores encarregados 
da troca das ratificações, que ao governo chinez assistia o direito de continuar como 
d'nntes a ter em l\Jacé!u um mandarim. Esta interpretação do artigo, e a deducção 
que e])a podia dar logar, por fórma alguma a podiamos nós acceital', como é evi
dente. O mandarim que d'antes residia 'em Macau gosava de prerogativas em rela
ção aos subditos chinezes, tanto pelo que dizia respeito á just.iça, como a impostos 
e outros assumptos de summa importancia, que congtantemente estavam dando 10-
gal' a graves confliclos; o attentado de que foi victima o governador Amaral deu 
molivo áexpulsão de Macau d'a.quelle mandarim, e o seu restabelecimento ali nas 
mesma condições seria origem de no\'os e graves successos, Demais, a nossa situa
ção em Macau não consente que ali haja um agente do governo chinez, senão em 
condições similhantes ás dos representantes dos outros governos, e que correspon
dam ás dos nossos consules nos portos na China. A consequencia dos fact.os deplo
ra\'eis que levaram o governo de MacaQ a expulsar o antigo mandarim, e da não 
ratificação do tratado, foi o ficarem indefinidas o mal seguras as nossas relações 
com o governo chinez, e este não ter nenhum delegado que representasse os seus 
intel'esses na nossa colonia. 

Facil é reconhecer, em vista do que fica relatado~ que a Declaração do principe 
Kung adjunt.a á convenção de f866 tinha por fim impedir a emigração dos chi 
nas 'por :Macau, na -propria occasião em que se auctorisava e legalisava a emigra
ção por todos os port.os a-bertos da China, A titulo de dar execução 'ao convenio de 
Pekim a França prohibiu aos seus subditos a exportação dos culis pelo porto de Ma
cai], como já anteriormente ao mesmo commercio o houvera fcito o governo dos 
Estados Unidos. 

Nas instrucções dadag ao cro\'crnador de Macau, o conselheiro José Maria Instrucções dadas em 
b tSOO ao governador de 

da P~nte e ,Horta, pelo governo de que eu tinha a· honra de fazei' parte em f866, Macau o cons·,lhr,iro Pon-

ácerca das pendencias diplomaticas com a China, não só se teve em vista promo- te Horta. 

ver a ratificação. do tratado, modificando-o, ~e necessario fosse, em relação aos pon-
. t.os em litigio., de modo a manter os nossos interesses e os nossos direitos, senão 
que se lhe I'ecommendou, pal'apl'ovar a nossa resolução de legalisar e purificar de 
-todos os abusos 011 mesmo irregularidades a emigração. por Macau, annunciasse 
opportnnamrnte ~resolução de Port.ugal de adherir á convenção de t 866, ne
gociada pela Inglaterra, França e China sem nosso. accordo. Não. foram fruc
tupsos os esforços feitos no sentido das jns~rucções referidas, e nem a ratificação. 
do tratado. se conseguiu, nem a posição de Macau em relação ao commerçio 
dos culis me1horou,- apesar dos esforços e do zêlo do governador, o conselheiro 
Horta, 

Este governador; no , intuito de minorar os inconvenientes ,da alliciação dos Commissão pararedi

culis, tom'ou algumas disposições regulamentares para tornar efIecliva a responsa- gir novo regulamento. 

hilidade dos corretores. Em 2 de abril de f868 nomeou o sr. Horta uma commis-
são para formular um novo regulamento de emigração., a fim de dar «mais amplas 
garanlias á fiscalisação por parle da auctoridade publica»" e para melhor se apro-
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veitarem os resultados da experiencia no estabelecimento de regras «mais saluta
res e sufficientes para a execução fiel do processo», até então' seguido para regular 
o serviço da fiscalisação. 

Regulal~en.to de i86~, As propostas d' esta commissão deram origem ao regulamento, promulgado pelo 
c se s pnnclpaes defel- d . I" d d 
to,. governa 01' o Vlce-a mIrante SergIO de Sousa, em 24 de agosto o mesmo anno e 

1868. Este regulamento não correspondeu, apesar das boas intenções que sem du
vida o dictaram, ao que as circumstancias exigiam. Não modificando as clausulas 
dos contratos de modo a pô-las de accordo com as do convenio de i866, tor
nando mui directa e immediata a responsabilidade do governo pela creação de um 
deposito de emigrantes na superintendencia, e occupando-se com qemasiado cui
dado dos interesses dos agentes da emigração, o novo regulamento aggravou a si
tuação de Macau em relação ao trafico dos culis, e difficultou o accordo com o go
verno da China. 

Uma rapida exposição dos preceitos do regulamento de i8"68 bastará para se 
reconhecer a exactidão do que acabo de dizer. Grande parte dos artigos do regula
mento occupam-se principal, e quasi exclusivament.e, dos estabelecimentos para a 
emIgração e das relações dos agentes com ,os seus subalternos, a fim de dar a estes 
um~ parte effectiva na responsabilidade das transgressões e evitar as fraudes que 
possam .praticar contra os que os empregam em proveito de terceiros. N'estes artigos 
permittia-se aos agentes o ter mais de um estabelecimento quando precisassem e o 
governo o auctorissasse; ao pedir a I icença os agentes deviam apresentar uma de
c]aração dos nomes dos encarregados d'esses estabelecimentos e dos contratos com 
estes feitos. Fóra dos estabelecimentos auctorisados não era permittido reunir emi
grantes, sob pena de multas de iOO a 500 patacas. Os encarregados dos estabele
cimentos eram obrigados a fiança de tOOO patacas, e re"sponsaveis pelas transgres
sões nos estabelecimentos. Aos encarregados~ ou contratadores ou corretores obrigados 
por um contrato era-lhes prohibido acceitar outl'O, sob pena de multa de iOO a 500 
patacas. AUiciar ou receber emigrantes ajustados pelos corretores ou encarregados 

. ou contratadores de outros estabelecimentos era transgressão punivel com multas 
de 50 a 200 patacas; a iguaes multas ficava sujeito o corretor contratado e pago por . 
conta de um agente que fosse offerecer a ont.ro agente os emigrantes que obtivesse. 
Ao agente de emigração connivente n'est.as ultimas,transgressões, aos atravessadores 
d'aquelle commercio, impunha-se a grav'e pena de encerramento de seus estabele
cimentos. As prescripções do regulamento que ficam ex posta.s mostram, que a con
correncia e a avidez dos lucros tinha de.senvolvido urna immoral competencia ent.re 
os agentes da emigração e provocado fraudes e corrupções, que todas deviam redun
dar em desprovei lo dos emigrantes, e excitar os corretores a empregar os meios, 
ainda os mais condemnaveis, para seduzir colonos. O trafico dos culis havia tomado 
os fóros de um commercio regular em Macau, apesar dos factos que o tornavam 
suspei.to á opinião do mundo civilisado e da opposição mais ou menos espontanea 
do governo chinez; os agentes, cuja influencia se impunha já, introduziam nos re
gulamentos prescl'i pções que os defendessem dos perigos da concorrencia e das 
fraúdes dos seus empregados infiei,s. 
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o que ha de mais importante no regulamento de , t 868, é a creação da casa Deposito na superin • . 

da superintendencia para deposito de cril is, estabelecida sob a immediata inspecção tendencia. 

do delegado do governo, e onde todos os actos definitivos da contratação dos emi-
grantes deviam ter logar; ficando por esta fórma a responsabilidade do governo 'de 
Macau inteiramente ligada aos factos mais import.antes do trafico dos culis. 01'- . 
denou-se no regulamento que durante quatro dias estivessem reunidos na casa da 
superintendenci~ todos os emigrantes que devessem ser transportados em cada 
navIO. 

Quando um agenle tivesse o numero de emigrantes necessario para uma expe
dição ordenou o regulamento que o participasse ao superintendente, a fim de entra-

. rem aquelles emigrantes na superintendencia. Ahi deviam, em publico e em presença 
de uma especie de junta, ser os emigrantes examinados, e ler conhecimento e ex
plicação dos conlratos que se lhes propunham. Feito isto os chinas recolhidos na su
perintendencia ficavam sem poder communicar com os agentes de emigração e seus 
empregados. No segundo e terceiro .dia de permanencia na superintendencia havia 
uma sessão publica, para leitura e explicação dos contratos; o quarto dia destinou-o 
o rêgulamento para a ultima leitura e assignatura dos contratos. Assignados os con
tratos os emigrantes ficavam á disposição dos agentes e eram logo conduzidos a bordo 
dos navios, os quaes deviam estar preparados para fazer-se de véla quarenta e oito 
horas, quando muito, depois de se efTectuar o embarque. Para as despezas da c.asa 
da superinten dencia foram os agentes obrigados a pagar u ma pataca e meia por 
cada emigrante, despeza que se acrescentou ás outras estabelecidas pelos anterio
res regulamentos, de que este de t 868 não era considerado senão como um annexo. 
Estas disposições do novo regulamento augmenlando e aggravando a responsabi
lidade do governo, .no intuito de combater os abusos da emigração, augmentava as 
despezas dos agentes que em definitivo recáem sobre os colonos, complicava os pro
cessos da fiscalisação, e não podia dar, nem deu, o resultado que d'ellas espera
vam os que as propozeram. Duas condições eram impostas aos culis que e~travam, 
quer nos estabelecimentos dos agentes quer no deposito da superintendencia, para se 
poderem libertar, as quaes, 'dada a extrema miseria d'aquelles desgraçados, lhes 
tornavam dillicil, senão impossivel muitas vezes, aproveitar-se das disposições be
neficas dos regulamentos. Os culis, que no acto de assignarem o contrato ou nos 
exames anteriores, feitos na superintendencia, declarassem não querer emigrar, 
seriam remeuidos a suas terras, indemnisando o agente pelo sustento recebido e por 
m~tade da importancia da passagem; os que, tendo estado dez dias n'um estabele
cimento de emigração, se retirassem no fim d'esse tempo, considerar-se-Íam obri
gados a pagar ao agente metade da importancia de sua passagem e o sustento que 
houvessem recebido, na rasão de 100 sapecas por dia. 

Em vista do exposto facil é reconhecer os graves inconvenientes da casa da 
superintendencia, aonde o governo exercia uma tutela inefficaz, e assumia a res
ponsabilidade de burlas e cr·imes, que não podia reprimir, e nem mesmo descobrir 
a maior parle das vezes. É conveniente-buscar, para mais esclarecimento do assum
pio, a origem d'esta creação do regulamento de 1868. 



30 

Origem da creaçãodo . Em 4 de abril de i868 ó superintendente, que então éra interinamente, o sr .. 
deposito na superinten- B d· d S F ' d . d··· d d MI· b 
Icncia. el'nar mo e ena ernan es, IflglU ao go~erna or .e acau um I'e atorlo so re 

os negocios que lhe estavam commettidos. O· relatorio contém juslas apreciações, 
descobre graves abusos, que o regula-mento ent.ão em vigor não 'podia cohibir, e faz, 
ácerca da emigração, prognosticos que já hoje se acham realisados. Á miseria, á 
fome, á nudez da immensa população cl~ina allribue como de rasão o sr. Sena 
Fernandes a expatriação dos chinas, não sendo preciso para a provocar nem os 
embustes dos alliciadores, nem os abusos dos agentes da emigração. A emigração é 
um bem pal'a a China; mas n'ella dão-se factos condemnaveis, que oj;ordido int.e
resse leva os proprios chinas empregados como correlores a pralicarem sem escru-

Caui;asger~es daemi- 'pulo. A credulidade, que é natllral nos miseraveis, a quem se aütolha uma espe-
ração na China. rança; a timi~ez propria dos chi nas e a sua propensã'o á mentira; a cubiça sem' es-

cru pulos dos interessados no trafico dos cnlis, prepar~ram um syslema de enredos 
e machinações, para iIludirem toda a vigilancia, augme,ntando seus illicitos lucros 
á Cl1sta dos desgraçados culis. Segundo o regulament9 ent.ão em vigor, havia, como 
fica dito n'outro Jogar, dois exames, um no aclo da màlricula e o outro tres dias 
depois, no acto da assignatura dü contrato. O superintendente empregava todos os 
meios para esclarecer os chinas, e assim conseguiu que muitos comprehendessem a 
importancia · e natureza dos engajamentos, e, recusando-se a' acceita-Ios, fossem 
opportunamen1e repatriados. 

Troca dos chinas no Uma das grandes fraudes da emigração, que o sr. Sena Fernandes denunciou 
acto de assignar os con- no relatorio a que me estou referindo era o de não se apresentarem a as~i(Jnar o 
tratos. ' ., O 

contrat.o os mesmos chinas que se haviam inscriptO' na matricula, il1udindo-se por 
esta fórrna todas as disposições regulamentares tendentes a impedir que fossem el\
gajados homens illudidos e desconhecendo a natureza e impor~ancia dos contratos 
que assignavam. Para evitar esta fraude, que ·.os meios até então em pratica não 
podiam evitar, propoz o superintendente da emigração um de dois alvitres: era um 
reduzir os dois exames a um só, fazendo-se a matricuJa dos colonos, assignatura 
dos contratos, e einbarque no mesmo dia: isto não remediava, anles aggravava os 
males que buscava evitar, era o outro estabelecer uma casa para deposiio dos emi
grantes, onde estes sob a immediata inspecção de empregados do governo, e sepa~ 

rados dos corretores. podessem ser esclarecidos sobre as clausulas da emigração e 
dos contratos, sem que a substituição ' de uns por out.ros fosse possivel. Este alvi-
1re, do qual o. sr. Sena Fernandes esperava mui proficuos resultados, foi-adoptado 
no regulamento de i868; esl.à foi a origem do deposito de emigrantes na superin
tendencia. Não- deve porém occult.ar-se que ao propor a creaç,ão da casa da supe
rintendencia, o auctor d'esle alvitre dizia: 

« Adoptado que seja este expediente, prevejo que não faltarão tentativas para o 
inutilisar e pal'a ' mallograr <> fim que se tem em vista.» O vaticinio realisou-se em 
pouco tempo. 

Os corretores, causa A origem principal de' todos os males, de todos os abusos, de todos 'os crimes 
pri~cipal dos vicios da da emigração-estava diz com rasão o relatorio 'nos corretores dos quaes infeliz-
emigração. ' '" 

mente, se não podia prescindir na emigração contratada, nem de facto se prescin-
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dia -então · não só em Macau, mas em Hong-Kong, Cantão, Amoy e Suamo.) Em 
fista. d'isto duas n n icasaltel'nati\'as se apresentam. Prohibir completamente a emi. 
graçi10 chineztl,. Formular um novo regummento capaz de cohibir energicamente os 
abusos, de contrabalançar a influencia dos corretores, de induzir, emfim, os corre
túres q, serem_ mais hone~tos pelo seu, proprio interesse. 

A prohibição não a julgava conveniente, n'aquella epocha, o sr. Sena Fernan~ Opinião do sr. Se.n:! 

] - d" b 'I' d d F.' d . 'd Fl'rnandes sobre os meiOS 
~ es, por nao estar prova a a lmpossl lia e, I ellas to as as tentatwas que atn a de melhorar a emigra-

se não tinham feito, de reprimir os abusos da emigração. çl'ío. 

Para o no\'o regulamento~ que reputava indispensavel, propunha algumas bases 
importantes, sendo a primeira a creação do deposito na superintendencia. Propu
nha lambem que os corretol'es fossem severamente punidos, perseguidos sem pie
dade, em Macau pelas auctoridades do governo, e no interior do i mperio «pelas 
aucloridadeschinas J quando commeltesscm fraudes ou crimes. 

Lembrava, -finalmente, com louvavel insistencia, a necessidade de melhorar os 
- contratos, introduzindo-lhes clausulas que salvaguardassem, qu~nto possivel, os in

teresses dos engajados. Era a primeira d'estas clausulas a da plena liberdade do 
colono, terminado o tempo do seu engajamento; era a segunda a da repatriação dos 
colonos; era a terceira a diminuição das horas de' trabalho, ql1e nos contratos se es
tipulava que fosse de doze .horas por dia; era a quarta que as oilo patacas que se 
davam aos colonos como adianlamentQ fossem dadas como um bonus para se não 
lançar logo uma divida sobre os mesquinhos salarios dos emigrantcs. 

São estes os pontos principaes de que se occupa o relator. A difliculdade, 
que a ex periencia mostrou posteriormente ser insuperavel, de expurgar a emigra
ção contrataoa de abusos e vicios a ella inherentes, está ali claramente indicada: 
os defcitos dos contratos e os meios de os minorar, estão convenientemente expos
tos. Os factos confirmaram o· que a expcriencia esclarecida já em 1868 podia 
prever. 

·Uma circumstancia sUl'p~ehende quando se compara o re.latorio do sr. Sena. 
Fernandes com o regulamento publicado pouco depois. O projecto de estabelecer 
um deposito de culis na superintendencia foi adoptado no regulamento, apesar dos 
seus evidentes perigos, e da pouca confiança que ao seu proprio anctor parecia me
recer; as modificações nas clausulas dos contratos, que o relatorio propunha, .e a 
rasão, a-moral e o proprio interesse da colonia estavam aconselhanrlo, não fora.m, 
nem sequer de leve, tomadas em conta pela commissão que formulou o regula
mento. Não será isto prova irrefragavel de que o interesse dos que auferiam lucro~ 
da emigração havia tomado tal preponderancia, em Macau, que não deixava ou
vir já os conselhos da prudencia? 

Quando o governador o sr. Sergio de Sousa chegou a Macau, um dos seus pri- Ogo \"crnadoro sr. Ser, 

meiros actos foi em conformidade I com as instrucções que recebêra fazer saber gio de So.usa, annunciou 
, , para Pekl m estar aucto-

ao governo de Pekim, que estava auctorisado a entrar em qualquer combinação ten- ri.sado aa ntrar em com-
• _ • blOação para melhorar a 

dente a melhorar o estado da emigração, tomando por base a con"ençao de Peklm de emigração 

f86ü. Este passo dado pár intermedio do mi oistro de Inglaterra cm Pekim, foi intei-
ramC'!1te infrllctuosO, Nenhum accordo se estabeleceu, ner.n mesmo se discutiu: a situa- E~forços infructuos03, 
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ção de Macau em relação ao governo da China ficou -a mesma no fundo, sendo comtudo 
pára notar que alguns incidentes de uma certa gravidade a vieram complicar pos- ' 
teriormente: funestos acontecimentos, catastrophe~ horrorosas succedidas a bordo 
de navios transportando culis, tornaram ainda mais odiosa do que d'antes a emi
gração c(i)otratada de chinas; informações, em parte exageradas, ácerca do mau tra
tamento infligido aos culis nos paizes da America, para onde esta emigração prin
cipalmente se encaminha, excitou a opinião publica contra o que se deu em cha
mar o «trafico dos culis,; a questão, senão de facto pelo menos em principio, fi
cou julgada, 9ês que a experiencia provou que a emigração contratada, pelo systema 
que durante annos e por diveí'sas nações fora ensaiado', não podia purificar-se dos 
vicios e crimes que desde a sua origem a macu!aram. 

Correspond encia dovi- Em consequencia de suggestões do representante de Inglaterra o governo chi-
ce-reide Caulfioemi870. nez, por intcrmedio do "ice-rei de Cantão, dirigiu em julho de t870 ao governa-

dor de Macau uma communicação que pelo seu leor não podia deixai' de conside
rar-se corno de imporlancia e gravidade. N'essa communicação dizia o vice-rei que 
havcnoo o mi nist.ro inglez, mr. Wade, feito conhecer a irregularidad'e dos engaja-

I mcntos que se faziam sem «a devida permissão das auctoridades chinezas e estran
geiras e sem garantia de que as condições do contrato sejam cumpridas», o que 
era mal "is~o pelos negociantes estrangeiros, e devia necessariamente trazer abu
sos, e lendo o mesmo ministro pedido que isto se fizesse saber ao vice·rei de Can
tão a fim de prohibir tal emigração e • reformar o antigo regulamento sobre enga
jamento de colonos; o governo' de Pekim recordára n'um omcio a elle vice-rei que 
a emigração era prohibida pelas leis aos chinezes, porém que por não seI' possivel 
impedir em todos os pontos a emigração, se fizera um regulamento (a convenção 
de 1866), que dava todas as garantias aos emigrantes. No mesmo officio do go
verno se dizia ao vice-rei que, por ser impossivel na provincia de Quang-tung im-
pedir os engajamentos clandestinos, o ministro inglez pedira com c muita rasã,o I, 
que fosse prohibida ali a emigração; e ainda se recommendava que, e.mbora fosse 
bom ou mau o contrato, ás nações que não tinham tratado lhes não era permittido 
engajar colonos. 

Em vista d'este offieio recebido do governo de Pekim, o vice-rei de Cantão di
zia ao governador de Macau' n[\ sua communicação: que, nos annos de t863, t864: 
e 1865, alguns negociantes inglczes e francezes elinham aberto estabelecimentos 
de emigração na cidade de Cantão e em Suataó, sob a fiscalisação dos commissa
rios c.hinezes e estrangeiros e segundo um regulamento feito pelo seu antecessor» 
mas que nunca o engajamento de colonos fóra permittido cás outr,as nações que 
não tinham tratado; qne em t866 se tinha feito (em virtude dos tratados), um ' 
regulamento de accordo com os governos inglez e francez, o qual tinha a approva
ção do imperador; e então haviam sido avisadas as outras nações de qu~ seria des
de logo posto em vigor o mesmo regulamento, sendo para notar que desde então 
nenhum negociante estrãngeiro viesse a Cantão abrir estabelecimentos de emigração: 
que cm 1869 lhe fôra pelo ministerio dos negocios estrangeiros observado que, por 
não haver cm Macau c nenhu ma auctoridade chineza I os negociantes estrangeiros 
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iam ali fazer engajamentos clandestinos: que, finalmente, o governo chinez aca
bava • de publicar a todos os embaixadores estrangeiros que aos negociantos das 
nações que não tinham tratado não era pel~mittido abrir estabelecimentos para en
gajar colonos, quer seja em Macau ou em Cantão, e que aos navios das ditas na
ções não seria tambem. permittido transportar c.olonos c ficando livre aos negocian
tes das nações com tratados engajar colonos, segundo o regulamento, mas não 
abrir estabelecimentos de emigração em Macau. 

Em consequencia do que ponderava na sua communicação, concluia o vice-rei 
dizendo, que dera as mais rigorosas ordens a todas as auctoridades para punir os 
contraventores das ordens do governo chi nez e assim o fazia lambem ao governa
dor de Macau, esperando 'que este desse ordens estrictas aos seus subordinados 
para estarem sempre vigilantes, a fim de que tão depressa descobrirem qualquer 
negociante estrangeiro que em Macau eSfabeleça casa de emigração, ou qualquer 
malfeitor indigena que abra estabelecimento para comprar homens roubados pelos 
malfeitores do interior com o fim de os vender como emigrantes, procedam rigo
rosamente contra todos elles. J 

O governador, "o sr. Sergio de Sousa, logo repelliu com dignidade o que havia Resposta do governa

de offensivo e attentatorio da independencia de Macau na communicação do vice- ~:rc~:~:~au ao vice-rei 

rei; e protestou contra quaesquer medidas que offendessem a colonia e os seus in-
teresses. Não tiveram consequencia immediata as ameaças do governo chinez con-
tra a emigração em Macau, mas ficou bem patente a sua hostilidade a essa emi-
gração, hostilidade que era apoiada pela diplomaciá em Pekim; e tornou-se evidente 
a significação que o governo imperial dava á Declaração do principe Kung annexa 
á convenção de t866. 

Mezes depois ' trocava-se nova correspondencia entre o governador de Macau e Nova correspondencia 
. . d C - . - . d M b d ' entre o governador de 

O ViCe-reI e antao, lnslstm o este em querer que em .I. acau se o e ecesse as Macau e o vice-rei <l e 

d d d P ko II- d d d o I - Cantão. O governador de 
01' ens O go\'erno e e 1m, e repe I n o o governa 01', como eVla, ta pretensaoo Pekim não quiz ratificar 

Por esta occasião o sr. Sergio de Sousa lembrava de novo ao alto funccionario que o tratado nem fa~er c~n-
, VOlIção sobre emlgraçao. 

logo á sua chegada a Macau em t868, fizera conhecer ao principe Kung estar 
auctorisado a ratificar o tratado entre Portugal e a China, e mesmo a modifica-lo 
em pontos que não alterassem a sua essencia; igualmente lhe ' recordava que, 
n'aquella mesma occasião annunciára estar prompto "a cooperar n'um regulamento 
ou convenção sobre emigração de culis, e observava que estes dois importantes 
llegocios não tinham tido andamento por causa unicamente da resistencia passiva 
do governo de Pekimo Emquanto á convenção alludida, não havendo sido ra
tificada pelos governos francez e inglez, estava ella nuHa e de nenhum effeito. A 
este respeito convem notar que a convenção de 1866, a que as auctoridades chi
nezas se referem nas suas corre8pondencias, e a que parecem dar a imporlancia 
de um acto solemnemente consummado, não foi ratificado em consequencia do go
verno chinez haver recusado admittir modificações propostas pelos dois governos 
da França e da Inglaterra, e sem as quaes estes governos julgavam prejudicial a 
sua applicaçãoo Não s6 recusou o governo de Pekim modificar a"convenção, senão 
que, por seu proprio arbitrio revogou o regulamento de f859, de que anterior-

;) 
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mente demos noticia, apesar das reclamações e protestos das duas nac;ões al
liadas. 

Apesar das repetidas e rigorosas medidas tomadas pelo governo de Macau con
tra os abusos praticados na emigração, continuaram a repetir-se e a aggravar-se os 

Fraude na bandeira actos criminosos e as fraudes, tanto fóra como dentro de Macau. Um dos fact<Ys 
~~Sg~~:~~:~~~t~~~~:;~~ que chamou a atlenção do governador, o sr. Sergio, foi o de navegarem muitos dos 

navios transportes de culis, debaixo da bandeira da republica de S. Salvador, 
quando era sabido que taes navios pertenciam geralmente a peruanos; para pór 
termo a esta fraude, de que podiam originar-se inconvenientes graves, mas não 
querendo pôr embaraços á emigração, limitando o direito de transportar emigran
tes contratados ~os navios das nações que tinham tratado com a China, determi
nou o governador em 22 de novembro de i870, que o embarque de colonos seria 
só permittido em navios das nações que Linham tratado, e c d'aql1ellas para onde 
os mesmos colonos se destinassem.» 

Abusos da emigração. A experiencia estava provando que, apesar de quantos cuidados se emprega-
Nomriao governadoJ'uma • • f '11 d'd . I d 1 
commissão de estudo cm vam para eVitar que os emIgrantes ossem 1 u t os ou VIO enta os pe os correto-
maio do JS7!. . res, estes conseguiam coarctar-lhes a liberdade, illudindo a vigilancia das aucto-

ridades e levando os miseraveis chinas, por embustes e falsas promessas, a cerrar 
os ouvidos aos conselhos e avisos que lhes davam na superinlendenciél. Factos la
rnentaveis succedidos a bordo dos navios, tornavam patente que as eondíções hy
gienicas prescriptas nos regulamentos, ou não eram respeitadas ou eram insuffi
cientes para assegurar a saude ' e a segurança dos colonos; alem d'islo, os crimes 
de incendio e revolta praticados a bordo de alguns navios transportes levavam a 
suspeitar, que entre os emigran~es se iniroduzialll piratas e malfei Lores com o 'fim 
de saquear esses navios no alto mar. Erl igualment,e evidente que a omissão do 
anterior regulamento, no respeitante a condições dos conlratos, precisava ser sana
da, visto ser est.e um dos assumplos que mais essencialmente interessava os emi
grantes. 

Em maio 'de i87 t nomeou o governadqr de Macau uma commissão para in
vesligar a maneira por qne era regulada a emigração e pr(}por as providencias que 
se deviam adoptar para assegurar a liberdade dos culis, e seu homo tra!amento a 
bOi'do dos navios de iransporte. 

Pal'cc(wda co lllllli ssào. Não tal'dol1 a commissão em dar conta do trabalho que lhe fóra incumbido. 
Contém o seu parecer algumas aftirmações que bem provam os vi cios i~sanaveis 
da emigraç,ão e a inefficacia dos regulamentos. Sericlo os culis geralmenle homens 
desfavorecidos da fortuna, facil era com promessas lisonjeiras de melhor sorte 
abusar da sua credulidade e arrasta-los a Macáu; ahi, vendo-se nos estabelecimen
los de emigração ao abrigo das privações, bem alimentados e vestidos, com a pers
pectiva de alcançarem logo uma somma de dinheiro para elles a,:ultada., os emi
grantes deixavam-se dominar pelos conetores, e os ajudavam até a enganar os 
em pregados da superintendencia. 

Taes abusos considerou-os a commissão mui difficeis de prevenir e eritar: 
sendo pa[:a. desejar, dizia ella, que aos corretores «se tit:e toda a influencia no ani-
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mo dos emigrantes apenas desembarcados nas praias de Macau, prohiLindo áqllel
les a convivencia com estes,. Para conseguir este fim propunha a commissão al
gumas pr0\1idencias que em parle O governa.dor adoptou. Emquanto aos contra
tos, assumpto da maior importancia sobre o qual o governo a mandára ouvir,' li
mitou-se a commissão a propor a elevação a seis pezos fortes do salario dos emi
grantes, e a lembrar a conveniencia, de crear nos portos a que os colonos se des
tinam consulados regulares com jnt.erprctes~ e de facilitar o regresso á China dos 
colopos que concluissem os seus contratos. Terminava a commissão, lembrando 
a imperiosa necessidade de fazer um novo regulamento em que se encontrassem 
as medidas já adoptadas convenientemente harmonisadas, · e se introduzissem as 
que ena propunha. 

O governador, como conscquencia das opiniões da commissão, publicou algn- McLl iLl ~ sat1 o ptallaspú-

d· d ~ '. I fi" I fi I' . d d I d lo go\·ernat!Ol', cm con-mas me I as que tIO J::un por 1m prmcl pa: 1sca Isar a ca pac1 a e mora os cn- formid adc com o parccc l' 

carregados dos estabelecimentos de emigração; evitar o contacto dos corretores com da rommissão. 

OS emigrantes recolhidos nos estabelecimentos ou na superintendcncia, mesmo 
quando aql1elles manifeste.m o desejo de. em igr:lr; conhecer e rcgista r os c111is che-
gados a Macau nas embarcações chi nas, e saber os estabelecimentos onde eram .;e-
colhidos; inspeccionar os emigrantes a bordo, exigindo dos capitãcs dos navios 
transportes a declaração de que' lhes não constava levarem a bordo emigrantes sus-
peitos de" piratns, ou enganados; c finalmente melhorar a inspecção dos eSlabelcci-
mcntos de culis. 

Uma reflexão assalta logo o espirito quando' se considera a natureza das me- Vicio fund amcntal tle 

didas successivamente tomadas pelo governo de Macau sobre a emigração. Todas lotlos 03 regulamentos. 

essas medidas se encaminhavam a fiscalisar os colonos emquanto se conservavam 
nos estabelc'cimentos e na superintendencia, mas nem preveniam ou castigavam 
effic;lzmente os abusos dos corretores nos seus actos de alliciação no territorio 
chinez, nem alteravam· nas suas condições fundamentaes as clausulas dos contratos 
em beneficio dos infelizes emigrantes. A influencia dos interessados no trafico dos 
culis, e eram muitos, pesava inevitavelmente em todos os factos que com aguelle 
trafico se relaeionavam. Os homens mais independentes e mais probog, e apropria 
administração, · deixavam-se levar do desejo de não perturbar um commercio, que 
consideravam como a origem da prosperidade de :Macau. Tudo quanto podia dimi-
nuir a abundancia e amesquinhar o preço da mercadoria, encontrava uma cons-
tante e poderosa resistencia. 

Acerca <.la emigração contratada vogam ·em Macau opiniões que, apesar da Falsas op iniõ':5 soure 

sua i nconsislencia e falla de fundamento, devem te~-se em conta, como justificação a emigração. 

d'aqucqes que n'ella tinham interesscs e a defendiam, considerando-a não como 
uma violação da .liberdade humana, mas como a consagração do direito qua aos 
cbinas assiste de emigrarem e disporem do seu trabalho J i vremente. 

No relatorio (de 1868) sobre a emigração, do sr. Sena Fernandes, que citámos 
n'outro logar, diz-se, por exemplo: «A emigração chineza cm Macau tem tomado 
n'estes ultimos -annos tão grandes proporções, que se tornou um objecto digno da 
solicitude de v. cx. a (o governaJor), como demonstram ,as varias providencias pOI' . 
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v. ex.a decretadu-s, as quacs tendem todas a evidenciar que o objecto que prende 
mais a attenção dó governo, á testa do qual v. ex.~ se acha tão dignamente collo
cado, não são de certo os interesses matel'iaes que o paiz possa auferir d'essa emi
gração, como ás vezes se tem propalado, mas sim os grandes principios da justiça 
e da humanidade, que se acham envolvidos n' este diflicil problema da emigração; 
e tambem a necessidade de proteger tantos milhares de chinas que annualmente 
vem a Macau buscar a protecção do governo portuguez, para se embarcarem para 
os paizes estrangeiros». 

Esta idéa, ~1ais ou menos explicitamente formulada, encontra-se em varios 
documentos e na corl'espondencia official, repelida com insistencia. No relatorio 
oa commissão encarregada de elaborar o uhimo regulamento de i872 se encontra 
o seguinté trecho, que traduz cabalmente o pensamento dos que consideram o trafico 
dos culis não só licito . mas util e humanitario: 

e Filha de circumstancias fataes, diz a commissão, resultado necessario das 
leis da slatica social, a emigração do excesso da população de certas provin
cias do celeste imperio é um facto que merece no mais alto grau a protecção vigi
lante das nações civilisadas, devendo facilitar-se-lhe os' meips com solicita huma
nidade . 

• A nação portugueza já sacudiu o pesado jugo de antiquada~ e retrogradas 
doutrinas, e ella que se preza de levar a vanguarda ao resto do mundo na huma
nidade das suas instituições, que na sua administração se dirige peJos principios 
que a sã rasão tem demonstrado serem conducentes á felicidade dos povos, não 
podia, sem faltar a tudo isto, dai' as mãos aos systemas restrictivos dos alr~zados 
governos orientaes, violentando os homens e a natureza. 

e A lei providencial da proporcional distribuição do genero humano sobre à 

terra, seu divino patrimonio, vae deslocando pouco a pouco as populações, levando 
intelligencia e braços ~ toda a parte, transformando desertos em povoados e arran
cando á acção dissolvente da miseria muitos milhares de homens, que vão pol' 
assim dizer resuscitar em outros climas sob o benefico influxo do trabalho retri
buido e de condições civis favoraveis. 

e A nação portugueza, que já enviou os seus filhos para tantas e tão distantes 
regiões, reconhece esta lei e jamais .lhe 'obstará em parte alguma dos seus dilata-
dos territol'ios. .. 

e Passa~do agora a considerar os meios por que se leva a effeito esta importante 
lei natura), investigando a pratica das emigrações encontraremos muito que fere 
o intimo sentimento da humanidade, contribuindo a dar-lhes o caracter justa
mente odioso de trafico em que a mais vil cobiça especula com a fome do misera
vel. 

• E é para notar-se que as emigrações abandonadas· a si, por isso que são pro
duzidas pela miseria, envolvem uma serie de praticas deshumanas que são a sua 
consequencia necessaria. Os emigrantes, e·xplorados pelo facto da emigraç-ão, não 
eram menos explorados no seu proprio paiz, e os quadros horrorosos da miseria -
na Irlanda formanl um triste pendant ao lastimoso espectaculo d'esses navios cár-
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regados de entes definhados e. desmoralisados que eram levados á vida nova dos 
Estados Unidos. 

c Uma nação 'civilisada não deve pois permiuir que as emigrações se façam nos 
seus dominios sem a sua intervenção protectora, ella afasta do miseravel a co
horte de exploradores que a .cobiça insaciavel agrupa em volta d'eHe, e partindo 
do principio que a miseria deve acabar para o proletario no momento em que elle 
deseja. subtrahir-se á estreiteza do seu proprio pai~, para ser o membro util e tra
balhador de outra communidade, onde será o bem vindo, lança sobre elle a sua 
egide poderosa, ~ontribuindo para que este desejo legitimo tenha a sua livre e 
completa satisfação. 

c Nem por um momento deixou Portugal de se haver segundo os principios 
expostos,. em relação á emigração que se tem feito pelo porto de Macau; parece 
porém que os seus humanos e racionaes ' esforços não lêem sido devidamente apre
ciados em certas classes dos paizes mais civilisados da Europa, e como as consi
derações puramente senlimentaes são as que mais poderosamente influem sobre 
o espirito publico, a descoberta do pauperismo na China com todas as suas fu
nestas consequencias, excitou os animos pouco esclarecidos, promptos a sympathi
sar a todo o transe com estes males que lá tambem os affiigem. 

c Não podemos deixar, referindo-nos a essa opinião publica transviada, de 
-considerar com sentimentos dr, sincero pezar que se lhe tenha permiuido o levan
tar a voz nos logares onde s6' a rasão deveria presidir, e que alguns homens de 
estado lhe prestem um ouvido auspicioso em vez de a analysarem sem ohsecação 
de preconceitos nem parcialidade sentimenlal. 

c Cabe n'este Ioga r estabelecer as differenças radicaes que existem entre a es
cravatura africana e a emigração chineza, entre as quaes se tem feito approxima
ções injustas e apaixonadas. 

c O estado anarchico, a ignorancia e a manifesta inferioridade de raça, juntos 
com uma capacidade especial de trabalho, tornavam os negros africanos facil e 
appetecida presa das raças que juntavam á organisação politica e intelligencia su
perior, uma inaptidão total plra o trabalho em certas circumstancias. E não ha 
duvida para quem maduramente aprofundar esta questão, que a' transportação 
dos negros de paizes onde estavam entregues a uma tyrannia horrorosa e á mais 
completa selvageria para centros relativamente civilisados e onde podiam ter (\s 
meios de se aperfeiçoar moralmente, não fosse um bem. Mas o negro não passava 
a ser o trabalhador livre ou pelo menos um homem que considerado como tal con
trahia determinadas obrigações em troca de certas vantagens, o negro era escravo, 
a natureza era violentada quando se obrigava um individuo a affirmar-se como 
ente racional para o serviço d'outrem, e ao mesmo tempo se lhe negavam os mais 
sagrados privilegios de homem. Não se encontra impunemente a ordem natural 
aas cousas e a escra,'atura tinha em si mesma o seu, castigo. Os senhores dos es
cravos . decaíam rapidamente até perder os ultimos vestígios de senso moral, e as 
nações assim compostas revertiam á mais degradante barbaria. O movimento con
tra a escravatura no principio .d'este secuto, movimento imponente e irresistivel, 
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foi o dispertar do insli ncto de conservação nas n-ações civilisadas quando viram o 
abysmo para que se íam despenhando. 

« Pprém o colono chinez deixa o seu paiz com um contrato, conlrahem-se 
obrigações com elle, e esse ho~em que estava destinado a todos os horrores da 
miseria, a ser um flagello para os seus semelhantes, a pl'OCUl'ar na pirat.aria, no 
roubo, no assassinato com que matasse a fome, para expirar um dia sob as tor
turas dos mandarins, 011 succumbir á degradante acção do opio, resgata-se com 
poucos annos de trabalho, aprende a ser homem honrado e volta u!ll dia purifi
cado á su~ palria. 

(I Vejamos em que estado se encon lram os chinezes que manifestam o desejo 
de emigrar. 

« D'onde vem esses homens? qual a sua historia passada? Lêem-se as paginas 
da triste historia da miseria n'essas physionomias embrutecidas pelas privações e 
pelos vicios; uma a uma se apagaram n'essas almas-as -Iuzes da consciencia; esco
ria das grandes cidades chinezas, uns, cujo nascimento mesmo é um proLlema, 
têem vivido até então por acaso exercendo esses ófficios infinitamente pequenos 
que não tem nome, outros que vem talvez fugindo ao carrasco, encheram de san
gue essas mysleriosas bahias sem poder fugir ' á miseria, quasi todos não podem 
descer mais na egcala da abjecção e do crime, emfim formam essa tribu sómbria 
que a fome entrega ao ma1. 

f. Vão ser tratados pela pr'inteira vez como homens, e quando põem o seu 
rude signal no libertador contrato apparece a primeira luz na escurissima noite do 
seu espirito. ' 

«Mas a transição não se faz senão gradualmente d'essa extrema abjecção á 
consciencia das vias do trabalho honrado, e quando esses homens depois de em
barcados se encontram ' em numero no mar alto, já n'um meio social que desgo
nhecem e estranham, refervem, como n'um vulcão, todas as medonhas recorda
cões do passado, reconhecem-se, contam-se e contam lambem os seus descuidados 
guardiões, a presa é faciJ e então o crime ateia o sinistro incendio na 'solidão do 
oceano. 

«A priori se deviaril esperar os desastres e as horrorosas_ tragedias que este 
estado de cousas originou; mas não culpemos o principio da Jem-igração. 

« Os colonos que saqueiam os navios que os conduzem: saqueial'iam no seu 
proprio paiz a aldeia paterna, e o crime que a nossa previdencia póde impossibi- . 
lar n.o milr, é. certo e facil 'em terra. 

« A regeneração do proletario chinez princi pia qua.ndo eIte substitue o punhal 
pelo arado; os factos bem claro o demo.nstl'am e não insistiremos sobre o que é tão 
evidente» . 

Não é proposito meu discutir aqui opiniões que a experiencia refutou, e que 
a vossa esclal'e~ida rasão, senhores, devidamente avaliará. As citações que acabo 
de fazer tem unicamente por finl mo~lrar que, a par do interesse material, rasões 
policO soli~as e pouco fnn'dadas, é verdade, mas sinceras, alimentavam a opi
nião d'aquelles que em Macau sust.entavam a emigração dos clllis. 
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Sempre , os propugnadores' desinteressados da emigração contratada, 'lhe reco
nhecel'nm os vicios, e não buscaram nem attenuar-Ihe a responsabilidade; nem 
absolvê-la dos crimes que por sua causa se commeUiam; julgaram, porém, pos
sivel regê-la e encaminha-la por meio dos regulamentos adoptados em Macau, em 
cuja efficacia confiavam, e que consideravam, até certo ponto com rasão, corno os 
mais perfeitos de -quantos hayiam sido adoptados sobre emigração de culis, 

Foi esta opinião que dictou o ultimo regulamento, promulgado em 28 de maio Rrgulamcnto do i8i2. 

de i872) pelo ,'isconde de S. Januario, actual governador de M~cau. Este regula-
mento elaborado por uma commissão composta de pe3soas illustradas, segundo se 
lê no relatorio que o precede « contém todas as disposições cuja efficacia tem sido 
provada pela experienci~ '. 

Aquelle regulamento de i872 reproduz as prescripções essenciaes dos ante
riores, modificando-as e ampliando-as n'alguns pontos. As suas principaes disposi-
ções são as seguintes: -

Começa o regulamento por affirmal' a liberdade dos chinas emigrarem pejo Liberdado do emigl':l l' , 

porto de :Macau, devendo ser répatriados aquel1es que vindo a Macau como colonos 
declararem não querer emigrar. 

Reconhece diversas ordens de empregados na emigráção, c, em relação a cada Empregados na emi· 

uma d'essas ordens, fixa condições e responsabilidades. Os agentes ou pessoas ha- gração. 

bilitadas com licença do governo para contratar emigrantes «para os portos per-
mittidos J devem participar o numero de depositos que têem, e o numero de emi-
grantes que n'elles pretendem receber, assim como os nomes dos f encarregados 
assistentes' e dos «encarregados chinas.; a fi m de se conhecerem as circum-
stancias hygienicas dos depositos e a capacidade dos «encarregados •. Os « encar-
regados ..assistentes. dos 'depositos prestam a fiança de mil patacas, e são respon-
s3\'e.is 'pelas transgressões que praticarem ou promoverem. Os «cncárregados 
chinas. são dois em cada deposito; devem fazer um processo de justificação de 
boa condncta; obLêem licenças, annuaes, o prest.am fiança de mil patac::ts; são res-
ponsavcis pelas transgressões praticadas por seus subalternos. Todos os empregados 
dos depositos são responsaveis, e a sua exclusão p6de ser exigida pelas atrctori-
dades. 

Emquanto aos depositos de emigrantes, o regulamento de 1872 mantém em Os depositos 

geral, as mesmas prescripções dos anteriores. Só nos depositos é perrnitlido receber 
colonos. Os depositos devem estar abertos quatro horas por dia para que sáiam 
livremente os colonos, e n'elles affixados os contratos e esclarecimentos que lnte-, 
ressem os colonos; devem' ser visitados pelos' empregados da emigração, os de po-
licia, e os de saude; os corretores (o regulamento evita cuidadosamente empregar 
esta designação) não podem entrar nos depositos, e, reconhecendo-se que trouxe
ram chinas enganados ou violentados para emigrar, ficam sujeitos a penas rigo
rosas; os colonos que delinquirem nos depositos só serão punidos pela auctoridade 
competente; os «encarregados. devem examinar um a um os colonos ·para saber 
se emigram livremente, e se não houve algu ma fraude na sua alliciação; dia a 
dia se participa o movimento de colonos nos depositos; quando haja nos depo-
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sitos numero de colonos sufficiente para embarque, entram estes na superinten
dencia. 

Antes de entrarem nos depositos, e logo á sua chegada a Macau, determina o 
regulamento que os chi nas emigrantes sejam inspeccionados pela policia mari
tima; sendo os que declararem não querer emigrar enviados, com os corretores 
que os trouxerem, á procuratura dos negocios sinicos, para ahi se tomarem pS 
necessarias medidas para a punição dos culpados e repatriação dos chinas enga-
nados. -

Na su perintendencia os culis não são admittidos senão depois de inspecçãO me-
dica, de leitura e explicação dos contratos, e de exame do superintendente. Recolhi
dos os colonos que querem emigrar, não lêem na superintendencia communicação 
com os empregados dos depositos; os corretores, I!lesmo querendo emigrar, estão 
separados dos emigrantes chinas recolhidos na superintendencia. Os contratos são 
assignados no segundo dia, em presença de uma com missão. Assignados os con
tratos recebem os culis os adiantamentos e vestuarios, e vão em seguida para 
bordo. Os que não queiram emigrar são remettidos ás terras de sua naturalidade, 
com um olficio do superintendente ás a.uctoridades chinezas. Os colonos devem tirar 
passaporte. 

O regulamento de i872 conservou as clausulas dos contratos, nos seus pontos 
essenciaes, quasi sem alteração, o que mostra uma vez mais que a opinião domi
nante em Macau não sabia dar a este assumpto capital a sua devida importancia, 
nem desprender-se de suas preoccupações utilitarias. Eis textualmente copiadas as 
prescripções do regulamento a tal respeito. 

Condi~ões dos contra- L o A duração do engajamento não poderá exceder a oito annos contados desde 
tos. a data da chegado do colono ao seu destino. . . 

2.° Findos os oito annos o colono é livre de dispor do seu trabalho, não po
dendo servir de pretexto para a continuação do engajamento qualquer divida que 
o colono tenha contrahido com o seu palrão, a qua! só poderá ser exigida segundo 

. as leis do paiz onde o colono se achar. 
3. o Fi ndo os oito annos o colono tambem não poderá ser obrigado a prestar o 

seu trabalho sob pretexto de que durante o tempo do seu engajamento deixou de 
trabalhar algum tempo por qualquer rasão que seja. / 

4.° O colono em toda e qualquer doença tem o direito de ser sustent.ado, tra
tado e medicailo á custa do seu patrão, não se lhe podendo por isto descontar cousa 
alguma do seu salario. 

5.° O colono não poderá ser obrigado a mais de doze horas de trabalho por 
dia, quando estiver occupado nos trabalhos de campo ou de fabricas; e quando for 
empregado em trabalhos domesticos trabalhará as mesmas horas que os natul'aes 
do paiz. 

6. 0 O colono oecupado nos trabalhos de campo ou de fabricas deverá ter tres 
refeições por dia. -Terá o mesmo numero de refeições que os naturaes do paiz 
quando for empregado em trabalhos domesticos. - Os comestiveis _deverão ser abun
dantes e de boa .qualidaue segundo o costume do paiz. 
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7. O dia de domingo pertencerá ao colono, e quando o seu patrão precisar dos 
seus serviços n'esse <lia, terá de Ih'os pagar como extraordinarios. 

8.° O colono que á sua chegada for empregado em serviço domestico ou outro 
analogo não poderá ser empregado em serviço de campo ou de fabricas. 

9.° O colono não dispensa o beneficio da legislação do paiz onde se achar. 
iO.o O contrato deverá ser escripto em china e na lingua do paiz para onde 

se deslina, e deverá conter o nome, o sexo, a idade, a naturalidade e profissão do 
emigrante. 

i Lo O contrato deverá mencionar o salario, vestuario e mais garantias que o 
agente offerece aos colonos. 

Diz ainda o regulamento que .os colonos, no paiz para onde se destinam, ficam Protecção aOl colonol. 

sob a protecção do governo porluguez, e aos consules cumpre fazer cumprir os cou· 
tratos, protege-los, e recolher-lhes os espolios, devendo nos consulados haver para 
esse fim um interpr'ete chinez. 

Pelo que respeita aos navios àe transporte de colonos - e são considerados laes Nados. 

OS que conduzem mais de vinle passageiros chinas-o regulamento mantem as pre
scripções geralmente estabelecidas sobre o assumpto, as quaes, segundo a expe
riencia prova, deixam logar a deploraveis abusos. Devem ter os na\'ios pelo menos 
dois metros de pontal nos alojamento's dos colonos; devem possuir as conu ições 
hygienicas necessarias para assegurar a saude dos passageiros, os quaes estarão 
em relação com a tonelagem e capacidade dos alojamentos, sendo a rasão de dois 
metros cubicos por passageiro em caso de boa vent.ilação e luz, e dois metros e 
meio no caso de pouca ventilação e pouca luz; devem sujeitar-se ás inspecções e 
regras do regnlamento; devem receber a bordo só colonos com guia áa superinten
dencia; devem effectuar o embarque dentro de doze dias sendo trezentos os colo
nos, e de ' vinte dias sendo quinhentos; devem os seus consignatarios ter fiança de 
mil patacas, só ]evantavel em vista de documento de haver o navio chegado bem 
ao seu destino, apresentado .dentro de dezoito mezes; deve o capitão efTeituar o 
desembarque dos colonos no porto de seu destino, salvo casos de força maior, e 
ahi apresentar ao consul porluguez os colonos com os respectivos passaportes. 

Estabelece por fim o regulamento uma serie de penalidades, que todas se re
dllzem a multas que vão desde cincoenta até oitocentas patacas. 

Apesar de elaborado no intuito de corrigir os defeitos e preencher as omissões Penalidades. 

dos anteriores regulamentos, deixou este regulamento de i872 sem correctivo as 
faltas capitaes que n'aquelles se observavam. É tanto mais notavel este facto quanlo 
desde que se assignou a convenção de Pekim, em i866, se manifestou a intenção 
de tomar esta convenção para modelo ~os regulamentos de emigração em Macau. :\Ilirma.ção da liberd~. 

eh I - I d j872 d 1 - 1"' de de emIgrarem os chlama ogo a attençao no regu amento e 1 a eClaraçao, que se e no prl- nas contraria ás leis do 

meiro artigo, de que «é livre o emigrar pelo porto de Macau a todo o china J nas seu paiz. 

condições ' especificadas no mesmo regulamento. Sendo prohibida, em principio, 
a emigração na China, e sendo subditos chi'nezes vindós do interior do imperio os 
culis que saem por Macau, claro está que a emigração d'estes pela colonia de Ma-
cau não póde ser considerada como um direito, mas unicamente como um facto to-

6 
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le'rado, e que o tetnpo, a.s pl'áÜcas T\ãe' interrompidas d~ outr'as governos, e certos 
actos do governo clilnez, tem, até certo po tl to, sanccionador. 

)t fafta de' a'ss'enttrtlerllo' ex piiQitd, c mesmo da -clladjuvação elas aucloridades_ 
chinezas tem sido uma das cattsas principaes de se manterem sem corre_cção os 

... abusos praticados pelos corretores, nos sens actos de alliciação. Por um lado a exci
f~fio produ~id'a pelo"preço, relativamente, elcyado que os agente;s pagam pelos cu
lts' que' entl'a m nos seu's e'stnbeleci mentos, e pOl' outro a necessidade d~· alliciar c1anóio 

destinamente aqueHes emigrantes e de fugir aos rigores das auctoridades chioeza-s, 
tem levado os corretores, homens perdidos, sem responsabilidade e sempre fóra 
da lei, a porem em pratica os meios mais condemnaveis, as fraudes e crimes mais 
tcpugnal'1te~ para conseguirem o seu fim, isto · é, fazer uma' ampla colheita de 
homens para venderem em Macau. A não ratificação do nosso tratado com a China, 
a falta de um accol'do sobl'e a emigração, mesmo provisorio, com o governo de Pe
kim, e a consequente falta de um representante chinez em Macau, aggraval'am aquel
les males , por tornarem impossivel uma efficaz e rigorosa fiscalisação sobre os actos 
dos corretores. 

Um agente do governo A presença qe um agente chinez em Macau foi sempre considerada ali como 
~~e~demd M~eadu, não um perigo, e levantou receios e resistencias, que em ·parte têem contribuido talvez ..,m SI o e8CJa o. 

para se não resolver com melhor exito a questão da emigração regular; de accordo 
com a China. Os proprios governadores, lembrados dos factos succedidos quando 
em Macau residia um mandarim com largos poderes e faculdades, de que larga
mente abusava, assim como do tragico fim do desventurado governador Amaral, 
mostraram s~mpre em suas correspondencias officiaes pouco desejo, de que ás re
lações da colonia com o celest.e imperio se desse urna fórma regular; recebendo-se 
em Macau um representante do governo chi nez, com as faculdades consulares e 
especial missão de fiscalisar a emigração, segundo as estipulações da convençãô 
de Pekim de 1866 mais ou menos modificadas. 

~s apprehensões da opinião ácerca da pel'manencia de um agente chinez em 
Macau são infundadas, toda a vez que forem definidas' como o estão no tratado as 
suas atlribuições. A difficuldade levan lada sobre a verdadeira l'edacçã-ô do artigo 
do tratado, que áql1elle assumpto se refere, não a creio insu peravel; antes me pa
rece que não seria difficil chegar a um accordo que destruísse Jodos os escrupulos 
e evitasse todas as ainhiguidades. Não é este, porém, o logar, nem é opportu.na a 
occasião para discutir e ponderar tão melindroso assumpto. 

Nio haveria sido diffi· Me.smo sem a ratificação do tratado afigura-se-me que não haveria sido de uma 
eil ,~:zche~ a Maeaufl um extrema difficl1ldade em determinadas occasiões, especialmente logo depois de i866, 
agen.., mez, para sea· 
lisaraemigraçãoemtem- attrahir a Macau um agente chinez, para auxiliar os actos de fiscalisação sobre a 
po opportuno. • • d f tE . 1 b d fi . d emlgração; aln a que não osse com um caracter o lCla em e 01 o, e que as 

oossas reclamações, ácel'ca do tratádo e da convenção de i866, não chegassem, como 
não chegaram, a uma feliz conclusão. A presença do agente chinez minoràva as 
resistencias á emigração, facilitava a fiscalisação d'ella, principalmente em relação 
aos corretores, e, sobre tudo, tornava mais regular e mais definida a situação de 
Macau no tocaote a expatriação dos chinas. É licito· supper que não seria impos-
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si reI, na epocha ia qtt6 acima 'm6 lcier~ I\er ,e 1\1 .Maca.u ,um {\gente ·chinez, quando 
se obseFJia :0 mod~ forque .as auetoridades ,ebine,~s Ilccebern .os .chinas J'~patr~.,. 
dos, !qae lhe :são iremeuidos pelo S"perlott~ldente, p~rn~o hav.e1iem "lqerido emi .. 
@rar. 

Nos Boletins da pronincia.de 1869 vem publicadas co.rrBspo,\denQias de di\e.r- Chinasropabiadoar&-

d . . , I J - . di· cebidospelosmandariDl. sos man (\iftOS :pal;a .o supenn.l~~ed$L\f.;, quc . )Oll) Jlwo.varo t qu~ .as aUüton ades C;\If" 

.nezas .ºofisidoravam ~a ,emigra.;ão pai' Macau como um facto regular;, :c s~ associa-
vam ao governo-d~ oolol~a, ao menos indirectamente, para l'~parar os damuos p.or 
ella causados. N'uma d'essas cOl'respoodencias exprimem os mandarins gratidão 
.pela philaulhl'opia de que as auctol"idades porluguezas dão provas, em relação aos 
emigran les; ,o' outras diz~se fi ue, feitas pelas aucloridadeschinezas as ,necessarias 
indagações, se reconhecêra que em Macau se empregára solicitude, para descobrir 
os chinas enganados pelos cOl'reLores. N'uma d'aql~ellas ·oo.rrespondencias r~melte 
o mandarim de ,pun~In uma relação dos logares para onde devem ser mandados os 
colonos que não queiram emigrar, a fim de chegarem mais promptamente ás telTas 
da sua naturalidade. N'outra d'essas mesmas correspondencias lê-se o seguinte, 
dirigido pelo mandarim de Nam-Chion ao superintendente: (! Diz v. s.a que é inne-
gavel que a emigl'ação é um opLimo recurso para os homens pobres e destituidos; 
mas infelj,zmente ha muitos chinas maus, que se aproveitam da occasião para se-
duzir os homens rudes das aldeias, o que é muito de lastimar». Sem multiplicar 
mais as citações nem acrescentar novas provas, o que fica dito basta para dar força 
á minha opinião, de que, empregados os meios convenientes, com o firme propo-
$ito de o conseguir, haveria sido possi\'el aUrahir a Macau um agente chioez, que 
auxiliasse a administração da colonia a melhor fiscalisar os actos d~ emigração, e 
que pozesse de accordo com as regras da convenção de Pekim de f866 esta fis-
calisação. 

Sendo um faclo provado que os abusos da emigração, que mais odiosa a tOI'- NãohanoregulameDlo 
- . d I d . d - , d d· d dc t87t prescripçlo al-nam, sao os pratIca os pe os enomma os corretores, nao po e el xar e notar·se guma ácerca doseorre&o-

que no regulamento de f8'Z2 nada se estilmle directamente ácerca d'elles, e mesmo se rcls, de ca~~ler direelo, 
c aro e pOShl\·O. 

evite cuidadosamente dar-lhe a sua verdadeira denominação. Chama-se aos correlores 
'n'este regulam~nlo «pessoas que apresentam os emigrantes; pessoas que acompa
nham os emigrantes; pessoas que se occupam em trazer colonos a Macau, elc. I · 

Ácerca d'estas pessoas determina-se que' sejam mandadas á procuratura, quando se 
reconhecer em qualquer inspecção que trouxeram, fraudulentamente a Macau, a 
titulo de emigrantes, chinas illudidos por elles; que não possam entrar ·nos depo
sitos de culis; que não estejam reunidos com os outros colonos na su perintenden
cia, mesmo quando queiram emigrar. Só como prova da impotencia da adminis
tração, emquanto se refere aos abusos e crimes dos corretores praticados no tcr
ritorio chinez, se póde considerar a falta de disposições expressas contra elles, e o 
receio, por assim dizer, de lhes escrever o nome., que se notam no regulamento; 
n'um dos ultimos artigos se encontram apenas recordados os regulamentos ante
riOl·es emquanto ás penas impostas a «qualquer pessoa que seduzir colonos ou 
exercer qualquer i~devida pressão sobre elles J. 



Comparaçlodorepla- As disposições mais importantes do regulamento de 1872, incontestavelmente 
meolO de t8'1lcom a con- - d " d . 
TqIo de tset. 110 que sao as que Izem respeIto aos contratos e a to as as suas consequenclas: ora com-
diu_peito acaatralOa. parando, n'este ,ponto, o regulamento com as estipulações da convenção de i866 

e com as praticas seguidas pelos inglezes, nota-se que mais dQ que o interesse dos 
culis foi o interesse dos agentes que dominou, inscientemente, é de crer, o espi
rito dos que redigiram o regulamento. Façamos rapidamente a comparação: 

1.0 Prohibe o regulamento que sejam conduzidos a Macau, como emigrantes, 
menores de dezoito annos. Na convenção o limite é aos vinte an nos. _ 

2.° A duração dos engajameutos em Macau não p6de exceder oito annos. Na 
convenção o lermo do contrato não p6de passar de cinco annos, e findo elle, a -
somma estipulada no contrato ser-Ihe-ha ' paga para cobrir as despezas do seu re
gresso á patria. Este principio essencial não se encon~ra:no regulamento de Macau. 

3. o Não póde o colono, segundo o regulamento, ser obrigado a mais de doze 
horas de trabalho por dia. Na convenção de Pekim diz-se que «em nenhum caso 
será o emigrante obrigado a trabalhar mais de nove boras e meia por dia». 

4. 0 Estabelece a convenção de 1866, que o ernigr:1nte, impossibilitado de 
t.rabalhar por doença, possa rec1amar perante o tribunal da colonia onde resida o 
pagamento da sornma destinada para repatriação. No regulamento dé Macau nada 
se estipulou a respeito de repatriação. 

5.0 Na eonvenção existe um artigo que determina que «na distribuição düs 
emigrantes como trabalhadores, o marido nã.o srráseparado da mulher, nem os 
paes o serão dos filhos sendo menores de quinze annos; nenhum trabalhador será 
obrigado a mudar de patrão sem o seu consentimento, excepto no easo de passar 
a outro dono· a feitoria 'ou plant.ação em que está empregado». O regulamento 
deixa n'esle ponto, como em outros essenciaes, os contratos sem disposlção alguma 
que proteja os colo.nos. 

Modifica o sr. vi sconde Ao espiri to iHuslJ'arlo e reclo do sr. visconde de S. Januario não podiam occul-
de S. Januario o r.egula- tar-se OS defeitos e omissões do rel!ulamento de 28 de maio de 1872 promulga-
mcnto, em beneficIO dos 5 , . 

emigrantes. do logo depois da sua chegada a Macau, sob proposla de uma commissão; por 
isso o foi modificando por medidas subsequentes, sempre no sentido de melhorar 
a sor\.e dos emigrantes e pór a honra da colonia portugueza, cujo governo lhe está 
confiado, a salvo das violentas e muitas vezes injustas accus~ções com que uma 
opinião, apaixonada e não sempre inspirada por puros sentimentos humanitarios, 
a está ha muitos annos infamando. 

Repatriação. Limita- Em janeiro de i873 determinou o sr. visconde de S. Januario, que nos contra-
ção dos co~tr~tos as~is tos de locação de serviços dos culis se incluisse a condição de ser concedida a 
anDOS . Pro}ublçllo de Via-
gens de setembro a Olltll- passagem de regresso findos os respectivos con tratos. Em t 2 de julho limitou a 
bro. seis annos a duração dos engajamentos dos colonos, devendo isto ser expresso cla-

ramente nos contratos. Em t 6 de ngosto determinou o governador, em "isla da 
grande demora das viagens em navios de véla nos mezes de setembro · e parle de 
outubro, com direcção aos portos da costa oriental ou occidentaI da Amel'ica, que 
no mez de- setembro· e primeira quinzena de outubro se inte.:rompessem todos os 
an nos taes viagens. 
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A historia das prov1dencias repetidas, variadas e sempre infructifea'as, tomadas A inefficacia de todaf; 

I d M t b d '- d' ffi' as medida Somadas pro-pe O governo e acan con ra os a usos a emlgraçao contrata a, e su Ciente va os Ticiol da eo:igra-

para provar quanto aquella emigração está profundamente inquinada de vicios que ção, 

se não podem extirpar. Antes de chegarem a Macau, depois de saírem da acção 
das auctoridades ali destinadas a fiscalisar a emigração, c mesmo dur'ante o tempo 
que se conservam nos depo,sitos e na superintendencia, os culis, ilIudido,s, enga-
nados, fascinados, .opprimidos, subjugados pOl' promessas ou por ameaças, domi-
nados pela esperança de melhorar, de sorte ou pelo terror de voltai' á misel'ia, nem 
comprehendem os seus interesses, nem descobrem a verdade das suggestões crimi-
nosas que praticaram os corretores, nem sabem resistir aos que especulam com elles 
como se foram uma mercadoria inertil, nem comprehendem muitas vezes os engaja-
mentos que tomam, nem se preoccl1pam de um futuro que vagamente se lhes repre-
senta como prospero e sem perigos. 

A nalysemos os factos que precedem e seguem o engajamen to dos emigran tes Factos que pr~dem e· 
• • seguem os engaJamento& 

as.atlcoS em Macau. cm Macau, 

A 'funesta influencia dos corretores sobre a emigração foi desde o principio InOuencia funesta do& 

d d d . b I 'l' II ' , corretores. con emna a por to os quantos slIlccramente uscaram co II )\1'- le os "ICIOS , e tor-
na-la um facto regular e ulil da expatriação a que nalllJ'al e forçosam~nte está 
destinada a população da China. Já em 18oi, no seu relatol'io sobre a emigração, 
dizia o superintendente, o sr. Marques Pereira, o seguinte: 

«O principio dos abusos pelos quaes se tralou antes de desacreditar a emigra- O~iniãodosr,Marque& 
. d d b f d . H' PerClra. ção, resl e, to os o sa cmos, no acto e se empregarcm conetores. omem; mi-

serareis e pela maio\' parte viciosos, é da clluiça que mais se movem no descmpe-
nho da sua commissão. É porém incvilave1 em Macau, como em tod; a pal'te, ou, 
digo, mais inc\'ita\'cl em Macau do que em outra qualquer parte, o emprego dos 
corretores.. É preciso desconhccel' inteiramente a situação p01itica de Macau, torrão 
engastado em dominios alheios, para suppor na auctoridade poder de prohibir ef
ficazmente que subditos estrangeiros vã.o requestar no seu paiz emigrantes e traze-los 
a contratar-se aqui., 

Mais adiante acresc.enla: 
• Concordâmos todos cm que, abandonada a emigração a si mesma, os corre

tores podem prejudicar muito a espontaneidade que indiscrepantemente a deve 
guiar. Mas póde porventura dizer-se que, em todo o caso, o emprego dos c.orretores 
ha de prejudicar irremediavelmente essa espontaneidade? Seria um absurdo ~tfIir
ma-lo., 

N'um relatorio de 1868 sobre emigração, a que tive occasião de me referir já Opinião do sr. Sena. 

anteriormente, dizia dos corretores o sr. Sena Fernandes:, «Se a emigração é um Fernandes, 

bem, e um bem immenso para a China, forçoso é tambem admittir que d'ella se 
tem abusado bastante, e os que d'ella mais abusam são os proprios chinas, que não 
duvidam, pór interesses mesquinhos, reCOlTeI' ás vezes a meios ilJegitimos, para 
viclimarem os seus proprios compatriotas. A miseria, como é sabido, é credula e 
avida de illusões, e (acilmente se deixa transviar por tudo quanto lhe offel'ece al-
guma esperança de melhoramento. Esta circumstancia predisponcnte~ e mais ainda, 



Opinião do sr. Sergio 
deSoQi)a. 

OpiniãO do sr. viscon
"e de S. Januario. 
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a timidez nalural dos chinas, de um lado, e t1e .ou~r.o o amoi' iowanhav.el da Blentira 
qt·1C -.os caraclel'isa, tem ahcrle um oampo v.ast.o e feeundo para as macornações'41;,. 
llicitas ·da avidez ,e da ollbiça, pr·inoipaimen-te dos .chamaoos vU1'fetore-s chinas"le;mpre.
g'ados pa~'a al~gal'.ar (i)S o~l,igraDles'. Mil is adia nle ene.ontra -se lU) ,rne&u)() .relat.orie 
.o seguinte: I Quando estas precauções (as da cl'ea{'~o de uma casa para a sluper .. 
intendencia, ele,) forcm ac.ompallhadas de leis re pre.s~iv·as l'iQerosi<sstRlas, qufl'lMl,o 
os corretores crúninosos forem persegm'dos sem piedo,(le, nã0 s6 em Maaau, mas .tam.
bem nas soas terras P0l' meio das aucloridaue$ chi-n.ezas, quando \una "igaan~~ 
scmpre acli\'tl n~lO rcnJoar a todo c qualquer cs\.ravio dos corretores, 8liltão .os mes
mos c.orretores verão qne suas machinações illicitas já não podem surtir effeito, e 
que seus cnlbust.es são desníwscarados, e (i}1ue seus interesses, longe de adiantar.em 
com os meios illegaes, S:10 peJo cont.rario prej,udicados, e que todas as suas vic-timas 
são conrerlidas cm seus perseguidorcs, não só aqui, n~ as tambem no inlel'iol' d'a 
China ; enl50 cs:;es mesmos corretores, é de esperar, pejo seu proprio interesse e 
pelo medo de cast.igos severos, serão induzidos a angariarem sómente os \'el'da
deiros emigrantes, os chiu:ls dispostos a emigrar, e que esperam beneficiar-se emi
grando, dos quaes existem não poucos ,por este populoso impcrio , . 

Refçrinuo-se ao inccndio que tivera logar a bordo de um navio que tmnspor
lava culis, altriouido á descsperação e animo vingativo dos mesmos culis, escrevia 
o seguinte lI ' um officio dirigido ao minislro. da marinha em julho de i87i o vice
almirante Sergio ele Sousa, então governador de Ma~au: « Como taes faclos affectam 
os interesses e dignidade d'es1.a colonia , nomeei uma commissão de inquerito, e tomei 
as medidas extraordinarias que julguei necessarias para conhecer da espontaneidade 
com que os colonos emigram, e cohib1:r os abusos commettidos pelos corretores que 
se impõem nos animos dos culis, a ponto d'estes acreditarem mais nas suas suggestões 
do que nas explicações que se. lhes fazem na superintendencia. Os depoimentos dos 
chi nas salvos, tanto aqui como em Hong-Kong, dão testemunho d'esla \'erdade, p.ois 
que muitos depõem que na superinlendencia disseram que desejavam emigrar por 
os correlores lhes harel'cm promellido tira-los depoi s de bordo, como' falsos pa
renl.es, sendo assim um meio de obterem os adiantamentos e \'olltll'em para suas 
casas » . 

Em oflicio de i5 do abril de '1873, .o actnal governador, ~ sr. visconde de S. la
n uario, sempre zeloso pelo bem c pela dignidade da patria, quei xava-se das asser
ções gra\'issimas que a Macau se faziam por consentir e praticar o denominado tra
fico dos culis, e pedia que a questão se sujeitasse a uma arbitragem, a fim de se 
provar que o g'Üverno 'porlllgnez empregára sempre .os meios mais energic.os e a 
mais acti\ra vigilan~ja para resgua.rdar os interesses dos emigrantes, é evitar, f.óra 
e dentro de Macau , as frau'flese violencia~ contra elles pmticadas. Convem todavia 
notar, prosegue o sr. visconde. de S. Januario no seu offieio, que este comrnereio 
não está isent.o de viciõ, mas o m·cio está na sua or.igem, isto é, no módo por que os 
culis são obt·idos fóra d~ Macau. Com effeito muitos agentes subalternos d'esle ne
gocio não têem o menor escntpulo tW modo de angan:ar os colonos no territorio chiná, 
e para satisfazerelfl a sua ambição de ganho todos os mei.os lhes parecem boos', e 



d'aqui pmvém os enganos, os embnstes, e até mesmo a violenâa com que conseguem 
conduzir a Macan alguns 'colooos~ entre outl'OS' muitos que aqui vem: por delibera
çâ'~ propl"ia' com o destino de ~migrar. Estes aclos altamente condemna\'eis, e só 
pr0'P1'ios-de flibustell'os, passados .onge de Macau, não sei en com~ evita-lús, e Mio 
de elles subsistir na' emigração clandestina, mesmo quando cesse a emigração por 
MaClll'fI. . 

-.. O que é certo, porém, é que logo que os colonos entram em Maeau, ficam de
baixo da vigilancia e protecção da auctoridade, a superintendencia da emigração 
cumpre com o seu dever, e os individuos engajados que declaram não querei' emi
grar são i mmediatamenle devolvidos á sua patria, embarcando simplesmente como 
emigrantes aqueJles qlfc depois de detido exame sempre affirmaram querer emigrar. 

f A prompta escolha . que se faz em M~cau debaixo das vistas da auctoridade, 
destroe quanto possivel o que havia de 1:rreyular .. e mesmo de criminosu no primitivo 
engajamento, salvas as excepções que a despeito da severidade na superintendencia se 
possam arteiramente introduzir. _ 

ID'aqlli vem o grande numero de repatriações de suppostos emigrantes que 
mensalmente se faz por conta ua auctoridade, e de que os mandarins chefes dos res
pectivos distn'ctos passam recibo.' 

'Pouco depois, em 22 de maio de f 873, o SI'. visconde de S. Januario comple
tava as suas importantes informações .sobre a emigração, nos seguinles termos: 

f Devo expor a v. ex. a con~ toda a verdade e ao- maxima sinceridade, o que ha 
de mau effectivarnente nos negocios da emigração por Macau. Parle dos culis são 
obtidos por meios fraudl1lentosou por promessas e embustes, e preparados com tal 
arte nas depositos particulares para o exame da superintendencia, que este exame se 
p6de tornar algumas vezes illusol'io a despeito da rigorosa fiscalisação das auctori
dades. O grande numero de colonos repatriados é a demonstração dos muitos que, 
apesar de enganados, não poderam ser levados a mentir na supcrinlendencia. A 
emigração é um dos maíores crimes que o china póde commet.ter segundo a lei chi
neza, e por conseguinte as auctol'idadfs chinezas perseguem por lodos os modos, e 
até certo ponto com~ muita jllst1'ça, os alliciadorfs e corretores de culis, entidades 
que nã.o recuam perante crime algum para arranjar um emigrante. A gra lificação 
pelo enjagamento do culi, em Macau; varia de cincoenta a cem patacas, e quando 
na luta entre os agentes ainda sobe esta gratificação. Não se póde fazer urna idéa 
bem clara do quanto estes preços elevados sobreexcitam a cubiça e as paixões de 
individuos, que reunem a immoralidade do oriente á immoralidade do occidente. 

I Porém a auctoridade local em Macau é impotente para reprimir abusos que s6 
têem lo,qar. em territorio estrangeiro; mesmo quando as auctoridades chinezas con
seguem capturar nos seus portos e no interior subditos portllguezes (os quaes são 
sempre enviados para Macau) é tão deficiente a organisação administrativa e judi
cial do imperio, que esses homens escapam sempre por falta de provas e de fun
damento para. processo. ' 

• Forcejando por terminar este estado. de cousas, publiquei um edital prohi
bindo aos subditos portuguezes a· entrada nas' r~giões da.. China não abertas ao 
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commercio dos estrangeiros, e n'cste comenos as auctoridades chinezas enviavam 
para ~Iacau sete Subditos portuguezes apprehendidos em difIerentes pontos, e que 
se occupavam em angariar colonos por processos, ao que parece, nem sempre lici
tos. Para os portos do sul de Kuang-Tung partiram ha alguns mezes lrinta a qua
renta lorchas, e devo observar que um tão grande numero de embarcações não 
póde voltar carregado de colonos sem se commetterem abusos de que não se póde 
ter em Macau senão um conhecimento imperfeito. Alem d'isso o at'gumento justifi
cativo da emigração na China, o excesso -de população, uão é applicavel á região 
meridional da provincia de Kuang-Tung, onde não é densa a população. 

c Este é o quadro resumido de uma pequena parte do que ha de repugnante na 
emigração chineza; mas, infelizmente, o governo portllguez é totalmente impotente 
para impedir abusos que estão fóra da sua alçada. 

(A nação porlugueza, so{l"rendo muito no seu credito, pois a Inglaterra nos tem 
dirigido acres cr.nsuras, não é a que mais lucra c()m essa emigração. 

«Esle movimento de trabalhadores engrandece principalmente paizes est.rangei-
1'OS (Hespanha, Perú, etc.), é dominada pelos capitaes cstrangeirog, e enriquece 
companhias e agentes estrangeiros, comquanto augmente a receita da fazenda pu
blica de Macau,c occasione um cel'lo cornrnercioe moviment.o de fundos na colonia, 
favoravel ú sua população. Parece-me que foi um grande erro economico o ter-se 
consentido que as especulações relativas a emigração 'creassem em Macau tão fun
das raizes, pois a população macaense desviou-se do trabalho prodllctivo fundado 
em bases seguras e eslaveis. Não ha duvida que a abolição immediata do syslema 
actual da emigração em Macau traria a penuria pal'a uma grande parle da sua po
pulação chrislã, mas não está na nossa mão o impedir a sua terminação pOl' um 
conellrso de circumstancias que a annullem. Quando muilo podemos re'larda-la .• 

Depois das informações, dicl.adas por sincero e nobre amor da verdade, que o 
sr. visconde de S. Januario dá sobre a emigração por Macau e seus profundos e ir
remediaveis vicios, não se póde deixar de reconhecer que as violentas accusações 
de que essa emigração tem sido objecto não podem consideral'-se exageradas, em
bora fossem mais de uma vez filhas da paixão e do interesse. O defeito principal 
da emigração está na sua origem, diz o governador de M-acau, e essa origem é a 
corrupção e a cubiça dós corretores, contra a qual é impotet~te a auctoridade por
lugueza; esta affirmação basta para condemnar irremediavelmente o «trafico dos 
culis" a emigração contratada e clandestina. . 

. Vejamos o -que da origem da emigração e dos corretores pensam as auctorida
des chinezas. 

Opiniãodasauctorida. Já antel'iormente citei uma proclamação dos magistrados de Pnanyn e Nauhai, 
dps chinezas. na q nal se manifesta a mais com pleta reprovação dos actos deshonestissimos pra-

ticados pelos corretores. Posteriormenle, em todos os actos e todos os documentos 
têem o governo chinez e seus delegados condemnado o procedimento dos alliciadó
res , e empregado os mais rigorosos castigos para ~eprimir a emigração clandestina, 
não pu,nindo os que intentam emigrar, mas os que os seduzem com suas fallazes 
promessas e enganosas esperanças. Citarei como prova a proc.lamação do vice-rei 



49 

do Kuang-Tung, publicada em 1872. Este curioso documento mostra claramente 
quaes são as opiniões e os sentimentos do go\'erno chinez ácerca ela emigração e 
dos corretores, e põe patent.estambem os inconvenientes que da emigração por Ma
cau poderiam resultar para as relações da nossa colonia com o celeste imperio. 
Eis a proclamação: 

10 grande secretario do pabcio de Man-\Vab, ministro da guerra c governa- .Pl'úd,a lll a~àú J~ \ kc-

I d d
· J.... d fCl de Kuan,.,·Tun., . 

dor gera os 015 Kuang, UI: vlce-mlOlstl'O a guerra, o tenente governador de 
Kuang-Tung, Chang, inteira e sinceramente proclama o seguinte para conhecimento · 
do publico. 

I Ha em dilJerentes departamentos do I{uang-Tung vagabundos q ue ali iciam e 
roubam pessoas com o fim de as venderem para irem para paizes estrangeiros, o 
que em geral é conhecido como venela de porcos. São do maior prejlJizo para os 
bons cidadãos estes astutos vagaLundos, porque usam de uma linguagem i nsi
nuante, e de palavras artificiosas para com os camponezes, homens ignorantes, di
zendo-lhes que se elles fossem para paiz estrangeiro ser lavradores, poderiam ga
nharmais elevados salarios e juntar facilmente muito dinheiro, regressando então 
á China. 

« Os camponezes ignorantes, não comprehendendo mais, citem freqlJcntemente 
nos seus astuciosos manejos, allendendo pouco ás suas pessoas e consenlindo em ir 
para distancias, sem sabor que, quando atravessam o oceano, deixam atraz de si 
uma grande extensão de mar, e que têem de fazer uma jornada de muitos mil li. 
Acharão que se encontram n 'um paiz estrangeiro, onde ficam privados de li berda
de, e com distante e incerta probabilidade de ver os seus mais caros c proximos 
parentes, emquanto que seus paes, mulheres e filhos nenhuma noticia recebem 
d'elles. Mortificações e trislezas se apresentam de dez mil modos, passando-se o 
dia e a noite em espectati \'a e anciedade; todas as misel'ias da separação lhe en
chem o coração. 

«Os porcos vendidos são na maior partc vendidos para o Peru e o)llras colonias 
d~ Portugal. O clima d' estes logares é maligno, e custa muito a ' resistir-lhe. O tra
tamento da parte dos indigenas é muito cruel, e os chinas são obrigados barbara
mente a fazer toda a qualidade de trabalho violento, sem cessar nem de dia nem 
de noite. São tambem sujeitos a oppressão, pancadas e offensas, emquanto que a 
roupa e a comida são ambas insufficientes; situação muito dilTerente da de um cam
ponez da. China. Por isso os chinezes que ali chegam morrem alguns de enfermi
dades que lhes resultam do clima, e outros de insofTriveis maus tratos. Se acon
tece sobreviver ~lgum, a sua sorte é extraordinariamente precaria. 

«N'estas circumstancias, desejaes \'oltar para traz e não podeis, e é muito tar
de para retrogradar ou arrepender-se. Este estado de cousas é digno de compaixão 
e sympathia. V 6s, povo nascido na boa terra da China! Para que cahis n'estas arma
dilhas, indo para uma longiqna terra cstrangei ra sofTrer estas eternas miserias ! Vós 
roubadores de gente! Todas as carreiras \'OS estão abertas para encontrar um modo 
de vida! Como podeis entregar-vos ao cruel ardil de mandar o vosso proxi mo para a 
tristeza das prisões! Aindaque possaes ser bem sl1ccedidos no roubo de um ente, 

7 
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oomludo o ganho para vós não é grande, e aindaque um nescio, por sua proprra 
vontade, consinta em emigrar, é comtudo o vosso dever dissuadi-lo d'isso. Quanto 
maior é o vosso crime, quando juntaes á vossa astuciosa fraude a violencia pes
soal! Não é isto Olp aeto qestituido inteiramente de consciencia? Supponde que os 
vossos irmãos, filhos e sobrinhos fossem alliciados por outra gente, poderieis vós 
deixar de sentir dor no cora.cão e affiicção na cabec;a 1 Considerae que este mundo 
é a lei do soberano, e no inferno estão os phantasmas 1e os espíritos! Por um grão 00 
cubiça commetteis esta maldade e crime! Aindaque possaes ganhar dinheiro, po
dereis vós gosa .. d'e11e em paz e socego? Quando o vosso crime tiver chegado ao li
mite, pensaes que podeis escapar ao castigo e á destruição? No silencio da noite 
deveis pór a mão sobre o coração, e mover-\'os o arrependimento. 

«N'um dos ultimos annos alguns chinezes no Perú mandaram contaI' minucio
samente o mau tratamento que os camponezes ali recebiam, e pelo ministro ame
ricano foi a queixa mandada ao Tsung-li-Yanen, o qual mandou um despacho para 
Kuang-Tung. N'aquel1a epocha o governador geral e o tenente governador, que en
tão era Liu, publicou uma proclamação para conheciment.o do_publico de lodos os 
departamentos, aconselhando-os a que não fossem para Macau, para emigrar, .e ao 
mesmo tempo prohibindo expressamente os roubadores de gente, que seduzissem 
o povo ignorante, com o fim de o vender de mão para rn·ão. Os officlaes civis e 
militares todos receberam instrucções ·para diligenciarem fielmente a busca c pri
são dos criminosos, e os que fossem apanhados depois -do competente processo, 
eram decapitados no caso de serem anclores, e estrangulados, no caso de serem 
cumplices, e er::tm executados no mesmo lagar, para servirem de exemplo aos ou
tros. Consta isto da historia. Comtudo, apesal' das repetidas advertencias, quer 
como conselho (luer como exemplo, ou eni ambos, o mal não tem desapparecido 
completamente. Isto é na verdade muito para lamenta.'. 

«Agorà o governado.' geral, e tenente governador, adquiriram a certeza de 
que gente ignorante é al1iciada, roubaç)a e levada para Macau, onde é vendida 
como porcos que são transportados cm vapo.'es estrangeiros, ou embotes de fru
eta de Macau, ou em botes de passageiros, ou em Heongshan, Snn-"\Vin, Kong
Munn, Shek-Lung, e ontros botes de passageiros, p,vra os envolver com os passa
geiros, e d'este modo não existirem vestigios d'elles. São na vftrdade violadores da 
lei. Chegavam a uma combinação para consegnir prender os criminosos., Em addi- 
tamento ás instrucções dadas ás auctoridades militares e ao Kuang-Chow-Fu para 
mandarem ofirciaes encarregados de viajar nas aguas de Cantão e Vampu, para 
visitarem os vapores de Macau, no acto da partida, com o fim de dar busca, c 
proceder a inqnerito, e em additamento ás instrucções dadas ás auctoridades locaes, 
para prohibirem que os botes de frucLa e de passageiros transportem porcos c para 
punirem desde logo os transgressores, julgámos conveniente publicar a seguinte 
proc1amação: 

. «Por esta se faz saber que vós todos, habitantes dos differenles departamentos, 
e oulros, deveis ter conhecimento de -que a emigração para o Perú, a fim de ser 
ali-l.'abalhador, é a cousa mais desgraçada. Deveis conhecer o mal e não reincidir 
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erradamente no vosso vicioso costume de roubar outros homens e vende-los para 
a emigração. É um acto inteiramente contrario á lei, e destituido de sentimento. 
Deveis, alem d'isso, arrepender-vos dos vossos erros passados, conserva.ndo cada, 
um no seu espirito os dictames da sua consciencia, não se prestando a seduzir gente 
ignorante e vende-la de mão a mão. Todos os botes de fl'ucla e passageiros de Ma
cau e oulros logares devem obedecer á lei , e não levar porcos para Macau, com o 
ftm de lucrar, acarrelando por isso sobre si a tomadia dos botes e apprehcnsão das 
suas pessoas. 

r O governador geral e tenente governador tem a peito a conservação dos 
seus subdit.os, e por isso lêem fallado com grande firmeza. Se vós, povo, ainda 
transgredirdcs estas disposições, só nos resta o recurso de dar instrucções aos 
officiaes para prcnderem em, toda a parte, o applical'em a lei até á extrema pena
lidade, sem mostrarem a menor brandura. Deveis dar toda a consideração a estas 
nossas palavras, e não as considerar como aguas de rio. Todos devem obedecer com 
respeito e não transgredir .• 

O documento que fica integralmente transcripto contém exageradas aprecia
ções, erros de facto evidentes, 'injustas accusações, mesmo contra governos que 
buscaram sempre quanto podiam minorar os inconvenientes da emigração e melho ... 
rar a sorte dos emigrantes, mas apesar d'isto, ou antes por isto mesmo, mostra elIe. 
quanto é profunda a má vontade do governo, chinez contra os actos praticados em 
Macau e fóra de Macau com o fim de promover e desenvolver os engajamentos de 
culis. Os crimes dos corretores, que as auctoridades chinez;ls de perto observam, 
são na proclamação do vice-rei severamente denunciados, e contra elles se co-. . 
mmam as maIs severas penas. 

É justo este procedimento, e é uma prova mais de que profundos vicios cor
rompem na sua origem a emigração clandestina. Abom~Ilavel, como é, a inten'en
ção dos corretores, e reconhecida a indispensabilidade d'ella para promoveI' os 
engajamentos nas condições-em que elles se têem praticado em :Macau, isto basta
ria para o governo pôr termo a uma tal emigração, quando outras rasões igual
mente poderosas o não levassem a tomar esta resolução. 

Para completar a narração dos factos criminosos praticados pelos, corretores 
da emigração, transcreverei aqui um document.o- que pela sua origem e authcnti
eidade merece ser conhecido e meditado. 

É uma exposição feita ao governador de Hong-Kong por uma d,eputação de 
chinas respeitaveis que habitam esta colonia. 

Foi-me este documento communicado pelo governo inglez em 6 de setembro 
de 1872, e é do teor seguinte. 

Exposição exacta da perniciosa practica da alliciação. e roubo de pessoas, feito a força, 
respeitosamente apresentada a s. ex. a 

Exposição ao governa
r O homem que faz presa em cutis, e allicia gente, tem por esse crime uma dor de Hong-Kong por 

d f . b . - Q d h 'b d f '1' uma depulacão de chi· gran e e orte retfl Ulçao. uan o um ornem e rou a 0, a aml Ia, que contara nas. • 
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com elle para a sua sustentação, fica privada dos meios de a obter, cessa de ter al
guem que a ampare, fiea cheia de dor., gritando com fome e lamentando-se do frio. 
É impossivel narrar todos os males. Como é possivel que o alliciador de culis não 
tem a a i ra do céu? É allit iador de cul is porque não pólie deixar de o ser. Se um 
navio estrangeiro vem á China buscar trabalhadores, o numero que cada navio ha 
de transportar é fixado de. um modo determinado, e o alliciador de culis faz um 
contrato, marcando-se dia certo para a saída do navio, devendo n'esse dia estar 
preenchido o numero. Quando o alliciador tem já celebrado o seu contrato, vae 
procurar em cada aldeia e cada distrlcto um alliciador subalterno, e faz com elle 
outro conlrato. Em um período determinado, cada alliciador subordinado deve 
fornecer um numero certo de culis, segundo o tempo fixado no seu contrato. Se 
dia designado se passar sem que o alliciauor apresente o numero de culis a que se 
compl'omelleu, exige-se do principal alliciador o pagamento do dinheiro pela carta 
de fretamenlo do Havio, pelas despezas feitas com arroz e mais alimentos, e por 
qualquer di'nheiro ~ue adiantadamenle possa harer recebido, bem como os compe .. 
tentes juros por cada parcella das despezas. Então o principal alliciador vae ler 
com o seu subordinado para que o indemnise, do mesmo modo que o martello bate 
no escopro e este úansmilte a pancada á madeira. Faz-lhe grandes exigescias, e 
lançará mão talvez da garantia recebida, oLrigando assim o alliciador a desfazer a 
sua casa e a dissipar o seu patrimonio, rendendo mulher e filhos, e alem d'isso a 
supprir a diITerença que faltai', Fez um cont.rato directamente para este fim, não deve 
perder um minuto, deverá correr aos quatro pontos cardoeaes convidando traba
lhadores. Se o tempo urge, deve in venlar ° ardis, tão numerosos como arvores na flo
resla. Ou emprega drogas que os tornam insensiveis, ou usa de dolo, ou á força 
rouba os culis.oPõe em pratica toda a sorte de maleficios, e repete-os indefinidamen
te. Tem pressa de completar o numero e de acabar com a sua responsabilidade. Por 
este motivo concebe um plano para roubar culis. É levado a isso pela força das 
circllmslancias. 

«Muilas rezes o alliciador principal é de sua natureza um mau homem; suppondo 
que eJle contratou com algum estrangeiro, e emprehendeu fornecer um ·certo nu
mero de culis, exige immediatamente que o estrangeiro lhe faça uom adiantamento 
adequado ás despezas das jornadas que ha de fazer em todas as direcções em bus
ca de culis. Quando se acha de posse do dinheiro, vae gasta-lo no jogo e em outros 
desregrados modos de vida, até que o gaste todo. Acha-se então em divida para 
com o es trange iro pela quantia quoe recebeu e não tem meios de paga-lã. Se elle 
não ~dcan ç ar os culis, o estrangeiro p.;ende-lo-ha para haver o seu dinheiro. É 
esle outro modo por que o alliciador é levado a roubar individuos á força. 

«Os officiaes portllguezes perguntam rcp€lidas vezes ás gentes do campo se 
têem ou não vontade de embarcar. Parece isto um modo de proceder salutar que 
não póde falhar. Como é que a mesma gente do campo não pódc fazer-se entender pe-: 
réfnte as auctoridades? Porque em Macau a gente que c,omparece perante as auclo
ridades tem nome supposto. Os individuos que foram roubados nunca vão á re
part ição competente na occasião do exame. Quando é chegada a occasião de ir para 
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bordo, os verdadeiros culis são mandados para o navio. Se um agente official vae 
a bordo para examinar a gente que o navio leva, então não trocam os culis verda
dei-ros por aqueIles que lhes tomaram os nomes, até que o navio tenha levantado 
ancora~ indo os culis em granàes barcos que atracam ao navio no mar, fazendo-se 
a troca, indo os verdadeiros para o logar dos suppostos. 

c Se em qualquer occasião o vento contrario os impede de atracar ao navio, os 
suppostos clllis ficam convertidos em verd~deiros culis, sendo levados para os pai
zes estrangeiros. Acontece isto algumas vezes . 

• Suppunhamos que o alliciador de ctilis apanha um homem de alguma inlelli
gencia, que conhece as linguas estrangeiras e a linglla chineza, depois de o agar
rar, fecha-o em uma casa separada, de modo que não possa ver pessoa alguma. 
Quando o leva para Macau é posto em alguma das ilhas, e procura oulro homem 
que vá á reparl,ição official e lome o seu nome. Antes de efTecluar a troca, espera 
até que os culis vão para bordo do navio, ou até que o navio se faça ao mar. Quan
do este culi, que suppomos intelligente, vê qualquer pessoa, conta-lhe o modo por 
que foi agarrado, e, pela sua parte, o alliciador conta a este respeito qualqucr his
toria como esta. 

(Este homem já me enganou e deve-me dinheiro, foi já interrogado por mnitas 
vezes perante as auctoridades, se queria partir, e consentiu. Agora, gastou todo o 
dinheiro, e não tem portanto vonlade de se ir embora. «Quando chega a hordo do, 
navio os agentes do alliciador contam a mesma historia. A consequencia é que 
aquelles que a ouvem ' não sabem a quem acreditar, e assim, aindaque quiicssem 
prestar-lhe auxilio, não o podem fazer. Esse culi intel1igente, tendo c~:lÍdo no laço, 
e querendo levantar dinheiro para pagar o que se diz que ellc recebeu, não tem de 
que lançar mão. Acha-se sem recursos, como um homem que, sendo muito enten
dido em assumptos militares, não tenha terreno em que possa mostrar a sua hap.i
lidade. 

c Ha alguns exemplos de homens que ao principio têem vontade de partir, mas 
quando chegam a bordo, tendo já gastado o dinheiro, principiam a gritar, chorando 
e lamentando-se. O alliciador serve-se d'estes homens para confirmar a sua histo
ria. Diz que el1es devem ser censurados pelo seu desacerto. N'estes casos os pro
prios culis são maus e lratam de enganar. E assim a pessoa que tem de fazer o 
inquerito sobre este ponto não p6de descobrir o que é verdadeiro nem o que é fal
so.' Se soltasse todos, o estrangeiro que desembolsou o seu dinheiro perderia tudo. 
Por outro lado, se valesse a um, t.odos os culis que estivessem a bordo diriam una
nimemente que não ' queriam partir. Quem poderia supporlar a perda de tanto di
nheiro? Quando ha individuos intelligentes de mistura com os culis é realmente 
muito difficil, para aquelles que fazem o inquerito sobre este ponto, descobrir a 
verdade. Se nos achassemos no logar d'elles ficariamos muito _embaraçados . 

• Um grande numero d'aquelles que desejam partir para os paizes estrangeiros, 
contratando-se para o trabalho, são pobres, e muitos d'elles são homens maus que 
na sua terra consentiram em partir e receberam do alliciador fato, e dinheiro para 
às suas despezas, mas que, quando chegaram a meio caminho, fugiram deixando 
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os compan heirc>s res~onsaveis por eHes. O alliciador de cul·is nã(i) telin meio de re
haver o s'eu d.inheiro. É esta lima oulra cousa ,quero leva ao r@ubo de bomells. , 

«Os artificios que o alliciador em'prega. para agarrar os cuns ignoranteSJ dos 
campos, são muito numerosos para os ,odermos mencionar. Todos os jorna'es os ~êeDíl 
contado com pormenores. A pepulação na China ~em d~fficuldade em' obter os meios 
necessarios para viver, e ao mesm,o tempo não é Ollll_ito intelligente; isto expõe~a a 
ser engaBada. Ao principio os c~inas são illudidos,. assignanrlo o contra~o, na. es,e- -
rança de ganhar mais alguns dollars, engajando-se como traba,lhadores para os paizes 
estrangeiros; fazeln-Ihes acreditar que um anno nos paizes estrangeiros é igual a seis 
mezes na China, e que o'esses paizes um doUar tem o valor de dois dollars chinezes. 
Dizem-lhes qtle se assignarem um contra'to de dez annos, d.epois de passados cinc.o 
anHOS, havel'á u,~n navio prQmpto para os transportar á China, pelas despezas do 
que nada lerão a pagar. Estes culis do campo não sabem ao priB,cipio que estão 
seado engaflados, e consideram isto como uma fortuna que se não deve perder, e 
regosijam-se por hêWe-la encontrado. Qu.ando chegam ao seu destino são encerra
dos cm um aposento fechada, e pm' fim são levados para bordo. 

«Algumas vezes quando estes homens do campo são alliciados com fraude, depois 
de \.erem chegado ao seu destino, reconhecem a realidade do estado em que se acham 
e não querem partir. São imlnediatamente fechados em uma casa separada, e são . 
castigados severamente com açontes. São d'a'Ji ' levados para um barracãú e co.ndu
zidos á presença de um Sl1\pposto agente otficial, sendo interrogados a fim de de- -
c1al'arem se tem vontade de partir. Se dizem que não q8erem ir, são immedi~ta- . 
me'lilte eastigados por terem recebido o dinheiro e- recusarem. O alliciador de culis 
segue-os por todos os logares e narra a sua historia. O su.ppostG ageate oflieial 
senlenceia-os a uma pena mais pesada. São d'ali mudados para outro logar, e sof
fre~1 repetição do castigo, sendo aço'tllados mais severamente, e repete-se, isto até 
que manifestem a vontade de partir, e s6 então acaba. No dia seguinte são leva
dús perante o verdadeiro agente official para serem examinado.s. 

«Estes culis dos campos, atemorisados com o regúnen que soffreram, são com
pellidos pela força das circumstancias a darem a sua annuencia, Muitos d'elles 
,nunca viram sequer um estrangeiro, e muito menos estiveram fóra do seu paiz, 
nem mesmo em Macau .. Quando se acham a grandes distancias a)llOtinam-se e não ' 
têem recllrsos. F6ra de suas casas a quem podem recorrer? Talvez que lhes seja 
recornmendado secI'etamente que fujam, são porém dadas as ordens para serem 
agarrados e levados para outro barracão, e sofIrem o mesmo tratamento; são. açou- . 
ta dos desapiedadall)ente até que se lhes torna impossivel recusar. Quando chegam 
a um paiz estrangeiro, sendo-lhes desconhecida a gente e a localidade, onde po .. 
derão achar meios de vida? Como póde a gente de bom cOl'aç~o. prestar-lhes au
xilio? Não lhes é difficil fazerem-se mendigos, mas ainda assim não podem obter 
um modo de subsistencia. 

« Qlle podem fazer senão an nuir? São. assim obrigadas a partir, quer seja em 
consequencia dos açoutes a que estão sujeitos, o.u por causa da grande pressão que 
se exerce sobre eHes. 
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«Algumas vezes em cada aldeia -é difTerente o dialecto, porque na China na 
mesma prefeitura -e no mesmo districto varía o .dialecto. 

I Póde acontecer que esta gente seja levada perante o agente offidal, a fim de ser 
examinada, e· o interprete, não entendendo bem o que elles dizem, confunda o seuti
do das paJavras. D'este modo 80tTrem grave damno. Poderia' mes_mo aCOfl tecer que o 
intP.rpfete fosse subornado pelos alfictadores de culis; ha alguns. que assim lêem feito. 

«Algumas vezes os alliciad&res em-p-res;lam de prop()sito dinheiro á gente igno
ran1e, dos campos, 'para qtte vá jogar. É o que se chama arro·ar aos culis. 'Se 
o homem ganha não se lhe erige nada senão o capital. Se perde lem qoe assignar 
tml p'apel -obrigando a S'iUt pessoa ao alliciadol'. Os homens que lêem casas de jogo 
são cumplices dos aUiciado-res. Ligam-se para enganar, e empregam todos os esfor
ços para -levar .a pobre gente do campo a caír no laço . 

• Ha alguns que, dep&is de terem os cutis aHiciados chegado ao seu destino, 
obrigam-os a dar um 1. O. U. (obrigação~) por cem ou du-zentos dollars. Se recu
sam faze-lo são açoutados até que o dêem. Se têem já dado o I. O. U. e recusam 
partir, o alliciado.r apresenta o- I. O. U. como uma prova e persegue-o-s, mellendo-os 
na cadeia. 

~'No mondo 6S homens qne con~em após o dinheiro, empregam centos de arti
ficios para obte-Io; quando antevêem o ganho, esquecem-se die todas as noções do 
justo. Os homens 'd"esla -natureza não ~ão poucos. Os culis que todos os annos 
vão para os paizes estrangeiros estão calculados na totalidade em dezenas de m i
lhares, e cad'a homem representa alguns mil dollars. Po-r cada -homem são dados 
3 ou 5 dollars corno peita. A sarnma é importante; os agentes officiaes de prin
cipios -sãos, aindaque tratem de prec'aver-se quanto podérem contra as más pra
ticas, não podem sempre, é mmto para receiar, "fecon~hecer a verdade: quanto 
mais, quando esses agen1es officraes se descu'idarem d'este ponto, não farão uso 
de 'más praticas os seus subordinados? Porta-nto quando se façam regulamentos os 
agentes officiaes não se devem importar que se façam grande numero d'encs, mas 
t1everão empregar tudo quanto esteja ao seu nleance 'pnra 'reconhecerem a verdade. 

,-Os alliciadores de colis em Macau sã~ 'crueis e audazes, e são 'rnui-to diffcrcn
tes da generalidade dos habitantes. :'rêem muita gente que os auxilia. Os homens 
que têem estabelecimentos e que são respeit~dos temem fazer-lhes qualquer inj'u
ria. São -espectadores do mau tratamento dos coTis e não se atrevem a repreuendcr 
os alliciadores. Sendo as roas ,desertas e estreitas, têem Dledo de passear por el1as 
á noite, receiando' serem agarrados á força . 

• Se estes homens são tão atrevidos e ferozes nas ruas de Macau, entendemos 
qne devem ser muito peiores em quálquer outro 16g~r.» 

IExpOSlOS e provados os factos condemna"eis que precedem o engajamento dos 
colis -em ~facan, vou dar-vos noticia agora, senhores, dos successos mais impor
tantes que têem logar depois que entram os cufis a bordo dos navios que os trans
portam para os paizes onde por seus contratos se obrigam a' prompto serviço. 

No transporte dos cuJis dois -factos capitaes se observam: 1.0., grande morlali- Factos Capila:5 

d d b d l'l\ h '· ,1 ·t . dO O'b . d {transporte dos Cult5, a e a Dr O; ~.()o, cataslrop es TepelIl1aS, Tevo tas e mcen lOS, alln um o-se es es 
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lastimosos successos a vingança dos chinas pelos maus tratos recebidos a bordo, 
para onde foram enganados, ou a premeditada traição de piratas introduzidos nos 
navios como e'migrantes. 

,Mortalidade a bordo. As condições hygienicas, o espaço, o ar, a luz, a limpeza, a alimentação a 
hordo dos navios ' emigrantes, foram cousas sempre cuidadosamente tidas em con
sideração nos regulamentos e medidas adoptadas pelo governo em Macau; é porém 
certo, que a natureza irregular. da emigração e a consequente falta de efficaz acção 
sobre os navios, uma vez no alto mar, fizeram com que o efTeito d'aquellas dispo
sições, tomadas n'um intuito humanitario, não corresponda ao que se espera
va d'eHas alcançar. A mortalidade a bordo dos navios de culis,-que fazem largas 
viagens para o Peru e para Cuba, é tão consideravel, que nenhuma duvida se póde 
ter em affirmar, que se não cumprem ali os preceit.os da mais indispensavel hygie
ne, nem se cuida da saude e da vida dos desgraçados emigrantes. 

Logo nos primeiros annos em que a emigração da China para dist.antes para
gens tomou incremento a mortalidade a bordo dos navios que transportavam culis 
attingiu taes proporções, que os governos interessados na emigração tomaram rigo
rosas medidas para evitar aquella funesta mortalidade. A inefficacia .de laes medi
das fez com que algumas nações resolvessem prohibir a seus navios o transporte 
de emigrantes, sob penas severas, e est.a resolução successivamente se foi genera
lisando, de modo que ultimamente poucas eram as bandeiras que cobriam o t.rans-
porte dos culis. . 

Estatistica da morta- Em documento apresentado ao parlamento inglez em 1855 encontra-se uma 
üdade Do~primeiros an- estatistica da emiaral'ão para o Peru nos annos de 184Y a 1855· vê-se ahi que 
1108 da emlgraçllo, ~ \', , 

de 7:356 emigrantes embarcados só 4:754- chegaram ao seu destino; os mortos a 
bordo subiram a 549. A relação dos mortos aos transportados nos navios que le
varam ao seu destino os culis foi de tO por cento, proximamente . . N'outro docu
mento do parlamento britannico de 1858 encontra-se uma estat,istica da introduc
ção de trabalhadores chinas em Cuba, desde f de janeiro de f847 até 3f de 
dezembro de f857, e por ella se vê, que foi de 23:928 o numero de ' emigrantes 
partidos da China, de 20:586 o numero dos que chegaram ao seu destino, e de 
3:342 o numero dos que morreram na viagem. A relação dos mortos para os ·em
barcados foi de f 4 por cento. 

N:uma correspodencia do consul de Portugal no Peru para o governador de 
Macau, datada de i8 de junho de 1864, lê-se. o seguinte: 

Correspondencia do Durante a viagem dos emigrantes para o Peru chega a mortalidade, n'algumas 
Consul de Portugal no occasiões a ser tão excessiva que em muitos carre(Yamentos morre met.ade e-
Peru sobre o mesmo as ' , ~ 

I1lDlplo. n'outros até as duas terças partes dos passageiros, victimas do escorbuto e de outras 
doenças. N'um mappa, que devo á bondade do capitão do porlo de Callau, e que, 
não obstante estar feito com esmero, póde ofTerecer algum ligeiro erro, se vê que, 
desde 26 de junho de i850, quando chegou a Callau o primeiro carregamento de 
chinas, até ao presente dia, 70 navios, medindo 44:840 toneladas, hão conduzido 
áquelle porto 2f:i21 chinas vivos, e perdido na viagem 3:560. D'aqui resulta 
em termo medio, que se póde calcular a mortalidad~ em . 16 por cento. As causas 
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das moles tias são variadas e sempre dependem dos dolos que muitos capitães com
mettem quasi sempre depois de saírem de Macau.» 

Se recorrermos aos dados que n~s ministram as informações dos nossos con
sules no Peru e em Cuba, publicadas no Boletim da Provincia de Macaa, sabe
remos em relação aos emigrantes de que essas informações dão noticia; 0- se
guinte: 

Em i87 i referem-se os documentos consulares a 3 i navios, que receberam Estatistica da morta-

M i4 '183 lO ó I d tO 13'296 d o lidadesegnndo asinforo 

em · acau . cu IS, e s evaram a seus es mos . ' , morren oem vla- mações dos consules de 

gem .887. A relação dos mortos para os embarcados foi de 6,25 por cento. Portugal no Peru e em 
Cuba. 

Em i872 referem-se os documentos consulares a 33 navios, que receberam 
em Macau i3:476 culis, e só levaram a seus destinos 12:85 t, morrendo em via
gem 625. A relação dos mortos para os e~barcados foi de 2,6 por cento. 

Em 1873 refel'em-se os documentos consulares a 24 navios, que receberam 
em Macau 13:918 culis, e só levaram a seus destinos i 2:373, morrendo cm via
gem 645. A relação dos mortos para os embarcados foi de 4,9 por cento. 

São estes factos d'aquelles que não necessitam commentarios; e só el1es bas
tariam para justificar a condemnação de um systema de emigração que, pelo seu 
caracter exclusivamente commercial, pela avareza e immoralidade que a elle pre
side, tantas vidas custa, e tanto se assimelha ao felizmente já acabado trafico de 
africanos escravos. 

Não é só porém a excessiva mortalidade que torna odioso o trafico dos culis: in
famam-o tambem actos de inaudita violencia, incendio, roubo e massacres pra
ticados a bordo de alguns navios que transportavam culis. 

Dizem os signatarios do relatorio que precede o ultimo regulamento de i87~, Crimes a bordo. 

que« desde i856 partiram de Macau 4i4 navios com colonos, e só 5 deixaram de 
chegar ao seu destino por terem sido saqueados pelos emigrantes». Esta proporção, 
considerada como diminuta, de cinco catastrophes por pouco mais de quatrocent.os 
transportes, é, quando se considera com a devida ponderação, tão exlraordinaria 
quanto pavorosa. As violeDcias e r~vo1tas dos culis foram quasi sempre, senão 
sempre, provocadas, ou pelo barbaro tratamento que nos navios recebiam, ou pela 
introducção a bordo de criminosos a titulo. de emigrantes; cada uma d'aqucllas 
catastrophes descobre as angustias, as miserias, a oppressão, a fome, a tyrannia, que 
padeceram muitos milhares de homens inermes, innocentes, laboriosos, que não 
poderam ou não ousaram resistir, e se deixaram morrer ou arrastar a. um dolorosp 
e longo captiveiro, ou revela o vicio profundo de uma emigração" em que se 
occultam facinoras dispostos a commetter os crimes mais atrozes, sem que_ uma 
inspecção complicada, feita segundo regulamentos tão minuciosos em suas dispo-
sições quanto estereis em seus resultados, possa descobrir as fraudes que se pra-
ticam, nem prever os crimes que se preparam. 

Para que possaes, senhores, julgar-estes crimes, que commoveram profunda
mente . a opinião do mundo civilisado, é indispensavel que de alguns d'elles, ao 
menos, vos dê agora breve noticia. 

No dia i de outubro de 1870 saíu do porto de Macau o navio francez a NouvellePenelope. 

8 
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Nouvelle Pe.nelope, levando a seu bordo 310 emigrantes engajados com 'destino 
ao Peru, depois de praticadas todas as formalidades exigidas pel~s regulamentos 
então em vigor. Poucos dias depois, a umas 120 milhas a oeste de Macau, uma parte 
dos culis sublevou-se -e assassinou o capitão, o piloto e oito .marinheiros. O resto -da ' 
tripulação; que escapou ao massacre, foi pelos chinas obrigada a conduzir o navio 
á costa mais proxima, onde', roubado o navio, os criminosos desembarcaram. 
Pouco depois, conhecida a catastrophe em Macau, prendia o procurador dos 
negocios sinicos vinte culis, denunciados como .passageiTos da Nouvelle Pene
lope. O consul francez em Cantão foi a Macau, a fim de tomar informaçôes 
ácerca do navio perdido e pedir a captura dos criminosos;- feita .por elIe e pelas 
auctoridades de Macau uma visita a um navio de · emigrantes, ahi encontraram 
dezeseis dos culis da Nouvelle Penelope, e nos depositos e até na supeI·in
tendencia foram encontrados muitos outros. Procedeu-se a um inquerito na pro
curatura dos negocios sinicos e ahi foram pronunciados setenta e seis dos emi
grantes do navio Nouvelle Penelope, e posteriormente, mediando uma corres
pondencia regular sobre o assumplo, foram entregues ao consul francez e rece
bidos a bordo de canhoneiras chinezas, que os con(Juziram a Cantão, para serem 
julgad os. 

O success() da Nouvetle Penelope, se mostra por um lado que ·as revoltas a 
bordo nem sempre foram provocadas pela oppressão exercida sobre os chi nas, 
prova por outro lado que os meios empregados para fiscalisar a emigração em 
Macau eram tão inefficazes, que nem sequer serviam a descobrir os criminosos 
que haviam praticado um hOlTivel attentado, apesar de haverem, poucos dias antes:, 
es~ado nos depositos e na superintendencia. Os criminosos da Nouvelle Penelope 
foram capturados, não só nos depositos, senão na l!lesma superintendencia e até já 
a bordo de um navio como emigrantes; alguns d'elles estavam, como-se lê em do
cumentos ofliciaes, marcados nas orel~as, como signal de serem ladrões de pro
fissão; as auctoridades encarregadas de vigiar pela emigração tinham exercido a 
sua insp'ec'Ção; apesar de tudo só foram descobertos aquelles malvados quando 
para este fim se· fizeram extraordinarias diligencias. 

Pela mesma epocha,. meádo de 1870, em que de 'Macau saiu a Nouvelle Pe
nelope, largou tambem um navio com bandeira de S. Salv~dor, levando a bordo 
para cima de 600 culis. O Dolores Ugarie, assim se chamava então o navio., 
aportou, depois de longa viagem, a Honol"ulu, e ahi se soube que haviam padecido 
os desgraçados emigrantes as mais escandalüsas e indignas violencias. Eis como. 
narra os factos, que posteriores inqueritos confirmàram, o Globe de 30 .de de-
zembro de 1870. ' 

t: Os jornaes de Honolulu contém uma horrorosa narração düs soff .. imen~os por 
que passou uma carga de culis ' chinezes a bordo. de um navio. de S. Salvador, 
n'uma recente viagem de Macau para aquelle porto com destino a Callau. O navio, 
por nome Dolores Ugarte, está registado para 8~0 toneladas de carga, e deixolI 
Macau com não menos do que 608 culis ~ bordo.. Em consequencia de se ·haver 
manifestado entre os culis antes da saídà do porto tendencia para se amotina-



59 

rem, durante as tres . primeiras semanas da viagem não lhes foi permittido. subir 
ao convez, serido arruIT!ados entre as cobertas em quatro divisões, cabendo a 
cada individuo unicamente um espaço de t6 pollegadas d,e .largura. No fim 
d'aquelle tempo de prisão foi pcrm,ittido aos culis . subir á coberta em grupos de 
50, para terem 'uma hora de exercicio durante o dinr Sc~tinellas completamente 
armadas vigiavnm e guardavam aquellas desgraçadas crealllras com receio que em 
um momento de desespero se \'irassem contra os seus carcereiros. Em uma occa
sião deu-se uma rixa entr.e a. t(ipulação e· os culis que estavam fazendo exercicio, 
do que resultou i8 dos ultimos salt.arem ao mar. Para acrescimo da sua miseria, 
as provisões do navio começaram a faltar, e elles foram postos á ração de uma 
libra de arroz cozido e menos do que uma pint de agua por dia .. E~ta inslltliciente 
quantidade de agua, juntamente com a accumulação de gente na prisão, produziu
lhes intensa sêde, e elles at.iravam com desespero .OS seus dollars .pelas grades das 
escotilhas em troca dos pl1caros de agua, que a tripulação só lhes dava a troco 
d'aquclles equivalentes. Como é facil de imaginar, as doenças bem depressa appa
receram entre elles, e 25 morreram_ antes do navio ter chegado a Honolulu. 

c O estado do navio ao chegar áquelle · porto diz-se que. é indescriptivel. O pro
prio piloto confessou que o mau cheiro da coberta inferior era tão forte, que era 
impossivel chegar-se a ella um minuto sem vomitar,. 4.3 dos que estavam doentes 
de mais para seguir viagem foram desembarcados em Honolulu, onde, pelos es
forços de um caridoso' residente, ficaram permanentemente. A sua condição era 
a mais digna de compaixão. i2 estavam no ultimo grau de abatimento; alguns 
com febres de bordo e ontros com diarrhea; 2 est.avam cegos para toda a vida em 
consequencia de ulceras que se haviam formado na cornea dos olhos, e todos esta
vam. n'um terrivel estado de magreza. Se esta narração não é exagerada, e não 'te· 
mos rasão'· para julgar que o é, a avaliar. pelos casos sin}ilhantes que de tempos a 
tempos tem vindo a publico, lança um descredito infinito sobre o governo colonial 
por~uguez em Macau. Mas alem d'isso, é de grande importancia _para os outros es
tados europeus que têem tratados com a China, .que se ponha termo ás · iniquidades 
d'esLe trafico. Que noticia hão de os desgraçados sobreviventes d'aquella carga man
dar para a China, ácerca do tratamento que lhes deram os estrangeiros? Provavel
mente uma grande parte d'elles eram homens roubados no interior, que não reco
nhecem distincção alguma entre as varias raças de europecs, e cujos amigos e ami
gos dos amigos hão de d'ora avante olhar para cada estrangeiro como um possivel 
roubador de gente e um c.ruel oppressor Realmente, depois de ler a narração dos 
soffrimentos .d'aquelles desgraçados culis, não podemos surprehender-nos que o 
povo na China dê facil ~rcdilo á accusação de roubar gente, que ultimamente se 
tem repelido contra os estrangeiros.~. 

- .o Dolores Ugarte, onde se haviam passado lão odiosos factos, aportou pOl' fim Informações do consul 

C 11 d L· p ' I' ró I' t'd d de Portugal no Peru ácer· a a au e lma. ara ava lar por que rOla. se occu tavam. as auc Ofl a es por- ca da yiagem do Dolores 

tnguezas OS s~uccessos, ainda os mais .graves, passad.os a bordo dos navios que de Ugarte. 

Macau conduziam culis para a America, basta ler a participação official que da 
viagem d'este navio deu em 15 de dezembro de 1870 aOdovernadür d'aql1clla co-
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louia o consul no Peru. Diz assim aquelle documento, cuja inepta simpleza causa 
mágua e vergonha. . 

c O consul geral de Portugal no Peru certifica: que a fragata salvadorenha Do· 
lores Ugarte, capitãó J. Peres Sant, fundeou no p.orto de Callau no dia 2 do presente, 
procedente de Macau e trazendo a bordo 486 colonos chinas dos 605 que rece 
beu no porto de sua procedencia, havendo tido que desembarcar por doentes 43 
,em Honolulu, onde foram detidos, segundo affirma o capitão, e morrendo 76 na 
viagem, de doençá natural; e que das informações to.madas por este consulado ge
ral, resulta que os ditos passageiros foram bem tratados e servidos durante a navega
ção. Em fé, etc. J 

Em 16 de abril de i87 i entrava de novo o Dolores Ugarte em Macau. Por or
dem do governador insp~ccionava o capitão do porto aquelle navio em 25 do mes
mo mez, e informava que ,era outro o capitão, outros os pilotos e a equipagem c não 
havendo a bordo nenhum dos viajantes anteriores ~: em 26 tomava o navio ban
deira peruana e passava a chamar-se Don Juan. Mudaram a equipagem, a ban
deira, o nome do infamado Dolo'res ligarte: a sina funesta do navio não mudou. 

Don Juan. Em 4 de maio partiu para Callau de Lima com 655 colonos a galera peruana 
Don Juan, antes Dolores Ugarte. 

A 8 o governador de Macau participava ao ministerio da marinha que à 150 
milhas d'aquelle porto fóra o Don Juan incendiado, havendo chegado á fada o ca
pitão, o piloto e mais tripulação, bem como 6 dos passageiros cbinas, sendo o resto 
victima do incendio~ 

Abriu-se em Macau um inquerito judicial a fim de reconhecer qual fóra a 
callsa do pavoroso sinistro, ordenando o governador a suspensão do embarque de 
culis. Segundo se vê n'um officio d'este governador, que já anteriormente citei ~ 
reconheceu-se, que não havia contra quem proceder, poisque se o capitão e mais 
gente da equipagem depõem que os chinas se sublevaram e lançaram fogo ao na
vio, os chinas que foram salvos depozeram, tanto ali ,como em (Hong-Kong, que 
haviam sido bem tratados a bordo, e que o fogo fóra casual, não podendo suppor
se que eJles tivessem a perversidade de lançar fogo ao navio, na occasião de esta
rem todos na coberta e impedidos de subirem á tolda. ' 

Correspondenciadiplo- Movido por elevados sentimentos de humanidade e de justiça, e seguro de' en-
matica ácerca da emigra- J I I 
çllo por Macau. contrar, como sempre encontrou, no governo portuguez uma ea e constante co-

operação em tudo que tinha por fim a liberdade do homem e o seu progresso mo
ral e material, o governo de Sua Magestade Britannica já anteriormente se havia 
dirigido, por via da sua legação em Lisbo,a, ao ministro dos negocios estrangeiros, 
a respeito da emigração por Macau, e de suas funestas consequencias. Por occa
sião do incendio do Don Joan, o sr. Doria, encarregado de negocios, que então era 
de Inglaterra, commu nicou ao sr. marquez d' A vila, ministro dos negocios' estran
geiros, os documentos sobre este grave assumpto, como lhe havia sido 'recommen
dado pOI' lord Granville. A nota do sr. Doria era concebida nos seguintes termos: 
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ir. Ooria ao marquez d'Avila 

• Lisboa, 8 de agosto de 187 L- Sr. ministro: - Tive a honra de fallar ulti·, 
tnamenle a v. ex.a ácerca das crueldades praticadas por causa da' continuação do 
trafico de culis em Macau. Chamo agora a attenção de v. ex.a para um aconteci
ment.o, que excede em horror tudo quanto antes haja occorrido na historia do des
humano trafico de ~Iacau, e cujos pormenores são já provavelmente sabidos por 
v. ex. a, 'vistoque esta tragedia' não deixou de ser noticiada pela imprensa, e que os 
jornaes francezes e inglezes têem escripto condemnando as horriveis crueldades 
praticadas, e os sofIrimentos impostos por este detestavel commercio. A imprensa 
mostra em term()s excesjvos a importancia da culpa que cabe ás ,auctoridades por
tuguezas de Maca~, em cujo poder está, pelo ,menos em grande parte, se não in
teiramente, pôr termo a este abominavel trafico de seres hutnanos .. 

• Refiro-me á tragedia, quasi sem parallelo, do navio carregado de culis o Don 
Juan, conhecido antes com o nome d~ Dolores Ugarte, que foi destruido por um 
incendio, dois dias depois de haver saído de Macau, em maio ultimo, morrendo quei
mados, para cima de quinhentos homens, ou suffocados na segunda coberta, onde 
se achavam presos, e d'onde não podiam fugir por estar a saída impedida por meio 
de barras de ferro . 

• É com referencia a este terrivel acontecimento, que causou tão horriveis sofJri .. 
mentos a tantos seres humanos, que tenho a honra de me dirigir a v. ex.a 

• Recebi instrucções de lord Granville para dar noticia d'este acontedmento ao 
governo portuguez, e pedir-lhe urgentemente, em nome do governo de Sua Ma
gestade, e da maneira, a mais energica, para que adopte medidas efficazes para 
reprimir, 9U pelo menos para regular, um syslema de trafico, que causa taes soffri-

, mentos a seres inoffe~sivos, e que de todo deve ser repugnante aos sentimentos de 
justiça' e de humanidade da nação portngueza. 

• Assumpto mais digno da attenção de todos os governos não póde occupar me
lhor as suas deliberações, do que aquelle que produz lamanhos soffrimentos a se
res humanos. Convem ao mesmo tempo recordar que a "apparente negligencia, ou 
a inacção, arrastam o descredito e a censura de deshumanidade, por contribuirem, 
aindaque indirectamente, para essas crueldádes e sofJrimentos causados por este 
trafico de seres humanos. 

• Nenhum outro i~centivo seria preciso para pôr cobro a um commercio que 
produz tão horriveis resultados, comtudo a consideração de que o governo chinez 
não póde fica~ sempre indifJerente aos_ sofIrimentos dos seus emigrantes nacionaes, 
tambem póde, com muita rasão, ser invocada, se não se adoptarem medidas effi
cazes para reprimir novos ultrajes á humanidade, provenientes d'esta escravatura 
feita debaixo de outro nome . 

• Tenho. a honra de remetter a v. ex.a
, para que v. ex.S os possa ler, dois nume

ros do jornal Overland China Mail, nos quaes se encontram os depoimentos feitos 
, por alguns dos culis e pelos homens da tripulação que se salvaram do navio .Do
lores Ugarte. 
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, • As fraudes usadas no primeiro caso para alliciar os chinas, as ameaças depois 
usada's para os atemorisar, a fim de acceitarem as ofIertas de emprego, patenteam
se quando são levados perante as auctoridades, e tlnalmente o estado de indigen
cia em que se acham q.uando a bordo dos navios que os hão de transportar, presos 
no porão, guardados por sentinellas armadas.., raras vezes, ou nenhuma, com li
cença de virem ao convez, e só em pequeno numero, são prov.as bem sufficientes 
de que o trafico dos culis não se parece em ~ousa alguma com o transporte volun
tario e legitimo dos emigrantes, mas lem antes todas às feiçõ~s que ~araclerisam ,o 
trafiéo da 'escravatura nas suas peiores phases. Tenho a honra, elc. , William Doria. 

Informações do gover- Procedeu-~e em Hong-Kong ao inquerito sobre a pavorosa catastrophe da ga:-
nador ~e Ho~g-Kong so- lera Don Juan· o resultado está consignado no seguinte officio dirigido pelo gover.-
bre o IDCcndlO do Don ' , 

Juan n'ador d'aquella colonia ao conde Kimberley: 
\ 

o governador interino, Whiti6eld ao ~onde limberley 

• Palacio do governo, Hong-Kong, 24 de maio de i871. -A insurreição dos 
culis a bordo do navio francez Le Nottvelle Penelope, e o homicidio do capitão e 
de diversos homens de equipagem, trouxe a publico, ha tempos a esta parte, a ques-
tão da emigraçãõ de Macau. ' 

• Desde então occorreu um outro incidente assustador, que prende com a emi
gração de que se trala-a destruição P9r meio de um incendio a pequena distan
cia de Hong-Kong, de um navio chamado Don Juan, que conduzia 650 emigrantes 
embarcados em Macau ,com destino ao Perú . 

• Parece que o navio se fizera de véla na tarde do dia" 4 de maio, suspendendo 
a sua derrota no dia 6 por volta do meio dia, logoque s~ descobriu o fogo, saínd,o 
do camarote do capitãoJ estendendo-se d'ali para o convez, segundo affirmam os emi
gra'ntes, e segundo affirma a tripulação, saindú o fogo do convez~ para o camarote 
do capitão, passando d'ali para as vergas e para todo o navio. N:ão tem sido possi
vel verificar com certeza onde, por que modo, ou por quem foi posto 'o fogo, asse
verando geralmente a tri pulação, que fóra intencionalmente lançàdo por alguns dos 
culis na extremidade do convez, resistindo elIes para que não -fosse apagado, e 
matando dois hom~ns dos que int~rvíeram, ao passo que os) emigrantes alleg~m que 
o fogo fóra puramente accidental e fóra ao principio observado na primeira coberta . 

• Em favor da versão dada pela tripulação, ha o facto de se achar esta em liber
dade no convez, estan~o assim bem no caso, não s6 de ver d'onde vinha o fogo, 
mas tambem de ver os progressos que fazia, ao passo que, á excepção de um 'q ue 
estava preso a ferros 'á proa, os emigrantes que fazem esta declaração achavam-se 
então em grande confusão e muiLo apertados, atropelando-se uns aos outros, com o 
fim de verem se podiam forçar a barreira, que lhes daria a probabilidade de esca .. 
p~r a tão hOl'rivel fim. Não resl~ duvida de que muitos foram esmagados aos pés 
'd'aquellcs qué lograram forçar a porta; ~as dos 650 que embarcaram em Macau, 
para cima de 500 foram que.imados ou morreram suffocados na coberta em que 
se achavam presos, e d'onde a saída se achava impedida por cadei~s de ferro. 
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,Remetto, para conhecimento de v. ex. a, 'copias do depoimento. feito aos agentes 
polici~es, por quatro dos cincoenta emigrantes que tiveram a fortuna de aportar a 
esta colonia, os quaes dão iodos os pormenores ácerca do systcma adoptado em 
Macau para reunir e embarcar ' culis, e a respeito do modo por que são transpor
tados durante a viagem. 

,.Poderá' haveI' rasões para 'acreditar que as auctoridades portugueias empre
gam esforços para dar á emigração 'aquella liberdade que s6 p6de justificar a sua 
conservaçãó~ porém, por outro lado, não ha rasão alguma para duvidar que gran
de numero dé culis são enganados pela gente do paiz, pOt' cuja intervenção são 
apanhados, send.o intimados a fim de darem respostas ta'es ás perguntas feitas pe
las auctoridades .portuguezas que aS indúza em erro~ Alem d 'isso ha o facto de se
rem levados presos durante a viagem e guardados com tanto cuidado, que dá toda 
a' idéa de que não podiam ter o desejo de emigrar voluntariamente, pelas rasões 
que em taes casos têem usualmente influencia sobre as acções humanas .. 

«Para que v. ex. a possa ter alguns outros esc1arecimentos alem dos que são da
dos pelos emigrantes ácerca do incendio; quanto á precaução da estreita prisão 
dos culis durante a viagem, quanto á impossibilidade, que assim se seguia, de 
poderem fugir ao horror da sua situação, quando se declarou o incendio; e quanto 
ao seu abandono por parte do capitão e da equipagem, remetto as dec1arações fei
tas por dois dos maritimos que aqui vieram de Macau para tomarem navios. N'al .. 
guns pontos ha discrepancias entre elles, especialmente no que diz respeito ás as
serções feitas por Henker, de estarem os presos. amárrados com ferros, e de ter o 
capitão do junco chinez ~ecusado salvar das ondas os seus compatriotas, ambas as 
quaes foram positivamente desmentidas por Kercop; porém no todo, as informações 
dadas por um, concordam muito bem com as do outro, e são portanto satisfactorias. 

,Remetto tambem o depoimento de um dos emigrantes que se achavam a ferros, 
o qual, comquanto possa absolver- e de facto absolve o capitão , do Don Juan da 
accusação de ter brutalmente soldado os ferros ás pernas dos presos, o deixa com
tudo exposto á accusação de os ter abandonado quando a sua remoção lhes pode
ria dar alguma probabilidade de salvação dos perigos do fogo e do mar. 

Tenho a honra de ser, etc.=(assignado) H. W. Withifield. 
Á nota de sr. Doria sobre o incendio do Don Juan, respondeu, movido por Resposta á nota do 

aquelle nobre patriotismo que sempre o guiou e inspirou nos honrosos actos da sr. Do~ja. pelo sr. mar-
, qnez d A vIla e Bolama. 

sua longa vida publica, o sr. marquez d' A vila e de Bolama, defendendo calorosa-
menle n'uma nota datada de 6 de setell)bro, e n'um largo rnemorandum, o proce
dimento do governo portuguez, que sempre buscou, com zêlo não interrompido, 
adoptar medidas 'que assegurassem a liberdadade dos emigrantes chinas por Macau, 
e os protegessem contra as seducções ou as prepotencias dos corretores e agentes 
da emigração. . 

A dignidade, a honra e a probidade da nação portugueza, sempre illibada e 
pura de toda a mancha de deshumanidade, ficaram evidenciadas n'aquelles impor
tantes documentos diplomaticos~ Foram, é verdade, mallogrados os esforços i~ces .. 
santemente empregados para corrigir os vicios da emigração dos culis em Macau; 
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mas isso não infirma as elevadas rasões com que podemos justificar a prudencia 
e moderação do nosso procedimento, a que não faltou nunca o energico proposito 
de tornar a emigração um acto simples e regular do perpetuo e providencial mo
vimento 'das populações do globo. 

Esforços iguaes e igualmente mallogrados fizeram outras nações, especialmente 
a Inglaterra, para regular a emigração contratada de chinas;' a esterilidade lamen
laveI dos meios empregados para tão nobre fim, não p6de lançar-se á responsabi
lidade do,s governos que cumpriram o seu dever, embora não conseguissem o de
sejado resultado. " . ' 

1'atchoy, Em 14 de março de 1873 o ministro de Sua Magestade Britannica n'esta cõrte, 
sir eh.arles Murray, communicou-me o extracto de um despacho 'do consul geral 
de Inglaterra na Havana, narrando uma nova catastrophe succedida a bordo do 
vapor Fatchoy, propriedade allemã, mas navegando sob bandeira hespanhola, que 
conduzia culis de Macau para Cuba. Segundo a narração que acompanha a nota 
de sir Ch,arJes Murray, ó vapor Fatchoy~ equipou-se em Hong-Kong, pondo grades 
de ferro nas escotilhas, e fechando todos os espaços nas cobertas destinados· aos 
culis, e partiu para Macau em agosto. Ahi ,recebeu primeiro, alguns culis dos de
positos, mas depois completou a sua çarga de 1:005 colonos, recebendo por bal
deação os 700 que estavam a bordo, de outro vapor, que enlrára arribado. Os 
culis enganados e exasperados amotinaram-se, buscando alguns mesmo' lançar-se 
ao mar, ainda no porto de Macau. Fez-se ao mar o Fatchoy com a sua carga de 
culis. Ao cabo de quatro dias tentaram elles revoltar-se, e os guardas atirando a]
guns tiros sobre os amotinados, pozeram termo á agitação. Foram muitos dos cu
]is postos a ferros e horrivelmente flagellados com chibatadas. 

O Fatchoy tocou em Batavia, na Mauricia e no Cabo da Boa Esperança, e em 
toda esta viagem os culis se conservaram como presos, e muitas vezes foram crue -
mente tlagellados. ' 

A falta de limpeza, os padecimentos produzidos\ pelo mau tratamento, mau 
passadio e ardente calor causaram a morte de 80 culis, isto é, 8 por cento dps que 
haviam sido embarcados em Macau. 

Chegado á Havana o Fatch.oy desembarcou a sua carga humana, que foi Jogo 
negociada. Esta narração foi em parte desmentida n'uma pQ;blicação feita no jornal 
China Mat:l, pelos agentes do vapor residentes em Hong-Kong; mas os factos prin
cipaes não podem pôr-se em duvida, e são mais uma prova de que os· regulamen
tos humanit.arios adoptados em Macau, nada podiam em favor dos culis, uma v-ez 
em barcados, e f6ra do alcance das auctoridades portuguezas .. 

Alguns faclos mais poderia citar para provar, que as viagens dos navios trans
portes eram um dos mais condemnaveis actos do trafico dos culis pelas muitas des
graças que succediam a bordo, em consequencia do mau tratamento, e dos abusos 
praticados pelos commandantes de taes navios, assim como pela excessiva mortali
dade a que estavam sujeitos os emigrantes contrata,dos, que eram considerados como 
mercadoria e não como homens pelos agente~ da emigração; os faclos que ficam 
expostos bastam, porém, para se reconhecei' que um negocio que dava origem a tan'P 
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os males e abusos se não devia tolerar, logoque a expel'iencja provasse, como pro
vou já a meu ver exuberantemente, que eram inevitaveis os abusos e os males ir
remediaveis. 

Antes de dar noticia dos resultados sociaes e economicos da emigl'Ução em Ma
cau, parece-me conveniente fazer conhecer as regras adoptadas e os resultados obti
dos pela Inglatena na sua colonia de Hong-Kong, no tocant.e á emigraçã.o chine7.a . 

Em t 868 o governo de Hong-Kong publicou uma ordenança sobre emigl'ação, 
modificando e ampliando out#ra que no anno anterior fóra promulgada, e de que é 
superfluo dar noticia. Como anteriormente a est.as ordenanças a emigração se fazia 
principalmente por Cantão, e em logar opportuno . dei noticia das medidas ado
ptadas até i8G6, epocha em que foi assignada a convenção. de Pekim, que não che
gou a ter prena execução, mas que influiu,. comtudo, no modo por que a emigração 
foi regulada e encaminhada pelas auctoridades chinezas, e pelas das nações que ti
nham tratados com a China, póde considerar-se a ordenança de 1868 como a pri
meiro e mais impol'tante itocumento sobre emigração, depois dos que foram citados 
anteriormente n'esle relatorio, e que formam, por assim dizer, o priineiro periodo 
da historia da emigração fóra de Macau. 

Estabelecia a ordenança referida, que os. agentes ou donos de qualquer navio Ordenança promulga-

d t . II . 'd· h· da em Hong-Kong em para transporte e c llllás reco lessem os emlgrantes n um eposlto e a I os susten- {SGS. 

tassem: devendo dar parte ao fiscal da emigração, da chegada, nome, destino e de-
mOl'a do navio no porlo, assim como do local do deposito destinado a-recolher os 
emigrantes. Tres dias deviam os emigrantes conservar-se nos depositos, onde se exer-
cia a fiscalisação administrativa, policial e medica do governo, a fim de se conhe-
cerem as condições dos contratos, a espontaneidade e liberdade dos emigrantes, o 
seu estado de saude, etc. A entrada dos emigrantes a bordo só podia ter logar com 
apresentação de um passe do fiscal da emigI'ação, como prova de que haviam sido 
preenchidas todas as inspecções determinadas no regulamento. De bordo devia ser 
desembarcado qualquer emigrante que se reconhecesse ter sido violentádo ou 'en-
ganado, e a sua repatriação e todas as despezas por elle feitas em sustento, roupa, 
etc., pagas pelo agente do navio em que elle estivesse embarcado: devendo ser se
verissimamenle punidos os promotores de taes enganos e violencias. 

A penas severas eram sujeitos tam bem os que faltassem ás prescripções da 
ordenança. 

Em i869 o governador de Hong-Kong, sil' R. G. Mac-Donnell, pub\icára um Regulamento sobre a 
. . 11. emigração contratada em 

regulamento para os emIgrantes contratados, cUJo fundamento, como e e propno o Hong-Kong(iS69~ , 

declara n'um _despacho a lord Gran\'ille, que me foi benevolamente communicado, 
com outros documentos sobre o mesmo assumpto, pelo governo de Sua Magestade 
Britannica, era tornar prejudiciaes em yez de lucrativas aos interessados as irre
gularidades e deshoneslidades commettidas nos actos da emigração. Para conseguir 
este resultado dispunha o regulamento de i869: «que as pessoas conduzidas do 
territorio chinez, como emigrantes, que não fossem robustas e saudaveis teriam de 
pagar á sua custa a passagem de volta para o seu paiz: que os propostos emigran-
tes que recusassem contrat.ar:se seriam repatriados, sendo ~s age!ltes ou empreza-

9 • 
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rios da emigração responsaveis pela \folta ,3 seus respectivos dislricl.os dos propos-. 
tos emigrantes rejeitados por sua falta de saude ou dos que recusassem firmar os con
tratos; isto faria, segundo a opinião do sir R. G. Mac-Donnell; com que não hou
vesse interesse em levar á colonia ingleza senão os chinas, que fossem realmente 
convenientes e os que tivessem verdadeira vo'Dtade de emigre.r·,. As regras estabe
lecidas a respeito dos depositos, qlle asseguravam uma efficaz inspecçao, uma ex
posição e explicação minuciosa dos c'ontratos aos culis, a liberdade p~ra ,estes 
de communicarem de dia com os seus ..compatriotas e d'elles receberem informa
ções, eram um. dos fundamentos sobre que assentava a confiança do governador: de 
Hong-Kong na efficacia do regulamento. Como meio ainda de evitar enganos e 
preservar os culis da influencia dos interessados na emigra~.ão ·se estabelecia que 
a bordo fossem de novo explicados os contratos, sendo só ali assignados depois 
dos emi-grantes os conhecerem bem e haverem ocularmente observado as accommo
dações dos navios que os deviam transportai' aos seus destinos, Com taes preceitos, 
e com empregados honestos para os cumprir, suppunha sir R. G. Mac-Donnell im
possh'el que embarcassem em Hong-Kong clünas contratados contra sua vontade. 

OnJenança dei8iO so- Em t870 publicou-se em Hong-Kong uma ordenança sobre navios transportes 
bre pmageiros chinas,. de pnssageiros chinas, com o fim de tornar mais rigorosa a fiscalisação de taes na-

vios e mais effectiva a responsabilidade de seus proprietarios, agen1es e emprega
dos. Buscava-se assim acudir aos males que, no transporte de culis, se manifesta
"am repetidas vezes. 

Ordp,nança rlei87L No seguinte anno, 187 i, promulgou o governador de Hong-Kong outra or-
denança sobre navios transportes, modificando o rigor das condições do acto de 
:1855 (Chinese Passengers' aet) em relação a viagens não superiores a trinta dias. 

Para se ter idéa dos factos principaes da emigração em Hong-Kong por esta 
epocha, basta transcrevei' o que a tal respeito se diz n'uma communicaç,ão que ao 
g(}verno inglez dirigia, em 2 de novembro de 187:1, sir C. Murdoch, do conselho 
da emigração (Emigration' Roard). Diz-se ali: 

Opinião do Emigt'a tion «As informações existent.es n'esta repartição, quanto á emigração de Hong-Kong 
Board sobre a emigração EdU 'd h d h.rl· R M D II d' "d ' 
em Hong-Kong, para os sla os nl os, ac am-se. nos espac os ue Slr_ , ac orme trlgl os a. 

repartição ' das colonias em fevereiro e abril de 1870. N'aquelles despachos dizia 
elle que recentemente se tinha originado um·a grande emigração' da China para os 
Estados do Sul por Hong-Kong; que os ' emigrantes eram contratados por inter
venção de um chinez que tinha residido na Luiziania, porém que elle inror
mára o élgent'e em Hong-Kong de que não podia sanccionar qualquer emigração 
debaixo de contrato, excepto para as colonias inglezas. O J'esnltado d'està commu
nicação foi que um grande numero de chinas recusaram-se a embarcar sem contrat.o 
previo, e que grande parte d'aquelles que já se achavam a bQrdo desembarcaram. 
Os navios que transportaram estes emigrantes foram despachados segundo as clau
sulas do Chinese Passenger's act de 1855, que estabelece o numero de passageiros 
que p6de ser transportado, em proporção com o espaço, e segundo a maneira por 
que o navio deva ser accommodado e fornecido de mantimentos, determina que se 
faça uma vistoria para ,erificar se o navio está no caso de navega,r e se tem a suf .. 
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ficiente tripulação, e prescreve os rcgulamenios necessarios para verificar se os emi
grantes sabem para onde vão, se estão em boas condições de sau de, e se emigram 
voluntariamente. Não ha mot.ivo para duvidar de que estas exigencias da lei foram 
devidamente observadas pelas repartições da emigração em Hong-Kong antes de 
partirem os navios de que se trata. 

I Anteriormente á epocha d'esta emigração t.inha-se feito uma tentativa para 
-estabelecer a emigração de Hong-Kong para o Peru, e como parecia que o gover
nador não tinhâ o poder de interferir n'essa emigração, comtantoque fossem ob
senTadas as condições do Chinese Passe11gers' act, foi-lhe determinado que propo
zesse á legislatura uma ordenança que lhe desse tal poder. Em consequencia foi 
approvada uma ordenança (n.o 4 de f870) determinando que a navio algum que 
transportasse passageiros chinezes fosse permittido saí r de Hong-Kong sem espe
cial licença do governador e que a concessão d'esla licença ficaria sujeita ás con
dições que fossem successivamente prescriptas pelo secretario d'eslado. No exerci
cio d'esla auctoi'idade, pl·ohibiu o secretario d'estado em 30 de maio de f870 a 
emigração de chinas de Hong-Kong para qualquer ponto que se nã.o ache com
prehendiJo nos dominios britannicos, e por conseguinte, poz-se termo a emigração 
para os Estados Unidos I. 

Mais adiante, na mesma communicação, lê-se: 
.Os -regulamentos pelos quaes se faz a emigração de Hong-Kong acham-se no 

despacho de sir R. Mac-Donnell de t 9 de julho de t 869. Comtudo, como foi pro
hibida a emigração de Hong-Kong para quaesquer colonias que não pertençam á 
Inglaterra, e como na China não podem ser angariados emIgrantes para aquellas 
colonias_ sem a intervenção de agentes chinas, o que não é permittido, a emigração 
de Hong-Kong póde por agora con8iderar-se extincla. J 

Julgo conveniente, para se conhecer -o modo por que era avaliada a elnigração 
em Macau e seus defeitos fundamentaes pelo conselho de emigração de Inglaterra, 
citar o que a tal respeito se diz no documento a 'que me refiro. A imparcialidade 
com que ali se · falia d'aquella emigração, e a maneira por que se faz jusliça á ad
rninistràção 'da colonia, responde ás accusações, injuriosas muitas vezes, lançadas 
contra o governo portuguez, por quem mais se deixava arrastar pela paixão ou tal
vez pelo interesse, do que pelo sincero amor da verdade . 

• Ao mesmo tem po não se póde negar que o syslema de regular a emigração Opinião do Emigrat ioJI 

de Macau melhorou consideravelmente depois da nomeação do actual governador, :;a;:l~:~I:ea e mig rlç~O 
vice-almirante Sousa. Anteriormente não se exercia fiscalisação alguma sobre os 
alliciadores de emigrantes, e as fraudes e violencias com que executavam os seus 
manejos tlavam occasião a repetidas sublevações entre os chinas, nas quaes os al-
liciadores e as pessoas com elles associados eram assassinados com circumstan-
cias de revoltante erueldade. Em t.868 o almirante Sousa, que havia sido recen-
~emente nomeado para o governo de Macau, expediu uma serie de regulamentos 
que sujeitavam os depositos, os agentes e correlores empregados em alliciar emi-
grantes á immediata vigilancia do governo. Determinava o governador que fosse li· 
\'re a entrada e a saída dos depositos das' oito ' boras da manhã ás quatro da tarde, 
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prohibia os castigos corp'oraes, e oruenava que antes_do embarque os emigrantes 
durante quatro dias fossem transportados a um edificio do governo, onde em cada 
dia e em presença de certos funccionarios publicos se examinasse se emigravam 
voluntariamente, sendo-lhes permiltido recusarem-se a emigrar no caso de assim 
o declararem. Durante este tempo conservavam-se sequestrados de toda a corrimu
nicação com os agentes, sub-agentes, contratadores ou corretores. 

«Se com boa fé se cumpriam estes regulamentos não era facil que podesse embar
caI' em Macau um unico emigrante contra sua vontade, e deve observar-se que no 
intel'l'ogalorio dos homens salvos do D. Juan todos declaral'am que se lhes havia per
guntado se emigravam voluntariaménte e que haviam respondido affirmativam~nte. 
Disseram alguns que tinham sido enganados pelos corretores e que havendo pre
parado com elles a execução se haviam depois achado presos no laço. Este facto 
comludo não póde ser imputado aos regulamentos officiaes. O ponto essencial é que 
lodos podiam ter-se recusado a emigrar se houvessem sido roubado~, corno d'antes 
se faiiJ, e leriam sido protegidos na sua recusa pelo governo portugllez. O ponto 
"ulnera\'el dos regulamentos' portugllezes é o estabelecer-se n'elles que um culi que 
se recuse a emigrar deve pagar o custo da sua subsistencia no deposito e metade 
das suas despezas de viagem. É, todavia difficil de determinar como a não ser assim 
podia o agente estar ao abrigo de fraude da parte de homens que mostravam inten
ção de emigrar no intuito un'ico de serem transpor'tados a -Macau, e sllstenta'dos 

, por tempo indefinido á custa do agente. i 

Ordenançade!8i3pro- Como por varias vezes 'havia chamado a attenção publica o facto de serem os 
hibindo o uso de grades.. b d d . d d b·.1 . d' 
barriradas, etc.; abordo emIgrantes a or o, encerra os por melO e gra es e arrIcanas, que Impe Iam a 
dos narios transportes. sua liberdade, contribuiam poderosamente para a mortalidade, e em occasiões de 

sinistros a bordo haviam sido a causa principal da perda.de muitas vidas, o go
verno de Hong-Kong promulgõu, em 24 de abril de i873, urna, ordenança para 
regular a inspecção e determinar o modo de ápprovação pela auctol'idade do appa
relho dos navios destinados para o transporte de emigrantes chinas, embarcados 
fóra da colonia. Prohibe aquella ordenança que a bordo se consintam grades ou 
barricadas de qualquer natureza que possam ser destinadas a encerrar ou prender 
os passa.geiros chinas: impõe penas sever'as não só aos que usem mas aos que fa
briquem ou forneçam taes objectos para bordo.: e não conseute a saída de taes .. na
vios sem uma 'expressa licença que assegure o cumprimento das determinações que 
na mesma ordenança se promulgam . 

. Ordenançadei873.pro- Em maio do mesmo anno (i873) o governador de Hong-Kong, em conselho, 
hibindo o armamento e bl' d' fi . I b I d 
reparação de navios cm pU ' Icava uma nova or enança, cUJo ]m e c aramente expresso no pream u o a 
llo_~g-K~ng, rl~stinados á mesma o qual diz assim: «Visto como pela ordenança da emirrração por Hona-Kong 
emlgraçao cluneza, sem ' O ~ 
)jcença. (Tlte Hong-Kong Emigration Ordinance, i870) se determina que nenhum navio de 

passageiros chinas possa ser empregado na condução de emigrantes chinas sem que 
haja sido previamente alcançada, segundo o modo ali de1erminado, uma licença 
assignada e sellada pelo go\ernador, e que nenhum navio em taes condições possa 
ir para o mar sem que o com mandante esteja munido com tal licença ; e visto como 
se levantam com frequencia queixas de que os emigrantes chinas embar~ados em 
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portos ou logares fóra da colonia são maltratados, tanto ao bordo dos navios como 
nas terras onde são levados, e por esta rasão, sendo conveniente prover. a que 
nenhum navio destinado ao transporte de emigrantes chinas, embarcados em qual:
quer porto ou logar fóra da colonia, possa para o futuro ser construido, tripulado 
e equipado na colonia, sem que tal licença haja sido requerida, segundo a orde
nança da emigração por Hong-Kong, e em· geral sendo conveniente tomar outras 
providr.ncias para a repressão dos abusos em relação á emigração chineza, o go
vernadOl' de Hong-Kong em conselho determina o seguinte, etc.'. O pensamento da 
lei está claramente expresso nas palavras que ficam citada.s. Para conseguir aquelle 
resultado estabelece a ordenança nu merosas restricções á. concessão da licença; in
dica delalhadamente todos os actos em relação á conslrucção, reparação, equipa
mento e mais preparos dos navios, que são prohibirlos e .punidos qua.ndo pratica
dos sem licença, e prescreve as pesquizas da policia as mais minuciosas e os actos 
da auctoridade mais rigorosos para reprimir as infracções da lei. , 

A estas ordenanç.as ha ainda a acrescentar a ultima de 8 maio de i873, para Ordcnançadct873,pa-

II h· . b I - , ra punir os abusos com-proleger as mu leres e creanças c IIllS, e para punir cerlos a usos. em re açao a mcltidos na emigração 

á emigração chineza. No respeilante ao ultimo objecto, determina qne seja punido chinela. 

quem, por força ou por fraude prender ou detiver na colonia qualquer pessoa, para 
o fim de a fazer emigrar" assim como quem 'por força, intimidação ou qualquer 
meio fraudulento conduzir, induzir, tomar, seduzir ou incitar 'qualquer pessoa a 
saír ou entrar na colonia no intuito de promover a emigração,. Ao passo que mos· 
tram na administração da colonia de Hong-:Kong o firme proposito de pôr termo á 
emigração, mostram tambem eslas dUaS)lltimas ordenanças, que muitas pessoas da 
colonia eram inleressadas na mesma emigração, e que ainda ultimamente se prati-
caram ali os actos mais violentos e ns maiores fraudes para alcançar emigra~)tes. 

Ao que fica exposto ácerca .da emigração p'or Hong-Kong convem acrescentar Estatística da emigra

algumas informações, cuja impQrtancia se póde melhor apreciar depois de con heci- çlio por Hong-Kong. 

das as prescripções e as datas dos regulamentos e ordenanças adoptadas n'aquella 
colonia. Nos lres annos de t856 a i858 o total da emigração por Hong-Kong foi 
de 56:256 culis, sendo em f856 de i4:' .. 66, em i867 de 25:980 e em i858 de 
i5:8tO. Nos ultimos annos, estando a emigração contralada para fóra das colonias 
britannicas prohibida, a emigração na colonia de Hong-Kong tomo~l diverso cara-
cter. Em i868 a emigração foi de 8:877 chinas: no anno seguinte (i869) .suLiu a 
i8:285. Segundo se lê no Blue-.Book de i870, foi este augmenlo devido ao estabe-
lecimento de excellentes transporles a vapor, que conduziram colonos não contra-
tados a S. Francisco. Diz-se no mesmo livro de documentos apresentados ao par-
lamento brilannico, que um grande pedido de braços se de·u n'aquelle anno para 
se empregarem nos estados do sul da America, mas que a prohibição dos engaja-
mentos na colonia ingleza impedíra a saída d'elles, isto é, a emigração contratada. 
Os agenles americanos buscaram 'promover a emigração livre para Nova Orleans: 
esta era pr(lparada sem a intervenção dos correlores chinezes, empregando-se uni-
camente na colonia e fóra d'ella, em grande profusão, noticia,s e cartazes convi-
dando os trabalhadores a emigrar. Em t870 baixou a emigração a i2:992 chinas, 
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isto é, menos 5:293 do que no anno anterior. Esta diminuição foi devida, segundo o 
Blue-Book de i870, á consideravel opposição feita pelos Estados Unidos á intro
ducção de trabalhadores chinezes. Deve acrescentar-se a estes esclarecimentos o 
seguinte, que se lê no referido Bl'lle-Book: 

«A emigração contratada é ao presente prohibida em Hong-Kong, excepto para 
as possessões britannicas; mas para estas mesmas as restricções e difficuldades 
são tão grandes, que unicamente setenta chinas partiram durante o anno com des
tino a LaJ-tUan .• 

Emigração chineza pa- Visto ter incidentemente fallado na emigração chineza para os Estados Unidos, 
ra os Estados Unidos. • I . transcreverei aqui as informações que em estatistlcas a ta respeito se encontram 

no relatorio sobre a educação de t870 (Report on the commissioner of 'education 
for the year i870). 

I A eslatisca federal, lê-se n'aquelle relatorio, apresenta o caracter d'esta emi
gração até ao tempo presente nas seguintes particulal'idades. Os dados sobre a che
gada são em i820 a i830, dez anllOs' 3; 183i a i8~O, dez annos, 8; t8~i a 
(\ ,f850, dez annos, 35; f85f a f860, dez annos, 4{:397; f86t a 1868, oito 
annos, 4i:2i4-; i869, um anno, i~:902; 1870 até 30 de junho, seis mezes, 
7:3~7. A totalidade das entradas é pois de 105:744.. Se d'esle total das entradas 
se deduzir o numero dos que morreram e regressaram á China, chegar-se-ía a admit
til' que o numero de chinas no paiz, em 30 de junho passado, era inferior a 100:000. 
A proporção do crescimento da emigração póde melhor ser avaliada pelos numeros 
em relação a cada um dos ultimos quatro annos, a findar em 30 de junho, que são, 
em t867, 3:5i9; em i868, 6:707; em i869, t2:~74; em i870, i5:7~0 .• 

"'acnldat1esdaeroigra- Os factos citados mostram ctaramenle as proporções que póde e necessariamente 
!ião .chineza livre, e ne- deve attingir em mais ou menos tempo a emigral'ão chineza não contratada logo-
cessldade de uma con-' ,\' , 

vooção illL~rllaciona1. que a corrente esteja _ regularmenfe estabelecida, e uma convenção internacional · 
haja formulado, como é de urgente necessidade, os principips fundarnentaes que 
devem seguir-se em relação aos emigrantes, não só cbinas, mas de todos os paizes, 
para lbes assegurar a liberdade, prestando-lhes em _ toda a parte uma efficaz pro
tecção. 

InOul'llcia rconomica _ Fáha-me, senhores, expor-vos ainda alguns factos da emigraçflo chineza por 
e .social da emigração Macau que mais directamente se relacionam com o estado f!conomico e social da 
chmeza cm Macau. ' 

colonia. Estes factos foram gravemente ponderados pelo go\'erno anles de toma.' a 
resolução de prohibir em Macau a emigração dos culis; não porque devesseill, qual
quer que fosse a sua-natureza e importancia, obslar a que se pozesse termo a um 
trafico que a tantas c~lamidades e crimes dava origem, mas porque era indispensa
vel avaliar as consequencias que a prohiLição podia ter, para acudir com remedio, se 
assim fosse necessario, aos males passageiros que da resolução do governo podes
sem resultar. O estudo e allalyse dos factos a que me refiro, e que passo a expor
vos, não podiam senão confirmar os poderes publicos na sua resolução, p~lI'que são 
outros tantos argumentos, e ponderoso~, contra o trafico dos culis. As minuciosas 
informações que já conheceis, senhores, dispensam-me de dar grall~e desenvolvi
menio,a esta parle do meu relatorio. 
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A estatistica da emigração por' Macau, desde que sobre ella se fixou a aUenção EstatistlCA da emigra-

do governo da colonia, é a seguinte: ' ~ã~ em Maca l1. 

Anoos Havana Peru Diversos 10-
Total gares 

1856 ....................................... . !:~53 no !:~93 

1857 ......... , .. , ...... , ....... , ..... , ..... . 6:753 450 180 7:383 
1858 .... : ........ , ......................... . 8:913 300 8!t lO:034 
1859, ... , ..... , .............................. . 7:693 3!f 953" 8:969 
1860 .... ó •••••••••••••••••••••••••••• , •••••• 5:773 !:098 !48 8:H9 
1861 .........•..........•................... -. 
186! ........ '" ............................ . 75! 1:459 3!5 !:53ô 
1863; .•..................................... !:9!~ 3:738 3~5 6:660 
186~ ................................ o ........ . 4:469 6:U3 3!5 lO: 712 
1865 ...... o ....... o ............. o ...... o ... . 
1866. , .......... o . , ...... o , .... o o o ...... :, .. . 
1867 o •••••••••••• • ••••••••••••• ~ •••••••••••• 

1868 •••••• _ •••••••.••••••••••••••• o ••••••••• 8:835 3:371 U:!06 
1869. o .................................... . 4:1!~ 4:876 9:000 
1870, ..... o ................... , ........... ,. 1:064 1!:343 13:407 
1~7(o ............ o .... o ........... o ..... o. o. 5:706 H:377 17:~3 

f87! .. o., .. , .... o' .. , ...... " o .... , ... , ..... . 8:045 13:809 !J:854 
1873 ... o .... , ............ o ..... o ........... . 6:307 6:709 13:016 

A emigração de culis, com.o se vê dos dados eSI,al,isticos, apesar de alternativas, 
tendeu' sempre a crescer, sobretudo desde que o governo chinez, nos portos aber
tos, e () governo inglez, em· Hong-Kong, a ella se- oppozeram e a prohibiram defini-
tivamente. Aos males por tal emigração occasionados, em vão buscaram oppor-se Inefficacia dos regllll· 

.·egulamenlos rigorosos; o interesse de alguns homens, ·a immora]idade dos corre- mentos. 

tores, o pedido de braços ·constante dos paizes para onde se estabeleceram as cor-
rentes da emigração, não cessaram de influir no desenvolvimento do t.rafico de 
culis. Os verdadeiros interesses de Macau eram sacrificados a uma illusoria pros-
peridade, que, ao passo que quebrantava a energia e actividade da popú1ação, in-
famava a colonia e desdourava o bom nome porLuguez. As nossas relações com 
a China cada vez se tornavam menos cordeaes, e talvez chegariam a aberta hos-
tilidade, se não aeabassemos de todo o denominado commercio dos culiso A nossa 
po~ição em face das nações que haviam eondemnado pelos seus actos aquella fór-
ma de emigração contratada, por deshonrosa e deshonesta, ,era d'aquel1as que a 
nossa dignidade nacional não podia tolerar, desde que uma attenta observação dos 
factos provára. a verdade das accusaçõas formuladas contra o trafico dos culiso O 
credito de Macau, e com elle os seus interesses e a' sua prosperidade real, pérdiam 
com o não se tomar uma resolução prompta e energica sobre tão grave assumpto. 

Buscando conhecer a influencia moral da emigração em Macau, acha-se logo ~ CÇàO corrl1p tora da 

plenamente provada a sua acção deleteria e corruptora. Faliam alto e claro os fa- emlgra r-~o. 
etos. 
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o numero 'elevadissimo de repatriações que ti'vera~ logar desde que a fiscah
sação da .emigração se faz com zêlo e conforme os regulamentos, mostra por um 
lado que a administração de Macau se empenhou no cumprimento do seu dever em , 
relação aos emigrantes chinas, com o fim de os desilludir e esclarecer, por outro 
lado prova a falta de escrupulos, a improbidade é immoralidade, não só dos corre~ 
tores que traziam por meios fraudulentos os culis a Macau, senão dos agentes da 
emigração que os recebiam e os mantinham enganados nos depositos, buscando 
illudir a vigilancia da auctoridade. De t868 a t87~, em quatro annos, o numero 
total dos culis embarcados para a America foi de 57:883; n'esle mesmo tempo o 
numero de repatriados, por se reconhecer na superintendencia que haviam sido 
enganados e que nã.o queriam emigrar, foi de i5:i38 homens. Mais da quinta 
pàrte dos chinas conduzidos a Macau como emigrantes, vinham pois enganàdos, 
segundo a estatistica da Sll perintendencia; é facto porém exuberantemente pro\'a
do, que muitos dos que embarcavam íam geralmente illudidos. 

Não póde deixar de attribuil'-se á emigração o abandono de numerosos cada
veres nas ruas de Macau. D'esle facto horroroso buscam os defensores do trafico 
de culis dar diversas explicações, nenhuma porém póde encobrir a cruel ver
dade. Em i87 t o numero de cadaveres encontrados pela policia foi de 34-5, sendo 
o numero de culis exportados de t 7:083; em i872 o numero de cadaveres aban
donados foi de 236, sendo de 21:854 os dos emigrantes; em t.873 foi o numero 
dos cadaveres de 2~2, sendo o dos emigrantes de t3:0t6. . . 

Em 16 de janeiro de 1872 mandava o governadol' recomlnendar ao superin
tendente da emigração que annunciasse aos encarregados dos depositos de culis, 
qlle taes estabelecimentos seri'am fechados logoque se provasse que abandonavam 
«os emigrantes invalidos, em logar . de effectuarem a sua repatriação.; a causa 
d'esta determinação do governador el'a o «ler apparecido no anno anterior um gran
de numero de cadaveres abandonados nas ruas, podendo altribuir-se que parle 
d' ell'es eram provenientes dos eSlabeleci mentos de emigração J. O facto ' por si é tal 
que não carece de commentarios, e dispensa todas as considerações que sobre elle 
se poderiam fazer aqui. 

É certo que a emigração t.eve como resultado irrimedialo e apparente o cresci-
J 

.mento da riqueza em Macau. A analyse porém do desenvolvimento da população, 
em absoluto, do movimento commercial e do augmenlo dos rendimentos publicos, 
factos que representam, por assim dizer, graphicamente ó verdadeiro estado so
cial e economico dos povos, suscita graves reflexões que não podem deixar de 
ter-se em conta quando se busca reconhecer a influencia real da emigração dos 
culis. 

Em i822 a população de Macau compunha-se de 4-:315 cbrislãos, incluindo 
537 escravos, e de mais 8:000 ' chinas. 

Segundo uma estatistica de t.84.9, a população de Macau era composta de 
4;587 individuos christãos, e de appl'oximadamente 25:000 chinas. Na população 
chrislã comprehendiam-se .4-90 escravos, Não havia n'esta epocha emigração por 
Macau. 
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Em 1860 constava a população christã, incluindo os 'militares, de 5':219 in.
dividuos, contando·se n'est.es 790· chinas christãos. 

N'um recenseamento da população chi neza, referido ao anno de 1860, vê-se 
que era esta população em Macau de 56:252 individuos, sendo do sexo masculino 
31,:44-9 e do sexo feminino 24-:803. Houve, segundo esta estalislica, um augmento 
extraordinario na população chineza de Macau no curto periodo decorrido de 184-9 
a 1867; se porém buscarmos na mesma estatislica a origem d'aquelle crescimen
to, reconheceremos que elle não mostra o engrandecimento real da população de 
Macau, mas apenas que u'aquella colonia a população teri) o seu caracter essen
cialmente fluctuanle, e por · isso ex tremamente variaveL 

Com effeito, na estalislica a que me refiro, publicada no Boletim de Macau de 
1867 (23 de setembro), encontra-se o seguinte marpa, que não precisa de com
mentarios: 

População ehincza de Macau segundo suas naturalidades 

Numero 
do chinas 
de ambos 
08 sel08 

De Macau . . ..•........••.•..•. o o' o o. o. o •••• o. o o o •••••••••••••••• o ••• o o •• o o • o. • 5:7!3 

Oe Hong-Kong o • o o. o. o. o ••••• o •••• o ••••••••• o . o o o . o o o o'. o o o. o. o o. o. o o o o • o o o o • o • o 13 
De Shanghae o ••••• o •• o ••• o •••• o •••• o ••. ~ • o o •••• o o ••••••••••••• o o o • o o o o o o •• o • • • 39 

Da provincia do Cantão ••••••••• o ••••••• o •. o ~ o •••• o o • o •• o o ••••••••• o ••••••• o o • •• • ~8:6t 7 

Da provincia de Kuangsi o ••••••••• o •• o • o • o' •• o ••• o •••• o • o ••• o o ••••• o o o o ••••• o ••• o o 63 
Da provincia de Fokieno •• o •••••• ~ •••••• o •••••••• o ••• o o • o •••• o • o ••• o • o •••••• o • • • • t : 797 

56:252 

A rasão que se dava no documento official a que me retiro para explicar o di
minuto numero de chinas natUl'aes de Mac,lU recenseados em 1867, era acharem-se 
muitos ausentes, principalmente em Cantão, nas colonias britannicas de Hong
Kong e Singapura, e em algumas ilhas da Malesia. 

Ha a acrescentar á população chineza da cidade a que habitava a bordo das 
embarcações que estacionavam e faziam o trafico nas aguas de Macau em 1867. 
Estas embarcações, que formam uma segunda cidade flllctuante, eram em numero 
de 2:47 I, contando um~ -POfulação de 15:590 individuos. Classificados por natu
ralidades esles dividiam-se em i 0:936 naturaes de Macau, e 4-:654- de oulros lo· 
gares. 

No censo da população de ~facau referida ao dia 31 de dezembro de 187f 1 

acha·se o seguinte: 
A população christã era de 5:375 individuos, accusando um augmento insigni

ficante em onze annos, poisque em 1800 era a população christã composta de 
5:2 I 9 individuos. 

A população chineza era de f 6q.:029 pessoas, sendo as que residiam em terra 
53:761 e as 4ue habitavam a bordo das embarcações 10:268. As difficuldades do 

tO 
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commercio resultantes da acção fiscal dos postos chioezes que cercam Macau, são 
de certo a causa da diminuição que se nota na população maritima de 1871 com
parada com a de 1867. Dividida por naturalidades a população chineza marítima 
e terrestre de Macau em f 871, encontra-se que os naturaes de Macau er.am 16:925, 
os n~turaes da provi ncia de Cantão 43:078, os naturaes de Fokien 4-:035. 

O numero total de chi nas, habitando em terra e no mar em 1867 e em 1871 
era o seguinte: 

i867 i871 

Chinas naturaes de Macau habitando no mar ..•......••...•.....•.........•.• iO:936 4:336 

Chjnas naturaes de Macau habitando em terra ..•.........• ' ••.••.•...••.•• ' .. n:723 !2:589 

i6:659 i6:925 

É pois certo que a população chineza natural de Macau pouco variou na sua 
totalidade de 1867 para t 87 L A população lotaI chineza no mar e em terra di
minuiu consideravelmente, como se vê do seguinte: 

t867 t87i 

População chineza e~ Macau habilando no mar .......................... . .... i5:590 lO: 268 

População chineza cm Macau habitando em terra ....•.•• o •••••••••••••••••••• 56:252 53:76i 

7t:8~2 6'&,:029 

Tres cousas se reconhecem 'pelo que fica exposto: La, que a população chris
tã cresce muito lentamente, e, se allendermos ~s causas accidenlaes que a fazem va
riar, talvez se possa dizer que se conserva pelo menos estacionaria; 2. a, que a po
pulação chipeza é na sua maior parte fluctuanle, e nada representa em relação á 
prosperidade da colonia; 3.a

, que a população chineza, e~ absoluto, tem diminuido 
n'esles ultimos annos, apesar de ter crescido a emigração. 

Não passarei adiante sem fazer no lar uma circumstancia que, a meu ve,', mos
tra qne uma parte import.antissima da população portugueza' na China não achava 
em Macau, com o seu «trafico de culis., condições propicias para empregar a sua 
actividade; esta circumstancia .é a da reside,ncia de grande numero de portuguezes 
em Hong-Kong. Pelas estatísticas d'esta colonia ingleza, vizinha de Macau, vê-se 
que a população, excluindo os milit.ares de ma.' e terra, era constituida da seguinte 
fórma: 
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População de Hong-Kong eom exdusão dos militares de mar e terra e da policia 

i868-t869 t870-187i 

Inglezes .......•...........•...•......•.......•.••.......•••.•...•... 759 869 
Portuguezes ....... . •....•......• . ....•..................•..•........• t:t50 t:367 

Europeus e americanos de outras nacionalidades ....... : .••....•...... . .... 380 500 
Naturaes de Goa, Manilha, Jndia, etc ... , .....•........•.......•••........• g97 1:388 

Estrangeiros, principalmente maritimos ............... . .................... 130 57 

Chi nas ao serviço dos europeus ...•..........•....•.•..•..•...•.•.•..•.. 6:739 7:617 

Chi nas residentes em Victoria .. _ .. ' .....••..... . ....•.. ; ...•...•......... 7~:959 72:986: 

Chinas residentes nas aldeias ..•..•....•..•........ . ......•.•.......•...• H:iM, tO:507 

Chinas residentes a bordo no porto de Victoria ......•.........•........•... H:033 12:309 

Outros chinas da população maritim~ ..................................... 8:496 H:400 

Presos,. etc. . . . . . . . . . . . . . .. . .........•......................•......... 478 479 

U7:285 H9:477 

Não só a popqlação portugueza em Hong-Kong é tão numerosa que excede em 
muito a popu.lação ingleza, mas ~ccusou 'manifesta teúdencia a crescer n'estes ulli
mos annos, quando 'mais se desenvolveu a emigração em Macau. Para tirar d'este 
notavel facto c9nsequencia~ seguras, seria indispensavel indagar as causas· imme
di~tas que o produziram, aO' passo que em Macau a população permanecêra esta
cionaria, e a população chinela diminuíra: faltam-nos para isto, porém, os dados 
indispensaveis. É certo comtudo que difficilmente se póde de tal facto, concluir que 
a prosperidade de Macau tem augmentado na realidade tanto como na apparencia. 

Vejamos agora o que nos diz a estatisca commercia1. , Estatistica com mel" 

Faz-se o commercio em Macau ,por navios de alto bordo, que transportam as cial. 

mercadorias importadas e exportadas para portos, mais ou menos distantes, e por 
embarcações chin'as de peque-na lotação em cabotagem entre porlos nos mares vi-
zinhos. 

Segundo dados estatisticos, publicados no Boletim da provincia de lJ;Jacau e Ti
mor, vê-se· que no periodo de maior incremento da emigração, o commercio ficou 
estacionario, se é que não tendeu a diminuir, como se póde suppor, bem que não 
sejam bastantes para o demonstrar, os documentos que temos á mão: 
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Commereio de importação e exportação em lIacau nos anDOS de 1864, 186:), 1866, 1870 
(segundo semestre) e 1871 

t864- i865 i86~ 

. . ~ 1m portação .• 5.378: 783~OOO 5.814:~~3~550 6.796:~7i~900 
NavIos do alto bordo ••.•••••. 

4.041 : i05~ 700 3.965:097 ~850 3.~55:!4:3$3oo . . . Exportação •. 

. t Importação .• 695: 706$300 729 :047$550 706:92~$050 
Embarcações chinezas .•..... . 

436:8i6$700 4:36:394:$250 391:799$000 . Exportação .. 

Movimento geral . do commercio .............. iO.552:4H$7oo iO.94:4: 763$~00 H.150:236$.250 

I t872 
~870 i87! 

PrimeIro semeslre 
Sl'gundo semestre só nos navios 

de alLo bordo 

. \Importação ... 510:810$900 5.429:6i8$iOO 2.868:34:3$700 
NavIOs do alto bordo ......... ~ 

. Exportação ... 985: 64:6$400 2.708:334:&6600 L4:66:0i2$OOO 

~ Importação ... 5~6:i5i$7()0 i.538:308$750 Falta 
Embarcações cllinezas ......... 

4:62:088$900 i.2i2:758$750 Falta Exportação ... 

Movimento geral do com me reio .•.. ' •......... 2.4:8,.,: 697 $900 iO.889:020$:!00 4.334::355$700 

Avulta muito no movimento commercial de Macau o opio; como -este seja des
tinado para um uso vicioso e decerto não contribua nem para a energia nem 'para 
a prosperidade do povo que o consome, melhor idéa se póde fazer do commercio 
ém relação aos interesses reaes da colonia: separando o valol' do opio dos oUlro~ 
valores que representam o movimento commercial. 

Obteremos assim um resultado interessante, que é o seguinte: 

f 

Commercio em navios de alto bordo / 

, 

lmport.ação Exportação 

Annos - ... - .-
Opio 

I Outras 
Total Opio 

Outras 
mercadorias morcadorlas Total 

t86"" ... ...... 3.3~3:407 63SO ~!.055 :37566SO 5.378:7836000 46:096i$350 3.995:00963SO 4.04U05 ,570lJ 

t86!S ............ 3.H3 : 48t~tSO 2. 700: 74~~400 5.8t4 :223~550 83:9356800 3.88I :t6260SO 3.965:097~850 

t866 . .......... . 4.614: 737 65SO U8t :53463SO 6. 796:27t~900 t :062~500 3.254: t80 ;S8OO 3.255:2438300 

Somma .. . H.05i :G26805Ó 6.937 :6528400 t7.989:278!}Q50 Ui :0948650 '{ Li 30:3528200 H .26i:4468850 

t870 (2. o semestre) i32:2t58800 3i8:595;S ioo 5tO :8tO~900 Nenhum 985:6468400 985:6468400 

t87! .. . .. .. .. '" 4.462:9528200 966:6658900 5.4~ :6t8i~WO 7:5G58OOO 2.700:769,5600 2.708:3346600 

t872 (i. o seme:;tre) 2.260:64,56550 607:6988t50 2.868 :34~;S700 t :5398350 1.464:4726650 U66:0i28000 

Sornma . .. 6.855:8t385SO i.952:959!J tSO 8.~8:773b700 9:t04 ~3SO 5. t50:888,56SO 5.t59:993~OOO 
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Commercio em embarcações chinas 

Importação Export;lçào 

Annos - .... - - -
OpIO 

Outras 
Tulal Opio 

Ontras 
Total merraJorias mercadorias 

i 

{8ó,. .... . ....... t-.cnhum G95:7066300 695:7068300 {88:792/,!650 248:02~/.!050 436:81.667~ 

t865 ............ Nenhum 729:0" é 550 729:047/,!550 25t:575J1350 i84:tH8/,!900 436:394.,~50 

1866 ..•.... ~ .... Nenhum 706:m/.!º50 706:9HI.l050 ~5t:358n600 U.0:4W6400 39i :7991.l000 

Somma ... -6- U31 :6756900 2.t3t:675/,!900 69i:726b600 573:2838350 t .265:009/.1950 

t870 (2. o semestre) Nenhum 526:t5t,,,OO 526:t5t/.l700 204:425/.1000 257:663J?900 46M88I.l900 

i87! .... ... . .... Nenhom t.538:308/.1750 i.538:308bi50 763:932{$400 41.8:8268350 1.~12:7588750 

t rl72 (L o semeitre) Falta Fall.'\ Fal:a Falta Falta Falta 

Somma ... -/.1- 2.064:460/,!45O I 2.064:460f~456 
i' 968:357/.1400 706:4906250 I {.67 4:847 {$650 

Movimento geral do commercio 

Annos Opio 
Outras 

ml'rcadorias 

t864 .... .... ... . 3.558:2968350 6.994:H 56350 

1865 ... ......... 3.448:9928300 7.495:77015900 

t866 .... . .. .. ... 4.867: t588650 6.283:0776600 

Somma . . . H.874:4478300 20.772.963/.1850 

• 1870 (2. o semestre) 335:640/.!800 2.t48:057/.1100 

um .... · .... .. .. 5.234:449/,!600 5.654:570/.1600 

i872 (1. o semestre) 2.2GH848900 '.07"'106800 I 
Somma . .. 7.833:275/.1300 9.874:798 t 500 

Na importação em navios de alto bordo o valor do opio, no primeiro periodo 
de 1864- t 866 (lres annos), representa 6t por cento; no segundo período, julho 
de 1870 a junho de t872 (dois annos) o opio representa 77 por cento. A media 
annual da importação total em na,'ios de alto bordo, baixou nos dois periodos de 
5.996:l26$i50 réis a 4.404:386$350 réis, isto é, baixou um quarto proximamen
te: considerando a mesma importação em navios de alto bordo, com excepção do 
opio, a diminuição foi [linda muito mais consideravel, poisque passou a media de 
2.312:550$800 réis (i864-i.8G6), a ser de 976:4-79$575 réis (julho de 1870 a 
junho de 1872). 

_ Na exportação em navios de alto bqrdo, na qual o opio tem um logar insigni
ficante, foi a diminuiçno °do primeiro para o segundo periodo tambem consideravel. 
Effectivamente a media annual no primeiro período foi de 3.753-:8i5$616 réis, e 
no segundo periodo foi de 2.579:996$500 réis, isto é, baixou um terço. 

O commel'cio das embarcações chinezas, muito mais limitado no seu valor do 
que o dos navios de alto bor(1o, apresenta nos dois períodos uma tendencia a des-
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envolver-se; A importação media nos dois periodos, na qual entra o opio, foi a se
guinte: no primeiro (1864-1866) de 710:558$633 rêis, no segundo (calculado 
sobre o ultimo semestre de 1870 e o anno de 1871) de L376:,306$966 réis. Em 
187 i foi aquella importáção de i,538:308$750 ré~s. Emqua'nto á exporlação de 
Macau nas embarcações chinezas, observa-se que no primeiro per iodo foi a media 
annua I de 4-21 :669$983 réis, e no segundo periodo foi de 1.116: 565$1 00 réis 
(calculada sobr~ tres semestres). Na primeira media entra o ,opio na proporção de 
54- por 100,; na segunda media pa proporção de '57 por 100. 

Considerando o movimento geral do commercio, acha-se qne a me-dia annual 
do periodo de 1864-1866 foi de 10.882:470$383 réis, emquanto que a media 
do segundo periodo, calculada sobre os tres semestres de que ha dados com pIe
tos, é de 8.915:812$000 réis. A proporção do opio na media do primeiro periodo 
é de 36 por cento, emquanto que no segundo é de 4-1 por cento. Deve pois notar-se 
que esta proporção crescente do com,mercio do opio é cada vez , mais evidente, ao 
passo que o outro commercio tende a diminujr. 

Os factos expostos mostram que a emigração por ' Macau não promoveu o des
envolvimento commercial, antes parece haver absorvido toda a: actividade da colo
nia, annullando as suas fontes naturaes de riqueza. Macau podia e devia ser um 
vasto emporio, um mercado aberto ao commercio do mundo com a China; em vez 
d'esta brilhante posição, vê hoje Macau reduzido o seu trafico, quasi exclusivamente, 
aos seus proprios consumos, e a uma limitada cabotagem: dominando na importa
ção em navios de alto bordo, e n,a exportação em embarcações chi nezas, principal
mente o opio. 

Algumas indicações estatisticas referidas aos dois vizinhos portos de Cantão, o 
de Hong-Kong, b~stam para demonstrar quanto o commercio de Macau se ,acha 
paralysado, e quanto é susceptivel de se expandil' e engrandecer, quando as cir-
cumstancias em vez de o deprimirem o favorecerem. , 

EstatisLicacommercial Os valores do commercio em Cantão nos ultimos annos foram os seguintes: 
de Cantão. 
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Tabel1a comparada do valor do eommercio cm Cantão nos annos de 1860 a 1871 

I 
Valor toLal Vaior total 

I Annos da importação da exportação Valor total . em em em 
dollars mexieanos dollars mexicano ~ dollars mexicanos 

t860 ...•.......•.. : ................. t8.~t5:727 16j57:623 34:.673:350 

t86t ... : .........•.•......•.• , ..... t!.977:353 t5.8H:5t2 28.788:865 

t862 ..................••.•.•....•.• iO.580:928 t7.742:5g0 28.323:518 

t863 ................ ...........•.... 9.505:285 t6.083:062 28.588:3~7 

186\ ......... ..................... 8.t92:795· 13.659:t77 ji.85t:972 

1865; ................. .............. iO.556:602 t8.05~:577 28.6H:159 

1866 .......•............ · .......... t~.t7t:iOl t8.832:622 33.003:723 

.f867 ..•..• \ ..• ' .• , .... , ........... -.. t4.090:58i t8.403:t54 32.493:735 

1868 ....•..•................ _ ......• n.99t:!66 t8.49t: 156 .. 3t.482:422 
1869 .... ............................ ti.~87:679 20.0tO:626 31.498:305 

t870 .....•......................... n.053:394 t9.857:5~3 3i.9tO:937 
t87!., ......................• ,., ... t5.66t:889 23.6t2:439 39.274:328 

-
Coniulado britannico de Cantão, em 30 de abril de t872. 

D. B. Robertson, consul. 

Comparando~·se estes valores com os do commercio de Macau, facil é de apre
ciar a inferioridade em que se acha aquella nossa colonia actualmente, apesar das 
'suas boas condições geographicas. 

Se comparàmos o movimento maritimo do porto de Macau com o de Hong- Movimento maritimo 

Kong, não nos .ficá duvida de que uma mudançl nas nossas relações, por um lado de Hong-Kong. 

com a China, e por outro com o commercio· geral do mundo, e uma pérfeita e cor-
deaI harmonia entre as duas colonias vizinhas, que tê em identicos interesses, iden-
ticas necessidades, e ·que uma á outra podem fortalecer-se, toda a vez que ponham 
-de parte injustificaveis rivalidades, que o trafico dos culis tendia a alimentar, mas 
que não tem nenhuma rasão plausivel, não nos fica duvida, dizia eu; de que o com
mercio ·de Macau póde rapidamente adquirir um grande desenvolvimento. O movi
mento maritimo de Hong-Kong foi nos ultimos annos o seguinte: 
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Uela(·ãl das entradas de navios n'este porto, I)rocedentes de localidades situadas fóra da colonia 
nos seguintes aonos: 

-

Inglczcs Estrangeiros I Total 

Anno3 -. -
Numero 

Toneladas 
Numero 

Toneladas 
Numero 

Toneladas de lIa\'ios 

I 
de navi03 de navios 

1859 ... o o.' o ••••••••••• 560 ~86:775 598 . 339:761 1:158 626:5;36 

1860 •..•..... o ••••••••• 737 430:185 797 443:014 1:534 873:199 

1861 .. ' 0 •••••••••••••••• 55! 318:384 7ú7 339:812 1:~9 658:196 

186::! .•..... o ••••••••••• 636 316:706 7M 372:123 i:390 688:829 

1863 .. . .•..........•... 816 472:i!õ 1:006 422:799 i:822 894:9!!j, 

1864 .....•.• : ....•.••.. 1:043 549:16! 1:2~1 464:586- 2.:26~ 1.013:748 

1865 .......•........... i:H5 636:!85 1:091 426:974, 2:206 1.063:259 

i8662 •••••••••••••••••• 856 52!:8~:"; I:O~O 4,27:03i 1:896 949:856 
I 

931 4,4,3: 14,8 
18672 ••.••••••••••••••• 1 :5t5 751:678 \ I ) ~0:787" 1.367:702 

2:J:223 2.562:~28 

I I 

18682 •••••••••••••••••• 1:3~7 6!1:54,5 ~ 
716 368:572 

t 
27:500 2,501:815 

25:4,57 4 1.510:698 
I 

18692 •••••••••••••••••• 1:3a 663:tGO ~ 
8:>{ 

23:235" 1 
4,64,:802 

i .397:4,46 
25:4,58 !.525:4,08 

I I 

18702 •••••••••••••••••• 1:505 824,:680 ~ 
t)95 503:050 .~ 

!5:491" 1.508:706 
27:891 2.836:436 

, I 

t Inclue transportes durante a guerra. 
, Inclue \'apores de Cantão e Macau. 
a Commercio com a Inclia, reservado. 
• Juncos chineze3 . 

U. G. Thomsett, da marinha real, capitão do porto. 

o movimeuto do porlo de Macau foi o seguinte: 

Movimento do porto de Macau em navios de alto bordo 

Entradas Saídas 

- - -
Navios Navios 

Tolal 
Navios Navios com Nados 

com carga em lastro com carga pass3.geiro~ em lastro Total 
Annos 

~ - -
8 S 8 S g S .~ 
f · ~ ;. '" ~ ~ ~ ~ ~ bOl ~ ~ :: ~ 

t:Q 

~ -3 ~ ~ 

S S E Q ã 8 6 õ; q; 
c c c c c c F- c 

::I o :I o ::I o ::I o ::I o ::I o Z o:> 
Z .... Z .... Z .... Z .... Z .... Z .... .... 

- -- - -- - -- - -- - -- - -- - ---
1866 ....... - - - - 237 87:54,3 - - - - - - i89 87:870 

1867 ....... 59 21:701 87 50:945 14,6 í2:646 77 ~9:055 40 29:334 36 16:836

1

153 75:!!5 
i868 ....... 56 !5:528 54 ~7:559 tiO 53:087 67 i8:847 3~ 24;~07 22 6:466 t21 49:520 

i869 ....... 50 U:821 46 26:3H 96 4,9;i3~ 71 ~9:906 21 18:487 Ü 5:195
1 
t03 53:588 

i870 ....... 39 18:845 64, 38:892 t03 57:737 55 ~4:138 30 24:794 13 4:168, 98 53:100 
I 
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o movimento de navios no porto de Maca~ está longe de indicar acrescimo na 
prosperidade commercial da colonia, sobretudo se considerarmos sepárada-mente 
os navios que tran.sportaram carga e· os que conduziram passageiros ou navegaram 
em lastro. O numero de embarcações chinezas empregadas na cabotagem, é, alten:
dendo á pequena lotação d'ellas, pouco importante. Em 1869, por exemplo, o nu :
mero d'aquellas embarcações entradas no porto de Macau foi de 5:579, sendo em 
lastro 635: o numero das embarcações saídas foi de 5:32 i, sendo em lastl'o 796. 

Considerâmos por ultimo os rendimentos publicos e sua marcha crescente; ali Rendimentos publicos 

encontraremos tambem evidentes provas de que a prosperidade apparenle promo- em Macau. 

vida pela emigração, encobria uma profunda depressão moral, uma completa para-
lisação das forças productivas. . 

Em dezeseis annos os rendimentos cresceram na sua totalidade na l'asão de 
365 por cento: os -rendimentos provenientes das licenças para a loteria, para o 
jogo, para a venda do opio, esses cresceram na I'asão de 909 por cento t O seguinte 
mappa dá d'estes factos testemunho. 

Rendimentos publicos em Maéau 

1856-t857 1860-1861 1867-1868 1872-1873 

Impostos pagos por christãos H:I4:7~550 ~1:t4:7~150 20 : 820~34:7 19:5'!9$03i 

Impostos pagos pelos chi nas , n:~84:$800 18.618~4:00 22:682~54:9 23:514:$087 

Impostos di- Loteria chineza .•.••....•. 9:H6~250 27:200$000 4:0: 33õ~333 4:9:566$333 

rectos •••• Licenças de casas de jogo ..• 9:823$4:50 75:356$ 750 107: 797 ~OOO t27:500~OOO 

Úcenças para venda de opio 4::54:7 ,J~OO 18:94:2$250 32:4:53$000 35:700$000 

Outros •••..••• ~ ••••••••. 1!:U8$500 26:4:09~500 38: 907 $4:46 51:~93$6U 

Impostos indirectos ........••.••• , .•.. , 5:508~850 8:4:77,900 13:684:$314: 17:254:$587 

Diversos e f Diversos .......• .•..•.••.• 32:97ü~750 9:129~850 n:975~982 4:7:655$096 

eventuaes. Eventuaes •.•••...••.•.•• 6:6~0~650 ~:867~900 13:756$4:48 5:000$000 

Somma ....•..•.•.•• I04::64:3$~00 ~08:t4:9$ 700 303:4:n$4t9 380:0t2~74:8 

A abundancia de · recursos por um lado, e por outro as necessidades de força Despezas publicas em 

publica, de policia, de vigilancia e actividade administrativa e judicial para manter Macau. 

a ordem n'uma população fluctuanle, composta. dos mais perigosos elementos, e 
para fiscalisar os actos da emigração, fizeram com que as despezas crescessem 
quasi na mesma proporção do que as receitas. Não é esta a occasião opportuna de 
discutir e analysar outras despezas, nem de descriminar a sua origem, e avaliar a 
sua. conveniencia, uma vez próhibida a emigração contratada; o certo porém é que 
se a falta da emigração deve causar desfalque no thesouro da colonia, tambem lhe 
deve necessariamente trazer consideravel diminuição de despeza. Haverá um pe-
riodo de transição, em que alguns empregados publicos terão de sofIrcl' nos seus 
interesses; mas essa consideração, aliás ponderosa, não póde desviar a administra-
ção publica de tomar as resoluções que julga nccessarias ao bem da. nação. O que 
é necessario, o que é dever imprescriptivel, é não surprehendel' os servidores do 

ti 
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estado com resoluções que alterem totalmente a sua situação, sem lhes dar, por 
uma transição mais ou menos suave, tempo de se prepararem para empregarem 
utilm~nle a sua actividade, e ganharem os meios de subsistencia. Muitos dos func
cionarios de Macau, que tinham melhoria de ordenados ·por causa da emigração" 
,exercem commissões temporarias, e os seus successores nenhum direito podem ter 
a compensação pelo desfalque de seus ordenados; muitos outros nada lucravam 
com a emigração; muitos exerciam empregos a que nenhuma lei ou preceito admi
nistrativo ~ava caracter de permanencia. Para acudir a esles males temporarios e 
sanar as difficuldades de momento, deu o governo auctorisação ao sr. visconde de 
S. Januario para tomar as opportunas ,medidas, de accordo com as idéas de mo
deração e previdencia que ficam expostas. 

Para se avaliarem as tendencias que seguia o augmenlo da despeza durante os 
annos em que a emigração se desenvolveu, assim como as modificações, que será 
facil e util introduzir no orçamento, quando as circumstancias acluaes hajam pas
sado, e tenha a actividade da colonia encontrado outros e mais valiosos empregos, 
o que não será difficil, porei aqui o resumido quadro das despezas publicas em 
Macau em diversos annos. ' 

Deve notar-se que na administração geral se comprehe.nde a policia. 

Despeza publica em Macau 

t85u-I857 1860-1861 t867-tS68 t87t-t87~ 

Governo e administração geral .••...••.•. i3:0t3~500 !8:96!$OOO ~O:786~765 9~:t83~Ot5 

Administração de fazenda •••.•••...•.••. 4:030~7oo 4:9~t~OOO 5:878~t3t 6:i96~55~ 

Administraç~o de Justiça ..••.•..•..•...• 3:t39~OOO 3:965~!00 4:60t~807 U:001!!77t 

Adminislraç~o ecclesiastica ...•.•...••... !:7M'OOO 3:06i~700 3:835$98! 4:i2i~HO 

Administração militar .••..•••••......•. !7:t55~800 38:t94,7oo M:094~707 6!:550~8ti 

Administração de marinha ...• . ...•.•...• 485~350 5:Ui~8001 3t:Ot6~i55 39:0~7~O59 

Encargos geraes ..•....•..•.•.......... - 30:9~O~!oof 76:308~806t 46'!63 U7 
Diversas despezas ...•..•....•••.......• t8:997~500 !!:4.74~030\ . /J 

Somma ...•.•.......• 69:575~85() tt5:447~6001 ~48:996~3831!66:~4~$736-

,Conseque~cia8decon~. Esta rapida exposição dos factos, e principalmente a observação do's numeros 
mlcas c 80Claes a em I' , 
i raçllo contratada cm em que elles, por assim dizer, se retratam, basta para nos convencer de que a 
Macau, emigração contratada em Macau não foi uma: origem de verdadeira prosperidade, 

nem teve consequencias economicas e sociaes, que podessem, não absolve-la, por
que é isso impossiveJ, mas nem sequer desculpa-la de seus profundos vicios e in
sanaveis iniquidades. 

Para reconhecer a quem aproveitava o consideravel movimento de capitaes e 
multiplicidade de lucrati\'as transacções a que o • trafico de culisl dava logar, de
vem recordar-se as palavra.s do actual governador de Macau, que já anteriormente 
citei, e que me parece necessario de novo tran~crever a.qui: 
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cA. nação portugueza, dizia o s. visconde de ·S. -Januario em 22 de maio de 
1873, sotTrendo muito no seu credito, não é a que mais lucra com a emigração. 
Este movimento de trabalhadores engrandece principahriente paizes estrangeiros 
(Hespanha, Peru, etc.) é dominado pelos capitaes estrangeiros, e enriquece compa-

I nhias e agen'tes estrangeiros, comquanto augmente assim a receita publica de Ma
cau e occasione um certo commercio e movimento de fundos na colonia, favoravel 
"á sua população.) 

Na mesma correspondencia, para explicar a improbidade dos corretores, diz-se: 
c A gratificação pelo engajamento de culis em Macau varia de 50 a tOO pa

tacas, e quando ha luta entre' os agentes, ainda sobe esta gratificação. Não se póde 
fazer uma idéa bem clara do quanto estes preços elevados sobreexcitam a cubiça e 
as paixões de individuos que reunem a immoralidade do oriente á immoralidade 
do occidente.) 

Vê-se por ' estas conscienciosas informações, que principalmente os capitães e 
emprezarios estrangeiros e os agentes ou alliciadores chinas lucravam com a emi
gração em Macau. 

Não se creia porém que á população chrislã de Macau é indifferente a prohibi
ção da emigração: seria erro suppó-lo. 

Impõe-lhe um grave sacrificio aquella prohibição; mas sacrificio necessario, e 
ao mesmo tempo que necessario, nobre e honroso. Ainda para esclarecer este as
sumplo devo transc'rever um trecho do officio do governador de Macau" a que me 
tenho referido: 

• Em Macau, diz, cessando o actual systema da emigração, será. necessario ado
ptar o syslema inglez de Hong-Kong. As consequencias para grande parte da po
pulação macaense que se occupa d'este genero de emigração serão deploraveis, po
rém menos do. que seriam. se a acção violenta da China e da Inglaterra. lhes 
tolhesse este modo de vida .. As tristes ·consequencias que resultarão da terminação 
do actual systema de emigração em Macau devem fatalmente realisar-se.) 

De 1860 a t.86t havia, como se vê do relatorio do superintendente o sr. Mar;. Numero de estabeleci· 

ques Pereira oito estabelecimentos de emigrat>ão dir'ig'idos todos â excep'l'ão de mentosdeemigraçãoem 
, '" , ' ' '' Macau. 

um, segundo creio, por agencias estrangeiras .. 
Ein 1870 o numero de estabelecimentos era vinte e sele, alem da casa da su

perintendencia, e o governador de então, o almirante Sergio, informava o governo 
que ali achavam emprego· perto de trezentos chefes de família. 

Em 1871 era a emigração em Macau, segundo informações dadas ao seu go
verno por rnr. Rohertson, consul inglez em Cantão, dirigida da seguinte fórma:' 

• Ha, dizia mr . .Robertson, cinco agencias em Macau, de Cuba e dos Estados da 
America do Sul na costa do Pacifico, cujo fim é engajar culis. Representam estas 
agencias firmas d'aqueJles paizes, ás quaes os culis vão consignados, e que d'elles 
dispõem á sua chegada em favor de quem mais dá. Estas agencias empregam sub
agentes (chinas), que vão ao interior e buscam homens que trazem a Macau e re
colhem nos bar.racões de seu patrão. Depois de um curto periodo são levados á pre
sença do superintendente, e interrogados sobre a sua intenção de emigrar, e, em caso 
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affirmativo, é-lhes lido um contrato, que elles assignam. Antes de embarcar sã.o 
transportad.os ao deposito do governo, onde permanecem tres dias proximamente; 
e se áli elles recusam emigrar, sã.o repatriad.os.; 

O negoci.o da emigração est.eve, como se vê, concentrado sempre em p.oucas 
mãos, e na p.osse de estrangeiros na sua maior parte senão na sua totalidade. Dili· 
mamente os agentes e encarregados subaltern.os da emigraçã.o dirigiram a.o ,leal se
nado, de Macau , uma representação \ que é uma prova cabal d.o quant.o .o ctràfico 
dos culis» é proveit.oso a.os especulad.ores estrangeiros, e aos paizes para onde os 
trabalhadores íam contratados. 

Era relativamente pouco lucrativo para a população de Macau, 'e_ desviava·a de 
uteis lavores ao passo que a desmoralisava. 

Representação ao leal Os signatarios da representação 'contratistas, encarregados e mais emprega ... 
scnado . de Macau pelos dos na emigraf'ão J em numero superior a cem pedem providencias contra a insti-
contrall stas e emprcga- ~ ' o 
dos na emigração. tuição de uma «sociedade dos agentes da emigração J, cuja existencia os prejudica 

em seus .interesses. 
«A referida sociedade dos agentes, diz a representação, tem por um o mono

polio da emigração. Provou-se isto evident.emente pelos seus effeitos, poisque antes 
da existencia da mencionada sociedade nunca houve corretagem inalteravel dos 
colonos, a qual sempre estava sujeita ao arbit.rio dos agentes que frequentes vezes 
entravam em competencia, do que ,resultava muito proveito aos abaixo assignados. 
Agora, porém, é impossivel a competencia. A liberdade que devem ter todos em 
negociar em emigraçã.o, está reduzida a uma chimera. A emigraçã.o deixou de ser 
o que era, por isso ' que tomou os horrores da escravatura, cuja especulação é privi
legio dos memhros da referida sociedade. J 

Lesados nos seus interesses, os empregados subalternos da emigração pedem 
a liberdade de traficar com seres humanos, e já reconhecem que n'aquelle trafico 
ha os horrores da escravatura. Ha ainda na representação ao ,leal senado]) outra 
não menos interessante revelação: a revelação das profundas miserias, das agio
t~gens, das abjecções ignobeis~ que se escondiam debaixo da apparenle prosperidade 
produzida pela emigração em Macau. 

«Possue a sociedade dos agentes, diz a representação, uma relação das dividas 
dos abaixo assignados, conhece por conseguinte o estado de suas fortunas, e não_ 
obstante paga-lhes a insignificante corretagem de 70 patacas por cada colono em
barcado, com a qual devem os abaixo assignados pagar aos corretores, abonar-lhes 
mais dinheiro para agenciarem novos colonos, e pagar todas as despezas dos es
tabelecimentos, inclusive os salarios dos empregados. E o que ganham os abaixo 
assignados para a sua manutenção e para a de suas familias? Nada. 

«Conhecem os agentes muito bem que nas acluaes circumstancias é impossivel 
agenciar colonos com a corretagem estabelecida, não ignoram elles que todo o di
nheiro dos abaixo assignados está nas mãos dos corretores, e- comludo por suas 

1 Foi o ex.mo SI'. Sergio de Sousa que me deu uma copia d'esta curiosa representação. 
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conveniencias e" por motivo de sordidos interesses, não hesitam em cavar a ruina 
dos abaixo assignados.» . 

A angustia, a miseria que estas queixas revelam, não deixam duvida de que o 
tl·afico dos culis não só cOrI"ompia, mas arruinava a parte da população de Macau, 
em nome da .qual por longo tempo se sustentou e defendeu aquelle attentado con
tra a humanidad~. 

Senhores: Tenho confiança em que a ~xposição minuciosa dos factos que n'este 
relatorio submetto á vossa illustrada apreciação, vos terá profun(]amente persuadido: 

Da immoralidade do trafico de cúlis: 
Da ineflicacia dos regulamentos: . 
Da esterilidade economica ~e dos perigos sociaes d'aquelle trafico: 
Da necessidade de o prohibir de um modo absoluto e sem delongas. 
Espero, pois, senhores que approvareis a resolução tomada pelo governo, de Resoluçãowmada pelo 

Ó t ' . - d d h· M E 0 1 - f' governo de pôr termo á p r ermo a eUlIgraçao contrata a e c mas por acau. sta reso uçao 01 trans- emigração contratada 

mittida ao governador de Macau, em telegramma de 20 de' dezembro de i873. por Macau. 

Em 27 do mesmo mez o visconde tie S. lanuario publicou uma portaria, fixando 
para 27 de março d'este anno o definitivo termo d'aquella emigração. 

Communicando-me noticia dos actos qU'e praticára, em virtude das ordens do 
governo, . diz em officio de 3 de janeiro o visconde de S. Jan uario o seguinte: 

«Muitas medidas terei de estudar e de publicar successivamente durante o pe- Considerações do go-
. d d ' ~. d . - - o d vernador de Macau ácer-rIO o que ecorre ate se tornar euectIva estaelermlnaçao, e que serao con ucell- ca da resolução do ge-

tes, não só a supprimjr tudo quanto era concernente ao trafico de colonos contra- verno. 

tados, mas tambem a destinar algumâ compensação a numerosos empregados, que 
perdem a maior parte dos seus· vencimentos; a prover pela ordem e tranquillidade 
publica, vistoque um grande nU,mero de chinas que eram corretores da emigração, 
e que estão longe de ser de bons costumes, ficam sem emprego; e finalmente, a 
auxiliar o commercio de Macau abrindo-lhe, se for possivel, novos horisonles . 

• Alem d'isso estou estudando novas disposições que regulem em Macau, á si
milhança de Hong-Kong, a passagem dos individuos .chinas para paizes estrangei~ 
ros. 

0« Como tive a honra de prevenir a v. ex. a nos meus relatorios sobre este as
sumpto, deverá sentir-se no cofre de Macau uma sensivel diminuição, em virtude 
da medida que acaba de adoptar-se; muitos individuos serão afIectados em seus 
interesses, quer directa, quer indirectamente, e isto produzirá uma certa crise em 
Macau; mas esta crise será temporaria, as faculdades da parte da população pre-

o judicada dedicar-se-hão pouco a pouco a negocios mais decentes e seguros, a re
ceita publica amuirá de novas fontes, e passado algum tempo será restituido o 
equilibrio. 

c Entretanto ter-se-ha etfectuado uma grande reforma aconselhada pela moral, 
pela conveniencia das nossas relações internacionaes, e pela dignidade ,da nação; 
porquanto se o defeito não era nosso, é evidente todavia que a permissã9 d'este 
systema de emigração pelo-nosso porto e a sancção do governo portuguez aos con
tratos aqui feitos, lhe impunha grande responsabilidade. 
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• Agora é meritoria esta prohibição, porquanto accusa ella o maior desinteresse 
e é feita desassombradamente, por ser isenta de qualquer pressão estranha; e não 
podemos affirmar que mais tarde viesse a acontecer assim . 

• Congratulo-me pois com v. ex.8 pela adopçã,o d'esta providencia, que tem sido 
muito louvada pela imprensa ingleza, e que justificando o posso desinteresse e abne
gação, livra Portugal de formidaveis accusações; e póde v. ex.a e~tar certo que du
rante o .tempo que aqui me demorar empregarei todo o desvelo em suavisar esta 
transição, que não deixa todavia de apresentar bastantes difficuldad'es. I 

Senhores: Fez sempre a nação porlugueza timbre em antepór ao seu interesse a 
honra e a gloria do seu nome. Em todos os tempos e por muitas vezes temos nós os 
portuguezes provado que sabemos cumprir o nosso dever. Sem nos perturbarem in
fundadas accusações, sem nos desalentarem as injustiças da opinião, sem nos des
animarem os ,esquecimentos da historia, temos trabalhado com incansavel zêlo, como 
modestos, mas perseverantes obreiros na obra c.ommum das nações christãs, na 
civilisação do mundo. 

P0I1ugal póde, sem jactancia, honrar.-se de ter levantado nas mais remotas re
giões da terra, padrões, que affirmam mais .do que a ousadia de suas em prezas, a 
bondade do seu caracter, e a pureza e desinteresse de seus sentimentos humanitarios. 

Abolindo a emigração contratada em Macau, senhores, o governo ' crê firme
memenle ter cumprido um dever. Reconhecido o mal corno irremediavel, éra ne
cessario pôr-lhe t.ermo prompta e energicamente: As 'tradições e a honra de Portu
gal assim o exigiam. 

Estou certo, senhores, de que este acto do governo merecerá a approvação, que 
de vós solicito em nome da probidade - ouso dize .. lo -=- e da honra da nação. 

Secretaria d'eslado dos negocios da marinha e do ultramar, em 2~ de março 
'de 1874, .. 

/oão de ~ndtade (éO'tVQ. 



DOCUME'NTOS 

o sr. Fernando de Gaver e Fiscar, consul geral de Portugal no arehipelago das latilhas 
hespanholas, ao sr. ministro dos negocios estrangeiros 

Havana, 30 de outubro de 187t..-Ill.mo' e ex.mo sr.-Pelascommunicações que tive a 
honra de dirigir a v. ex.a ~om data de 30 de setembro e t ta. do corrente, terá v. ex.a podido 
inteirar-se das medidas adoptadas pelo governo hespanhol ácerca dos , asiaticos emigrados 
n'esta ilha, assim como da opinião geral do paiz ácerca de tão importante questão, e da parti
cular, consignada pelo governo politico da Havana, em uma communicação dirigida ao go
vernador superior, cujo extracto impresso tive a honra de remetter a v. ex! com a data, de 
i 4. do corrente, · das minhas citadas communicações. 

A commissão que nomeou a junta de fazendeiros desenvolveu um grande zêlo e interesse 
n'estas circumstancias, tanto a favor dos chi nas para que muito contribui, interessando-os em 
qúe ~e lhes fizesse estricta justiça, mesmo por interesse do paiz, para não perder braços -intel
ligentes e já acclimatados; e assim é que, formulada pelo. governador da Havana urna opinião. 
que satisfazia os desejos d'estes habitantes, que respeitava e fazia cumprir os direitos e obri 
gações dos asiaticos, e deixava por fim illcolume o principio da observancia das leis, o conse
lho de administração. d'esta provincia informou de completo accordo com o parecer do go
verno politico; e o superior da ilha; a quem tambem apresentei as minhas reclamações, de~ 
clarou a sua resolução em data de J8 do corrente no mesmo sentido, consulLado pelo gover
nador de Havana e pelo conselho, segundo póde v. ex.a ver pelo exemplar daGazeta d'esta 
cidade, e pelo Diario da marinha, que juntos remetto. 

N'estes mesmos pel'iodicos foram novamente publicadas, reiterando o seu cumprimento, 
as instrucções para a applicação do regulamento de introducção de colonos asiaticos, seu re
gimen e policia, e que este governo fixou em data de 31 de dezembro de i 868, e que pelas cir
cumstancias especiaes por que desde então tem passado este paiz, não tinham sido observadas 
pelas auctoridades subalternas, nem pelo publico, e muito menos 'pelos asiaticos que se acham J 

no caso de cumpri-Ias. Podem esperar-se proveitosos resultados, começando pela formação 
de uma estatística, que não só otIerecerá á primeira vista o estado moral da raça asiatica n'esta 
ilha, segundo fôr o numero de colonos profugos e existentes nos carceres e presidios, mas 
tambem servirá de dado, que comparado com a totalidade dos chinas chegados a esta ilha 
dará a conhecer a mortalidade que tiver havido desde que principiou a emigração, dado que 
se torna muito interessante para se poder apreciar, ainda que a priori, se as condições do 
clima e do trabalho são favoraveis á conservação d'essa raça, nas circumstancias desfavoraveis 
que concorrem nos asiaticos que vem á ilha debaixo do ponto de vista da sua constituição 
physica. . 

Da estricta obsenancia d'essas instrucções póde tambem obter-se que diminuam as causas 
de fuga, ou, pelo menos, que não se realisem as que se intentem, e de todos os modos; se os 
funccionarios de policia exercerem uma constante vigilancia, fica assegurado que os profugos 
serão capturados e devolvidos a seus patrões, d'onde é evidente que ha de resultar a moralisa
ção dos colonos a respeito do' cumprimento das obrigações que houverem contrahido. Verá 
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v. ex.a alem d'isso nas ditas instrucções, como em tudo que se refere aos novos contratos que 
ce~ebrem os coJonos, tende o governo a que estes se verifiqu~m com patrões idoneos, e a evi
tar os abusos e fraudes que á sombra do seu cumprimento, prevenido no regulamento, podem 
ser commettidos n'este delicado assumpto; dictando por ultimo regras relativas aos colonos 
já domiciliados, cuja tendencia é evitar as fraudes que commettem alguns ~ trespassando ou 
vendendo os seus bilhetes de resídencia e cartas de domicilio a outros asiaticos, que por esses 
meios subrepticios' procuram permanecer no paiz, e cujo abuso sem duvida é que tem sipo a 
causa de se esconderem· os profugos e os que concluíram o seu tempo sem direito ~ domici-
liarem":"se~ . 

fixado p.oartigo 70.o d'essas instrucções o praso que serve de limite para se obter o di
reito 'já declarado, devo chamar a attenção de. v. ex. a para o ponto previsto no artigo 7 t. o, se
gundo o qual os colonos que chegaram antes de io de fevereiro de t86t, e em cumprimento 
dos seus primitivos contratos, nã9 poderam obter carta de domicilio; e se contrataram de 
novo, achando-se Já em vigor o regulamento de 7de julho de t860, perdem o direito que se 
lhes concedeu de domiciliarem-se, ficando comprehendidos nas 'disposições dos artigos 7.° 
e 18.° do citado regulamento. Sobre este ponto tenho tambem esperanças de que a commis
são de faiendeiros empregará os seus esforços junto do governo superior da ilha, assim como 
eu tambem o faço, para que se reforme o mencionado artigo nO.sentido de conservar sempre 
o direito de domiciliar-se, reforma que presumo será-dictada, porque está dentro do criterio 
e doutrinas sustentadas pelo governo politico no oflicio que deu margem á resolução publicada 
na citada Gazeta e Diario da marinha, que remetto. 

Para dar cumprimento á dita resolução, dentro das prevenções que contêem as referiçlas 
instrucções, o governo superior da ilha determinou que se formassem relações detalhadas dos 
asiaticos que ainda existem nosdepositos para onde foram conduzidos, a fim de prover com 
os documentos conducentes aquelles que tiverem direito a domiciliar-se, e tomar as medidas 
convenientes a respeito da renovação dos contratos ou embarque dos chinas, segundo elles 
optarem por uma O\\.outra cousa. De 'modo que, dentro de breves dias, ficará ultimado este 
incidente da maneira mais favoravel para os asiaticos, e lambem para o paiz, emquanto pelo 

, governo de Madrid não se resolver definitivamente se deve ou não continuar a colonisação. 
Deus guarde a v. ex. a ' 

GACETADE LA BABANA 
Domingo, 22 de Octubre deiS7i 

Visto el expediente instruido con objeto de dar cumplimiento aI articulo 3.° de la real ór-. 
den de ~7 de abril último referente á la colonizacion asiática que me 'autoriza para hacer salir 
de la isla, miéntras no se haIle completamente sufocada la insurreccion, á todo chino que, balo 
biendo concluido su contrata, no la haya renovado con arreglo á las disposiciones vigentes, .. 1 
los que se dedican á ocupaciones agenás á la de su introduccion y á los que, habiendo aban-- . 
donado sus faenas para convertir-se en un elemento de disturbio, no hayan sido reclamad<>f; 
por sus patronos en 'un plazo dado: Vista el aCta de la Junta de Hacendados celebrada el . 16~; 
setiembre próximo pasa~o y el ilustrado informe dei excmo. sr. gobernador político que ~ 'i; 
acompana: Considerando que el artículo 3.0 de la. citada real órden no precéptua, sino q~l; 
autoriza la expulsion de los colonos asiáticos que · se encuentren en las condiciones expre~.,~ 

das en el mismo y que no habiendo causa política, ni de órden público, que amerite lle!~r 
adelante una medida que, si pudo tener dias de oportunidad en el pasado, seria ~e . gra~6 
trascendencia económica, insistir en ella hoy que la paêificacio'f.t se halla muy adel~nta~. ~o 
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'el excmo. consejo de administracion y de conformidad con el mismo, he tenido á bien resolver 
y decretar: . 

1. o Que se permita rec,ontratar para la agricultura, )a industria ó ei servicio doméstico á 
ios que, habiendo llegado a esta. isla despues del 7 de julio de 1860, no han renovado su con;' 
trata á los dos meses de haber terminado su compromiso, siempre que voluntariamente lo 
deséen, haciendo salir deI pais á los que se nieguen á verrticarlo. ' 

~. ° Q~e las recontratas se hagan com personas de reconoddo abono, con arreglo á las pre- . 
vencione.s del reglamento vigente y á lo dispuesto en la instruccion de 31 de diciembre de 
t 868, teniendo muy presente el espíritu .de los artículos 46.9, 47. 0, 48~ ° Y 49.°, como garan
tia justa de los derechoS dei patrono respecto ·á los prófugos y de los 62.°, 63.° Y 6'.°, como 
remedio de )a mayor parte de los abusos que hoy se persiguen. 

3.° Que á los asiáticos que hubiesen llegado antes de )a ex presa da fecha de 7 de julio de 
1860, como no comprendidos en )a real órden de 27 de abril y con derecho á permanecer en' 
el pais siempre que guarden y eumplan las leyes d61 mismo, segun el artículo 55.0 dei re
glamento de 22 de marzo de 1854 sobre colonizacion blanca, se les provea de los oport!lnos 
documentos, si no los tuvieren, á fin de que, seguros de su derecho y consagrados á un tra
bajo digno, puedan ser útiles á si mismos y á la sociedad que los ha adoptado. 

, 4..0 Que se publique nuevamente )a Instruccioll , de31 de Deciembre de 1868, recomen
dando á los · Gobernadores y Tenientes Gobernadores que la cumplan y hagan cumpÍir con la 
rigurosa exactitud que demanda la buena administracion de justicia; y 

5.° Que, en cumplimiento de la real órden de '1.7 de Abril dei corriente afio, se haga sa
lir de la Isla á los chinos vagabundos y perturbadores deI órden público,así cómo á los que 
por- sus maIos antecedentes justificados sean motivo de peligro ó distprbio. 

Habana, 18 de Octubre de t87:1.=EI Conde de Valmaseda. 

INSTRUCCIONES QUE SE CITAN 
Gobierno Superior civil.- Direccion de Administracion local.- Seccion de Fomento. 
Reglamentada la introduccion de colonos asiáticos en ,esta Isla' con el fin de proporcionar á 

la agricultura los brazos que le son necesari.os para que su prosperidad no decaiga, en dife
rentes épocas se dictaron por este Gobierno Superior civil las órdenes convenientes para que 
la inmigracion produjera todos Aos beneficios que eran de esperarse y el Gobierno ha de~ 
seado. 

Dirijidas unasá proteger tanto los derechos de los patronos como los de los asiáticos, y 
encaminadas otras ai cumplimiento de las prescripciones deI Reglamento, la falta de observan
cia de esas órdenes, ya por el olvido en que ·algunas han caido, ya por)a negligencia de los pa
tronos, y tambien por la astucia con que eluden su cumplimiento los mismos asiáticos, ha he
cho indispensable que por este Gobierno superior se provea ai remedio de los abusos intro
ducidos, pues que extirpándo-os y estabeleciendo un órden perfecto en todo lo que se rela
ciona con la inmigracion asiática, es como puede ser la colonizaciún verdaderamente útil ai 
país. 

Con este fin he venido en dictar lo segeiente: 

Inslrocciones para la aplicacion dei Reglamento de introdoccion de colonos 
asiaUcos, . su buen régimen y policia 

ARTÍCULO 1.0 . 

El dia primero de Febrero próximo, se dará principio en todas las jurisdicciones de la Isla, 
, H 
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aI empadronamiento de .los asiáticos existentes en ella debiendo estar concluida esta operaéiolJ 
el 28 tlel citado mes. . 

ARTÍCULO ~.o 

Se formarán los padrones segui entes : 
t ." de colonos asiáticos -que están cumpliendo sus contratas. 
2.° de colonos asiáticos pró(ugos. 
3. o de colonos ãsiáticos detenidos en los depósitos de eimarrones~ 
4. o de asiáticos que han cumplido sus contratas, y existen eo los depósitos pendientes de 

embarcarse ó recontratarsé . 
. 5.0 de asiáticos que se encuentren en las càrceles y presidios. 

6. o de asiáticos domiciliados eo la Isla, por haber extinguido sus contratas. -

ARTÍCULO 3.° 

Los padrones números L°, 2.° Y 6.° se formaráo en los partidos rurales por los Capitanes 
y en las poblaciones por los Comisarios de Policia. 

ARTÍCULO 4r.-

Dichos Comisarios y Capitanes passarán eI 1." de Marzo próximo á la primera autoridad 
gubernativa de la Jurisdiccioo, una cópia de los padrones que hayan formado, conser\'ando en 
su poder el original. 

ARTÍCULO 5.° 

Los padrones números 3.° e 4:° se formarán por los Ayuntamientos á que correspondan 
los depósitos. 

ARTÍCULO 6.· 

EI padron numero 5.° se subdividirá en dos partes; una que comprenda los asiáticos exis
tentes en las cárceles, cuyo padron formarán los alcaides de etlas, y otro de los que se encuen· 
tren en los establecimientos presidiales formado por los jefes de estos. 

ARTÍCULO 7.-

Oichos padrones 3.°, 4.° Y 5.° se remilirán lambien á la primera autoridad gubernativa de 
la jurisdiccion el t.O de Mano citado. 

ARTicULO 8.-

Para reformar el padron número f. 0, los patronos ó enca..gados de las casas, fiocas-, esta
hlecimientos públicos y privados ó depósitos donde haya colonos asiáticos, remitirán á los 
Comisarios y Capitanes las contratas y cédulas de estos, acompaiíando además una relacion no
minal de dichos colonos formada con sojecion aI modelo número t . .o, bien entendido que los 
colonos .habrán de empadronarse en el distrito donde residan, cuaIquiera que sea el deI domi
cilio de su .patrono. 

. ARTicuw 9.-
Confrontadas por los funcionarios empadronadores las relaciones indicadas, J cercionados 

de que están conformes eon las cédulas y contratas remi tidas, estampamo eo dkhas cédulas 
y contratas eI sello de la Capitania ó Comisaria, devolviéndola á los interesados. 

ARTÍCULO 10.° 

Para formar er padroo número 2.0 se remitirán lo Diismo por los patronos ó sus enGarga
dos relaciones iguales aI modelo número i.O acompaiíando las respectivas contratas y cédulas. 

ARrtCULO H.O 

Conlrootadàs aslas relKiooes, se devolverán ·)as eontratas J cédulas. i los interesados, po· 
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niendo en ellas los Comisarios y Capitanes una nota dei tener seguiente: c EI colono a que se 
refiere esta contrata fogó cn tal }echa: Fecha, firma y sello .• 

ARTÍCULO t!.o 

Por los respectivos Municipios se formará el padron número 3.°, con arreglo ai modelo nú. 
mero 3.°, procurando agregar euantas noticias sean posibles ácerca de la filiacion de los colo
nos, á fin de facilitar su conocimiento por los patronos. 

ARTIcULO 13.-

Tambien fonnarán el padron número ~.o, con sujecion ai modelo número 4.° y eon la arn
pliacion que indica el articulo anterior, solo respecto de los que quieran recontratarse, para 
facilitar su colocacion, y indicando en la respectiva columna si su residencia en el depósito es 
con el objeto de embarcarse ó con el de contralarse de nuevo. 

ARTÍCULO U,.O 

Los alcaides de las cál'celes y los jefes de los establecimicntos presidiales formarán su 
respectiva seccion dei padrOI1 número 5.°, con sujccion á los modelos números 8.° y 6.° 

ARTÍCULO {õ.O 

Las relaciones indicadas en -los artículos 8.° Y to. °se remitiran á los funcionarios que en los 
mismos se expresan, "precisamente y sin excosa alguna durante los primeros quince dias de 
Febrero. 

ARTÍCULO 16.0 

En la segunda quincena de dicho mes se ronnàrã el padron número 6.°, con arreglo ai m6-
dei o número 7.0

, pasando)l efecto de los Comisarios ó Capitanes aI doinicilio de los asiáticos. 
EmpadroDarân â estos previa inspeccion ocular, exigiendoles presenten sus cartas de domi
cilio y cédulas de "ecindad ; y recojiendo el primer documento, solo devolverãn ã losioteresa
dos cl segundo despues de estampar en dichas cédulas en el sello de la Comisaria ou Capi.
taniacon una nota que diga:.ClEmpadronado •. 

ARTÍCULO t7.0 

Dicho padron número 6.°, se remitirá en cópia á la primera autoridad" gubernativa de la 
jurisdicion eD ellrascurso de la primera quincena de Marzo. 

ART1CULO t&~ 

Recibidos por los Gobernadores y Tenientes Gobernadores los padrones parciales, Coma
rán un general de cada clase que remitirán á la Direccion de Administracion eo el trascurso del 
mes de Marzo. 

ARTÍCULO {9.0 

La Direccion de Administracion reasumirá los padrones generales números 1.0 y 2.0 en el 
órden que previene el 2.° parrafo dei articulo so. ° dei Reglamento vigente para la iotroduccion 
de colonos asiáticos, covo resúmen se remitirá ai Gobieroo Supremo. Con los padrones 3. 0, 4.0

, 

5. ° Y 6. o se formará nn r~súmen de cada uno de e110s eD que conste solamente el número de asiá
ticos y la jurisdicion á que corresponden, -englobando por último todos los padrooes, excepto 
e13.0 eD un censo general num~rico para su publicacion eo la Gaceta de la Habana y remision 
aI Gobierno Supremo. 

ARTÍCULO !o.o 

EI alta y baja que en todos los padroDes produzca el movimiento de los asiáticos ya por
que salga o dei distrito 6 porque ingresen en él, ya porq~e variando de situaci~n sio salir ~el 
distrit.o, deban ser baja en uno y alta en olro de los seiS padrones, se anotar~ en estos mls-
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mos con una nota marginal respecto de las bajas y agregando en el padron el nombre dei asiá
tico que deba ser alta con las demas circunstancias requeridas en los modelos. Dichas anota
ciones se harán tanto en las cópias que deben tener lo~ Gobernadores ó Tenientes Gobernado
res, como en los orijinales que han ~e conservar los demas funcionarios encargados de formar 
los respectivos padrones, á cuyo efécto estos 'darán parte á la primera autoridad gubernàtÍ\'a 
de las referidas altas y bajas que ocurran', asi como tambien dichos funcionarios se pasarãn 
mutuamente nota de las alteraciones para la debida anotacion. 

AR1 ÍCULO !I.0 

Los part~s y notas a que se refiere el articulo anterior se pasarán semanalmente, especifi
cando en dichos documentos todas las circunstancias que conforme á los modelos concurran 
eo los asiáticos á que se refieren. 

ARTÍCULO ti. ° 
Los Gobernadores ó Tenientes Gobernadores deberán comunicarse por medio de oficio la 

salida de los cimarrones encontrados por sus duenos y la de los asiáticos que hayan'cumplido 
su prision ó condena. 

ARTíCULO !3.0 

Los patronos de los colonos inscriptos en el padron número L°, estãn en el deber de dar 
parte ai Capitan ó Comisario, por si ó por medio' de sus encargados ó administradores, de la 
fuga de aquellos ajl1stando el parte á lo preceptuado en el modelo número 2.°, yacompanando 
una filiadon lo mas detallada posible á fin de que pueda ser la requisitoria de mas efecto. Tam
bien acompanarán la contrata y cédula deI prólugo que le serán devueltas con la nota' que ex
presa el artículo t t . ° 

ARTÍCULO U.o 

Tambien participarán á dichos funcionarios ajustando el parte á lo prevenido en el modelo 
número t. ° el ingreso en su poder de los colonos que se hallaban prófogos, acompaiíand,o_ ai . 
parte la contrata y cédula de los mismos, cuyos documentos se devolverán aI interesado, es
tampando en la contrata una contrata~ dei tenor seguiente: cEI asiático a que se refiere esta 
contrata fué recuperado por su patrono en tal fecha, habiendo estado prófugo tanto tiempo, 
cuyo tiempo está obligado á indemoisar á su patronó.- Fecha, firma y sello •. 

ARTÍCULO !5. o 

Immediatamente que los Capitanes ó Comisarios reciban las partes de fugas de colonos las 
pasaráo á la primera autoridad gubernativa de la jurisdicion, á fin de que este remita requisi- , 
toria á los demas Gobernadores ó Tenientes Gobernadores de la Isla para que se pratiquen las 
diligencias convenientes para la captura de los desertores. 

ARTÍCULO !6.0 

A~i mismo se dará parte á los Comisarios y Capitanes conforme aI modelo número I. o de 
los colonos que un individuo adquiera, ya por haberle traspasado la contrata la empresa intro
dl1ctora Ú otro particular, ya por haberle contratado á un colono cumplido. AI parte se acom
panará la contrata y cédula deI colono, cuyos documentos serán devueltos con el sello de la 
Comisaria ó Capitania. 

ARTÍCULO i7.o 

, Igualmente darán parte los patronos á los citados funciona rios dei fallecimiento de los co
'lonos, acompaiíando -aI parte la contrata y cédula correspondiente ai difunto, cuyos documen
tos se pasarán á la primera autoridad gubernativa de la jnrisdiccion, que los inutilizará. 

ARTÍCULO !8.· -

Cuando un asiático cumpla el tiempo de su contrata deberán los patronos, lo mas tarde ai 
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tercero dia, presentarlo ai Gobernador ó Teniente Gobernador con la correspondiente contrata 
y cédula; y si aquellos los quisieren recontratar podrán bacerlo en este acto, á fin de evitar 
que los contratantes salgan beneficiados con perjuicio deI asiatico; y de no lener lugar, tendrán 
entrada en el depósilo de la cabecera. 

EI asiático que cumplido el tiempo de su contrata, obtenga carta de domicilio para fijar su 
residencia en la Isla, deberá presentarse con dicho documento al .Comisario ó Capitan dei par
tido para que le inscriba en el padron número 6.0 Y le expida su cédula de ,'ecindad, en la que 
estampará la nota c Empadronado recogiendo la referida carta de domicilio,. 

ARTÍCULO 30.0 

Dei ralecimiento de los asiáticos domiciliados se dará parle á los Celadores de barrio y 
Tenientes de partido, los cuales procederán á recojer las cédulas de vecindad de los muertos, 
cuyos documentos se remitirán por conducto regular ai Gobernador ó Teniente Gobernador 
de la jurisdiccion para que los inutilice. 

ART(CUI.O 3i.o 
El sello de la Capitania ó Comisaria estampado en la contrata y cédula de un colono indica 

estar empadronado, . y no podrá serlo de nuevo en ninguna otra parte, sino en el caso de tras
ladar su domicilio á' otro districto. 

ARTÍCULO 3i.· 

EI asiático cumplido y domiciliado que quiera trasladar su domicilio, se presentará ai Co
misario ó Capitan, para que anote en su cédula la salida y punto á donde pasa á fijar ~u resi
dencia. 'Verificado esto se le dará de baja en empadron, debiendo presentarse aI Capitan ó Co
misario deI distrito que ba elegido para su domicilio, á fin de que este le empadrone y ponga 
en so cédula la nota: cEmpadronadoJ, con fecha, firma y sello. 

ARTÍCULO 33.0 • 

Cuando á un patrono le convenga llevar á su colono á olro distrito deberá ántes presentar 
las cédulas en la Comisaria ó Capitania para que en ellas se anote el pase de domicilio y tenga 
efecto la anotacion dei acta y baja en los padrones. Si la ausencia dei colono fuese solamente 
temporal, se anotará asi en la cédula, sin producir el alta ni baja, pero fijando en aquella el 
tiempo que baya de estar ausente. 

ARTÍCULO 3i.O 

No se expedirá pase de traslacion de domicilio aI colono ó asiático domiciliado que no 
aparezca empadronado, procediéndose en este caso á su detencion y á la instruccion de expe
diente para averiguar su proceder y los motivos de no estar empadronado. 

ARTÍCULO 35.0 

La falta de empadronamiento quando sea motivada por omision de los patronos y asiáticos, 
será castigada con multa que no bajará de viente escudos ni excederá de cien, segun las cir
cunstancias agravantes de la omision . . Se esta fuere imputable a uno de los funcionarios eD
cargados de formar cualquiera de los patrones, será castigado con reprension ó suspencion de 
sueldo basta por quince dias, si resultase que no bubo malicia ó dolo; y en caso contrario 
será sometido á ios tribunales de justicia. 

ARTÍCULO 36.0 

EI que abrigare en su casa ó finca un colono desertor, ó el que con documentos supuestos 
lo empadronase ya como colono á su servido, ya como asiático cumplido y domiciliado, será 
entregado como reo de plagio á la accion de los tribunales de justic,ia. 
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ARTíCULO 3i .. • 

EI colono asiático que ~ea encontrado ruera ~e la finca ó establecimiento en que sirviere 
sio el permiso escrito de su patrono Ó delegado que pre,"iene el artículo 49.0 dei ReglamentQ, 
vigente de introduccion de asiáticos, sera aprehendido por la Autoridad y conducido de cuenta 
dei patrono ai punto de donde salió, si estuviese domiciliado dentro de la Comisaria ó Capi
tania donde se ,'erifique la apreh~nsion. 

~RTíCULO 38,· 

Si el domicilio dei patrono estuviese eD otro distritQ, se remitirá immediatamente ai de
pósito de cimar.rones de la municipalidad a que corresponda el distrito de la autoridad apre
hensora, quien ai mismo tiempo avisará por el correo ai patrono para que se presente ã rc
coger el colono" detenido en dicbo deposito. . . 

ARTíCULO 39.0 

EI Capitan de] partido e el Comisario 'dei distrito en que se verifique ]a aprehension dará 
parte ai Gobernador ó Teniente Gobcrnador de la jurisdiccion, remiliendole las diligencias 
instruidas, á las cuaJes dicha autoridad agregará oportunamente los partes de entrada y salida 
eu el depósito de cimarrones, cuya entrada lo mismo que la salida, pondrá irimediáta
mente en conocimento de los Gobernadores civiles de Cuba, ·Puerto Principe ó la Habana, 
segun el departamento á que corresponda . . 

ARTÍCULO ~.o 

Inmediatamente que el Gobernador ó Teniente Gobernador reciba las diligencias á que 
se. refiare el anterior arLículo oficiará á la primera Autoridad gubernativa de \a jurisdiccion 
donde resida el patrono, á fin de que se notifique a domicilio la captura dei colono • 

.. ARTÍCULO ~I.o 

Trascurrido un mes desde la entrada deI colono en el depósito de cimarrones sin haber 
sido redamado por su patrono será remitido sin excusa ni pretexto alguuo, salvo el caso de 
enfermedad grave, aI depósito de la capital deI departamento, spcorrido por el depós.ilo de 
donde sale hasta su negada á la ex presa da capital. EJ expediente de la captura dei oolono, será 
tambien remi tido ai Gobernador de] departamento respectivo para los fines subsiguientes. 

ARTÍCUW U.O 

. Mientras .. los colonos desertores aprehendidos permanezcan eD los depositos de cimarro
nes se . les d~sÚnan\ . á los trabajos de obras públicas de la mUDicipalidad para costear con 
el producto de los jornales que devenguen su manutencion y vestuario y la ~istencia mé
dica que necesiten en caso de enfermedad. 

ARTÍCULO ia.O 

Los Gobernadores de Cuba, Puerlo-Príocipe y la Babana harãn .iosertar mensualmente en 
el pe.riódico. oficial de~diçhas ciudades una relacion de todos los colonos existentes en el depó
sito de cimarrones .de las mismas, en cuyas relaciones se expresarán el nombre dei colono, su 
filiacion, oficio, fecba y lugar .de su aprebension yel nombre y domicilio de su patrono. Uõ 
ejemplar dei periódico será remi tido á la Direccion de Administracion, la cual hará insertar 
en la Gaceta de la Babana las relaciones de Cuba y Puerto Príncipe. 

ARTÍCUW".O 

Todos los domingos. y dias festivos se reunirãn en el depósito los colonos existentes . y 
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delegados que concurran ai reconocimiento de aquellos. En los llias de trabajo y ã las horas 
de descanso podrãn tambien:concurrir los patronos ó sus delegados ai lugar de las obras para 
cl reconocimiento de los colonos detenidos. " 

ARTícULO 6.~.O 

Reconocido on colono por su patrono ó delegado, podrá reclamarlo ai encarg3do dei de
posito presentando aI efecto la cédula y contrata correspondente, en la cual debe estar consi
gnada la nota prevenida en el articulo t t . o Identificado el colono será entregado bajo rt'cibo 
cuyo documento se remi tirá ai Gobernador ó Teniente Gobernador para que sea acumulado 
ai ex pediente. 

ARTICULO W.· 

Los colonos desertores no reclamados por su patrono solo podl'án residir once meses 
cn cl depósito de cimarroocs de las capitales de departamento. l'rascurrido dicho tiempo se 
considerarão en suspenso las contratas y quedará el colono en aptitud de conlralarse de ono
vo, permanecicndo no obstante en el depósito hasta que lo verifique. En este caso será dauo 
de baja en el padron número 3.° y de alta en el numero 4..0 

ARTÍCULO ~7.· 

Las nuevas contratas que" se celebren despues de terminado el-plazo que senala el articulo 
anterior solo seráo por seis meses, las cuales pourán renovarse á su vcncimiento si no hubiese 
perjuicio de tercero. 

ARTÍCULO 48.0 

En lBehas nuevas contratas" y sus renovaciones haLHi de iosertarse precisamente la cláu
sida seguieote: «EI asiático N. N. declara que deserló de la casa 6 finca de su patrono D. N. N. 
(6 cuyo ~ombre ignora), y si se presentase á reclamarlo se obliga á indemnizarlo todo elliem
po que ha trascurrido desde el dia de Sll deserdon hasta aquel cn que vuelva á su poder, ler .. 
minada que sea esta nuevacontrata». . 

ARTÍCULO ~9.o 

- Si el primitivo patrono se presentase reclamando ai colono, podrá otJligarlo a que conclui
do el tiempo de su nuevo empeno, cumpla el que aun le falta para extinguir sn antigua con
trata. 

ARTÍCULO 00.· 

Los agentes de policia de la Isla procorarán con la mayor eticacia la captura de los colonos 
asiáticos desertores de las casas de sos" paLronos Ó depósitos de cimarrones; y tanto aquellos 
como" los' encargados de dichos depósitos y los gobernadores y tenientes gobernadol'es presta· 
rán á los patronos cuantas facilidades sean posibles para que prontamente puedan recuperar 
colonos, sio perjuicio de observar )os trámites sefialados en los artículos que á estf~ particular 
se refieren. 

ARTICULO ~l.0 

Los colonos asiáticos que complieron sus contratas y hubiesen lIegado â esta Isla con pos. 
terioridad ai quince "de febrero de t86t en que se pubticó el reglamento para 8U introdoc
doo & régimen aprobado por real decreto de 7 de julio de t860, no pueden obteoer carta de 
domicilio. 

ARTÍCULO 5~." 

Inmediatamente que con arreglo á lo dispuesto en el último extremo dei articulo 28.0 deba 
tener lugar el ingreso de un colono cumplido eo el depósito municipal se publicará un anun
cio en el periódico de la cabeeera, y si no lo hubiese, se fijarán eedulones en los pontos mas 
concurtidos dei distrito, convocando á las personas que quierao recontratar ~l asiát.ieo. Dicbo 
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anuncio se insertará tambien en el periódico oficial de la cabecera de la jurisdiccion y en los 
de Cuba, Puerto-Principe y Habana, segun el departamento á que corresponda el municipio. 

ARTÍCULO 53.0 

Los Gobernadores y Tenientes Gobernadores cuidarán de que con toda eficacia se publi
que mensualmente en el periódico de la cabecera una r~lacion de los asiáticos' cumplidos que 
en los depósitos existan pendientes de contratarse de nuevo, en cuyas relaciones se expresarán 
el nombre, edad, oficio, filiacion y fecha de la entrada de los asiáticos, remitiendo um ejem
piar dei periódico á la Direccion de Administracion. 

ARTÍCULO 5~.0 

Si ai cumplirse los dos meses de la entrada deI asiático en el depósito no hubiese conse
guido recontratarse se le notificará que debe salir de la Isla para el punto que el mismo elija 
ó designe el Excmo. Sr. Gobernador Superior civil en su defecto. 

ARTÍCULO 55.0 

Si no tuviese fondo con que sufragar los gastos dei vIaje, continuará en el depósito ~esti~ 
nado como operario á las Obras públicas, por solo el tiempo preciso para que cubierto sus gas
tos personales resulte el sobrante necesario; y se trascurrido un ano no tuviese reunida la 
cantidad suficiente, por los fondos deI Depósito se le completará la necesaria para su embar
que. 

ARTÍCULO 56.0 

A cada uno de los asiáticos que se encuentre en las circunstancias que expresa el articulo 
anterior, se le lIevará una cuenta detallada de los gastos que ocasione y de lo 'que importen 
los jornales que devengue, de la cual se le enterará mensualmente con toda minuciosidad, 
conservándose en la caja deI depósito ó donde corresponda el saldo que resulte á favor dei 
asiático. 

ARTÍCULO 51.0 

Llegada la época deI embarque de este, por haber reunido la canlidad necesaria para el 
viaje, será remi tido aI Depósito de la Habana para que verifique su embarque por este puer
to. La cantidad reunida será asimismo remi tida ai Depósito de la Habana, dándose parte de 
todo á la Direccion de Administracion. 

ARTÍCULO 58. 0 

Cuando el asiático no hubiese designado el punto á donde quiera trasladarse fuera de la 
Isla, se expresará esta circunstancia en el parte á que se refiere el artieulo anterior y por la 
Direccion de Administracion se dará cuenta ai Gobernador Superior civil para que lo senale. , 

ARTÍCULO 59.0 

Si aI ingresar un asiático en el depósito municipal p.or baber cumplido su contrata, expre
sar su voluntad de querer salir de la Isla, manifestando tener fondos suficientes para ello, 
se dará parte á la primera autoridad gubernativa de la jurisdiccion, á fin de que expida ai 
asiático el documento necesario para efetuar su viaje; pero si quisiese dirijirse á China dire 
ctamente, se le remitirá á su costa ai depósito de la Habana, donde deberá residir basta que
se proporcione buque que le conduzca. 

ARTÍCULO' 60. o 

Cuando el colono cumplido lograse recontratarse dentro de los dos primeros meses de su 
entrada en el depósito, ó en el acto de ser presentado á la autoridad gubcrnativ.a conforme á 
lo prevenido en el articulo 28! o, la nueva se hará por escrito arreglada ai modelo número 8. o 
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ARTÍCULO 61.0 

A dichas contratas se agregará la nota prevenida en el articulo 48.0 cuando aquellas se ce .. 
lebren por los colonos á que -se refieren los artículos 4.6. 0 Y .i. 7. o 

ARTÍCULO 6!. o 

EI trabajo de los asiáticos que se recontraten solo podrá ser utilizado en beneficio de los 
que los contraten, sin .que en ningnn caso ni por motivo alguno pueda permitirseles por los 
nuev.os patronos que se ocupen en otros trabajos ó industrias y mucho menos exigirles por 
ello extipendio ni retribucion de ninguna especie. 

ARTÍCULO 63.0 

Tampoco será permitido á los nuevos patronos traspasar estas contratas, ni al'1uilar los 
asiáticos á otro individuo. 

ARTÍCULO 64.0 

Los que falten á lo que se dispone en los artículos anteriores, justificada que sea la falta 
por medio dei correspondiente expediente gubernativo que deberá instruirse al efecto, incur
rirán en una multa de 200 a tOOO escudos, sin perjuicio de dec\ararse rescindidos los contra
tos y de que vuelvan los chi nos á los depósitos estabJecidos hasta que se contraten de nuevo 
legalmente. 

ARTÍCULO 65.0 

Para la imposicion de las multas se tendrán presentes los casos de reincidencia y el nú
mero de asiáticos graduándolos segun las circunstancias especiales de cada uno. 

ARTÍCULO 66.0 

AI vencimiento de las nuevas contratas, los patronos cumplirán lo dispuesto en el arti
culo 28.0 de esta instruccion. 

ARTíCULO 67.0 

En las ' cédulas que se expidan á los colonos recontratados se ex presará esta circunstancia. 

ARTÍCUW 68.0 

Las nuevas contratas habrán de otorgarse precisamente ante los Gobernadores ó Tenientes 
Gobernadores. 

ARTÍCULO 69.0 

Estos, en su calidad de protectores delegados, cuidaráo dei exacto cumplimiento de lo dis
puesto eo los artículos 60.0 Y siguientes. 

ARTÍCULO 70.0 

Los colonos asiáticos que llegareo á esta Isla antes de 15 de Febrero de 1861, tienen de
recho á obtener carta de domi({ilio y naturalizacion ai cumplir su primitivo compromiso, segun 
dispone el artículo 55.0 deI Reglamento aprobado por Real decreto de 21 de Marzo de t85.\, 
siempre que tienen los requisitos prevenidos por la lei. 

ARTÍCÚLO 71.0 

Los que aI cumplimiento de las primitivas c~ntratas no pidieroo ni obtuvieron carta de 
domicilio y se recontrataron de nuevo, hallándose ya vigente eI Reglamento de 7 de Julio de 
i860, pierden el derecho que se les concedió para domiciliarse, quedando comprendidos en 
lo dispuesto en los artículos 7. 0 Y 18.0 dei Reglamento citado . 

. ARTÍCULO 7!.0 

Tânto los asiátiros co!Dprendidos en el articulo anterior, como los que no puedan obtener 
13 . 
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la carta de domicilio, por no llenar los requisitos que las leys vigentes exigen para este efecto 
á los estranjeros, ingressarãn en los depositos municipales, conforme á lo establecido en estas 
instrucciones. 

ARTÍCULO 73.0 

EI ingreso en dicho deposito de los asiáticos que no reunan los requisitos necesarios 
para domiciliarse, serã unicamente con el objecto de embarcarse para ei punto que designen 
y en su defecto para el que seiíale la autoridad superior de la ,Isla. 

ARTÍCULO 7lJ..o 

Respecto de los asiáticos comprendidos en el articulo anterior, se observarãn las regIas 
prevenidas en el 55.1>, 56.°, 57.°, 58.° Y 59.° 

ARTicULO 75.0 

L os asiáticos á que se refiere el artículo 70.°, no siendo de los exceptuados en el 7 f .0, pro
moverãn ante eI Gobernador ó Teniente Gobernador de la jurisdiccion la solitud de carta de 
domicilio, acompaiíando su fé de bautismo. Instruido el expediente con sujecion á lo que 
disponen las leyes vigentes de la materia y siendo el resultado favorable ai asiático, se pro
cedera á extenderIe la correspondiente carta por la referida autoridad, compliendo el asiático 
en seguida lo provenido en el artículo 29.° , 

ARTÍCULO 76.0 

L os asiáticos domiciliados que pierden su cédula de vecindad, podrãn obtener un dupli
cado prévia la instruccion de un elpediente por el Gobierno ó Tenencia de, Gobierno corres
Il0ndiente. 

ARTicULO 77.0 

Si resultare comprobado que la pérdida de aquel documento rue oc~sionada por incendio, 
naufragio ó robo se le expedirã un dl1plicado prévio el pago de los derechos seiíalados; pero 
si ruere cualquiera otra la causa dei extravio, ademas dei pago de los derechos, se le impon
drá una multa desde diez escudos hasta veinte. 

ARTÍCULO 78.0 

C uando deI expediente que se instrl1ya resulte comprobado baber habido fraude por 
parte dei asiático en el extravio de la carta, por haberla vendido ó traspasado á un colono 
desertor de la casa de su patrono ó de un depósito municipal, ó á outro que no pueda domi
ciliarse en ]a Is]a, ademas de la multa indicada que deberá pagar, será entregado en e1 depó
sito municipal con e] objeto de que salga deI pais, observánuose en este caso lo dispuesto 
en los articulos '55.0, 46.°, 57.°, 58.° Y 59.° 

ARTÍCULO 79. 0 

AI expedirse el duplicado de la cédula de vecindad, se publicará eo eJ periódico de la ca
becera y en la Gaceta de la Habana quedar anulado el principal. 

ARTÍCULO 80.- ' 
El asiático en cuyo poder se êncuentre una cédula de vecindad correspondiente á oiro in

dividuo, será detenido, instruyéndose las consiguientes diligencias en averiguacion de so 
procedencia, conducta y estado ' civil, las cuales se pasarán á los tribunales de justicia si el 
asiático resultar reo de à]gun delito. 

ARTÍCULO 8i.o 

Si de las diligencias praclicada~ aparece que el asiático es colono prólugo de la casa de su 
patrono ó de algun depósito de cimarrones se obser-vará lo dispuesto en los artículos 36.° Y 
siguientes. 

, ARTÍCULO 8!.0 
~iempr.e , que los Gobernadores ó. Teniente's Gobernadores tengan noticia de que ·en 'algu-
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na casa ó finca se abrigan · colonos desertores, podl'án disponer sean visitadas á fin de obte
ner la detencion de 3f]uellos procediendo segun corresponda respecto á los encubridores. 

ARTíCULO 83.0 

Las cartas de domicilio de los asiáticos cumplidos se conservarãn en las Capitanias 6 Co
misarias donde estén empadronados dichos individuos; y cuando estos trasladon su residen
cia ã otro distrito, las expresadas cartas serán I'emitidas ai Comisario 6 Capilan de partido á 
donde deban aquellos fijar su domicilio. 

Habana y Diciembre 31 de f8G8.=Lersundi. 



Formularios á que se re6eren las instrucciones publicadas para la aplicacion dei Reglamento de inlroduccion de colonos asiáticos 

MODELO NúMERO t 

Relacion que el que suscrn)e presenta de los colonos asiáticos que segun las contratas y cédulas adjuntas elisten en (Ia finca tal) ó en (Ia casa número ..• de la calle tal) 

Nombre Tiempo I 
I 

deI colono Sexo Edad Estado Ofício de so contrata Fecha en qoe cumpl~ Nombre deI patrono Su profesion So domicilio Observaciones 

Antonio .... Varon .... ~8 afios .• Soltero ... Cocinero .. 8 afios ••. Lo Junio t87L .... D. Antonio Gutierrez Comercio. Habana ••• Recontratado en ~5 Noviembro 1867. 
Agustin ..•. Idem ..... 3~ idem •. Idem ..... Campo .•• ! idem -. -I !Ii Noviembre 186~ Idem~ .•••••••..•• Idem .••.. Idem ..... 

-- I 

I 

~I 
Fecha. 

Firma deI patrono ó encargado de la finca ó casa. 

MODELO NúMERO ~ 

Relacion que el que suscribe presenta de los colonos asiáticos que tiene contratados segon los documentos adjuntos, cuyos colonos se encuentran prólugos 

Nombre deI colono SeltO Edad Estado Ofício Tiempo Fecha 
Nombre deI patrono So profesion Su domicilio Fecha de la fuga Ponto de donde fugó de so contrata de la contrata 

-
Cárlos ...•...••• Varon .... ~5 alios .. Soltero ... Carpintero 8 afios ... Lo Julio 1868 D. Juan Fernandez Comercio. Habana ..• 4 Mayo t866 CaIle tal núm .•. Haban 
Eusebio ..•.•... Idem ..... ~7 idem .. Idem ....• Campo ..• 8 idem .•• Idem ....•... Idem ..•........ Idem ..... Idem ..•.• to Abril 1 ~65 Ingenio tal. .. Colon 

a ' 

Fecha. 
Firma deI patrono ó encargado de la finca <> casa. 



-

Nombre dei colono 

MODE~O NÚMERO 3 

Rela~ion de los ~olonos asiáti~os detenidos en el depósito municipal de cimarroues de ... formada wm arreglo á lo dedarado 
por dichos colonos y á los respectivos antecedentes 

Fecba de la fuga 
Ponto de donde Fecba dei in~so 

Filiacion Oficio Nombre dei patrono Su domicilio (ogó en el depÓSito 

. 

I 
~ 

Fecba y firma. 

MODELO l\1J~ERO 4r 

Rela~ion de los Isiáti~os que han cnmplido sus contratas y clisten en el depósito de ... pendientes de embarque, ó para contntarse de nuevo 

Remitido a este de-
pósito por 

Nombre dei colono Filiacion Oficio 
Fecha eu que cumplio Fecha de su ingreso Objeto de lU residencia en el miamo lU contrata eu el depóSito 

----

Fecha y firma. 

,... 
O 
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Nombre dei asiático 

---------
Dionísio .•••••••••. 
Fernando ...••••••. 
Fra'ncisco .••.••.••• 

Nombre dei asiático 

Condieion 

Colono .••••• 
Libre ••••••• 
Cumplido ••• 

Condicion 

MUDELO NUMERO :s 
Relacion de los asi'átieos existentes en la Cárcel pública de ••• 

Filiaeion Nombre dei patro~o Su domicilio 
Fecha dei ingreso 

en laeárcel 
lea . usa dei enearcelauuento Obsenaciones 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . D. Antonio Hemandez Habana ••••• ~9 Setiembre 1868. Homicídio •••••••• . ............................... 

.................. . ................. ... " ........ t. o Octubre .•••••. Bobo •••••••••••• Domiciliado en la Habana. 

.................. . . . . . . . . . . , ....... . ... . .. . .... 15 Setiembre ••.••. Heridas ••.•.•.••• Procedente dei Depósito tal. 

I 
I 

Fecha y firma. 

MODELO NÚMERO 6-

~elaeion de -los asiáticos existentes en el presidio de ... 

Filiaeion Nombre dei patrono Su domicilio Tiempo de condena Fecba en que eumple 
lU eondena Delito .Obsenaeiones 

-I 

! 1 

Fecha y firma. 
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Padron de los asiáticos cumplidos y. domieiliados en la Isls, que existen en el districto ... ó Capitania deI partido de ..• 

I 
I 

Fecha 

I 
Nombre Fecha Autoridad 

Nombre Oficio Es tado Edad Filiacion de 5U III'j{ada de 5U primero Idem deI último de 5U carla que la expidió 

I à la lsla palrono de domicilio 
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I -
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I I 
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Fecha y firma. 

I 

I 
I 
I 

Domicilio 

Calle y número ó 
nombre de la finca 

;..-

O 
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DIARIO DE LA MARINA 
Sábado, 28 de Octobre de iS7! 

COLONOS ASIÁTICOS 

Ha publicado la Gaceta un decreto dei Excrno. Senor Gobernador Superior Politico, para 
que se dé cumplirniento aI artículo 3. o de la real órden de ~7 de abril último, referente á la 
colonizacion asiática. Las cinco regIas que contiene estan tan dentro de la conveniencia y la 
justicia, tan de acuerdo con la legalidade existente, que no solo merecen nuestra completa 
aprobacion sino que son dignas de aplauso. Por la primera se permite recontratar, para la 
agricultura, la industria y el servido doméstico, á los asiáticos que, habiendo Ilegado á esta 
isla despues dei 7 de julio de t860, no han renovado 8U contrata à los dos mezes de habel' 
terminado su compromiso, siempre que voluntariamente lo deseen, haciendo salir dei pais á 
los que se nieguen á verificarlo. 

En lo primero encontramos una oportuna concesion á la necesidad de braios que, hoy 
más que nunca, se,experimenta; y en lo segundo el cumplimiento de la ley que, con pruden
da suma, dadas las condiciones especiales dei pays y de la colonizacion, exige. que estén bajo 
patronato los asiáticos que voluntariamente quieran continuar prestando sus servidos. Se pre
viene en la segunda regIa que las contratas se hagan con personas de reconocido abono. Esta 
prevencion es muy importante, porque su exacto cumplimiento puede cortar grandes abusos. 
AI tratar por primera vez de la real órden de 27 de abril último, indicámos la conveniencia de 
que los asiáticos cumplidos se recontratáran solamente con personas que los empIeáran en 
sus predios rústicos, en su industria ó ~n su servi cio doméstico, como único modo de con
cluir con una especulacion que ha causado no pocos danos á los legítimos patronos. 

Segun la regia tercera', los asiáticos que se introdujeron en la isla ántes deI mencionado 7 
de julio, continuarán disfrutando los beneficios que les concedió la ley, si son dignos de e1l0s 
por sn conducta, y ai ,erecto se.les expedirán los documentos oportunos, para que puedan con
tinuar en sus respectivas ocupaciones. En la regia cuarta se recomienda el más puntual cum
plimiento de la Instruccion de 3i de diciembre de t868; y ordena la quinta que se haga salir 
de la Isla á los chinos vagabundos y perturbadores dei órden público, asi como á los que, por 
sus maIos antecedentes justificados, sean motivo de peligro ó disturbio. Con tan recto criterio 
ha procedido la Superior Autoridad, ai usar de la aut,orizasion que le ha concedidn'la mencio
nada real órden, que, en nuestro concepto, no ha lastimado ningun interés legitimo y ha dado 
nn gran paso para establecer el órden en la colonizacion. 

Ya que hemos tocado una vez más esta interesante cuestion, vamos á permitirnos una in-
dicacion, que será indudablemente bien acogida por todas las autoridades de la provincia. EI 
momento de regularizar la situacion de los asiáticos que puden permanecer en,la isla y de re
coger á los que h~n de ser expulsados de elJa, nos parece el más oportuno para proporcionar 
á los patronos de colonos prófugos todas las facilidades imaginables, con el objeto de que re
cobren lo que bien puede llamarse su propiedad. A todas las horas dei dia deben encontrar 
dichos patronos abiertos los depósitos para que puedan examinar á los de'tenidos, y, ai auto
rizar las recontratas' y expedir los documentos de segnridad, es preciso investigar, hasta don
de sea posible, la actitnd legal dei colono respecto á sus anteriores compromisos. Esto, á más 
de ceder en favor de los patronos defraudados: contribuirá poderosamente á moralizar la co
lonizacion asiática. 
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o sr. Fernando de Gaver e Fiscar, consnl geral de Portugal no archipelago das Antilhas 
. hespanholas, ao sr. minist.'o dos Ilegocios estrangeiros 

Havana, HS de novembro de i87t.-I1l.mo e ex. mo sr.-Pelo meu omcio de 30. de outu
bro proximo passado terá já tido v. ex.a conhecimento do decreto expedido pelo governo su
perior d'esta ilha, em 18 do dito mez, com respeito aos asiaticos que completavam seus con
tratos e não tornavam a contratar-se findos elles. 

Feita especial menção no seu artigo 3.0 dos colonos que completavam o seu tempo tendo 
chegado antes de 7 de julho de t86o., confirmado o direito que lêem de permanecer n'este 
paiz, e disposto que sejam munidos dos opportunos documentos, se os não tiverem, para que 
seguros de seu direito e consagrados a um trabalho digno possam ser uteis a si e á socieda
de que os adoptou, cqmpriu-se esta disposição, e em virtude d'ella foram postos em liberda
de os asiaticos da referida procedcncia que ainda permaneciam nos depositos a que foram 
conduzidos. e em favor dos quaes reclamou insistentemente este consulado, cabendo-me a sa
tisfação de haver coadjuvado para a proveitosa e equitativa solução que teve a mencionada 
questão. 

Para o cumprimento do artigo L o da referida resolução de f 8 de outubro, que permilte 
contratar de novo aos que, tendo chegado a esta ilha posteriormente a 17 de julho de t 860., 
não renovavam seus contratos no praso de dois mezes depois de terem terminado seus com
promissos, e tambem para serem de novo contratados os fugitivos cujos patrõe se não tenham 
apresentado, tenho entendido que o governo, com a cooperação da commissão de grandes 
proprietarios, trata de formular um decreto especial para os casos actuaes, afirmando-me que 
n'elle se concilia o maior proveito do asiatico com o interesse e conveniencia dos patrões, e 
sobre estes principios e conforme ao disposto no já mencionado decreto de 18 de outubro, 
far-se-ha extensivo ao resto da ilha o cumprimento da ordem real de 27 de abril d'e te 
anno. 

Ao antecipar a v. ex.a estas noticias, cabe-me tambem a satisfação de informa·lo de que, 
em virtude do disposto em termos absolutos e geraes no artigo 3.0 do referido decreto de i8 
de outubro, o governo superior d'esta ilha entende que ficou derogado o artigo 71.0 das in
strucções de 31 de dezembro de 1868, e por conseguinte que estão aptos a obter a sua carta 
de domicilio os que, tendo chegado antes de HS de fevereiro de 1861 se contrataram de novo 
achando-se já em vigor o regulamento de 7 de julho de 1860., devendo acrescentar que o 
mencionado dia t 5 de fevereiro de 1861 ficará fixado como a data em que começou a vigorar 
n'esta ilha o referido regulamento de 7 de julho de t860. 

Reitero a v. ex.a os protestos da minha maior consideração e respeito. 
Deus guarde a v. ex. a 
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GACÉTA DE LA HABANA 
Domingo, 17 de Diciembre de t87t 

Creatla una Comision Central de Coionizacion por decreto' de t 3 dei \1ctuaI para que al1xi,~' 
lie con sus conocimientos á este Gobierno Superior en la aplicacion deI de i8 de Octobre úl
timo, que deslinda la situacion de los colonos asiáticos que han venido y vengan en lo sucesi
vo a esta Isla con notable beneficio para los mismos y para ]a Agricultura, la Industria y el 
Comercio en general y teniendo en consideracion los notables trabajos lIevados á efecto por 
la Comision gestora de Hacendatlos en la cuestion de que se trata, 11e venido en nombrar para 
que constituyan la referida Comision Central á los seõores siguientcs: 

Presidente 

Sr. D. Julian Zulueta. 

Vocales propietarios 

S ... D. Juan Atilano Colomé. 
Excmo. Sr. Marqués de Campo-Florido. 
S.'. D. José Piá y Monge . 
... ... Francisco Duranona. 
Excmo. Sr. Conde de Lugunillas. 
Sr. D. Francisco Feliciano Ibanez. 
~ ..... Leon Lleó . 
... ... José Eugenio Moré. 
Excmo. Sr. D. Pedro Sotolongo. 
Sr. D. Fernando IIIas . 
... ... Juan Toraya. 
limo. Sr. D. ·Juan Ariza. 

Vocales suplentes 

Ex~mo. Sr. Marqués de Almendares. 
Sr. D. José Baró. 
Excmo . . Sr. D. Mamerto Pulido. 
Sr. D. Francisco Calderon y Késsel. 
Excmo. Sr. D. Manuel Calvo. 
Sr. D. Nicolás Martinez Valdivieso. 
'" ' .. Lorenzo Pedro . 
... ... Florencio Saez . 
... ... Nicanor Troncoso . 
... . " José Yugari Vergara . 
... ... Rufino Sainz . 
... '" Manuel MarufI. 

Habana, i 5 de Diciembre de t 87 f. = El Conde ~ ralrna.seda. 
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Visto el Decreto de 48 de Octubre último, por el cual este Gobierno Superior ha deslinda. 
do la situacion legal de los asiáticos que, habiendo venido á esta Isla bajo el régimen de dis
tintas legislaciones, han cumplido sus primeros contratos, confirmando el derecho que tienen 
adquirido para permanecer en el pais á los comprendidos en los beneficios dei Real Decreto 
de 22 de Marzo de t85<\, y disponiendo que, si no los tuvieren, se les provea de los oportu
n~s documentos; cuya medida lIama á esos individuos á gozar ~e todos los derechos conce
didos :i los ciudadanos naturalizados: .Considerando que el articulo 7.° dei Real Decreto de 7 
de Julio de 4860 dispone que, cumplido por los colonos asiáticos el tiempo de su empeno, no 
puedan permanecer en el país sino contratados de nuevo con el mismo carácter de colonos, 
debiendo en otro casó salir de la Isla, á sus espensas, y siendo apremiados á hacerlo á los 
dos mezes de terminada su contrata: Considerando que dicho Real decreto comenzó á regir 
en esta Isla eo t 5 de Febrero de t86i, Y esta es la fecha en que principia la obligacion im
puesta por el arUculo citado, la cual deben cumpfir los asiáticos que desde entónces han lle
gado á ella, si bien de momento solo es ap1icable aquella medida á los 69<\8 colonos que de
sembarcaron proce~entes de las diez y ocho expediciones que lIegaron desde el i 5 de Marzo 
de t861 hasta el 12 de Julio de i863, cuyas contratas han debido terminar entre las expresa
das fechas de los anos 1869 á i87i, que son los individuos á que se contrae elarticulo t.°del 
Decreto de t8 de Octubre último, porque gran número de los cumplidos ha eludido la obser
vancia de lo dispuesto eo el artículO 7.° dei Reglamento de 7 de Julio de i860 : Considerando 
que, ademas de los mencionados colonos cumplidos y no· recontratados, existe en la Isla en 
una situacion indefinida un crecido número de asiáticos que, faltando ai compromiso contraido 
con sus patronos, fugaron de las casas ó establecimientos de estos, y que es deber dei Go
hierno procurar que dichos colonos vuelvan ã poder de sus patronos; pues que, con sujecion 
ai articulo 6 t. ° dei Reglamento de t 860 citado, elos trabajadores indemnizarãn ã sus patronos 
de los dias y horas que por culpa propia dejen de trabajar, prolongando su contrata el tiempo 
necessario para ello»: Considerando que para el cumplimiento de lo dispuesto en el arti
culo LO deI decreto de este Gobierno Superior Politico fecha iS de Octubre próximo pasado, 
y para la perentoria captura de los prófugos, no bastan las instrucciones de 3t de Deciembre 
de t868, por que, dictadas para épocas normales en que la aplicacion habia de verificarse 
conforme los casos ocurriesen, es preciso adoptar hoy medidas especiales, toda vez que en la 
actuaHdad hay que exigir eI cumplimiento de ]a Ley á muchos individuos diseminados por 
toda la IsIa, los cuales soo un elemento de perturbacioo, por mas que entre ellos los haya 
trabajando en la Agricultura, Industria y en el servicio doméstico, por la inconveniente forma 
en que lo hacen, en vez de serlo de órden y prosperidad para el país con provecbo propio, 
y es obligacion ineludible de la Autoridad evitar esa perturbacion, protegiendo en cuanto sea 
posible los trabajos de la Agricultura, la Industria y el Comercio: Considerando, por otra 
parte, que el estado politico cn que se cncuentran los departamentos Oriental y Central acon
seja que se evite la aglomeracio~ de asiáticos en los depósitos de Cimarrones de Cuba y Puerto
Príncipe; pero que ai mismo licmpo se tocarían graves dificultades económicas y hasta de ór
den público si hubiesen de trasladarse á la vez aI Depósito de la Habana los asiáticos de aquel
los departamentos que se encontrasen en el caso en cuestioo ; y considerando, por último, que 
aI practicarsc el empadronamiento. prevenido 'por el art. f. ° de las instrucciones de 3i de 
Deciembre de t 868, se facilitan los medios de ejecucion dei artículo t. ° deI decreto de i S de 
Octubre último, he resueHo lo siguiente : 

ARTÍCULO 1.0 
Desde la publicacion de este Decreto se dará principio en toda la Isla ai empadronamiento 

de los asiáticos en la forma prevenida en los articulos 2.° ai t9.0 inclusives de las referidas 
Instrucciones. 
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ARTÍCULO 2.° 

Para formar el padron número 1.0 de «colonos asiático$ que están cumpliendo sus con
tratas», y el padron número 2.° de (colonos asiáticos prófugos», los Patronos entregarán en 
las Inspecciones de Vig-ilancia y Capitanias de partido respectivas, en todo el mes siguiente á 
la,fecha de esta publi.cacion las relaciones documentadas que previenen los artículos 8.° y to.O 
formados con arreglo á los formularios números 1.° y 2.° 'de las Instrucciones citadas, cum-· 
pliendo aquelle funcionarios lo prevenido en los articulos 9.° y t LO 

ARTÍCULO 3.° 

Las expl'esadas relaciones habrán de hacerse en pliegos enteros abiertos de papel espanol, 
dejando á su izquierda un márgen de media pulgada pari:\ facilitar la encuadiernacion por bar
rios ó Tenencias de partidos, la cual dispondrán oportunamente los respectivos Inspectores ó 
Capitanes. 

ARTÍCULO 4.° 

Estos funcionarios formaráo en la primera quincena de Febrero el padro.n gel)eral de su 
distrito colocando por órden alfabético el nombre de los colonos con la numeracion correla
tiva desde e.l uno en adelante, los cuales remitirán en cópia á los respectivos Gobernadores ó 
.Tenientes Gobernadores. ' ' 

ARTÍCULO 5.° 

En la segunda quincena de Febrero, estas Autoridades formarán el padron general de su 
jurisdiccion bajo el órden referido en el anterior artículo, remitiendo cópia por duplicado á la 
Secretaria de este Gobierno Superior. 

ARTÍCULO 6.° 

Los Alcaides de las cárceles y los Jefes de los establecimientos presidiales formarán sus 
respectivas secciones deI padron número 5. ° con sujecion á los modelos números 5. ° Y 6. ° res
pectivamente, remitiendo cópia por duplicado á los Gobernadores ó Tenientes Gobernadores 
.de la jurisdiccion en la segunda quincena de Enero para que' estos las pasen ·á este Gobierno 
Superior. 

ARTICULO 7.° 

Los padrones n~merós 3.° Y 4.° se formarán por los respectivos municípios con sujecion 
á lo dispuesto en los articulos t2.0 y t 3.° de las Instrucciones, de lo~ cuales remitirán cópia 
por duplicado á los Gobernadores ó Tenientes Gobernadores en todo el mes seguiente á la fe
cha de esta publicacion. 

ARTÍCULO 8.° 

Para formar el padron número 6.° de asiáticos domiciliados en la Isla por haber extin
guido sus contratos, los Inspectores de vigilancia y Capitanes de partido. dispondrán que 
por sus subalternos, acompanados de dos vecinos que designarán, se cumpla en las res
pectivas demarcaciones lo dispuesto en el articulo {6. ° de las Instrucciones, durante el mes 
siguient.e á la publicacion de este decreto. 

ARTÍCULO 9.° 

AI verificar dicho empadronamiento número 6.0 los ex presados funcionarios examinarán 
escrupulosamente "as cartas de domicilio y cédulas de ve'cindad que les presenten los asiáti
cos, haciendo la confronta de las filiaciones y practicando cuantas mas diligencias sean nece
sarias para cerciorarse no solo de la autenticidad de dichos documentos, sino de la legi
timidad d~ su posesion, cumpliendo en su caso lo que determina el articulo 80.0 de Jas In
strucciones; y siendo obligacion dei funcionario que autorice con el correspondiente' sello el 
documento que considere legitimo hacer preceder á dicho sello las siguientes pala bras : «Este 
documento queda sujeto á la definitiva revision que el Qobierno Superior se reserva». 
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ARTÍCULO tO.O 

Todos los colonos que en el curso de la formacion de los padrones números t. o Y 6.° re
sultasen ser cumplidos y no recontratados, ó prófugos, quedarãn precisamente bajo la tutela 
de la persona que los tenga á su serviço en el momento de empadronarse aunque ean do los 
que en cuadrilla trabajen por su cuenta propia ó la de un capataz. Los que no encontrAndo
se en el caso anterior por no estar ocupados en fincas, establecimientos ó casas particulares, 
esto es, los que trabajen por cuenta propia en la calle ó en algllna industria, serán remi tidos 
immediatamente á los depósitos municipales de las cabeceras, ingresando respectivamente en 
los padrones 3.° y4..o ; pues el punto 'objetivo de esta disposicion es que los colonos cum
plidos y no· recontratados, ó prófugos, queden desde luego, ó bajo la tutela referida ó 
en los depósitos municipales expresados. 

ARTÍCULO H.O 

Los Gobernadores y Tenientes Gobernadores remitirán por duplicado á este Gobierno 
Superior re~aciones detalladas, asi de los colonos que quedan bajo la tutela á que se refiere 
el primer extremo deI precedente artículo, como de los que remitan á los depositos munici
pales, ex presando el nombre y demás circunstancias dei colono, asi como en los casos de tu
teia, el nombre y domicilio dei que ejerza esta. 

ARTÍCULO i2.0 

Los Municípios á su v'ez harán expresion concreta en sus padrones 3.0 Y 4..0 de los colo
nos que por virtud de los dos artículos precedentes ingresen en los depósitos . 

. ARTÍCULO 13.0 

_ Todo tutor que por cualquier causa no quiera Ó no pueda continuar becho cargo dei colo
no, lo rémitirá por conducto deI Inspector de vigilancia ó Capitan de partido aI depósito mu
nicipal de la cabecera, devolviendo el tanto deI contrato que tenga en su poder; y en el caso 
de renunciar aI servi cio de un asiático que haya fngado de su finca, establecimiento ó casa 
particular, devolverá igualmente la contrata, entendiéndose que su compromiso no termina 
hasta la expre,sa manifestacion de esa renúncia y devoIucion dei indicado documento. Dichos 
funcionarios participarán la remision á la Primera Autoridad de la jurisdiceion y esta aI Go
bierno Superior, remiliendo el contrato devuelto. Los Municipios darán tambien parle dei 
ingreso. 

ARTÍCULO t4.0 

Los asiáticos cotnprendidos en los padrones 3.° y 4..0 quedarãn en los depositos donde se 
hallen hasta que por este Gobierno Superior se resueIva acerca de su ulterior destino. 

ARTÍCULO 15.0 

Las personas que tomen á su servicio colonos cumplidos y no recontratados ó prófugos, 
á que se refiere el artículo 10.°, otorgarãn por triplicado ante el Celador ó Teniente de partido 
un documento ajustado aI formulario número t. ° adj unto, y con el Visto Bueno deI Inspector 
de vigilancia ó Capitan dei partido, se entregará un ejemplar ai tutor, otro aI asiático y el ter
cera será remitido á este Gobierno Superior por conducto dei Teniente Gobernador ó Gober
nadar de la jurisdiccion. 

ARTÍCULO i6.0 

Los tutores no podrán traspasar á olra persona los servicios dei asiálico~ ni consentir 
que estos se ocupen por cuenta propia. 

ARTÍCULO 17.0 

Dichos tutores darán parte aI Inspector do vigilaneia ó Capitan de partido y por condueu> 
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de la Primera Autoridad de la jurisdiccion se pondrán en conocimiento de esta Superioridad, 
las fugas y. capturas de los colonos en tutela, y de las muertes que ocurran. 

, . 

ARTÍCULO !8.o , 

Los Gobernadores y Tenientes Gobernadores remitirán, precisamente el dia {. o de cada 
mes relaciones duplicadas y detalladas de to~os los partes que hayan rec.ibidú de los respe
ctivos tutores durante el mes anterior; referentes á las fugas, captllras y 'defunciones que 
ocurran en los colonos sometiuos á tutela. Los Municipios remitirán igualmente relaciones du
plicadas y detalladas de las ocurrencias semejantes que haya habido en los depósitos de cimar
rones y cumplidos. 

ARTicULO i9.O 

Cuando algun tutor tratare con se\'icia ai colono ó faltare á las obligationes contraidus con 
él, podrá acudir el asiático por conducto deI Inspector de vigilancia ó C:lpitan de partido ai 
Teniente Gobernador protector delegado, y si este, oyendo á ámbas partes, se convenciese de 
la justicia de la queja, di~pondrá que el colono ingrese en el depósito munic.ipal, dando cueJWci 
á esta Superioridade 

ARTÍCULO ~O.o 

Los colonos no podrãn salir de la 'finéa ó establecimiento de su tutor sin permisoescrito ' 
de este ó de su delegado. Los que fuesen encontrados sin este documento deberán ser apre- . 
hendidos y conducidos ai punto de donde salieron y su captura, que abonará el tutor, será , 
de cuenta dei prófugo; y no dándose razon de dicho pUQto por el colono, este será conside
rado Rrófugo y C9nduc,do ai d'epósito municipal de la cabecera. · 

ARTÍCULO !I.0 

Todo tutor estará obligado á presentar, durante el dia y en los lugares en que se encuen
tren, los colonos asiáticos que tenga en tutela, cualquiera que sea 01 individuo particular que 
solicite verIos, siempre que este vaya autorizado aI efecto por el Inspector de vigilancia ó Ca
pitan dei partido de su residencia y que la revision de los colonos se verifique á presencia· dei 
tutor ó de su delegado, y estando estos ausentes, delante de la persona mas caracterizada. que 
se encuentre en la finca, establecimiento ó casa; pues nada debe detener ni estorbar la revi
sion. Los referidos funccionàrios quedan obligados á ' expedir gratuitamente las citadas auto- . 
rizaciones tan pronto como se les pidan, ex presando en ellas el nombre y cJase de la persana 
autoÍ'izada, asi como los de los individuos que acompaiían á esta, que no podrán ser mas· de 
dos; bien entendido, que solo tendran derecbo á pedir las repetidas autorizaciones los due
nos de fincas, establecimientos ó casas particulares que por media dei padron número 2. o acre
diten lener colonos prófugos, pudiendo dichos duenos hacerse representar por delegados de
bidam~nte autorizados por carta. 

ARTíCULO !!.o , 

Las referidas autorizaciones servirân para toda la Isla y los Inspectores de 'vigilancia y Ca
pitanes de partido de las respectivas jurisdicciones prestarán el auxilio que se'les pida por el 
portador de aquellos permisos, los cuales cauucarán y serão. devueltos ai funcionario que los 
expidió á los tres meses de otorgados. . 

- ARTICULO 23.° 

Los tutores quedarãn obligados á satisfacer doce pesos mensuales de sala rio por cada asia
tico que quede á su cargo, de cuya cantidad ~ntregarán mensualmente cuatro pesos aI colono 
y conservarán el resto á la disposicion dei Gobierno, teniendo el colono iguales deberes á los 
que le obligava su primitiva contrata. -

ARTÍCULO !~.o 

Si de las diligencias que en cada caso hatJrãn de pràcticarse con la precisa intervencion .de 
este Gobierno Superior para averiguar la procedencia dei colono sometido á la transitoria tu
tela ántes expresada·, resultare que 'estaba efectivamente cumplido; pero, no recontratado, el . 
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Gobicrno hará entregar aI colono el I'esto deI salario mensual á que se refiere el articulo 23. o, 

gin deduccion alguna. pues los gastos de captura, rebajas por dias de enfermidad, fugas, etc., 
se descontal'án exclusivamente de los cuatro pesos que ha de percibit' mensualmente el colono 
ai tenor de la .contrata primitiva á que queda obligado; bien entendido, pues, que esos dias de 
rebaja serán calculados ã razon de cuatro pesos ai m(\s y que solo á esta parte dei salario á 
que dicho artículo 23.° se ~efiere es á la que aféctarán las rebajas por todos conceptos, que
dando por consiguiente los ocho pesos restantes integros para el colono en el caso de este ar
ticulo. 

'ARTíCULO ~5.0 

Si de las ex presadas diligencias resultase que el asiático es colono prófugo, el resto deI 
jornal se hará entregar por el Gobiel'no á su legitimo Patrono dei mismo modo que previene 
el precedente articulo. 

ARTíCULO ~6.g 

Si ai verificarse el empadronamiento los colonos prófugos declarasen el nomhre de sus le
gitimos Patronos, por conduct.o deI Gobernador ó Teniente Gobernador de la jurisdiccion se 
pondrá inmediatamente en conocimiento de dicho PatronQ para que por este sea recogido pré
via presentacion de los documentos justificativos de su patronato, ingresanilo miéntras tanto, 
y en tQdos casos el colono en el depósito municipal de la cabecera; ai cual será remi tido por 
conducto deI Capitan ó Inspector de vigilancia por cordillera y dándose cuenta de todo á esta 
Superioridad por las Autoridades y Municipalidades respectivas, que harán las oportunas y 
rlebidas anotaciones en los padrones. Y si la justificacion no tuviese lugar en aI término de un 
mes, volverá el c.olono aI tutor á que correspondia su servi cio. 

Artículo transitorio 
t.O Miéntras otra cosa no se determine, e queda prohibida la formacion de cuadrillas de 

trabajadores asiáticos por medio de capataces ó contratistas, para dedicarse colectivamente á 
las Caenas de las fincas, Ó establecimientos; pues los asiáticos domiciliados habrán de contra
tar sus servicios individual y directamente con la persona que haya de ocuparlos, y estas no 
podrãn aplicarlos á otra finca, establecimiento ó casa particular que á la propia. EI trabajo 
de los asiáticos recontratados y el de los que estén en tutela, solo podrá ser utilizado directa
mente por los que los contraten, sin que en ningun caso ni por motivo alguno pueda permi
tirseles por los nuevos patronos ó tutores que se ocupen en otros trabajos é industrias y mu
cho menos exijirles extipendio ni retribucion de ninguna especie. Tampoco será permitido á 
los patronos por virtud de recontrata, ni á los tutores, traspassar las contratas de los asiáti
cos, ni alquilar éstos, ni aplicar sus servidos en concepto alguno en finca, establecimiento ó 
casa' particular que no sea la de su propiedad; bien entendido que los asiáticos domiciliad9s, 
los recontratados y los que estén en tutela solo podrán estar agrupados en las fincas, estable
c.imientos Ó. casas particulares de quien los haya contratado, de quien sea su patrono, Ó deI 
tutor bajo quieo estén, pues toda otra agrl1pacion será considerada como cuadrilla de las que 
quedan prohibid:1S. -

2. o Los colonos · que ' vayan cumpliendo sus· primitivas contratas quedarãn bajo la tutela 
deI patrono ·â quien acaban de servir, y en caso de no optar el colono por este medio, ingre
sarán en los depósitos municipales, siendo alta en el primer caso en la reladon á que se reflere 
el articulo t {.O, Y en el segundo en el padron numero 4..0 practicándose estas diligencias por 
los trâmites indicados en· este projecto. . 

3. o Toda reconlralacion de colonos cumplidos ó que vayan cumpliendo y de los prófu
gos en su caso queda transitoriamente en suspenso hasta nueva resolucion, rigiendo mién
tras tanto lo dispuesto en el articulo 10.0 dei presente decreto. 

4.. ° Desde la Cecba de la publicacion de este decreto y ll)ientras dure la operacion dei em
padronamiento de los" asiáticos, queda prohibida la expedicion de todo documento de policia 
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á los mismos, cualquiera sea eI concepto por eI cuaI se pidan; sin otra excepcion que los pa
ses de tránsito que solicíten los patronos para sus colonos que estén cumpliendo la primitiva 
contrata, y son los comprendidos en el padron número LO-Se considerará prófugo y será 
remi tido aI Depósito Municipal de la Cabecera todo asiático que durante el empadronamiento 
salga de la finca, pueblo ó lugar en que se encuentre aI publicarse este decreto, exceptuándose 
de esta medida los asiáticos que por haber llegado á la IsIa ántes deI t 5 de Febrero de t86t, 
hubiesen cumplido y estuviesen ya domiciliados y presenten los documentos respectivos de 
policia. Para la mayor eficacia y mejor inteHgencia de esta disposicion, se previene á los due
'nos de fincas, jeFes de establecimiento y de casas particulares que adviertan e instruyan á los 
colonos de estas prohibiciones transitorias, tomen nota de los que 'de ellas se desvien y las 
trasmitan á los funcionarios respectivos. 

5.° Por cada uno colono asiático de los cumplidos y no contratados que por virtud de 1'0 
dispuesto en este decreto quede bajo tutela deI individuo que lo tenía á su servicio, abonará 
este 4. pesos 2 reales. Los patronos cuyos colonos prófugos sean encontrados déspues de la . 
publicacion de este decreto, abonarán igualmente ai tiempo de recupera rios 4. pesos 2 reales, 
sin preju!cio de los demás gastos de la captura, etc., que tengan que satisFacer. EI pago d~ los 
expresados 4. pesos 2 reales se hará aI Inspector de vigilancia ó Capilan de partido que auto
rice el contrato en los casos de tutela, ó por cuyo media se haga la entrega deI asiático prófu
go, y por conducto de la primera autoridad de la jurisdidon se remitirán á esta superioridade 

6.° Quedan vigentes las disposici'Ones .del reglarniento de 7 de Julio de t860, é instrucio
nes de 3'1 de Deciembre de t868, en todo cuanto no haya sido innovado por este' decreto. 

Babana, t3 de Deciembre de t8i L=EI Conde de Valmaseda. 

Formulario número 1.° 

Conste por eI presente documento que D. N. N. vecino de ... 1 Y eI asiático N. N. natural 
de ... 'de ..• anos de edad, quien ha exhibido los documentos que se mencionan ai final y'que
dan en poder y bajo la responsabilidad dei -funcionario que suscribe, hemos convenido lo si
guiente: 

L° Yo, D. N. N. me obligo á tomar bajo mi tutela á dicho asiático durante el tiempa ne
cesario para que por el Gobierno se esclarezca la situacion de este, entregándolo tan luego 
como por eI Gobierno se disponga. 

2. ° Me obligo á todo lo que en favor deI colono previene la contrata primitiva que traen 
los asiáticos procedentes de Macao, con la sola diferencia de que á mas de los cuatro pesos que 
entregàré á dicho colono por salario mensual, me comprometo tambien á entregar antecipa- 
damente, ó en' la forma que se disponga, ai Gobierno ó á quien este ordene, ocho pesos por 
cada mes de servicio que me preste el referido colono; pues el salario que me obligo á pagar 
por él es de doce pesos mensuales. 

3.°· Yo, N. N.,. me obligo á ocuparme en el servicio de D. N. N. en (su casa particular, 
establecimiento ó finca) aceptando todos los deberes que impone aI colono la referida con
trata primitiva que traen los asiáticos procedentes de Macau, sin exijir mas retribucion men
suai que los ·cuatro :pesos expresados en dicha contrata, mientras el Gobierno no declare mi 
situacion; en e1 concepto que de resultar ser yo colono cumplido y no prófugo, tendré 'dere
cho"á percibir los ocho pesos restante que mi tutor abona. 

1 Despues de decir la vecindad, se ex presará la profeslOn, empleo ó industria á que esté dedicado el tutor 
con objecto de que por J)ingun eoncepto, ni en caso alguno pueda el colono ser aplicado á trabajo de finca, es
tablecimiento ó casa particular que no sea dei tuto~. 
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4.0 Ambos contrata::tes se comprometen á cumplir el articulo 24..0 dei decreto de t ~ de 
Oeci embre de 187 t, que á la letra dice asi (copi ese.) 

Fecha y firma. 

Aqui se hará expresion clara y pormenorizada de los documentos que haya exhibido el 
colono, y caso de no tenerlos se dirá «Sin documentacion D • 

. Visto Bueno.- El Inspector de Vigilancia, ó Capitan Petláneo. 

Dispuesto por decreto de esta fecha se dê principio deslle la publicacion dei mismo ai em
padronamiento de los asiáticos existentes en la Isla, y dictadas las órdenes convenientes acer
ca de la siluacion en que provisionalmente deben quedar los colonos que, habienuo lIegado á 
la Isla despues deI t 5 de Febrero de 186 I, hayan c.umplido su contrata y no se hl1bieren re
contratado; asi como tambien los que, habiendo rugado de los establecimientos de sus patro
nos, puedan ser habidos ai verificarse dicho empadronamiento ; y considerando necesaria la 
creacion de una corporacion que por los cspeciales conocimientos de sus miembros preste 
mayor garantia de acierto á las resoluciones que hayan de dictarse por este Gobierno acerca 
de los ex presados colonos y de la interesante materia de colonizacion, asi como tàmbien para 
auxiliar á esta Superioridad en la aplicacion dei citado decreto de esta fecha, he venido en de
cretar lo siguiente : 

ARTÍCULO L° 

Se crea en esta capital una Comision Central de Colonizacion, cuyos miembros, nombra
dos ·por este Gobienío Superior politico serán un Presidente, doce Vocales propietarios é igual 
número suplentes y UH Secretario: 

ARTÍr.ULO 2.0 

Las dos terceras partes de los referidos Vocales serán nombrados de la clase de lIacen
dados, y el tercio restante se compondrá de cuatro individuos pertenecientes á la Intlustria, 
Comercio y elemento particular. 

ARTÍCULO 3.° 

Los cargos de Presidente y Vocales serán gratuitos. 

ARTÍCULO 4:.0 

Para la celebracion de las sesiones será necesaria la asistencia · dei Presidente y cuatro 
Vocales propietarios ó suplentes; y á falta deI Presidente, la sesion podrá constituirse con la 
concurrencia de cinco Vocales propietarios ó suplentes, en cuyo caso, el de mas edad desem
penará la PresidencÍ'l. -

ARTÍCULO 5.° 

La Comision Central de Colonizacion tendrá por objeto: 
t. o Formar un padron especial de los colonos asiáticos que por virtud de lo dispuesto en de

creto de esta Cecha queden bajo tutela, asi como de los que sean remitidos á los depósitos muni
cipales de las cabeceras de jurisdiccion, cuidando de que en dicho empadronamiento aparez
can separadamente los cumplidos, pendientes de contratacion y los prófugos. 

2.0 Llevar el alta y baja que en el padron de los citados colonos ocurra. 
3.° Verifiéar la revision de los documentos de domicilio a que se refiere el articulo 9.0 

dei decreto de esta fecha dictado para la applicacion deI de i8 de Octubre último. 
4.0 Publicar el dia 20 de cada mes en hojas sueltas de la Gaceta de la Habana la relacion 

general que habrá de Jormar con.las parciales que cO,nforme ai artículo 18.0 deI decreto citado 
han de remitir el dia t. o los Gobernadores, y Tenicntes Gobernadores, referentes á fugas, captll· 

t:s 
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ras y defunciones de asiáticos en tutela, cuya relacion general se clasificará por Gobiernos y 
Tenencias de Gobierno. 

5. o Publicar el dia L o de cada mes en hoja~ sueHas tambien de la Gaceta de la Habana, 
una relacion general de todos los colonos que se encuentren en tutela, ordenándola por Go
biernos y Tenencias de Gobierno. 

6.0 Llevar cuenta y razon de la parte deI salario que los tutores dehen conservar en depó
sito á disposicion deI Gobierno, dando cuenta mensual á esta Superioridad deI importe que 
dichos tutores deben satisfacer. 

7. o Cuidar de que interinamente obtengan coIocacion los colonos que, pendientes de re
contratacion ó prófugos, existan en los depósitos municipales. 

8. o Proponer los medios de que sean -trasladados á la Habana los colonos que hubiesen 
sido remitidos á las Cabeceras de los Gobiernos y Tenencias de Gobierno de los Departamen
tos Oriental y Central. 

9.° Proponer el modo y for~a de llevar á cabo la difinitiva recontratacion de los colonos 
cumplidos y que vayan cumpliendo. 

10. o Proponer asimismo el medio más facil de que los colonos prófugos puedan ser recu
perados por sus patronos. 

tI.o Proponer el modo, forma e tiempo en que,hayan de recaudarse de los tutores los 
ocho pesos restantes deI salario asignado á los asiáticos. 

12. o Informar en los ex pedientes relativos á colonos y colonizacion en que este Gobierno 
Superior crea conveniente oir su parecer. -

13.0 Proponer cuantas medidas crea conducentes para eí -mejor régimen y policia de 103 

colonos asiáticos. 
ARTÍCULO 6.° 

La remuneracion dei Secretario de la Comision y demás personal de la oficina será gra
duada y fijada por la Comision, haciéndose los nombramientos por este Gobierno Superior á 
propuesta en terna hecha por la referida Comision. 

ARTÍCULO 7.° 
Por la Secretaria de este Gobierno Superior se pasarán á la Comision Central de Coloni

zacion todos los antecedentes necesarios para el desempeno de su cometido. 

ARTÍCULO 8.° 

La Comision central de Colonizacion se entenderá soIamente con este Gobierno Superior. 

ARTicULO 9.° 

Los 4. pesos 2 rs. que por virtud de lo dispuesto en el párrafo 5. o deI artículo transitorio deI 
decreto de esta fecha deben satisfacer los tutores de los colonos y los patronos -que recuperen _ 
asiáticos prófugos, se aplicarãn por la Comision á los gastos de personal y material de su ofi-
cina, rendiendo cuenta mensual de su inversion á esta Superioridade ' 

Habana, t3 de Oeciembre de 187 L= El C()nde de Valmaseda. 

o SI', Fernando de Gaver e Fiscar, consul geral de Portugal no archipe-Iago das Antilhas 
hespanholas, ao sr, João de Andrade Corvo, ministro ~os negocios estrangeiros 

Havana, 31 de dezembro de -lS7L-Ill.mo e ex. mo sr.-Tenho a honra de remetler a 
v. ex. a u~ exemplar da gazeta d'e~ta cidade, em que vem publicados o~ decretos do gover-
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nador superior politico da ilha, com data de t 3 do corrente, determinando o regimen que 
deve observar-,se com os colonos asiaticos que complelarem o seu tempo. 

Estabelecido terminantemente que os que chegaram antes de 15 de fevereiro de f 8G f , 
data em que foi publicado o regulamento de 7 de jullJo de f8GO, lêem direito de permanecer 
no paiz, obrendo para esse fim carta de domicilio e natllralisação no caso em que e acham, 
PC?is este direito lhes foi concedido pelo regulamento de 22 de março de t 85~; con ervada 
aos que chegaram depois da primeira data citada a faculdade que lêem de .sair do paiz se, 
concluido seu contrato primitivo, não quizerem contratar-se de novo, o governo da ilha tra
tou de, nos decretos publicados na dita gazeta, regularisal' de mOllo proreitoso para o a ia
ticos e para o paiz a maneira de contratar de novo os que houvessem completado o seu tempo, 
e de realisar a captura dos que fugirem dos estabelecimentos de seus patrões. 

Começou pois por dispor o recenseamento de t~dos os asiaticos que residem na ilha, se
gundo as regras determinadas nas instrucções de 3 J de dezembro de t 868, que não tiveram 
execução na epocha de\'ida ~ D'cste recenseamento, que se está concluindo, r~sultará com pre
cisão, não só o numero dos residentes, senão a situação em que cada um se encontra. 

Como v. ex.8 "erá pelo primeiro dos citados decretos, os asiaticos que, tendo chegado cm 
data posterior a t5 de fevereiro de t851, hajam completado o seu tempo, ficarão, se optarem 
por pcrmanecer no paiz, em estado de tutela a cargo dos individuos que os tiverem a seu ser
viço, e se estes não quizerem conserva-los ou os asiaticos desejarem passar para o serviço de 
outro tutor, cm qualquer dos dois casos o colono entrará no deposito do senado em cuj o dis
tricto residir, até que a commissão central de colonisação que se crcou lhes proporcione col
locação conveniente. 

Sendo muito grande o numero de colonos que existem profugos e que á sombra de falsos 
documentos de policia poderam illudir as pesquisas feitas por seus patrões para captura-los, 
ao decretar o governo que os que ficam em tutpla gosem doze pesos de salario mensal, resol
"eu qne só recebem quatro pesos emquanto a commissão central lhes examina os documentos 
e declara que não são profugos; n'este caso entregam-se-Ihes os oito pesos restantes. Para 
este fim a referida commissão abonará o citado salario. 

Sendo um dos objectos dos mencionados decretos não só a captura dos colonos fugitivos 
do poder dos seus patrões, mas lambem evitar quanto possivel que as referidas fu gas se \'e
rifiquem e impedir que terceiras pessoas, com malicia ou sem ella, os occultem, contém os 
mencionados decretos dois artigos importantes que têem em vista conseguir os fin s indicauos. 
Pelo artigo 21.0 (}S patrões que têem colonos fugitivos podem alcançar da auctoridade local 
permissão para visitarem as herdades e estabelecimentos em toda a ilha em busca de seus co
Jonos, e pelo § {. o do artigo transitorio é vedado aos asiaticos domiciliados formar ou manter 

. partidos de trabálhadores chinezes. 
Ambas as medidas darão sem duvida resultados proveitosos e principalmente a segunda, 

pois a experiencia tem demonstrado a influencia perniciosa que exercem os capatazes d'e ses 
partidos na disciplina dos asiaticos contratados; e tudo por fim coadjuvará cm ~orali sar a 
emigração de colonos da raça chineza, tanto por acostuma-los ao cumprimento ue seus con· 
tratos, como por impedir os abusos que com elles podem e costumam commeller·se, fin s que 
com tanta mais rasão são de esperar, quanto a commissão central de colonisação, que para o 
f~turo intervirá n'ella de uma maneira directa e efficaz, compõe-se de pessoas muito distin
etas pela sua posição social e outras circumstancias favora\'eis. 

Reitero à V.- ex.a os protestos da minha maior consideração e respeito. 
Deus guarde a v. ex.a 
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o sr. José Ilaria de Eça de Queh'oz, consul de Portugal na Havana, ao sr. Ininistro 
, e secretario d' estado dos negocios estrangeiros . 

, III.mo e ex.mo sr.-Recebi o omcio de v. ex.a de 4. de abril do corrente anno, contendo as 
instrucções relativas á emigração asiatica n'esta ilha, e a affirmação de que o governo de Sua 
Magestade procurava regular defiúitivamente, por meio de um arligo addicional á convenção 
consular com Hespanha de 21 de fevereiro de t 8iO, a situação e direitos dos colonos. 

Tal convenção, ex. mo sr., é uma necessidade immediata: o procedimento dos possuidores 
de colonos' e o assentimento cumplice das auctoridades hespanholas tinham ultimamente sof
frido apreciações severas; e sobretudo a imprensa dos Estados Unidos, lembrando que os 
proprietarios de Cuba nas vesperas de perderem os escravos procuravam desforrar-se pelos 
colonos, e substituir subtilmente a escravatura importada á escravatura indigena, tinha pode
rosamente despertado a indignação da opiniã,o no norte; e mr. Fish na sua mensagem ao ge
neral Sickles sobre a insurreição de Cuba, julgou dever lembrar ao governo hespan}làl «que 
o povo americano via com profunda mágua que a baixa avidez dos plantadores de aSSl1car 
explorava oppressivamente a grande colonia asiatica de Cuba, e por meio de recontratos for
çados a mantinha n'mD perpetuo estado de servidão D. 

O aspecto que no começo d'este anno apresentava a existencia e condição dos colonos 
asiaticos era verdadeiramente desgraçaào: mais de' oitenta mil colonos, sem protecção e sem 
direitos, estavam, pelo facto de uma legislação tyrannica, abandonados á exploração dos pro
prietal'ios, á árlJitrariedade das auctoridades, ás extorsões da policia e ás exigencias dos ayun
tamientos. O consulado de Portugal, apesar do seu zêlo, não podia modificar este estado de 
injustiça: aindaque o regulamento de emigração do governo de Macau tinha posto sob a pro
tecção do consulado todos os colonos saídos por Macau, todavia essa protecção não se podia 
exercer com auctoridade: a acção dos agentes consulares na Havana está tão limitada pelas 
disposições do governo da ilha que ii pouco mais se póde estender do que ao expediente ma
ritimo; hoje· estas condiç,ões começam lentamente a modificar-se e em muitos casos reclama
ções dos eonsules de ordem administrativa ou politica têem sido altcndidas. Mas basta que 
v. ex.a saiba, por exemplo, que os cons'ules na Havana não têem direito a dar passaportes 
aos seus nacionaes para que v. ex.a comprehenda quanto é re~tricta e estreita a sua acção. 
Assim na questão asiatiea o consulado não podia reclamar a extineção das praticas antigas, 
nem protestar etlicazmente contra as disposições que sobrevillham e cada vez tornavam· mais 
amplo o direito do proprietario e mais dominada a servidão do colono. E assim, de regula-
mento em regulamento, se foi architeclando esta legislação oppressiVa. . 

Como v. ex.a sabe, esta legislação é dominada por dois factos principae-s: LO Os colonos 
que chegara~ antes de t861 á ilha são livres e têem o direito de receber a sua cedula de es
trangeiro, e com ella contratar-se livremente pelos preços que márcarem, estabelecerem-se 
etc. 2. 0 Os eolonos que chegaram depois de t 861 e cumpriram u seu primeiro· cOAtrato, ou 
têem de sair da ilha no praso de dois mezes, ou de se' recontratar uma segunda vez por mais 
seis annos, obrigatoriamente. 

Esta é a lei: vejamos agora a arbitrariedade da execução. ' 
Uma disposição antiga determina que todo o colono que cumpriu o seu primeiro contrato 

será entregue pelo amo á auctoridade local, que o encerrará no deposito. O deposito é uma 
das mais caracteristicas instituições d'esta legislação. Os depositos, cada capital de districlo 
tem o seu, são largos barra~ões ou caSebres, onde os colonos que cumpriram o seu primeiro 
contrato são enc.errados como n'uma prisão, até que 'se lhes imponha um contrato novo. O 
deposito tem assim dois fins: 1.0

, impedir qlle -se desperdice a porção de trabalho que póde . 
dar o colono no intervallo de dois contratos; 2. 0

, impedir que o. colono se possa contratar li .. 
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vremente, OH sair da ilha occultamente, ou perder-se nas jurisdicções do interior e da mani. 
glla, e libertar-se portanto da tutela e do dominio dos plantadores; o primeiro fim é alcança
do, fazendo trabalh:ll' os colonos que estão no deposito nas obras municipaes do ayuntamienlo, 
sem salario; o segundo exercendo sobre clles uma vigilancia, igual em dureza e em rigor á 
que s~ emprega com GS presidiarias. Os depositas pela maior parte não lêem hygiene, nem 
asseio, nem ordem, nem humanidade ; o fornecimento da aliment:lção para os colonos é dado 

~ por arrematação a do~os de tabernas que especulam materialmente sobre o viveres, e enri
quecem com a fome dos colonos; e ali· se conservam aquelles desgraçados até que um pro
prietario vá ao deposito reclamar um certo numero de braços para a seniLlão de um segundo 
contrato. Assim o deposito é apenas um intervallo escravo entre duas escravillões. Os chinas 
do deposito são os escra\"os transitorio5 dos ayuntamientos. Ora, é justamente nos deposit()s 
que se encontra grande parte dos colonos chegados antes de t8Gt, e ~om direito portanto á 
cedula de portugupz; mas pelo. facto de estarem ali, sob um regulamento penitenciaria, lião 
têem faculdade ~e reclamar a sua cednla, e perJem portanto todo o beneficio da lei; assim a 
lei liberta-os e o regulamento escravi~a-os. Succede tambem que um granJe numero dus que 
ehegaram antes de i861 estão agora em segundo contrato no campo e nas jurisdicções do in
terior e, não podendo portanto vir produzir o seu direito perante o consula ~o da lIavana, 
porque raro é o patrão que consente que o colono perca dois ou tl'es dias de trabalho pJra 
"ii' ti Havana, não aproveitam com a di sposição que os. farorece. Assim, estando parte d'estes 
colonos nos depositas, parte nas fazenJas, apenas um pequeno numero póde alcançar a sua 
cedula e as garantias uo trabalho line. 

O consulado tem pensaJo na" conveniencia de enviar um agente auctol'isJuo peta gorerno 
da ilha que, percorrendo os districtos, explorando os engenhos, examinando os depositas, fosse 
provendo de cedula depois de pre\'io processo de averiguação, todos os que estivessem nos 
termos da lei. Mas como o governo, permittindo isto, iria prejudicar os ayuntamienlos por lhes 
tirar os braços gratuitos dos depositas e prejuJicar os fazendeiros que têem os cclonos em 
segundo contrato, o consulado não tem a esperar para tal reclamação senão uma resistencia 
inquebranta,-el. 

Póde pensar-se ao menos que aquelles que alcançam a sua cedula têem, consequentemente, 
a sua liberdade sob perfeita garantia? De mollo nenhum: as cedulas expedidas por este con
sulado não têem tiJo o rei'peito que merece todo o documento passado por uma chancellaria 
estrangeira. Com os mais ephemeros pretextos as auctoriuades, desde os chefes de di stricto 
até aos agentes subalternos recolbem as cedulas e fazem recair o colono na condição de es
cravo. Tem succedido que uma auctoridade local, necessitando para um determinado serviço 
um certo numero de clíinas, prende chinas livres, cassa-lhes as cedulas como fal sas, e com o 
motivo que elles, sem documento, estão á disposição da policia, envia-os sem sa lario, aos tra
balhos. D'aqui pro\'ém igualmente, que os agentes de policia, com a ameaça de lhes inv~lida
rem as cedulas impõem aos colonos um tributo imprevisto de propinas e de daJivas, E ne
cessaria que o colono tenha protecções para que a cedula lhe seja conservada: assim o que 
lhe devia ser dado por cstricta obediencia á lei é-lhe concedido por excepcional magnanimi
dade de espirita; e o que o colono ue\'ia reclamal' eomo um direito, tem de o pedir como 
uma esmola. São incessantes e diarias as reclamações do consulado por abusos u'esta es
pecie, mas as resoluções d'estas reclamações, arrastanJo-se pelos tramites inextricaveis 
d'esta complicada bureocracia da ilha, lêem uma protracção indefinida, que tem todo o aspe
cto do desdem. 

lIa dezoito mezes cheaou á ilha um china, não como colono, mas livremente como subdito 
cie Macau, medico de pr;fissão e como tal empregaJo a bordo Je um navio de emigrantes. 
Este desgraçado foi preso pela policia, em seguida ao seu desembarque, como colono sem pa
peis. lia dezoito mezes que está no presidio; ultimamente, conseguiu vir ao consulado, reela
ffiJr-Se como porluguez, está consumiuo de trab:llho e quasi idiota de terror.Ha um mez que 
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reclamei, energicamente pedindo a sua immediata liberdade, não houve resposta alguma, e o 
miseravel continua no presidio! 

Acresce, ex. mo sr., que se 0"8 colonos não tê em garantido o livre uso da sua cedula, o mes
mo consulado não tem inteiramente garantido o direito de as conceder; e desde a minha ge
reneia duas vezes tem sido suspenso esse direito. Quem tem' reclamado essa suspensão é a 
commissão de colonisação. Esta commissão creada pelo general Ceballos, sem allctorisação 
nem confirmação do governo de Madrid, é quem dirige, decreta e regula todos os negocios 
de asiaticos. O capitao general não faz mais que referendar as suas çlecisões. 

Esta commissão, composta de fazendeiros, donos de engenhos, eté., tem por principal fim 
afastar toda a alteração liberal que se possa introduzir na legislação de colonos, annullar o bom 
effeito de algumas modificações justas, e assim ter o domirlÍo exclusivo de dispor, contratar, 
aproveitar, vender e resolver no sentido dos seus interesses a grande colonia china. Assim um 
dos seus principaes obstaculos é o direito que tem o consulado de dar cedulas, e portanto ti
raI' braços ao trabalho escravo para os dar ao trabalho livre. Este direito a commissão comba
te-o sob todas as fórmas: é d'ella que provém as suspensões arbitrarias que elle tem tido. 

Para isso a commissão tem tomado como pretexto o terem-se encontrado cedulas nas mãos 
de colonos, que, chegados depois de {8G I, não tinham direito a ellas, e tem consequente
mente. reclamado do capitão general, que para impedir que o consulado abuse do seu direito, 
se lhe cohiba radicalmente o w;o d'elle! 

Tem realmente succedido que colonos ainda sob a obrigação do primeiro contrato se acham 
possuidores de cedulas livres ; mas este facto inevitavel, apesar da fiscalisação do consulado, 
tem os mais natnraês motivos; os chinas que possuem cedulas vendem-as ás vezes áquelles 
que estão sob contrato, outras vezes perdem-nas ou são-lhes roubatlas, e muitas vezes, por 
fallecimento do possuidor, a cedl1la passa a mãos iUegitimas; e co~o elles lêem' totlos a mes
ma indistincta physionomia, a substituição é facil. N'este facto não ha mais do quc aquillo quc 
diariamente se dá com os passaportes, e que se dá aqui mesmo com a cedula de cidadão nes
panhol, e nem por isso estes abusos fortuitos auctol'isam a negativa de taes documélltos a 
quem os reclama como garantia. Mas a commissão vê n'estes factos accidentaes um pretexto 
para embaraçar a concessão de cedulas que ella considera, e com "erdade, uma emancipação 
lenta, mas efficaz, da escravatura colona. Tal é, ex.mo sr., a traços genericos a condição em que 
estão os colonos chegados antes de t 86 t. 

Os que chegaram posteriormente a esta data, terminado que seja o seu primeiro contrato, 
têem de sair da ilha no praso 'de dois mezes, ou de se recontratrar novamente por mais seis 
annos. Hoje esta ultima condição foi alterada, posteriormente á altitude omcial e extl~a-offi

eial que tomei n'esta iniqua questão dos recontratos. Hoje o colono p6de exigir que o. seu se
gundo contrato obrigatorio seja apenas de dois annos. No entanto, na sua ausencia o recon .. 
trato existe. Todo o colono vem a Cu~a com a idéa de que no fim do seu contrato póLie voltar 
á China com um peculio adquirido, para esta illusão concorrem os -agentes de Macau e a igno
rancia absoluta em que estão os colonos das condições da "lha de Cuba'. Vi\'en~o nas suas al
deias proximas ao litoral do Imperio, em .condições de miseria que não temos igual no mun
do, os chinas suppõem que as condições do_ contrato, alimento farto, duas mudas de roupa 
por anno e quatro pesos mensaes, são uma fortuna inesperada. E sobretudo suppõem qUê, fin
dos os primeiros oito annos, terão as economias bastantes para voltar á China com recursos 
inextinguiveis. Mas no fim rle oito annos encontram, que estão absolutamente miseraveis, que 
não ha transportes directos para a China (faz-se a viagem pela California e Japão), e que por
tanto lhes resta estrictamente o recurso de se contratarem. E, quando por excepção, algum ob .. 
tem meios de regresso, as auctoridades, sem attenção á lei e ao contrato, prohibem-lhe a sai
da e internam-no nos depositos. 

Se altendermos agora ás condições mesmas da sua existencia, só ha motivos de condem
nação. Em primeiro logar, apesar do regulamento de Macau, o transporte dõs culis não te_fi 
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boas condições. A não ser algumas expedições trazidas em vapores de grande tonelagem, em 
que os culis vem com as accommodações hygienicas e trato abundante, a maior pal'te das 
vezes são transportados como um rebanho soffredor, por vezes ás privações acrescem as bar
baridades, e ainda se não acalmou na imprensa americana a indignação causada pelas decla
rações do machinista do Fatchoy, vapor de culis, onde as necessidades produziram ' uma 
sublevação, e a r~volta foi suITocaua com tiros. O Fatclwy chegou fi Havana em outubro de 
t872; logoquo os culi5 desembarcaram, a casa consignataria que os contratou trespassou os 
contratos aos pfoprietarios a 600 e 700 pesos cada um 1 Os jornaes costumam annunciar os 
preços dos colonos, como uma mercadoria. E assim vendido, o colono entra na mi5cria dos 
engenhos. É uma desgraçada existencia a que ali têem: em primeiro logar, o salario de 4 pe
sos é absurdo na ilha de Cuba, é um sala rio correspondente a 2~OOO réis da nossa moeda, e 
mesmo a menos de 18000 réis, em relação aos preços de Havana; a condição de lhe dar mu
das de fato é raramente cumprida, e muitos se queixam de que, trabalhando ha longos annos, 
nunca receberam salario nem roupa nova. 

A alimentação é composta de arroz e banana, e em alguns engenhos dão-lhe rações de 
tassago, que é a -carne secca que vem de Buenos Ayres. Os colonos trabalham desde alva 
(quatro ou cinco da manhã), até Ave Marias (sete ou oito da tarde), tendo um descanso no 
meio do dia de duas horas; mas na força dos trabalhos ha engenhos em que o colono trabalha 
das quatro da manhã ás onze da noitel O castigo ordinario é o cepo e ás \-ezes as algemas, 
com as quaes todaviam trabalham 1 lIa todavia jurisdicções, como a de Cardeíías, em que as 
auctoridades têem a equidade de multar os patrões que dão castigos excessivos. Acresce que 
os chinas aqui são odiados; attribuem-se-Ihes todos os vicios e procede-se com elles como com 
inimigos. Os negros são estimados como instituição domestica, o chim é acceitado como um.a 
necessidade inevitavel e aborrecida. 

Suceede com efIeito ás vezes que nos engenhos ha assassinatos mysteriosos de mayoraes, 
a que os chinas não são alheios; mas estes excessos não se podem filiar na indole, porque 
vem da dese'speração. Á desesperação se deve altribuir tambem, aindaque ha n'este facto 
mnita influencia das superstições religiosas, os numerosos suicidios de colonos. Assim é, 
ex.mo sr., que em todos os exemplos da servidão humana, eu não conheço, a não ser o fellah 
no Egypto e na Nubia, ninguem mais infeliz que o culi. E se a justiça não é uma mera cate
goria de rasão, a condição dos colonos na America central não é compativel com a dignidade 
d'esta epocha. 

Resta saber em que termos deve ser feita uma convenção que regularise a materia, e n'es-
o te ponto permitta-me v. ex.a que eu faça algumas reflexões que me suggere o meu conheci
mento da questão e das influencias que a gover~am. 

Dizendo o omcio de v. ex. a que o accordo com a Hespanha terá por modelo o accordo com 
o Peru, eu permitto-me lembrar que aquelle artigo addicional sufficiente para garantir os di
reitos dos colonos no Peru, é insufficiente para os garantir em Cuba. E a rasão é que o arti
go addicional á convenção com o Peru, concebido de uma maneira generica, fere principal
merite dois pontos: as garantias qne devem dar os importadores de colonos, e o direito dos 
agentes consulares, de proteger e reclamar pelos colonos. Ora, em respeito a Cuba, o pri
meiro. ponto está plenamente definido e organisad'o no regulamento de Macau, e o segundo 
está de ha muito estabelecido e correndo na legislação da ilba; e assim um tal accordo, repe
tindo apenas para Cuba disposições assentes, não viria trazer alteração ao estado actual da 
emigração. A verdade é esta, a unica maneira de fazer uma reforma util é estabelecer uma 
c.orivenção com artigos espedaes que definam as questões pendentes; ao agente consular do 
Peru basta-lhe estar munido de um artiao geral que lhe dê o direito de proteger os colonos; o . 
o aaente na Havana necessita estar munido de uma convenção que defina, artigo por artrgo, 
tod~s os direitos do colono e que contenha para cada questão pendente uma solução perma
nente; uma convenção detalhada, tendo para cada uma das quatro ou cinco questões que fa .. 
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zem toda a confusão, um artigo nitido, decish'o, que não seja suscepti\'el dü)nlerprela~õ('s 
subtis. 

Eu que conheço 0- que é esta alia propriedade de Cuba, educada nos habitos da escrava
tura' hostil a tudo o que é a liberalisação do trabalho, (1ue conheço a influencia que ella exer
ce, ruidos::Jmente e sem dissimulação, sobre o governo da ilha, que conhe~(1 as interpreta
ções interessadas e as reformas que soffrem aqui as disposições de Madrid, affirmo a v. ex. a 

que a condição dos colonos s6 mudará quando cada um dos factos inj ustos que a legislação 
auctorisa for alterado por um artigo correlativo de uma convenção com a Hespanha. Assim, 
ex.mo sr., el1 exporei a v. ex.a alguns dos principaes fins que conviria ter em vista na celebra
ção do accordo. 

LO Entrega d::J cedula de estrangeiro (subdito portnguez) a todo o chin3 chegado antes de 
18Q{. Um agente do consulado e um agente do governo passarão. a todos os depositos e for
mando expediente sobre os chinas retidos, prove-los-iam da cedul::J correspondente. 

2. o Todo o eolono cheg::Jdo depois de {8QI terá o mesmo beneficio que os chegados an
tes d'essa data e poderá ter a cedula de portugnez. 

3.0 Não deverão em caso algum estas cec1ulas ser cassadas arbitr::Jriamente pelas auctori
dades hespanholas, e nunca deverão ser recolhid::Js sem que o consulado seja ouvido. 

4. 0 Todo o china que tiver cumprido o seu primeiro contrato, é livre e não poderá ser cm 
caso algum obrigado a recontratar-se de novo. . 

5. o Aquelle que se queira recontratar póde faze-lo com as condições que quize,r, devendo 
este contrato ser registado no consulado. 

G.O Aquelle colono que, findo o seu primeiro contrato, quizer regressar á China, deverá 
, o patrão abonar o preço do regresso. · . 

7. o A legislação commum deverá ser estendida aos colonos chinas, de sorte que não pos
sam soffrer penalidades sem previo processo. 

Emquanto a modificações a introduzir em contratos futuros de colonos e nas condiçõ·es do 
transporte, isso pertence mais particularmente á jurisdicção do governo de Macau. 

Com taes disposições legaes os colonos evitariam toda a injustiça e o consulado todas as 
dimculdades. E não creia v. ex. a que estas medidas poderiam afastar de Macau os imp'ortado
res de colonos. 

A falta de braços na ilha é excessiva. Muitos engenhos estão parados. E com as leis de 
emancipação dos escravos crescerá a necessidade de colonos. E como aos importâdores não 
convem ir busca-los a Hong-Kong ou Cantão, porque o governo inglez s6 permitte que o co
lono seja contratado por cinco annos, é forçoso que os vão buscar a Macau. No dia em que o 
porto de Macau se fechasse á emigração, uma grande ruina abalaria a industria assucareira de 
Cuba; por isso todas as exigencias do governo de Sua Magestade serão acceitas, pela depen
dencia em que Cuba está de Macau. 

Supplico pois a v. ex. a se digne attender, em qualquer accordo, as idéas que exponho, e 
com tal reforma o governo de Sua Magestade fará justiça a tOO:OOO colonos, e responderá di
gnamente ás antigas accusações; e certamente o governo de Hespantla adherirá á justiça d'esta 
reforma, poisque a nação que emancipa os escravos não p6de logicamente escravisar os co
lonos. 

Deus guarde a v. ex.a Havana, t7 de maio de t873.-Ill.mo e ex.mo sr. ministro e secre .. 
tario, d'estado dos negocios estrangeiros. = José Maria de Eça Queiroz. . . 
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o sr. Jacinto Augusto de Santann3 e Vasconcellos, encarregado dos ne"ocios de Porlo"al e e 
no Peru, ao sr. D. José de la Riva Aguero, ministro das relaraes 

externas d' aquella republica 

Tenha a honra de accusar a recepção do officio de v. ex. a sob n. o 6 datado 'de t ti do cor
rente mez, incluindo copia ~o decreto supremo, que declara infundada a queixa apresentada 
por Manuel Zagal sobre certos abusos, que dizia praticados com os asiaticos 'contratados na 
fazenda de Quipico. 

Acatando, como me cumpre, esta resolução, permitta-me comtudo v. ex.- que não desap
proveite o ensejo, que se me offerece, para fazer ácerca da questão de emigração as observa
ções geraes a que o assumpto dá Ioga r, e que as circumstancias excepcionaes da actualidade 
naturalmente suscitam. 

Antes de tudo porém tenho a satisfação de agradecer ao governo o decreto de 7 d'este 
mez, prohibindo o abuso eommettido pelos fazendeiros de obrigar os 'colonos a trabalhar nos 
domingos. Na. clausula 13.a dos contratos recentemente feitos cm Macau acha-se claramente 
expressa essa condição, o que prova que as auctoridades portugueza e a pcruanas são in
spiradas pelos mesmos sentimentos de humanidade. 

Esta quest~o da emigração asiatica, sr. ministro, é para o governo que tenho a honra de 
representar, e ouso affirma-Io, para o Peru uma quest50 de credito. Portugal, cujos annae~ 

encerram tão opulentas tradições de gencrosa propaganda, não precisa que os tardios imita
dores das suas glorias lhe ensinem em pharisaicas catecheses o caminho da civilisação , e o 
P~ru, uma das primeiras nações do grande continente americano ' qU,e aboliram a escravidão, 
respo,nde antecipadamente com esse facto honrosissimo aos que, conservando pon cntura nas 
suas colonias usos e leis que a civilisação condemna, pretendem accusa-Io de barbaro e des
humano. 

São notorios os maus tratos que padeciam os culis indianos transportados para a ilha 
Mauricia. Estes infelizes seduzidos com promessas mentirosas eram conduzidos a Calcutá, e 
ahi depositados até o momento da partida; os adiantamentos estipulados nos contratos não 
Jhes eram pagos, os navios em que "embarcavam não tinham cap:lcidade sufficiente, nem ob
servavam as indispensaveis condições hygienicas, e quando chegavam ao ponto a que eram 
destinados, partiam immediatamente para as fazendas, e ahi mal nutridos e sem ao menos 

- descansarem das fadigas da viagem, eram empregados em penosos trabalhos. 
Não sigamos o mesmo caminho. Evitemos todas as reclamações justas. Os abusos contra

riam as consequencias uteis da emigração, e assignalam-na como um attentado contra a hu
manidade. 

O desejo de procurar fortuna, o instincto de fugir á oppressão, a necessidade de desob
struir as grandes agglomerações humanas, onde o trabalho superabunda, para prover os cen
tros sociaes onde os braços escasseiam, eis. as causas principaes da circulação dos homens. 
As desigualdades que existem na situação das classes laboriosas n'esta vastissima officina do 
mundo, estimulam os menos felizes a deslocarem-se para melhorarem a sua sorte; conside
orar o estrangeiro como inimigo em vez de acolhe-lo como auxiliar, equivale pois a transpor
tarmo-nos á idade média, a essa epocha de verdadeira petrificação social, em que nas cidades 
os regulamentos das corporações impediam a emigração dos artistas, e nos campos o servo 
da gleba era obrigado a morrer sobre o canto' de terra que o vira nascer. Esses tempos pas
saram, e á medida que se propagam as excellencias moraes e materiaes da civilisação, esta
belece-se entre os homens a communhão dos sentimentos, e a idéa da patria, condemnada ás 
dimensões acanhadas de uma villa ou de uma aldeia, dilata-se e engrandece-se abrangendo o 
mundo inteiro. 

16 
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Não desconhece v. ex.a as difficuldades que se estão hoje levantando contra ,a emigração -

asiatica para o Peru, não ignora tambem as rasões em que se baseiam as reclamações; envi
d~rntts ~t>hísttdtl()'S - 8Si ~sfó'ttos, '8:(da'ijfil nll \:e~pfi~ tl~s ' s\rn~~ttribrilçoos, '~~ra ' ~b'e ' Ces~àn(fo 
todos os motl'(t(:js-jttstos'tle q~t*8 ~'P~re{1l\ltl t:trrltYem os t!stohm;{'e ,tis ~mJjllracos. 

Muito se tem conseguido já. () - ~gtJlt~ftt) (Ja ' ~i~~ão chineza pelo porto de Macau 
approvado em portaria de 28 de maio de f8i2 contém todas as disposições que a humani
-dade ·âc~nselha\ ~t'tMa~ 'etmatm a experienda, sancciooo; o'tratamentO' a ·boro.o'dos naVies' tiada 
dein(fuasi' él'desejar. @Ue-falta p6is? Falta, oom mágu{l o dtgo~ o rtgeroso'-cutnprimento das 
~aoo.içõés. d@s 'C<lotratos, e para que este tenha lagar, '3 vigHancia activa das au~toridadés no 
interior do paiz. 

Não de~ejo, "'sr. mtnistro, desoer ' a ' pormenore~ nem especificar c~rtos abusos, cuja iniqui
dade· v'. e~ ; a de·e,erto aprecia; o meu intuito iMisllindo sóare ,este assumpto foi, 'chamar nova
tilenté-sobre' elle '8 attenção· iUustrada do governo da repuhllca. 

Deus guarde a v. ex.a Lima, t9 de junho de 1873. 

, ' 

O sr. José de la liva Aguero, minislro das relações exlernas da republica do Peru, 
ao sr. Jacinlo Auguslo de Sanlanna e Vasconcellos, encarregado 

de negocios dé Portugal 

Lima, julio 3 de t873. - He tenido el honor de recibir el mui interessante- despacho de 
U. S. H., datado el mes de junio último, en el que, despues de acusar reribo deI que pasé á es-a 
legacion communicando el decreto que recayó en la queja de Don M. Zagal, á nombre de los 
chinos de la bacienda de Quipioo, se sirve U. S. H. entrar en ciertas eonsideraciones de carácter 
tan elevado como humanitario. 

Haciendo la debida justicia á las nobles 'aspiraCiones de U. S. H. en favor de los inmigrantes 
ebinos, lIas que me complazco en hal,lar uniformes en todo con las de mi gobierno, me he apre!. 
surado á trascribir aI ministerio deI ramo el indicado officio,.á fin de que se hagan las debidas 
prevenciones ·á las autoridades respectivas, en el sentido indicado por U. S. H. 

Aprovecho son 'placer esta oportunidad para reiterar á U. S. H. las protestas de mi distin-' 
guida 'eonsideracion y particular aprecio. -

o sr. Jacinto Augusto de Sautanna, e Vasconcellos, encanegado de negocios de 'Portugal 
no Peru, ao sr. D. José de ,Ia 'Iiva Aguero, ministrõ das relaeéies elternas 

d'i4uella repllblWi 

, :A~abo de receber um ofOOio do governador de Macau datado· de 2~ de··abril do GnllÔ ror .. -
rente, eom , r~lação ao melindroso, !(}ifficil 'e importante negocio da.emigração asiatica para-esta 
republica. 

A gravidade do 1 assumpto, o -estado exoepcional em, que actualmente se acha' a' questãe; a 
respeitabilidade do funccionario <3 que alludo, e a'muita conta em que teoho a ,rectidão de egt.' 

pirito de v. -ex.a, tudo 'me aconselha a dar-lhe conhecimento das-queixas e "das -observações 
oontidas no referido omeio, na certeza ,de ,-que o ilIustrado<governo ·deque 'v . .ex. a faz 'parte,' 
não poupará -esforçes para que os· abusos que ainda ·existem possam ir sutc6ssivamente, das
apparecendo. 
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Diz·me o sr. visconde de S. Januario, que por queixas de asiaticos residentes n'este paiz, 
e por infQl'ma,çQes rec~bidas d~ pess9as . fided~na&, Il\e consta que aJ~uns f~z~nd~irQ~ ~al~\,a
tam os- colOnos, prof:ngam alem do p.·3.St> legal o tempo de se",iço~ e d~ixam de cumprir ou
tras condic;ões,estipuladu nos contratos de I().~a~ão d& sor~içQS. Acrestenta ·qoo· todas as for
malidades exaradas no regulamentu càlemignçifD~6Z8I são pontualmente mantidas em Ma
cau, e severamente punidos os infractores das suas disposições. Obser\'a que o tratamento dos 
tWJQQOS ét · Lwrdo lê .garanUdo· por -uma. fiaoça avultada, '1UO la· atção .da6 .a uotoriua.do~ porlugue
~s. em. beneficiQ dQS emigran\es f<heg~ até onde é poss.iveJ e~tenda.,la; mas que desde que I. 
~QlonQ pisa outro pai~ fif4 sujeito a outras Leis e a outras auclol'idades, e.que, . e aquellasnão 
o protegem, e egtas são indifferentes á sua sorte, cáem por terra. t.oda~ as 8aran~ias. C.om,~ 
o.governo PQl'~uglJez te.m; rGíleado U ,emigração. 

Finalmente, depois de algUQlas observações g~raos com relação· ao assumpto_ termina eite 
digno funccionario o seu officio, dizendo·-me que confia que o governo da repulJlita me não 
negará os. meios de toraar-efficaz a proteeç.ão que me incumbe dar aos emigrantes, mas que 
·se·as diligeQcias por mim~empregadas.forem infructifcl'as, se verá {arçad6 àepoi~depoi.8 à6C~ 

, sultar o governo de Sua ilJagestade a prohibir: a emigração. 
Não desconheço, sr. ministro, a exageração que póde Laver em algumas informações man

dadas ao governador de Macau, nem os íntuitos .humanitarios do governo da republica com 
relação aos emigrantes; mas é certo que tenho vistu mais de uma\'ez com repugnancia os ve~ 
tigios de se\1icias e tlagellações, que recordam os horrores elo santo omcio, e posso affirmar 
a v. ex. a que todos os dias estou sendo obrigado a reclamar contra a pretensão injustificavel 
de alguns fazendeiros, de prolongar o tempo de serviço dos colonos alem do que se acha es
tipulado nos contratos. 

Estes factos, sr. ministro, são felizmente excepcionaes; mas por terem esse caracter não 
deixam de merecer a mais seria aUenção dos poderes publicos d'esta terra. 

V. ex. a sabe .que nos omeios que tenho tido a honra de dirigir-lhe sobre este assumpto te
nho sempre insistido sobre a indeclinavel necessidade do escrupuloso cumprimento das clau
sulas dos contratos. D'estas, sr. ministro, aquella cuja inobservancia produz incontestavelmente 
p~ior efIeito é a que se refere ao tempo de serviço. Quem aliena a ~ua liberdade por oito 
annos não póde,. não deve e não quer prolongar nem' uma hora mais o seu captiveiro. 
Esta é a verdade, que v. ex.a melhor ql1e ninguem conhece, que v. ex.a melhor que nio
guem pratica, porque a fazenda de v. ex.a é um modelo, que pelo optimo tratamento de colo .. 
nos e pelo' rigoroso cumprimento dos contratos póde servir de norma a todos os fazendeiros 
do Peru. . 

Parece-me, sr. ministro, que uma, inspecção com caracter permanente feita ás fazendas, 
no. intuito de fixar a epocha em que deve findar cada contrato, e de inquirir dos colonos o 
modo comõ são tratados, produziria vantajusos resultados; mas o modo pratico de realisar as 
nossas aspirações pertence exclusivamente ás auctoridades do paiz; a mim cumpre-me apenas 
chamar para tão interessante assumpto a attenção ilIustrada do governo. 

O negocio é grave, as circumstancias, como v. ex. a sabe, são excepcionaes; as instrucções 
que tenho sobre o assumpto são rigorosas, os intuitos (]o gove.rno são justos, o que falta pois? 
Activfdade e decisão. -

Creio firmemollte que o governo Se compenetrará da importancia do assumpto e confio 
que tomará as mais eficazes e energicas providencias para que a emigração, longe de parecer 
~ systema Qrgaoisado.de .perseguição, seja, como deve ser, um (acto,ecooomico, serio.e.van-
tajoso. 

De~sguarde a v .. ex..a. Lima, t2, dejulhQ:de ISJ:!. 



o sr. D. José de la Ri"a .lgoero~ ministro das relaçaes externas da republic~ do piro, 
ao sr. Jacinto .lugusto de Santanna e Vasconcellos, encarregado 

de negocios de Portugal 

Lima, julio 16 de 1872.-He tenido el honor de recibir el muyestimable despacho de 
U. S. H. de t3 deI actual, por el que se sirve informarme de ciertas prevenciones hechas á 
U. S. H. por el Senor Gobernador de Macao, con relacion á la emigracion china que de ese 
puerto sale para la Republica. 

Haciendo justicia á las insinuaciones que con tal motivo se sirve U. S. H. presentar á mi 
consideracion, me he apresurado á trascribir el indicado despacho á mi colega el Seiior Mi
nistro de Gobierno para que se proceda deI modo mas eficaz á llenar los justos deséos espre
sados por el Senor Visconde de San Januario. Tan luego como 01 Senor Rosas me informe de 
las medidas que se dicten por el Ministerio de su cargo sobre este asunto, me apl'esuraré á 
ponerlas en conocimiento de U. S. H. . 

Aprovecho esta ocasion para informar á U. S. H. que he dirijido ai mismo Despacho las re
comendaciones que se servió hacerme verbalmente, en favor de los chinos deI Ingenio e d'el 
Senor Bustamante; y para recterarle una vez mas los sentimientos de distinguida considera-
cion y aprecio con que tengo á honra dd' suscribirme de U. S. H. -

o SI" D. José de la Riva Aguero, ministro das relações extel'nas da republica do Peru, 
ao sr. Jacinto Augusto de Santanna e Vasconcellos, enca .... egado 

de negocios em Portugal 

Lima, julio 21 de i873.-Deseando mi gobierno, en rlOmenage á la justicia, que se cum
plan exactamente las estipulaciones contraídas con los colonos asiáticos, ha expedido por el 
ministerio dei ramo la suprema resolution de ·16 dei actual, que me es grato transmitir en 
copia á U. S. II., Y por la cual se encarga á las autoridades politicas de los oopartamentos y 
á sus subalternos que ejerzan la mas activa vigilancia para el mas estricto cumplimiento de las 
contratas por parte d~ los patrones. 

Esperando estar m~y pronto en situacion de poder comunicar á essa legacion otras medi
das eficaces de mi gobierno en favor de los contralados ehinas, tengo el honor de reiterar á 
U. S. H. Ias protestas de mi distinguida consiueracion yaprecio. 

-Resolução a que se rerere a nota do JUinistro d,as relações externas do Peru 
de 24 de julho de 4813 

Lima, julio t6 de f873.-Visto el presente oficio deI Mini:;terio de Relaciones Exteriores 
y cn atencion á lo solicitado por c] Encal'gado de Negocios de Portugal, se dispone: que los 
Prefectos de los respectivos Departamentos cuiden con la mayol' vigilanda que los patrones 
de los colonos asiáticos cumplan estrictamente todas las condiciones estipuladas en las con
tratas celebradas con dichos colonos, dirijiendo ai erecto las pre,-enciones corre~pondientes á 
las autoridades subalternas de su dependencia. = Rubrica de S. E. J Rosas. 
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o sr. Jacinto Augusto de Santanna e Vasconcellos, encarregado de negocios de Portugal 
no Peru, ao sr. D. José de la Riva Aguero, minisl.ro das relaçaes exlernas 

d' aquella republica 

Tenho a honra de accusar a recepção do offieio de Y. ex. a, sob n.O 9, e de agradecer a so
licitude do governo a favor dos colonos asiaticos, manifestada pelo decreto de f G do corrente 
em que se recommenda ás auctoridades politicas das provincias, emquanto se não tomam ou
tras indispensaveis providencias, que fiscalisem activamente o cumprimento dos contratos de 
locação de serviços. . 

Ultimamente tive a honra de prevenir verbalmente a v. ex.a que se premeditavam contra
os chinas estabelecidos em Callan e em Lima assuadas e aggressões. Alguns factos posterio
res vieram provar que não eram infundadas as informações que eu tivera. 

Sabbado passado, 19 do corrente, com o pretexto de que quatro asiaticos, donos de uma 
estalagem, situada proximo das Chacaritas, davam a comer ao publico carne lIe cão, alvoro
çou-se o povo, insultando e ameaçando os innocentes estalajadeiros. Estes infelizcs foram, e
gundo me consta, presos, mas provada a falsillade lia accl1sação, obtiveram em seguilla a sua 
liberdade. 

No dorrnngo foram ferillos lIois asi3ticos, um d'e1lcs na rua, outro dentro tle ua propria 
casa, resultando do ferimento a morte I 

Não tenho expressões, sr. ministro, para qualil1car estcs acontecimcntos. Sci apenas que 
me acho n'um paiz civilisado, onde existem leis sabias e justas que punem estes altentados, e 

-cujo governo tem aspirações elevadas e intuitos rectos. Consta-me que as auctoridades estão. 
tomando medidas ef1icazes, mas as circumstandas são taes que é do men dever chamar nova
mente para cllas a aUenção dos poderes publicos, ::I fim de prevenir as consequencias deplo
raveis de alguma ulterior tentativa contra as viclimas illofl'ensivas d'esta injuslil1cavel perse
guição. 

Julgo dever informar a v. ex.a de que receiosos dos ataques que se premeditam, mais de
vinte estalajadeiros de Callau fecharam os seus estabelecimentos. 

Deus guarde a v. cx.a Lima, 23 de julho de 1873. 

·0 sr. Jacinto lugusto de Santanna e Vasconcellos, encarregado de negocios de Portugal 
no Pêrll, ao sr. João de lndrade ~orvo. ministro dos negocios estrangeiros 

~Extracto) 

Em officio da secretaria, sob n.o 4, datado de 30 de maio ultimo, foi-me ordenada, em 
nome de v. ex.a, a entrega de uma nota a s. ex.a o ministro dos negocios estrangeiros da repu
blica. Foram cumpridas as ordens de v. ex.a 

Continua a merecer a minha maior solicitude a questão da emigração asiatica para este 
paiz. . ' 
. . Pelas copias n. os 21, 22 e 23 dos meus officios ao ministro dos negocios estrangeiros, e 
D.OI 7, 8 e 9 das suas respostas, poderá v. ex.a apreciar o modo por que tenho pensado dever 
dirigir este importante negocio. V. ex.a _se dignará dizer-me se tenho correspondido n'este 
ponto ã confiança que o governo de Sua Magestade em mim deposi.t~u. 

Para poder fiscalisar mais efficazmente a emigração, muito con\'Jrla a prompta remessa do 



pleno poder para a ratificação do tratado; tanto mais quanto no artigo addicional existe uma 
cl~usllla" q~~ se refere á resçisão dos co~tr,'\tos ue loçação .dQ sef\'icos~ clau~ul~ iJI)p,ortantks
sima para os colonos, e que não pó~ vigorar -senão seis mezes' depois da-r~tifre~. 

Deus· gtJar4e a· v-.~x~l\ bitna, 9<de-agosto,d~ · 1873. 

o SI\ JaCiutof Augllsto de Santanna e VascollceU,.s, eDc=tlil'egado de! lIegocios 4e .,orfN4I~_ 
no Perll, ao sr.~_ 1 ãão de Andrade tono. ministro d&s ,negocios estrangeiros 

Convencido da importancia da questão da erriigraç:ão chineza para es~ tenf;a e s~ri~JDeQ~ . 
empenhado em desviar do nome portuguez qualquer imputação que possa macula-lo, ttmho 
successivamente levado ao conhecimento de v. ex.a os meus esfor~os n'este 'senti,do, parijci
pando-Ihe ao mesmo teUlpo' os resultados das minhas incessantes solicitações ao· gQvef,AQ 
dresta republica. . 

N'esta occasião tenho a, honra de remetter a v. ex.a as copias n.9 26 de um omcio que sobl!~ 
este assQmpto dirigi ao. ministro dos negocios estrangeiros e n. o 18 da resposta d'est~ (fi\v,êl
lheiro, participando·me a. publicação do decreto incluso de t \ de outubro de 1873. 

Deus guarde .a v. ex. a Lima, 7_de janeiro de 187~. 

o sr. Jacinto Augusto-de Santanna .e Vasconcellos, encarregado de negocios de Port~g~ 
no Peru, ao sr. D. José de la Riva Aguero, ministro das relações externas 

d'aquella republica 

Mais uma vez, senhor ministro, me vejo forçado a chamar a altenção de v. ex.a para cer .. 
tos assumpLos relativos á importante questão da emigração chineza. Antes, porém, de entrar 
na mataria, cumpro o agradavel dever de prestar um sincero e espontaneo testemunho de con
sideração e de estima ao actual intendente de policia, pela coadjuvação leal e recta que n'és~ 
digno funccionario Lenho encontrado em, tudo o que diz r.espeito aos colQnos asiaticos. . 

Em tempo competente recebi a muito apreciada nota de v. ex.a sob n.O 8, datada de i6 de 
julho do anno corrente, na qual, dignando-se responder ao meu omcio n.o 22 de {2 do citado 
mel, em que me referia ás ponderáções que me tinham sido feitas pelo governador de Macau 
relativamente á emigração chineza, v. ex.a me declarava que tinha mandado copia do meu of
tlcio ao sr. ministro do governo, a fim de serem 'cumpridos os justos.desejos do sr. visconde 
de S. Jantiario, e acrescentava que me-communicaria, apenas chegassem ao seu conhecimento, 
as providencias tomadas pelo seu illustre collega com referencia a este assumpto. 

A ·18 de julho d'este anno, participando ao governador de Macau o que a este respeito se 
passara entre mim e v. ex.a, dizia-lhe, enlre outras COllsas, o seguinte: 

« Recebida a nota de· v . . 61\-. a procurei-o ministro dos negocios estr.angeiros, ca~alheir,o di
gpo a todos os Itespeit6s da/minha m~iol' consideração; conv.ersei com elle largamente sobre10 
assumpto, e posso assegurar a v. ex.a que o governo, cuIÍsGio como se acha da suadltlport-an,.· 
cia, vae empregai' todos os:meios para organisar.definitiy.,amente este seryiço. Os·con-tratos .. com 
os colonos asiaticos representam, por assim dizer, a transição entre o trabalho dos escravos ~ 
o trabalho Iivr.e, ~, 'cqmp em todas· as transições, ha irregularidades, que a diu.tuflnid.dé do 

_ tempo vae · modificando, e, qu~ as provide.ncias administrat'Í\vas irio súccessivamoow.. corrigindo !' 
IWttstem abusos, nãP s~,póde - Degar" mas 8 cer,to-~qo~ l{}nho. encontr"ado,.Q() ,g.of,ftrno:' da',rmm.., 
blica as mais rectas inteoçOOs, e"julgó pod8n- affi~~r a v: &x.a que mui br,eve~, ser.ão_,to 
_das· r.-esolu~s -ehergicélS,& eftlcaze~.- . 
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l\'qlii têm v. 'eK.3
, SénhormioHlto, o modo por que eu tl'át'c1va de nllelluar o 'C fTeito que as 

ihférmações' thahdadas ao gó.ernodoJ· de 'Moe~lI'l tinham proclUí~ido no e~pirtto d'aqnclle illus
~e' lfutrecH:mttrit). 

lUa mais (]~e dois tnezes d'izia eu' ao 's'r. 'visconde de S. Januario que seriam tomadas pelo 
governo da republica medidas energicas e eficazes, e acrescentava que lhe parliciparia bre
v~elÍte o tonjoncto dasprovidencr3s tendéntés a ~ regularis'ar este serviço. 

~{)je, _ c()mO ' entã(),sef)hor ministro, estou convencido de qlle os cavalheiros que compõem 
o ·~bínete. cbmpi'ehcndem a hnportanc1il d'esta questão; hoje, como enlào, reconheço a no
btezn das 'Suas aspirações, mas infelizmente não me 3cho habilitado para cumprir a promessa, 
flUe 'em ~irtüd:e tias d'eélarações cont.idas na. muito e:;timavcl nota de v. ex.a de tG de julho 
d~gte ~anno, : fiz 'ao 'governado'r'de Matuu. 

'São incóntoStavelmentc 'momtmtosos os r,egocios que prendem na actualidade a atlenção 
do ' iltustrntlo :governo da repUblica, mas é certo tamhem que o deficit que da suppressão da 
~tnig-raçãoasi~tica havia de resultar para os trabalhfls agricolas do paiz, produziria conse
qúehcias cujo alC'3nce funestissimo v. ex. a mais que ninguem comprehende. Não hesito pois, 
S~hhor t Ininistro, em -ql1alificar a questão da emigração como uma das que mais seriamente 
:devem preoccppar o espirito dos homens publicos tio Peru. 

Infelizmente os abusos não cessam. 
Ha poucos dias vieram a esta legação alguns colonos queixar-se de horriveis nagellações, ' 

levei-os ao sr. intendente de policia, que os' fez reconhecer pelo competente f:l cllltalivo, e 
ambos presenceámos indjgnados os vestigios sanguinolentos de tão revoltante iniquidade. 

Poderão 'continuar estes desregramentos sem qlle os poderes publicos, compenetrados da 
sua gravidade, tomem providencias com caracte.' permanente, que desaggravem a moral pu
blica ultrajada por estes aUentados? E porque desgraçadamente ha individuos que lêem in
teresse em fazer calar a voz da htlmanidade, ou\'iremos impassiveis as snppli cas das viCli
mas, acceitaremos inertes e indifferentes a cumplicidade de um tal estado de cousas? ! 

'Não pódeser t Conheço bastante a eleva~~ão de sentimentos e a rectidão de espirito dos 
cavalheiros que compõem o governo. Nem um só d'elles desconhece a gravidade do assum
pto, .nem um só d'elles deixará de empregar os meios ao seu alcance para dar a este serviço 

' a organlsação que elle merece. 
A hlstoria philosophica attesta tlois factos: o primeiro é que o culto da justiça se introduz 

lentamente no seio das sociedades hnmanas; o segundo é que todas as iniquidades ~ e pra ti
eâtn : quando 'ha interesse em pratic'a-Ias. Felizmente ,a sociedade culla d'est.a terra, retempe
rada ~ nas in8~irações -generosas ·da moderna civiHsaç50, comprehende as exigencias da sua 
épocba- 'e rejeita 'illtli glia~'a l(}ualt)ueJ' solülarieulidc :quc··a possa m::!cn! ;) l'. 

' N~estas drturnstancias, ~enhor ruin~stro; instado pela voz do dever que me impelle a pres
tar a este n~gocio- 'todos os nielIs des vetos, "e convencido' que não serão inuteis os meus esfor
ços, mais uma vez venho pedir ao illustrado governo da republica se digne tomar, providen
cias que, garantindo o fiel cumprimento dos contratos de locação de serviços dos colonos 
asiaticos, regularisem definitivamente esta importante qnestão. 

Deus guarde a v. ex.a Lima, 20 de setembro de 1873 . . 

o sr I' DI José de la Rivera Aguero, ministro das relações externas da republica do Peru, 
. ao srl Jacinto Augusto de Sm1tanRa "e Vasconcellos, encarregado 

de n~gocios de Po~tugal n'aquella republica 

Linia,octubre 20 dé :1873 ....... Como opottunamente tuve elhonor de. cODi~nic?rlo? ~sa 
legaeion,rne 'apresuré -á lrascribir aI SeiíorMinistro de' Gobierno, tan loego como fue reclblda 
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en este Despacho, la muy estimable nota de U. S. H. de ta de julio último, en que, referién
dose á otra dei Exemo. -Senor Visconde de San Januario, Gobernador de Macão, se contraia 
U. S. H. ã manifestar la necesidad de que se d'ictasen por el Gobierno dei Perú medidas efica: 
ces que aseguren la estirpacion completa de los abusos que se han hecho notar en la contra
tacion de los inmigrantes asiáticos. 

Con este motivo, y despues de esponerme U. S. H. Ias providencias dictadas por ]a auto
ridad colonial, á fin de que la estipulacion de las contratas, e] embarque de los colonos y los 
demas actos que se encuentran bajo su inspeccion sean realizados con las. debidas formalida
des se sirve U. S. H. espresar la confianza de que el Gobierno peruano, procurará por su 
parte dar ã la inmigracion asiática tan luego como entra en el territorio de la República, las 
garantias que necesita, particularmente en cuanto se refiere ai cumplimiento de sus contratas. 

EI Gobierno, por razones de dignidad nacional y ã fin de evitar la repeticion de abusos, 
que indudablemente han sido exajerados, respecto dei tratamiento dado ã los colonos chinos, 
ha estudiado seria y detenidamente este importante asunto, y aparte de las medidas especiales 
y de momento que ha dictado con tal objeto y que ya he tenido el honor de comunicar ã U. 
S. H. en distintas Qcasiones, ha espedido en 14 deI actual el supremo decreto que se registra 
en 01 adjunto número deI Peruano. Por el se eslableco una Seccion dê registro de asiáticos 
contratados, cncargada principalmente de vijilar en favor de estos por el mas exacto cumpli
miento de sus contratas. 

La lectura de ese documento convencera á U. S. H. Y ai Gobierno de Portugal deI soli
cito cuidado com que el de la República se propone asegurat á los inmigrantes asiáticos las 
garantias generales ii que tiene derecbo todo estrangero que pisa nuestro territorio, -ai par 
que el mas exacto cumplimiento de las estipulaciones contraídas con ellos, brindandoles aI 
mismo tiempo la seguridad de su repatriacion voluntaria, una vez cumplidos sus compromisos. 

Dicha seceion por su carácter permanente asistidq como debe serl~ segun su organisacion 
por agentes de policia é intérpretes especiaIes nombrados a] efecto y secundada adcmas por 
las autoridades politicas estará siempre en situacion de corrigir las faltas que se noten en dano 
de los colonos, y se atender á sus reclamos. En los treinta y nueve artículos que contiene e] 
indicado decreto, se ha procurado, como U. S. H. puede comprobarlo, 'con su simple lec~ura, 
evitar la continuacion ó repeticion de los abusos antes denunciados, senalando pl'evénciones 
prudentes qne obligan á los patrones, é improviendo á estos penas pecuniarias que aseguren 
á los contratados contra el engano y la violencia. 

Esperando que un buen éxito vendrá á coronar las medidas adoptadas en favor de la in
migracion asiática y que en todo caso ellas serán estimadas por el Gobierno de U~ S. H. -como 
una prueba deI decidido inleres que ha inspirado .aI mi tal) importante y delicado asunto, me 
és grato aprovechar esta oportunidad para reiterar a U. S. H. )as protestas de la distinguida 
consideracion y particular aprecio cõn que tengo la honra suscrebirme de U. S. H. 

o sr. José Maria de Eça de Queiroz, consul de Por.tugal 8a Hava8a, ao sr. João de Andrade 
Corvo, ministro dos negocios estrangeiros 

(Extraoto) 

IU.mo e ex.m() sr. -Depois do meu ultimo officio (n.o 9), nenhuma modificação essencial se 
deu nas questões que pendem entre este consulado e o governo da ilha. 

N'esse officio eu queixava-me dê que, tendo recebido uma-communicação offensiva do se-
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c~et.ario geral do. governo, e tendo pedido ~eparação immediata, não obtivera resposta; esta 
dl~culdade terml.nou honrosamente: o capltao general obrigou na minha presença o secre
tario geral a exphcar a demora que houvera em dar a reparação exigida; enviou me no dia 
seguin.t~ um officio, dando as explicações mais cordiaes, e fez-me, em seguida, e pessoalmente 
uma VIsita. 

Este incidente, tão favoravelmente resolvido, não alterou todavia, na sua essencia, as dif
ficuldades existentes: a expedição de cedulas continua prohibida; e hoje tive noticia omciosa 
de que se prepara no governo um decreto annullando, nos seus etTeitos, todas as cedulas ex
pedidas pelo consulado. Se tal decreto se publicar finda virtualmente a existencia e a rasão 
de ser d'este consulado: eu não posso protestar contra a iIIegalidade de tal resolução; toda a 
minha auctoridade está implicitamente perdida desde o momento em que chega uma embai
xada chineza, reclamando como seus subditos os 'colonos saídos por Macau, e desde que o 
governo da ilha reconhece a auctoridade d'essa commissão. Todas as questões de colonos pas
sam desde logo a ser directamente tratadas entre os enviados chinas e o governo da ilha, e eu 
nem mesmo posso reclamar o direito de intervenção nos interesses d'aquelles colonos que 
têem titulo de nacionalidade portugueza, poisque o governo se prepara a annullar a emcaci
dade d'esses titulos. 

Eu poderia de cerlo protestar; mas os meus protestos não teriam rasão legal desde o mo
mento em que esteja na ilha uma legação chineza, ou, pelo menos, uma commissão que se 
altribue esse caracter. 

Deus guarde a v. cx.a Havana, 28 de fevereiro de 1874. 

o sr. visconde de S. Januario, governadOl' da pl'ovincia de )Iacau e Timor, 
ao SI'. ministro dos negocios eslrangeil'os 

Em additamento ao meu omcio reservado de 17 de fevereiro ultimo, sob o n.o 1, no qual 
referindo-me ao despacho de lord Kimberley, dirigido ao governador de Hong-Kong, ácerca 
do modo por que aquelle ministro classifica a emigração chineza por Macau, eu fazia algu
mas obser,vações tendentes a demonstrar a necessidade de levantar este estigma com qne a 
nação ingleza constante e injustamente nos accusa, tenho a honra de enviar a v. ex.a dois nu
meros da Gazeta de Macau e Timor,jornal que se publica n'esta cidade, aonde em conceituo
sos artigos se apresenta o alvitre de sujeitar esta questão tão controvertida a um tribunal de 
arbitros, aonde, pesadas as accusações ofliciaes e ouvida a defeza, se pronuncie sobre este ne
gocio uma sentença imparcial. E é esta a opinião das pessoas sensatas d'esta colonia. 

Em Macau' tem-se feito a maior diligencia para que a emigração seja a verdadeira signifi
cação da espontaneidade dos emigrantes, e debaixo d'este ponto de vista não póde nem deve 
tolher-se. Entretanto a imprens'a e as auctoridades inglezas não hesitam em apodar este mo
vimento de colonos de tra6co de escravos, a despeito dos rigorosos regulamentos de emigra
ção n'esta colonia, e das providencias do governo de Sua Magestade para que no Peru e na 
Havana, para onde principalmente se dirige a emigração, os nossos consules fiscalisem a exe
cução dos contratos, e protejam os emigrantes perante as auctoridades, e d'este modo nos le· 
vantam successivas difficuldades com o governo chinez. 

Convem todavia notar que este commercio não está isento de vicio, mas 0. vicio e~tá na sua 
origem, isto é, no modo por que os culis são obtidos lóra de Macau. Com effelto~ mUitos agen
tes subalternos d'este negocio não lêem o menor escrupulo no modo de an~arlar os colonos 
no territorio chinez, e para satisfazerem a sua ambição de ganho todos. os meIOs lhes parecem 
bons, e d'aqui provém os enganos, os embustes e até mesmo a violencla com que conseguem 

. t7 -
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e0nduzir~a -,Macau alguns· eolonos,l'OOtre outr.os1muitos que. aqui vem . por ' deliber'3~ção pr(}pria 
com; o desWto .deremigrar.LEst:es;lIttos·.attamente condemnàveis ' ~s& 'propriOsnle;' flibusteiTOs, 
p8iS&ados.looge Ue Macau, nio ~iei -eu '_c()IRO erita-:I'6s, re: hão de elle~dbsistir nat emigf'8'~o é)an
destioa,.~mesmo IJnandQ.;,cesse a-emigração lfJorl}keau. 

O que é certo, porém, é que logoque os colonos entram em Macau ficam debai,xo·da vigi-: 
lan~ia:e , protecção, da laucto, rdade,m"superinteJldeFl'cia-'da'emrgração 'cumpre com o;,seu 'dever, 
e 0s·inrliv.iduos eQ~jados ' qDe ,!dtelarammão 'quereritmügrar são immedjatameflte devolvidos 
á:sual patria ,;'emoo reafl do.< sim plesmente como emjgraates-:3quelles !que depois, de detido exa-
me sempre affirmaram. :querer -emigrar. . 

'A pro",p~escolha, .que··se,faz·-em ·Ma~u d-ebaixo das vistaSl da ,auctoridade,..destroe quanto· 
p.ossivelrQ que havia de itTegular~ e~mesmo de criminoso no 'primitivo 'engajamento,',salvas as 
excepções ' que a I despeito' da ~severidade 'na ·soperintendentia. e ·pos'sam. atteiramenie, intro
duzk. 

D'aqui\vem olgr.ande numero de repatrraç-@'es de ~ suppostos emigrantes que m'ensâhhente 
sei faz por·,conta da auctor~dade, e de I.jue os mandarins chefes dos 'respectivos districtos pas
sam recibo. 

Pondo inteiramente "de parte o interesse que possa auferir a fazenda de Macau, e ainda 
mais o interesse que grande'numero de habitantes de Macau possam ter n'este negocio, é mi
nha opinião, .que se torna indispensavel para o bom; nome da· nação portugueza tratar clara
mente esta questão com o governo inglez, e o meio que fica indicado é o que me parece mais 
apropriado ao fim proposto. , 

Esta questão precisa ser esclarecida perante o mundo. Diante de um tribunal arbitral a 
par da accusação ha de apresentar-se a defeza, os factos não hão de ser sómente allegados, 
hão de, produzir-se as provas, a verdade ha de sair da -discussão, e mesmo quando se de
monstre que um tal commcrcio não de\'a continuar, por abusos que o governo portuguéz não 
póde evitar nem reprimir, ha de ao menos provar-se que o mesmo governo na parte que lhe 
competia fez prova dos principios'Hberaes e dos-sentimentos humanitarios que caracterisam 
a nação portugueza. 

É- este o meu parecer- sobre a questão da emigração, que 'começa a ter muita gravidade. 
V. ex.a poré,m·resolverá como melhor for . 

. Deus -guarde :a v. ex ~a , 
Palacio do governo em Macau, 15 de abril de ·j873. 

o Sf • . visconde de . S. Januario •. governador da t provileia,de .llaeau .. e .Timor. 
, . .ao sr. minislra dos :legodos ·estraÍgeiros 

(Extracto) 

IlI ;mo e ex.mo srô-~EmJ. coose.qUencia l do ,d·espacho ,de 'lord Kililbertey>ao governa'dor !de 
Hong-Kong, .áoorea do qoat:euj á: ti·ve . a 'honra de, expor;algumas oonsitlerações la 'v. ex'.a, oos 
meus omeias delf 7'Ue fevereiro l :6 de .Ui'de, abril do 'corrente. anno, ( o ~conselho l legislali~o de 
Hong-Kong apressou~se lem' prepara~uma; leh'para, depois de approváda pela,· metropole, ser 
applicada em Hong-Kong com o fim de limitar, ' diftieultar :e por :Om ~ IJIliquihl'r " a . emigraçlo 
chineza (cooUe-trade) f por' Macau. T~nho ' a honra de TeIIlelter a ·v. 8x:a. ruma oopia .de) ;ótnal 
omeial da vizinha oolonia em· que · se 'encontra ;essa lei ~e temlO n ;G: 5'lder f&7'3. rADaçio' iÍl
gleza-em geral,:ells';suas colonias da China·,em'particular, itêem looDsiderado ;sempre"WID ift-. 
dignação , as· transacções que JSe·" fazem 'em~ 'larga estala em Mleau"para fornecer' trabálhadores 
áAmeriea do sul. ,Â.1tguns fados escandalosas v.ieram~ n'outroaempo 'confil1l1ar;·a8.,Süspe:iIlS ' 
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gevae~ ~ e OSt~{tvemos locae.t, da ..Macau ipr.êCumr&m;reaedial'. o. mal: qm~'S6 'descobriu '.n9· 8)\S~ 
tema ~de-engaJ,m.lc Id~ 1~1' por. _io.d&;medi~s ~mais:,o\l .meno~.emcams; mas-que 'me 
pareoo!!erMlcsempF6:SJdotdlctadas ;pela toscmpolosa andole lhumamitaria; que rarnderisa!3 ~á. 
Cio ·'PJortogQeZa~,. 

Quando 'tomei \ a J()ire~o I dos~ ncgooWs d'esta · coloRia .. reeonbeci Ique 'a fónna fl'3gmenuria 
das::dispt\lsições· dos meus antecesS()res~ se()ppunha la Iq\le se podessejulgar com-enieolemente 
o. alcanüe'daiintef!\-eoção do gQ\'eroo' port\1g'1aez.na' emigração. Fiz; codificar n 'um regulamento 
unico IêlS· disposições: dispersti;. reooJJaDdo·se completameme a ,fórma ora 'diffusa ,ora-obsoura.. 
mente laconica das antigas prescripções, .supprimindo o que pareceu prejudicial e' augme&
tandoo que se julgou conveniente. Este regulameuto collocava n'um campo menos vago e 
obscuro a I ula entre os ps.eudo·ph.ilanthropicos e o gO\-erno portnguez. 

Seguin-se a portaria em .que tornei obrigatoria noseonlralos·de locação ·de serviços a elau., 
sula da repatriação. 

/ A acção do governo solicito· na, suppressão dos abusos que acompanham a emigração não 
podia ir mais longe. 

Devo agora expor a v. ex.a com toda a verdade e il maxima sinceridade, o que lIa da mau 
effectivamente nos· negocios da emigração por Marau. Parte dos culis são obtidos por meios 
fraudulentos ou por promessas e embustes, o preparados com tal arte nos depositos particu
lares para o exame d~ superintendencia, que este exame se póde tornar algumas vezes illuso
rio a despeito da rigorosa fiscalisação das al1ctoridades. O grande numero de colonos repa· 
triados é a demonstração dos muitos que, apesar de enganados, não poderam ser levados a 
mentir na superintendencia. A emigração é um dos maiores crimes que o china póde commet
ter, segundo a lei chineza, e por conseguinte as auctoridades chinezas perseguem por todos 
os modos e até certo ponto com muita justiça, os alliciadores e corretores de culis, entidades 
que não recuam perante crime algum para arranjar um emigrante. A gratificação pelo engaja
mento do culi, em Macau, varia de 50 a tOO patacas, e quando ha luta entre os agentes 
ainda sobe esta gratificação. Não se póde fazer idéa bem clara do quanto estes preços eleva
dos sobreexcitam a cubiça e as paixões de individuos que reunem a immoralidade do Oriente 
á immoralidade do Occidente. 

Porém a auctoridade local em Macau é impotente para reprimir abusos que s6 têem logar 
no territorio estrangeiro; mesmo quando as auctoridades chinezas consegllem capturar nos 
seus portos e no interior subditos portuguezes (os quaes são sempre enviados para l\1aeau) é 
tão deficiente a organisação administrativa e judicial do imperio, que esses homens escapam 
sempre por falta de provas e de fundamento para processo. 

Forcejando por terminar este estado de cousas, publiquei um edital prohibindo aos subdi
tos portuguezes a entrada nas regiões da China não abertas ao commercio dos estrangeiro~, e 
n'esse comenos as auctoridades chinezas enviavam para Macau sete subdiLos pOl'tuguezes ap· 
prehendidos em differentes pontos, e que se occupavam em angariar colonos por processos, 
ao que parece, nem sempre licitos. Para os portos do sul do Quangtung partiram ha alguns 
mezes trinta ou quarenta lorchas, e devo observar que um tão grande numero de embarca
ções não póde voltar carregado de colonos sem se commellerem abusos de que não se p6de 
ter em Macau senão um conhecimento imperfeito. Alem d'isso o argumento justificativo da 
emigração na China, o excesso de população, não é applicavel á região meridional da provín-
cia de Quangtung, onde não é densa a população. . _ 

Este e o quadro resumido de uma pequena parte do que ha de repugnan~e na e.mlgraçao 
chineza; mas infelizmente o governo portuguez é totalmente impotente para unpedlr abusos 
que estão fóra da sua alçada. . . . 

A nação portugueza,. sofIrendo muito nO' seu credito, pois a Inglaterra nos tem dirigido 
acre$ censuras, nãO' é a. que mais lucra com essa emigração. Este movimen!o de ~rabalbado
'res. engrandece principalmente paizes estrangeiros (Hespanha, Peru, etc.), e dOIDlOado pelos 
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capitaes estrangeiros, e enriquece companhias e agentes estrangeiros, comquanto augmente 
a receita da fazenda publica de Macau, e occasione um certo commercio e movimento de fun
dos na colonia, favoravel á sua populaçãó. Parece-me que foi um grande erro economico o 
ter-se consentido que as especulações ~relativas á emigração creassem em Macau tão fundas 
raizes, pois a população macaense desviou-se do trabalho productivo, fundado em bases se
guras e estaveis. Não ha duvida que a abolição immediata do systema actual da emigração -
em Macau traria a penuria para 'uma grande parte da sua população christã, -mas não está na 
nossa mão o impedir a sua terminação por um concurso de circumstancias que a annullem; 
quando muito podemos retarda-la. 

A facilidade com que os inglezes e os chinezes podem acabár com a emigração chineza 
por Macau, é obvia. No instante em que o vice-rei de Cantão permitta francamente a emigra
ção n'um ponto qualquer das suas duas provincias, n'esse instante desapparece essa falsa 
prosperidade de Macau. Muitas outras combinações se podem fazer para aniquilar esta pre
caria fonte de receita, e podemos ter a certeza de -que os inglezes não deixarão de lançar mão 
de algum meio efficaz, cedo ou tarde, para conseguir este fim. 

Seria absurdo sustentar que com um territorio tão exiguo, com uma população christã 
diminuta, e sem condições geographicas favoraveis, Macau po~sa sustentar a sua posição re
lativamente. á emigração chineza, resistindo victoriosamente á pressão que a Inglaterra, tal\'ez 
com o apoio de outras nações poderosas e com o proprio imperio chinez, ,se prepara para 
exercer. 

Uma pequena alteraç.ão no stalo quo politico do imperio chinez, póde fazer desapparecer 
do mesmo modo a emigração por Macau. 

A lei votada pelo conselho legislativo de Hong-Kong, só de pel' si não tem alcance para 
difficultar a emigração em Macau, pelo contrario esta lei parece antes dever animar indirecia
mente as transacções de todas as especies n'esta colonia. Com erreito, Hong-Kong que lucra 
muito mais do que Macau com a emigração chineza que aqui se realisa, rejeitando desdenho
samente esses lucros, obriga a nossa colonia a aproveita-los. Para as transmissões' e outras 
operações pecuniarias; deverá Macau ter bancos; para a reparação dos navios, dockas, estabe
lecimentos de ship-chandlers, etc. Parece portanto que a Inglaterra querendo esmagar o coolie
trade em Macau, segue a marcha directamente opposta ao co~seguimento do fim que se pro
põe. 

Não nos deixemos porém illudir pelas apparencias, a lei citada é sem duvida uma profis
são de fé e uma expurgação previa para ataques mais directos e perigosos contra a emigra
ção chineza em Macau. 

É minha opinião que a emigração chineza por Macau, como actualmente se realisa, e com
quanto bem regulada, não póde continuar sem envolver esta colonia e Portugal em mui des
agradaveis conflictos com o governo inglez e com o governo chinez. Seria mui conveniente 
em todo o caso olferecer a solução d'esta questãú a um tribunal arbitral internacional-e jun
tamente com esta, a questão mais geral do fornecimento ue trabalhadores á America do sul e 
do norte por meio de contratos de locação de serviços na Asia e Africa, problema este que 
pela sua immensa importancia merece a mais seria attenção das nações europeas. 

Estou convencido que não resultaria para Portugal pequena honra da apresentação pe
rante a Europa d'esta gravissima questãó, a qual me parece que ainda se não apreciou no 
seu justo valor. 

Em Macau, cess~ndo o actual systema da emigração, será qecessario adoptar o systema 
inglez de Hong-Kong, na conformid'ade dos regulamentos de que tenho a honra de enviar 
uma copia a v. ex. a As consequencias para a grande parte da população macaense que se oc
cupa d'este genero de emigração serão deploraveis, porém menos do que seriam se a accão 
violenta da China e da Inglaterra lhes tolhesse este modo de vida. As tristes consequencias 
~Jue resultarão di) terminaç~o do actual systema de emigração em Macau, devem fatalmente 
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realisar-se, porque se não somos nós que abolimos este systema, outra nação saberá arrui
na-lo, e nas rui nas procurará sepultar a nossa honra nacional. 

Estas co~siderações foram-me suggeridas, tanto pelos devel'es do meu cargo, como pelo 
ardente desejo que nutro de ver impolluto sempre o nome portuguez; e postoque a distancia 
possa apparentemente diminuir a grandeza dos acontecimentos, asseguro a v. ex. a que esta 
crise é de bastante magnitude e importancia para merecer com urgencia a especial attenção 
de v. ex.1 e do governo de Sua Magestade, de quem espero instrucções. 

Deus guarde a v. ex. a 

Palacio do governo em Macau, 22 de maio de t 873. 

o sr. visconde dé S. Januario, governador da provincin de Dncau e Timor, 
ao sr. ministro dos negocios estrangeiros 

m. mo e ex. mo sr.- Tenho a honra de partiêipar a v. ex. a, que tendo sido approvadas pelo 
governo britannico as ordenanças preparadas em Hong-Kong e a que me referi no meu officio 
n. O 5, de 22 de maio ultimo, contra a emigração chineza que não for feita segundo os regula
mentos d'aquella colonia; e tendo sido postas em vigor em 22 do mez de ago: to ultimo, fo
ram consequentemente' mandados sair do porlo de Hong-Kong os na\'ios que ali se achavam 
com o destino de transportar colonos de l\Jacau para o Peru e para a lIa\'ana. Os navios, al
guns dos quaes precisavam de reparos, seguiram para o porto chinez de Wampu proximo a 
Cantão, por não haver aqui dockas ou estaleiros, e por lião ser o nOS50 porlo abrigado n'este 
periodo do anno. 

Consta-me tambe~ que o governo de Hong-Kong insta com governo clJinez para não per
mittir igualmente que os mesmos navios se conservem n'aquel/e porto . .Não é, por emquanto, 
certo que o governo chinez acceda a esta exigencia, mas a acontecer assim serão preearias 
as circumstancias dos mesmos navios, principalmente pelo que respeita a reparações impor
tantes. 

Deus guarde a v. ex.a Palacio do governo em Macau, t 1 de setembro (le 1873. 

o SI'. visconde de S. Januario, governadOl' da pro~incia de Macau e Timor', 
ao sr. ministro dos negocios estrangeiros 

III. mo e ex. mo sr.- Em additamento ao offieio reservauo de ti do corrente mez, que tive 
a'honra de dirjgir a v. ex.a, cumpre-me participar a v. ex.a que as minhas previsões em parte 
se verificaram pelo que respeita ao livre ingresso dos navios em Wampu, pois poucos dias 
depois de expedida a minha correspondencia, a auctorida~e chineza mandou sair d'aqu~"e 
porto todos os navios peruanos, fundando-se em que o Peru não tinha tratado com a Chma. 
A maioria dos navios de véla que transportam os colonos para o Peru, pertence~ a esta n~ção, 
e só podem por esse facto, depois das medidas -adoptadas pelos go.vernos mglez e chlDez, 
abrigar-se hoje nos portos de Macau. 

, Deus guarde a v. ex.a Palacio do governo em Macau, 25 de setembro de 1873. 



nePfresenlaç~o ao leal ' senad'o de Ilac8'u . ,.elós c:ontralistas.· e emRfeg~dos
na. \ eDljgrll(jo -cbin~ , -' 

. lU.mo e leal senaflo. rde Maoau.-Üs ahaixo ,assÍíg.natlos:; ,contr.aflistns; . encarregados 6 mais 
empregados na e ;nigr~'\o ohineza1 vefldo·se ,g<l':l<v·emcntedesados;; flo5 seus'-!.i,iNooesses nela- j:~ 

stituição de uma sociedade dos agentes da emigração, que tem só por fim ~mon~isal} :(} ne
gocio da emigração, pOI' isso recorrem ao iII. mo e leal senado, .pedindo.se digne intet\p6T os • 
seus bons omcios perante o governo rl'esta colonia, a favol' do objecto da presente petiç.ão, 
attendendo a que ella é de maior importancia para os habitantes d'este concelho, cujo bem 
estar compete á camara promover (Codigo administrativo, artigo t ti. o e mais disposições 
paralle-Ias). 

A referida súciedade dos agent.es tem por fim, como se disse; o monopolio da emigra
ção. Prova-se isto evidentemente pelos' seus effeitos; poisque. antes da existencia da mencio
nada sociedade nunca houve corretagem inalteravel dos colonos, a qual sempre estava sujeita 
ao arbitrio dos agentes que frequentes vezes ' entravam em competencia, do que resultava 
muito proveito aos abaixo assignados', 

Agora porém é impossivel a compelencia. A liberdade que devem ter todos em negociar 
na emigração, está reduzida a uma chimera. A emigração deixou de ser o que era, por isso 
q:ue tomou os horrores da escravatura, cuja especulação é privilegio dos membros-da referi
da sociedade. 

A verdade d'esta asserção póde constatar o agente o sr. Nicolas Tanco Armero; o qual, 
comquanto tivesse muito boa vontade para sustentar a liberdade do negocio provocando a 
competencia, viu-se a final forçado a sllccumbir na luta, e entrou na sociedade. 

Se acontece "ir hoje a Macau novo agente, este por força terá que entrar na sociedade, 
sob pena de não poder agenciar color~os; porquanto, sobre ser impossivel a luta de um contra 
todos, acresce a circumstancia de serem todos os estabelecimentos devedores á referida so
ciedade pela cedencia dos crerlitos que lhe fizeram os agentes. 

Possue a sociedade dos agentes uma relação das dividas dos abaixo assignados, conhece 
por conseguinte o-estado de suas fortunas, e não obstante paga-lhes a insignificante correta· 
gem de 70 patàcas por cada colono embarcado, com a qual devem os abaixo assignados pagar 
aos corretores, abonar-lhes mais dinheiro para agenciarem novos colonos, e pagar todas as 
dcspezas dos estabel~cimentos, inclusive os salarios dos empregados. E o que ganham os 
abaixo assignallos para a sua manutenção e para a de suas falbilias? Nada. 

Conhecem os agentes muiro bem que nas aclUaes circnrnstancias é impossivel agenciarem 
colonos com a corretagemi'estabelecida, não ignoram elIes, que todo o dinheiro dos abaixo as
signados está nas mãos dos corretores, e comtudo por suas convenieneias e po~ motivo de 
sordidos interesses não hesitam cm eavar ,3-ruina dos abailxo assigna<:los.! 

A referida-sociedaàeti)uis é altamente prejudicial aos ·in.teresses da maior.ia dos habitantes 
d'este concelho., rebaiK3 cada vez mais o bom nome· que deve ler o negocio da emigração, -
cerceia-lhe a liberdade e importu u!na constante contravtlnção dos-regulamento.s· da emigra- ' 
ção, como se vae demonstrar. 

O artigo 4.° do regulamento de 28 de maio de t872 manda que o agente antes da en
trada dos colonos na superiRtendendu. parl-icipe ao governo o numero dos depositos que pre .. 
tende abrir e os nomes dos encarregados. O artigo 38.0 do mesmo regulamento -diz' que, re
unido no depositQ numevod}e colonos suffi.cientes.para se effeitual' um -embarque, oirespeetiv~ ' . 
agente assim o participará ao superintendente, que marcara o dia da entrada dos ditos colonos 
na superintendencia, para ahi serem examinados, o que é conforme com .0 artigo ~~. o do re- ' 
guIamento de 2\ de agosto de J 868. 
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o~ artigos citados n~o carecem de interpretação. Mostra-se claramente que, ha,'endo no 
deposito numero suffiClente de colonos, deverão ~stes embarcar , no na\'io do re .. pecLi\'o 
agente, isto1é, 'do 'agentca qncm; -pertence o tleposito. 'Foi por isso que d'antes era prohibido 
passar culis de um para outro 'deposito.~P0fém a sotiedàde~s agentes, estabelecendo o turno 
de cada um d'elles para verificar o embarque dos colonos, transgride as citadas tlLposições 
dos regulamentos; porquanto não só faz ·embarear n'um só navio os colonos dos depositos 
de todos os agentes, mas tambem podem sophismar as nossas leis e auctol'idades, admittin
do: 00 turno1agentesdesconhecidos dogovemo 'e que não ' tenham satisfeito as condições do 

~ citado artigo 4. 0 do regulamento de t872. Seja aqui dito de passagem, que é de presumir que 
Céffi, admissão '(}'esses novos lagentes no tumo,1 nada perderá a sociedade, pelo contrario, po
derá; tirar d'isso grandes vantagens,; recebeoo() ,d'elles uma corretagem muito superior á que 
paga: aos abaixo .assignados. ' 

JEiSinnalmente,iU.mo e ,leal senado, o que é a sociedade dos agentes. 
I Por brevidade omittem aqui os abaixo assignados muitas consas que se poderiam dizer 

d'esla sociedade. Requerem portanto os abaixo assignados ,ao iII.mo e leal senado a sua valiosa 
coadjuvação para a consecução do fim a que elles se propõem, e pedem queira int.erceder por 
elles a s. ex.a, 'Ü sr. governador, e obter de s. ex.a favoravel provimento n'este justo pedido, 
brotado pela necessidade de se dissolver a referida sociedade, porque assim o exige o bem 

. publico. 
A referida sociedade é suspeita de iIlegal por querer estabelecer um monopolio conlrario 

a todos os principios, e é accusada de contravenção dos regulamentos da emigração, por isso 
bom seria que o governo lhe ordenasse a exhibição dos estatutos ou compromissos, e desse ' 
vista d'elles ao sr. dr. delegado do procurador da corôa e fazenda, juntamente com este me-
morial. .. 

PP. ao iII.mo e leal senado se sirva attender-Ihes no pedido.-E. H. l\f.cê 

Macau, t9 de junho de 1873. = José Gonçalves = A. lU. Queiroz = João Francisco 1";0-

ronha = J. A. Santos = C. do Rosario = Francisco de A, Gl,ltierres = José Cirilho de Jesus 
= Filomeno do Rosario = Firmino J. do Rosario = Evaristo Lopes = T. Remedios = J. J. 
Sousa = R. do Rosario = V. M. da Silva = José Maria Vieira = S. C. dos Remedios = Virgi
lio ;M. Coimbra = G. ·Marqués=F.M. ,de Oliveira ='J.! Brito = P. da Encarnaçâo=P. J. 
de 'Almeida=Vicente' B. · Gomes = Cesar da Silva = 'Manuel do Rego = P. A. Collaço=A. 
A. ,do tllosm'io=H. da Silva=,José ·Pereira ,Leite=A. A. ·Pinna=F. A/arques=A. J. 
Marf[Ues = F. lMachado = Agapito ~};Jahe-r = D. 'F. ,do . Rosario ::d Pio .Uarques = R. Martins 
= V. Pereira==B. ~Xavier = J,I Bernardino='José .l P. 'Silva = O .. G. Soares = 'F. P. Xat'ier 
= J/(Jaf/uiml P. /Rodrigues=Â )-lJ :" de1 Freitas=<AugustO'Domingos de Sique.ira = Demelrio. 
der:IJarros = Clementino 'Lopes = J!'. IB. íJ}atos= Alexandre Severim= L. F. Brandão= E. 

- T. ~$mna=iA. ·'L. l-Barrelo=IE. i V. A. 'Xavier=F. 'Vi'a.I= 8. W. f)oyer=L. 'J. Chagas 
= Tilio Lnpes = José do -Rosario = Ignacio B. da Rosa = Antonio Gomes = ' F. A. Xavier 
;;;z:JTJP. !MarfJutsr::t:::dJ. ::F.1 GnU== F. lM,'Marques=·A. J. !Miranda~J. J. Rodrigues=An
tonio I José: Garcia = Uno de : Portaria· = B. ', de Aquino = C. Corteth = L. J. M. Marques 
=='Luiz Ba,.réto ::tt:::'Antonio J. 'da. :Silt'a = 1 F. 'F. Cordeiro =! Grl'gorio 'de 'Portaria = Fru
Clf.UJ6O :lV. 1Figueiredo=José '-C. Nunes='J. 'M. ' Cordet.ro~E. ~. da Si/va==Manuel 'da 
Silva Pereira~Honorio Cordeiro=V. W. Hauglhon== 'F. ·E. Nogueira=F. ,V. XaVier 
=:JiE.,Jtle ,SOl,s,aca;Joiio tPaülo IMachado= 'Heraclio 'M. {Franco=iLino A. /do;Rosario=A. 
de fSequtira~ Francisco-'Filomeno 'do ';Rosario-'Albano ~Moraes -d Le()1lO,rdo . do/ Luz. 'A. de 
Sousa=Â. 'Mi Rosario :::::d<Franoisco'da' Silva = IJomingos ·Xavier·= 'Pedro da Rosano=!jn-
tcmfo. C:t B(jtelho ,=~J. 'E.!Bubly-- : B. ' E. ' Ca-rneiro-dPlJUlO {lo Rosario,= Feliz V.I Coimbra 
==J. ! ~P. ·,de :Sequeira = fManuel ':do ;Rosario=';Antonio :'8. 'Sousa='J. 'M. ' jlarque.sdL. , ~. 
Passos = JO$é iA/ da 'Luz=='Corlez C. ' Corveth='J. 'Maria 'da Luz = Alextlndrano XaVIer ' 
=JtJioip.rBaptista = (Dezesete chinas). 
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Parecer do leal senado de lacau sobre a represeotaçAo dos cootratista~ 
e empregados da emigraçao cbineza 

Moção 

Entendo que se deve responder ao omcio do governador nos seguintes termos; a saber: 

Ill.ffiO e ex.mo sr. -Este leal senado tem a honra de accusar recehido o officio de v. ex.a de 
26 do mez ultimo, devolvendo a representação dos contratistas e empregados da emigração 
chineza que se faz por este porto, para o mesmo leal senado d~r o seu parecer sobre-elIa; e 
este leal senado tem a consciencia de que elIe não poderá cumprir cabalmente a determinação 
de v. ex.3

, mas desempenhar-se-ha do dever que lhe foi imposto, não a medida dos seus de
sejos, mas segundo os seus limitados recursos lh'o permittirem. 

A representação de que se trata pede que este leal senado interponha os seus bons offi
cios para obter de v. ex.a, que a sociedade que se formou entre os agentes da emigr'ação aqui 
estabelecidos seja prohibid~, e em apoio d'este seu pedido allegou o seguinte: 

- {. o Que a emigração pelo porto de Macau é negocio commercial; 
2. 0 Que actualmente ha corretagem fixa, e por conseguinte prejudicial aos interesses dos 

signatarios da representação; 
3. o o'ue se acha cerceada a liberdade de negociar na emigração; 
4. 0 Que ha monopolio, como se a emigração fosse qualquer genero de mercadoria; 
D. o Que a sociedade dos agentes é contraria ii lei; 
6. o Que a sociedade dos tlgentes transgride os regulamentos vigentes da emigração; 
7. o Que os signatarios querem' que acabe a sociedade dos agentes, para haver compe

teneia entre elles, e para haver alta e baixa de corretagem, e querem finalmente que haja 
uma tal situação que os colonos possam ser vendidos por alto preço a quem der mais. 

Este leal senado, apreciando os pontos acima indicados e contidos na representação, no 
que concerne ao pedido dos seus signatarios, entende que se a sociedade dos agentes trans
gride os regulamentos da emigração, compete ao superindente indicar os casos em que tem 
havido esta transgressão, e relaxar por via competente o transgressor ao poder judicial para 
ser julgado e punido em conformidade da lei, e por conseguinte este leal senado não esta 
habilitado a dar o seu parecer sobre este ponto, isto é, se se da tal transgressão ou não. 

Quanto a ser a sooiedade dos agentes contra a lei expressa, incumbe aos signatarios indi
car essa lei, para á vista d'ella ser ouvido o delegado do procurador da corôa, que é o com
petente na materia, poisque não compete a este leal senado apreciar e muito menos resolver 

. questão de direito. 
Este leal senado, porém, como zelador do bom nome, honra e mor.alidade do municipio, 

e como promotor do verdadeiro bem estar do povo, limita-se a tomar em consideração a parte 
moral e economica do assumpto ventilado no abaixo assignado, e dá o seu parecer sobre a 
influencia que essa chamada emigração tem exercido sobre a moralidade e bem estar do paiz 
e seus habitantes; e, passa a demonstrar: 

' •• o A emigração tem empobrecido Macau, porquanto ella reduziu a população portugue
za, que antes vivia de commercio e navegação, a uma multidão de homens sem industria, 
sem commercio, sem profissão, sem capital e completamente proletarios, constituidos em 
instrumentos e devedores de uma duzia de estrangeiros que aqui vem como agentes de emi-' 
gração, o que tudo se acha plenamente provado pelo mesmo abaixo assignado. O attractivo 

-que seduz tanta gente é ganhar sem muito trabalho~ embora seja uma migalha. 
2. o A emigração, em consequencia de crassos abusos que a têem affrontado, ha chamado 



137 

sobre ~acau má reputação e pessimo nome, odio dos chins, desprezo dos europeus e lOl

mizade dos distric~os vi:Ínhos ' a Macau. A orige~ de todos os abusos da emigração ~stá na 
cor~etagem ~u gratIficaçao que os agentes pagam por cada culi embarcado; esta corretagem 
excita a cublça dos corretores, e d'ahi nascem os enganos e violencias para obter colonos. 
Segue-se portan~o que, quanto mai~r for ~ co~retagem, tanto maior será o incentivo para se 
commetterem ?rJmes.; e quanto mats sublda e a corretagem, tanto mais pesado é o encargo 
q?e t~m o cult a satlsfaz~r em Cuba .ou Peru,- quer seja coro o seu trabalho, quer seja com 
dmhelro, quando esse cuh quizer remir o seu conlrato. Postoque o augmento da corretagem 
não augmente o numero dos annos do contrato, corotudo póde augmentar o trabalho (não na 
duração) mas na intensidade, porque os fazendeiros o far~o trabalhar mais para se resarcir 
do capital mais avultado por que lhe veiu a custar. Olltrosim, o contrato faculta a sua resci
são indemnisando o colono ao seu patrão, 'portanto terá de pagar mais quando a corretagem 
tiyer sido mais alta; e haverá alguma justiça em que o culi pague f 50 patacas de que elle se 
não aproyeitou, e que foram satisfazer a~ cnbiça dos corretores? 

3.° É immoral considerar a emigração como commercio, porque seria fazer de homens 
mercadoria. 

4.. o É igualmente immoral haver preç,o' de emigrantes e a rasão é obvia. 
5.0 É aim]a mais immoral haver alta e baixa de preço, poisque a competencia, ou o au

gmento de corretagem produz graves, males t:mto aqui como em Peru e Cuba: aqui faz cres
cer ó incentivo de crimes,. o qpe. é immoral'; lá augmenta o trabalho de colono, o que é bar
baro e injusto. 

6. o A culpa de tão deploravel situação é de haveI.' deixado, contra a opinião e avisos de 
pessoas respeitaveis, que a emigração absorvesse no seu seio tão grande numero de habi
tantes d'esta cidade, e que ,se confiasse a prosperidade d'ella n'um absurdo economico. 

A vista do que este leal senado acaba de expor, e depois de protestar éontra a pretensão 
dos signatarios da representação, que querem converter a emigração em commercio e por 
conseguinte em e~cfavatura; o mesmo leal senado entende que o unico meio proficuo quo 
ha para salvar a emigração que se faz por este porto é que essa emigração seja emigração, 
como v. ex. a O qper, e. como o governo portuguez o deseja; que elIa seja coUocada nas suas 
verdadeiras ba.ses, isto é, liberdade e espontaneidade dos emigrantes; um contrato equitativo 
e justo; e o seu cllmprimento devidamente garantido; devendo ser prohibida toda e qualquer 
competencia na corretagem, porque é esta competencia o caracteristico mais frisante do com
mereio de homens, da escravatura emfim. 

Antes de concluir, este leal senado julga ainda dever acrescentar' qYe com respeito á po
pulação portugueza, este leal senado é de parecer" que os verdadeiros interesses de Macau, os 
bons principios economicos e' a sã prudencia r.ecommendam que se vá reduzindo á menor ci
fra possivel o numero de individuos portuguezes que se empregam-no serviço da emigração., 
porque a experiencia tem feito ver que este modo de ,ida. inutilisa os individuos, tirando-lhes 
energia e aspiração. para adquirir um 'officio ou. profissão; não augmenta a riqueza do paiz, 
porque todos estes individuos estão cheios de dividas, como os sign.atarios ,da representação 
o asseveram, e alguns- ha que apenas ganham. a insignificancia de cinco,pataca~· por mez; torna 
moUe e rachitica a população portugueza, em consequeneia de habitos de indolencia, inercia 
e inactividade inherentes a 'um similhante modo de' vida,; e finalmente a emigração, póde por 
qualquer eventualidade ~cabar um dia: por isso a prudencia aconselha que desde já se res
trinja o numero dos que dependem da emigração, para que a crise, quand~ elIa se der, cause 
menos damno e seja menos· sensivel. 

Macau, em sessão da camara, 5 de julho de i873. =D. C. Pacheco, vogal. 

tS 
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POl'taria expedida pelo ministerio da marinha e ultramar, ao g~vernador da prolincia 
de lacau ' e Timor, em 20 de dezembro de 1813, acabando com a emigração 

de chinas contratados em Macau 

Tendo sido presentes a Sua Magestade EI-Rei os numerosos documentos que demonstram 
os gravíssimos abusos e desastrosas occorrencias a que terndadb logar a emigração dos culis 
chinas que, contratados como colonos, são exportados da China para paizes estrangeiros; e 
considerando Sua Magestade que, apesar dos perseveraqtes esforços emprega~os pelas aucto
ridades portuguezas, por meio dos mais severos e minuciosos regulamentos e da mais escru
pulosa vigilancia, não tem conseguido evitar-se, na ~rnigração que se efIeitua pelo porto de 
Macau, as funestas desordens que d'ella são inseparaveis; e que, portanto, não é possivel to
lerar por mais tempo que em territorio portugucz, e á sombra das suas auctoridades, se con
tinue no exercicio de uma industria, cujos effeitos se têem mõstrado tão repugnantes aos prin
cipios de justiça e humanidade de uma nação christã e civilisada: manda, pela secretaria d'es
.tado dos negocios da marinha e ultramar, que o governador da provincia de Macau e ~imor 
declare, nos termos e para os fins designados no artigo 84. e do respectivo regulamento, .que 
fica prohibida, pelo porto da-cidade de Macau, a emigração contratada de colonos éhinas; e 
que findo o praso marcado no citado artigo só mente é permittida a emigr.ação iivre e desti
nada ás colonias portuguezas, adoptando o mesmo governador para este fim di.sposições ana
Iogas ás dos regulamentos observados na cotonia inglez~ de Hong-Kong, e dando part.e, pela 
referida secretaria d'estado, telegl'3phicamente e por officio, de tudo quanto a .similhante res-
peito for occorrendo. . 

Paço, em 20 de dezembro de t873. -= João de Andrade Corvo. 

o sr, lisconde de S. Janua.'io, gOlernador da prolincia de lacau e T_imor~ ào sr. ~inistro 
e secretario d' estado dos negocios da marinha e ultram~r 

{Extracto) 

111. mo e ex. mo sr. - Tenho a honra de participar a v. ex. a, que, tendo recebido no dia 22 
de dezembro ultimo o telegramma de v. ex.a, dataao de 20 do mesmo mez, no qual me or
denava que prohibisse definitivamente a emigração chineza pelo porto de Macau, tendo cm 
attenção o artigo 84.0 do regulamento, e que tomasse providencias no sentido da ordenança 
de Hong-Kong, passei logo a dar-lhe o devido cumprimento. 

No primeiro boletim official que se seguiu á recepção da referida. ordem; publiquei a mi
nha portaria n. o 89 de 27 de dezembro, contendo e~sa disposição, ·como v. ex. a verá pela 
copia junta. No boletim immediato dei publicidade á portaria n.o I de 2 'do corrente mez, con
tendo outras disposições, que são complementares da primeira, e que tambem envio por 
copia. 

Muitas outras medidas terei de estudar e de publicar successivamente durante o período 
que decorre até se tornar efIeciiva esta determinação, e que serão conducentes, não só a sup
primir tudo quanto era concernente ao trafico de colonos contratados, mas tambem a destinar 
alguma compensação a numerosos empregados, que perdem a maior parte dos seus venci
mentos; a prover pela ordem e tranquillidade publica~ vistoque um grande numero de chinas . 
que . eram corretores da emigração, e que estão longe de ser de bons costumes, ficam sem 
emprego; e finalmente a auxiliar o commercio de Macau, abrindo-lhe, se for possivel, novos 
horisontes. 
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Alem d'isso estou estudando novas disposições, que regulem em Macau, á similhança de 
Hon8-Kong~ a passagem dos individuos chinas para paizes estrangeiros, e pela resposta que 
v. ex.a se dignar. dar ao meu.telegramma de 31 de dezembro, saberei se posso publicar e fa
zer vigorar esses regulamentos por minha auctoridade propria, ou se devo sujeita-los á appro
vação de v. ex.a 

Como tive a honra de prevenir a v. ex.a nos meus relatorios sobre este assumpto, deverá 
sentir-se no cofre de Macau uma sensivel diminuição, em virtude da medida que acaba de 
adoptar-se ; mnitos individuos serão affectados em seus interesses quer directa, quer indire
ctamente, e isto produzirá uma certa crise em Macau; mas esta crise será temporaria; as fa
culdades da parte da população prejudicada dedic~r-se-hão pouco a pouco a negocios mais de
centes e seguros, a receita publica allluirá de novas fontes, e passado algum tempo será res-
tituido o equilibrio.- . 

Entretanto ter-se-ha etIectuado uma grande reforma aconselhada pela moral, pela conve
niencia das nossas relações internacionaes, e pela dignidade da nação; porquanto se o defeito 
não era nosso, .é evi-dente todavia que a permissão d'este systema de emigração pelo nosso 
porto e a sancção do governo portuguez aos contratos aqui feitos, lhe impunha grande res
ponsabilidade. 

Agora é meritoria esta prohibição, porquanto accusa elIa o maior desinteresse, e é feita 
desassombradamente por ser isenta de qualquér pressão estranha, e não podemos affirmar 
que mais tarde viesse a acontecer assim. 

Congratulo-me pois com v. ex.a pela adopção d'esta providencia que tem sido muito lou
vada pela imprensa ingleza,. e que justificando o nosso desinteresse e abnegação, livra Portu
gal de formidaveis accusações, e póde v. ex.a estar certo que durante o tempo que aqui me 
demorar empregarei todo o desvelo em suavisar esta transição, que não deixa todavia de 
apresentar bastantes difficuldades. . 

Do que for occorrendo darei parte a v. ex.a, e pedirei as auctorisações que forem ncces
sarias para as providencias que não estiverem nas faculdades da minha auctoridade. 

Deus guarde a v. ex.a . 

Palacio do governo de Macau, 3 de janeiro de t.874,. 
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